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,------CONGRESSO NACIONAL-----.. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 48, DE 1978 

Aprova o texto do Convênio de Amizade e Cooperação entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Venezuela. 

Art. l• É aprovado o texto dô Convênio de Amizade e Cooperação entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Venezuela, assinado em Brasília, a 17 de novembro de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na 'lia ta de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1978,- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

<"ONVÊNIO DE AMIZADE E COOPERAÇÃO 
f.IWRE A REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E A REPÍ:BLICA DA VENEZIJELA 

Sua bcelência o Senhor Presidente da República_Federativa do 
Br;J<;d, Erne!.to Geisel. 

,. 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República da Venezuela, 

Carlos Andrés Pérez, 
Inspirados pelo prof!ósito de reafirmar os fraternos laços de ami· 

zade que unem ll Brasil e a VeneLuela: 
Conw.:ienle!> dos esforços que desenvolvem ambos os países no 

st•ntido de uma partidpaçào mais justa e racional de suas economias 
no cnntexw mundial. bem como do amplo campo de coincidências e 
d..: po ...... ihilidadt., que oferecem ações convergentes dos dois países: 

Con.,.encido~ da neçessidade de promover e fortalecer sistemas 
de cnoper<IÇ~\0, nn contexw das rebções bilaterais, regionais e multi­
!aterui<> que mantêm amhos os países: 

Animados dn dc,ejl) de incentivar medidas capazes de facilitar 
es~a cnoperaçiio: 

Re..:onhecendo a~ vantagens recíprocas resultantes da plena utili­
taçào das pote11cíalid<~th:s 4ue ofaecem suas economias, no contexto 
de .,ua~ rrórria~ prioridéldes de desenvolvimento: 

Deçidido\ a Jcv:Jr avante programas que tenham por objetivo o 
in~.:enti\t) da~ rt\açôes entre si, com outros países da região e fora des­
ta. no ... campos de interesse recíproco: 

Reso:·,r.m celebrar o presente Convênio de Amizade e Coopera­
ção c, para ·!~Se fim. nomeiam os seguintes Plenipotenciários: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, l:i Sua Excelên· 
t:ia o Senhor Embaixador Antonio F. Azeredo da Silveira, Ministro 
de Estado das Relações Exteriores: 

O Presidente d.:1 República da Venezuela, a Sua E~;celência o Se· 
nhor DoL.ttor Simón Alberto Consalvi, Ministro das Relações Exte· 
riores, 

Os quais acordam o .~eguinte: 

Artigo I 

A;, Partes Contratantes convêm em instaurar e aperfeiçoar meca­
ni<;mos de entendimento e cooperação sobre assuntos de interesse co­
mum. tanto no plano bilateral como no region<:~l e no multilateral. 

Artigo 11 

Os mecanismns a 4ue se refere o Artigo I proces~ar-se-ão por via 
diplom<itica. por intermédio da Comissão de Coordenação Brasilei­
ro-Ycnetudana ou outros meios de mútua conveniência. 

Artigo 1l1 

f."jça in.~liluída a Comissão de Coordenação Brasileiro-Venezue­
lana. que terá por fin<llidade fortalecer no contexto dos interesses e 
obríga~:õe;. 4ue têm ambos os países decorrente!; dos seus compromis­
':<!Os internacionai~. a cooperação entre os dois paises, analisar e 
acompanhar os a<;suntos de interes.~e comum e propor aos respecti­
vos Gov~:rno!-. us medidas que julgar pertinentes, especialmente nos 
segumte.~ çamros: 

u) projetos ec:onõmir.:os relevantes para as relações bilaterais e 
multilaterais: 
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b) intercâmbio comercial e as medidas para assegurar seu 
incremento e di ... ersificação, com puticular ênfase nas amplas possi~ 
bilidades que existem nas relações do Pacto Andino com o Brasil; 

c) a~rfeiçoarnento dos meios de transportes e comunicações 
entre os dois países; e 

d) cooperaf;;:m léc, ,,·a c intercâmbio cultun,li, cientifico e 
tecnológico. 

Parágrafo único. A Comissão de Coordenação se comporã de 
uma secção de cl\da Parte, presidiua pelos Ministros das Relações 
EKteriores ou seus Representantes Especiais e integrada por Delega­
dos designados pelos respectivos Governos. A Comissão de 
Coordenação reu:1ir-se-á alternadamente no Brasü e na Venezuela, 
em data acordada por via diplomàtic3.. 

A Comissão de Coordenação poderã estabelecer grupos mistos 
de trabalho para os campos que estime conveniente. Os grupos de 
trabalho submetfrão seus relatórios c: resultados de suas atividades à 
Comissão de Coordenação. 

A Comissão de Coordenação examinará e proporã a ambos os 
Governos a forma pela qual as atuais Comissões Mistas se adequa­
rão ao mecanismo ~omemplado no presente Convênio. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes se empenharão em lograr a progressiva 
ampliação e diversificação de suas relações econômicas. tanto no 
contexto bilateral, como regional e multilateral. 

Artigo V 

Com o propósito de incrementar o comércio recíproco e tendo 
em vista as necessidades de seus respectivos mercados e a adequada 
complementação de esforÇ(I.S, as Partes Contratantes promoverão as 
iniciativas pertinentes para o fornecimento de produtos agrícolas, 
industriais e outros, dentro do contexto no qual se desenvolvem sUas 
respectivas economias. 

Artigo VI 

Conscientes dos beneficios que poLerão resultar de uma estreíta 
colaboniçào na execução de seus planos de expansão industrial, as 
Partes Contratantes encorajarão os investimentos de um Pafs no 
outro e entre os dois pafses e outros paises da região, tanto do setor 
públi<:o como do seto· privado. Para alcançar este objetivo, dispõem· 
se a consi(:erar fórm.1las que facilitem a celebração de acordos de 
complementação indLstrial e a estimular iniciativas, conjuntas ou de 
vários países, com vis:as a fo:-talecer os vínculos entre as duas Partes 
e as ações tendentes a uma integração mais ampla dos países da re­
gião. 

"-rtigo VIl 

Tendo presentes os p:pg:-amas de desenvolvimento brasileiros e 
venezuelanos, com efetiva incidência no desenvolvimento econômico 
e social, as Partes Contwtantes comprornetem~se a envid.ar esforços 
no sentido de facilitar a mútua participação de suaS- empresas em pro­
jetos e obras em seus respectivos pa[ses .ou em terceiros-países. 

Artigo vm 
Considerando a rele\'ância do comércio fronteiriço para a vida 

normal das populações de seLs territórios confinantes, assim como 
para o processo local de desenvolvimento, as Partes Contratantes 
concordam em examinar as m:didas capazes de facílitar um comér­
cio fronteiriço fluido, a fim de !iatísfazec as necessidades dessas popu~ 
!ações. 

Artigo IX 

A fim de impulsionar a cooperação no setor agropecuário, 
ambos os países trocarão informações e experiências e se prestarão 
reciprocamente a miar assistência possível em matéria de pesquisa, 
produção e técnica agrícolas. 

Artigo X 

As Partes Contratante~ con\'êm em estimular, ainda mais, as ati­
vidades de cooperação técnica e científica previstas no Acordo Bási­
co de Cooperaçào·Técnica. de 20 de fevereiro de 1973. 

Artigo XI 

A fim de facilitar o controle e erradicação das epizootias inciden­
tes nas ãreas fronteiriças dos dois países, as Partes Contratantes exa .. 
minarão a possibilidade de celebrar um Acordo no campo da defesa 
sanitária animal. 

Artigo XII 

As Partes Contratantes concordam em promover, em regime da 
mais estreita colaboração e consoante os instrumentos internacionais 
de que participem, políticas racionais de conservação da flora e da 
fauna nos territórios adjacentes à fronteira entre os dois países. 

Artigo Xlll 

As Partes Contratantes confirmam seu propósito de atualizar e 
fortalecer a cooperação nas esferas cultural e educativa. 

Artigo XIV 

Com o dbjetivo de propiciar a regulamentação dos serviços 
aéreos entre o Brasil e a Venezuela, dentro dos princípios e disposi~ 
ções da Convenção sobre A viação Civil Internacional, firmada em 
Chicago, em 7 de dezembro de 1944, as Partes Contratantes decidem 
promover a negociação de um acordo de transportes aéreos. 

Artigo XV 

As Partes Contratantes reafirmam seu especial interesse em 
intensificar e facilitar os trabalhos que vêrll sendo realizados, com 
pleno êxito, pela Comissão Mista Brasileiro-Venezuelana Demarca­
dera de Limites. em consonância com a tradição de entendimento e 
ha ·monia que tem prevalecido nessa matéria entre os dois países. 

Artigo XVI 

Além do presente Convênio e dentro do elevado espírito que o 
informa, as Partes Contratantes celebrarão, sempre que as 
circunstâncias o aconselharem, protocolos adicionais ou outros tipos 
de Atos Internacionais sobre assuntos de interesse comum. 

Artigo XVII 

O presente Convênio entrará em vigor por troca de notas entre 
os dois Governos e terá vigência até que as Partes Contratantes, 
mediante novo acordo, adotem decísão que estimem conveniente. 

Em fê do que os Plenipotenciários acima mencionados assinam 
o pr~sente Con\'ênio, em dois exemplares, em português e espanhol, 
ambos os textos igualmente válidos. 

Feito na cidade de Brasília, aos dezessete dias do mês de novem­
bro de 1977. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azer2do dat Silnira, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República da Venezuela: Simón Alberto 
ConstdvJ, Ministro das Relações Exteriores. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,'§ 1' da Constituição, e eu, Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 49, DE 1978 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.625, de 9 de maio de 1978, que acrescenta parágrafo 
ao artigo 15 do Decreto-lei n• lA93, de 7 de dezembro de 1976, e dá outras providências. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.625, de 9 de maio de 1978, que acrescenta pará­
grafo ao artigo 15 do Decreto-lei n• 1.493, de 7 de dezembro de 1976. e dá outras providências. 

Senado Federal, 30 de junho de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Pe­

trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 47, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina, a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos), 
para auxiliar financiamentos de projetos naquele Estado. 

Art. 1• É o Governo do Estado de Santa Catarina autorizado a realizar, com outorga de garantia da 
União, uma operação de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dôla­
res norte-americanos), ou o equivalente em outra moeda, de principal, com grupo financiador a ser indica­
do, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada a auxiliar o financia­
mento de projetos de interesse naquele Estado. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil para registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as disposições da 
Lei Estadual n• 5.433, de 8 de junho de 1978. 

i\rt. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de junho de 1978.- Senador Petrónio Porre/la, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pe­
trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 48 DE 1978 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso, a elevar em 

CrS 176.099.854,70 (cento e setenta e seis milhões, noventa e nove mil, oitocentos e cinqüen­
ta e quatro cruzeiros e setenta centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2• daRe­
solução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr.l 176.099.854,70 
(cento e setenta e seis milhões, noventa e nove mil, oitocentos e cinqUenta e quatro cruzeiros e setenta centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo, de igual valor,jun­
to ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), destinado ao financiamento dos serviços de pavimentação asfãltica e construção de gale­
rias de águas pluviais, guias e sarjetas a serem executadas em vias públicas daquela localidade, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1978.- Senador Perró."'o Porre/la, Presidente. 
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SUMÁRIO 

I- ATA ll\ 112• SESSÃO, E 'oi 30 DE JUNHO DE 19'78 

1.1-AB!cKT\'RA 

1.2- ~XPI DIEN~r 

1.2.1 - \1E"nsa~ens do Senhor Presidente da República 

- N"' 1:2;711 (n~ 21R/i8. na origem), referente ao Projeto 
de Lei do Câmar<.l nq 6:!/78 \n"' 5.165·Bf7&, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o Ef\!~mo r a \-tarinha. (Projeto que se transfor­
mou na I. e i n1 6.~40, de 2H de ju 1ho de 1918_) 

- N"' 133 ,17~ (r" 219/7~, na origem), referente ao Projeto 
de Lei 11"' 13;7~-Ci'\. que autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça Federal de P Instância o crêdito especial de 
CrS 3.838.000.00 ltrb milhõe\ e oitocentos e trinta e oito míl cru­
zeiros), para c fim que espec1fic<t. 1 Projeto que se transformou na 
Lei n<:> 6.541. de 2~ de junho je 1978. l 

- N'~ 1J4j":'~ (n9 220fiX, na orlgeml. referente ao Projeto 
de Lei n'~ 10j'7};.( N . .-;ue disrôe ;obre incentivos fiscais para pro­
gr<~ma.~ de formao .. :ào prof1s~ional e alimentação do trabalhador 
11a~ áreas da 5,1.._' íJ E i'- E e d<.l SU DAM. (Projeto que se transfor­
mou n<~ Lei n" 6.542. :.e ;!_g de jur ho de \'-)18.) 

1.2.2- Ofícios do Sr. 19-Secretârio da Câmara dos Depu~ 
tados 

-Projete de lei do SenJdo no 240/77 (n"' 5.231/18, na 
Cámar;.J dos )erut,t.::oo;J. lJUC altera dispositivos do Código 
Penal M1litar (DecreiO·!et n" 1.002, de 21 de outubro de 1969), e 
dá outras provtdêncÜt'. { P-új..:h) enviado à sanção em 28-6-78.) 

Encaminhondo â rn·isào dr' Suwdo aurógrafm dos seguintes 
projt't(J.~.-

- Pr0jeto de Lc: da C.imar<~ n" 7lj78 (ri"' 750-D/72, na 
Casa de origem), que rcgLia J atividade proftssional nos jornais 
de empresa. 

-Projeto de Lei da Câmar J n"' 72/78 (n~' 2.234~Cj76, na 
Casa de origeM). lJUe acr~;:scenta ~ 2~' ao art. 368, do Código 
Civil (lei n"' 3.071. de l~' dejane1ro de 1916) 

-Projeto de Lei da CãmarJ n" 7.1178 (n" 1.94J-Bf76, na 
Casa de origem\, que diipõe snbre contagem de tempo de manda­
to eletivo para efeito de apmentad,)ria prdo INPS. 

-Projeto de c..ei da Câmara n"' 74/78 (n"' 2J36-Bj76, na 
Ca~a de origem), que i1spôe <;obre a concessão de adicional de 
periculosidade LOS\ igm.; e guardas de segurança. 

-Projeto de Lc1 da Cãmant n9 75/78 (n\' 4.882-B/78, na 
Casa de origerr }. que autorizu a cessão ao Estado do Rio de 
Janeiro do imóvel que ncnciofl.a. e dü outras providências. 

-Projeto de l.e1 da Cámar<J n'~ 76j78 (n~ 3.594-B/77, na 
Casa de ongem). que 1r1~oduz <~Iteração na Lei n9 6.251, de 8 de 
outubro de 1975, qx ''institui nornas gerais sobre desportos". 

-Projeto de 1 ci da Cflmara n" 77,'78 (n9 I.503-Dj7J, na 
Casa de origem\. que reJulamenta a profissão dos trabalhadores 
em transportes r~1dú •i á nos., e dá outras providências. 

\ .2.3 - Parect•res 

- Projeh, c c Lei do St·nado n~' 178f77, que "introduz alte­
rações n<~ C.onsolid.1çilo das Lei~ do TrJ.balho, para o fim de 
assegumr e~tabil d<JJe p·ovi~ôr:a ao trabalhador durante a trami· 
taçào judi,;ial da red.lmatória trabalhista"'. 

1.2.4- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 200/78, de autoria do 
Sr. Senador Orestc!> QuérÓJ., que "altera a redação do art. 8~' da 
Lei "n" ~"1.101. de l3 de setemb~o de I 966". 

- Pw)eto de Lei do Senado n~ 201/78. de autoria do 
Sr. Senador Mende~ C:.nale. que dispõe sobre desligamento e 
filiação partidária de candida~o a cargo e1etlvo_ 

1.2.5- C''>municaçào da Presidência 

- Convoc:açli,) de se~sào extraordínária a realizar-se, hoje, 
Us I R horaH 30 minutos. com Ordem do Dia que designa. 

J.2.ó- Oio;cursos do E"\pediente 

SE:\AOOR El RICO RFZI:".\'DE. como Líder- Medidas 
de emergência, ad,,l;;da.., pdn Governo da Espanha, como subsí­
dios ao estudo da ·dnrmd .:.m~titudonal a ser implantada em 
nosso País 

SE.\ADOR JfRBA\" PASSARI\'HO- Considerações 
sobre us medida_., in~erida~ no projeto de reforma constitucional, 
encaminhado qo (\mgre:o,sn pdo Senhor Presidente da República. 

SE.\ADOR !J/RCEL' CARDOSO - Instalação, em 
Brasíli<l. de agtnci<l do Banco do Estado do Espírito Santo. 

SE.\A[JOR t:f A \'IJRO CARREIRA --Inauguração, nesta 
Capital. d<1 i ScmJna ;..tacional de Ecologia, promovida pelo 
Ministério da Marinha e pela Associação Comercial do Distrito 
Federal. 

SE,'IiAJ)OR VJU·:JA DE MAGALHÃES ~ Apelo ao 
\1 inísténo da Indústria e do(" omércio e ao Instituto do Açúcar e 
do Âlcool. no sen1ido d.1 ti."Jeraçào da produção das usinas 
paranaenses. seja para açúcar ou para álcool, na totalidade da 
cana disponível. Re~titu1çào ao agricultor do confisco incidente 
•.obre a soja. 

1.2.7- Ofício 

-Do Sr. 19-Se.:retário da Câmara dos Deputados, solicitan­
do a subst1IU1çào do, autôgrafrv~ do Pro_1eto de Lei da Câmara nli> 
t,o, de 19?S. 

1.2.8- Requeriment , 

~No 193(78, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
s Jlicitando informações il Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, tendo em vista a tramitação no Con­
gresso Nacional do Projeto de Lei n'~ 15/78-CN. Deferido. 

1.2.9- C'omunica~;ào d!l Presidência 

- Arquivamentú do Projeto de Lei n"' 6f17, de autoria do 
S-. Senador :'\Jelson Carneiro. por ter recebido pareceres contrá­
río~. quanto ao mérito, das com íssõe.;; a que foi distribuído. 

U- ORDEM DO DI~ 

-Requerimento n~ \56/18, de autoria do Sr. Senador 
Paulo Brossard, solidtando .urgência para o Projeto de Lei da 
Chn<~ra n'~ 101/77. que regulamenta a profissão de Biomédico, 
çna o Conselho Fede:-al e os Conselhos Regionais de Biomedici­
n<., c dá outras provid2ncias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n~ 122, Je 1978, de autoria do Sr. Sena­
d(_ r Nelsol1 Carneiro. <>olicitando a inclusão em Ordem do Dia 
d( ProJeto de Lei do Senado n~ 248/76, que proíbe a pesca da 
balt:ia no mar territorial brasileiro. Votação adiada por falta de 
quvum 
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-Requerimento no 13ó ..,.,.,, de :tutoria do Sr. Senador 
Adalherto Sena. \olk:itand\l ,1 tn~olu ... :-hl, ~::m Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei do Senalhl ti"' \h..l ·""~4, que dispõe sobre a 
participação do.., eleitore.., J,, Dt..,trihJ Federal na eleição de 
Senadores e Deputado~ F~,:er.•·~- c tb outr.l" rrovidências. Vota. 
t;;ão adiada por falta de quorum 

-Requerimento n" 611/7.-:. de; uwri;1 dn ';r . .;;enador Muri~ 
lo Par.aiso, propondn a in~erj,:Üo. em :\ta. Jc \illu Je umgratula~ 
ções à "Ordem »cneditin•• d't \l·ademia Santa Gertrude~" de 
Olinda, no E'ltadu de Pcrne~n1hu~.·q, tendo em vista os ine~timá~ 
vcis servtços prt:-..t .• dd-.. :1 edu~o.tdo peb instituição. Votação 
adiada por falta dt: 1/lrorum 

- Requcriml!r.t<l n9 107 (7K. de autnria do Sr. Senador 
Fr<wco Montoro. prllp,mdo ~ in,t:r.;:!o, em Ata, de voto de 
congratu(açôcs ;t<l /Ji,írio do Jlnmd<' 4 BC, pela passagem do 
vigésimo ani\'er,úrin Jc ~ua fundu..;àu. Votação adiada por falta 
de quonltJJ. 

-Projeto de lei do Senado n" 40/72, de autoria do 
Sr. Senador José Lindosll. que di&põe sohre a propaganda 
comercial de produtos de consumo público. estabelece obriga~ 
toriedade de desçriçàll de qualidade~ nas respectivas embalagens, 
e determina outras providências. Vota~iio adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n" !36/76, de autoria do 
Sr. Senador Louriwd Baptista, que aher<l a Lei n" 4.886, de 9 de 
dezembro de 1965. que reguht as atividades dos representantes 
comerciais autônomos. e dã outras providências. Votação adlada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Sénado n" 234j76, de autoria do 
St. Senador Franco Montoro, que a<;segura díreit0s â promoção 
e aproveitamento do empregado •:m atividade privativa: de habili­
tação qualificada. Votat;;ão adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do SenB.do n" 21 7j76, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que dispõe sobre a transferência 
do aeroviário, e dá outra.~ providências. Votação adiada por falta 
de quorum 

-Projeto de Le! do Sen,_\do n~ 145j77, de autoriz 1o 
Sr. Senador José Lmdoso, que acre~.ccnu ;::arágrafo Unico ao 
art. 488 da Conliolidação das Le:s do TrabaiÍ1o, dispcnUo sobre 
o horário no período de aviso prévio, c dá aulra:;. providências. 
Votat;;ào adiada por falta de quorum 

-Projeto de Lei do Senado r:'" ! 28j77, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Tone'>, que altera disposições lega1s 
relativas à proteção do trabalho Jo menor. (Apreciaçho :')relimi~ 
na r dajuridicidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado :1° 144(77, de autoria do 
Sr. Senador Benjamim Fi.lfjh, que aut•1riza v Poder Executivo a 
determinar o pagamento de gratincaçi:io especial ao funcionalis~ 
mo civil e militar d<~ União. (Arreciação preliminar da constitu­
cionalidade e juridícidade.) Votação adiada por falta de quorum 

- Pr,ojeto de Lei do Senado n9 232/77, de autoria do 
Sr. Senador Benjamim Farah. que dispoe sobre a aposentadori~t 
especial para o Bombeiro Hidráulico e para o Eletricista do 
Grupo de Instalações f(étricas, Gás. Hidráulicas e Sanitárias. 
(Apreciação preliminar d:1 _iuridicidade.) Votação adia"da por 
falta de quomm. 

-Projeto de lei do Sen;jdo n~ 38/78~Complementar, do 
Sr. Senador Benjamim farah. que ísenLt rio Imposto sobre 
Circulação de Merr.:udoríus d:; í•pera~,-3es ~oüm géneros alimentí~ 
cios de primeira necessidade:;. {Arreci;::çàu preliminar 1a constitu­
cionalidade.) Discussão sobrestada por falla de quornm para vota~ 
çào do Requerimento n'~ \í:N/7R. de adiamento de sua discussão 
para a sessão do dia 28 de :tgo-.;tn de I <}78. 

- Projeto de lei do Senado n9 97/77, de autoria do 
Sr. Senador Benjumim Farah. que dispõe sobre a propaganda 
comen:i<~J nos uniformes esportivos do atleta profissional de fute~ 
boi. e dú outras providências. Discussão sobrestada por falta de 
quorum para votaç~o do Requerimento n'~ 165(78, de adiamento 
de sua discussUo para a sessão do dia 21 de agosto de 1978. 

-Projeto de Lei do· Senado n"' l 15/77, de autoria do 
Sr. Senador Accioly f-"ilho, que institui a correção monetária nas 
dt~r·ida~ e.~ígiveis. pecuniãrias ou de valor. Discussão sobreslada 
por falta de quorum para votação do Requerimento n" 166/78, 
de adiamento de sua discussão para a sessão do dia 21 de agosto 
dl! 147X 

14- DISC!:RSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

St.\ADOR IJIRCEL' CARDOSO - Apreciuçiio, na 
Comissão de Constituição e Justiça, do projeto de lei que trata da 
Lei do Inquilinato. 

SE.\.HJOR MARCOS FRF.IRE- Transcurso do centen.â:~ 
rio da nwnc de Dom Frei Vital Maria Moreira. Bispo Mártir de 
O! inda. 

SE."·•ADOR OTTO LEHMA :'VN- Reflexão sobre o instru~ 
mental de que carece o processo de efetivação da normalidade 
democrática para tornar~se real, e não meramente legiferante. 

SENADOR LOCR!VAl. BAPTISTA - Falecimento do 
Proressor Carlos Furtado;J Sim<tS 

SENADOR JARBAS PASSAR/illHO- JQP aniversário de 
circulação do Jornal de São Vicente. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESJDeNCIA 

Cancelamento de sessõt!s extraordinária do Senado e conjun~ 
ta. anteriormente convocadas para hoje, às 18 horas e 30 minutos 
e 19 hor:Js. respectivamente. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

-Dos Srs. Senadores Marcos Freire e José Sarney, pronun~ 
ciados na sessão de 28-6~ 78. 

3- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

- ~esenha das matérias apreciadas de 1" a 30 de junhof78. 

4- RELATÓRIOS DAS COMISSOES PERMANENTES 

- Referentes ao mês de junho de 1978. 

5- RELATÓRIO DO SERVIÇO DAS COMISS0ES 
MISTAS, ESPECIAIS E DE INQUI':RITO. 

- Referente ao mês de júnho de \978. 

6- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA­
MENTAR 

-Ata de reunião da Comissão Deliberativa 

7- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

8- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

9- ATASDECOMISSOES 

lO- MESA DIRETORA 

11- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

12 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­

TES. 
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ATA DA 112• SESSÃO, EM 30 DE JUNHO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JOSt LINDOSO. 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Altcvlr Leal- Braga Júnior- Evandro Car­
reira - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Pa5sarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Hc:lvídio Nunes - Wilson 
Gonçalves- Milton Cabral -Cunha Lima - Marcos Freire­
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista - Ruy Santos - Dirceu Car­
doso- Eurico Rezende- João Calmon- ro..elson Carneiro- Ita­
mar Franco - Franco Montoro - Orestes Quércia - Otto 
Lehmann- Benedito Ferreira- Mendes Canale- Saldanha Derzi 
- Accioly Filho- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso) -- Alista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senador?s. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessiio. 

O Sr. !~·Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E /ído o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÜBLKA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei !i&ncionados: 

No- l32J78 (nl' 218j78, nu origem) de 28 do :orrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara o\ 62/78 (n~> 5.165-8/78, na Casa de ori­
gem). que dispõe sobre o Ensino na Marinha. 

(Projeto que se transfornou na Lei n~' 6.540, de 28 de junho de 
1978.) 

N>1 133/78 (n~> 219/78, na origem) de 28 do corrente, referente ao 
Projeto de·Lei n~' 13/78-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
à Justiça f'~ederal de 1• Instância o c-édito especial de 
CrS 3.838.000,00 para o fim que e.;pecifica. 

(Projeto que se transformou na Lei '1~ 6.54 ':, de 28 de junho de 
1978.) 

N~ 134/78 (n~" 220/78, na origem} de 28 do cJrrente, referente ao 
Projeto de Lei n~> 10/78-CN. que dispõe sobre in::entivos fiscais para 
programas de formação profissional e a.'imentação do trabalhador 
nas áreas da SUDENE e da SUDAM. 

(Projeto que se transformou na Lei n~> 6.542, de 28 de junho de 
1978.) 

OFICIO DO PRIMEIRO·SECRET ÁRIO 
DA C ÁMARA DOS DEPUT liDOS 

N<1 262j78, de 28 do corrente, comunicanc:o a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n~ 240, de 977 (n11 5.231/78, na Câmara 
dos Deputados), que altera d\snositivos do Código Penal Militar 
(Decreto-lei n'i' 1.002. de 21 de outubro de 1969} e dá outras providên­
cias. (Projeto enviado à sanção em 28·6-78.) 

OFICIOS 

Do Sr. /P~Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
rev1.fào do Senado autógrafos dos seguinte~ projero.~: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'71, DE 1978 
(n~> 750-D/72, na Casa de origem) 

Regula a atividade pronssional nos jornais de empresa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' As disposições do§ 1~', do art. 3~", do Decreto-lei n~' 972, 
de 17 de outubro de 1969, aplicam-se às empres~s e entidades de 
qualquer natureza que editem, penodi;:amente, jornais, revistas e 
demais instrumentos de divulgação escrita, desde que também di· 
vulguem propaganda comercial, direta ou indireta. 

Par.i grafo único. As disposições citadas não se aplkam às pu· 
blicaçõe~ que divulgarem apenas anúncios de apoio, cujo valor não 
exceda ao custo real da própria edição. 

Art. 2.,.. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DE:RETO-~EI No972, DE 17 DE OUTUBRO DE !969 

Art. 3~> Considera·~e empresa Jornalística, para os efeitos deste 
Decreto-lei. aquela que tenha como atividade a edição de jornal ou 
revista, ou a distribuição de noticiário, com funcionamento efetivo, 
idoneidade financeira e registro legaL 

~ 1'1 Equipara-se à empresa jornalística a seção ou serviço de 
empresa de radiodifusão, tekvisão ou divulgação cinematográfica, 
ou de agência de publicidade, onde sejam exercidas .as atividades 
pre"istas r.o art. 2~>. 

§ 2~> O órgão- da Administração PUblica Direta ou autárquica 
que mantiver Jornalista sob vínculo de dire1to público prestará, para 
fins de registro. a declaração de exercício profissional ou de 
cumprimento de estágio. 

~ 3'~ A empresa não jornalistica sob cuja responsabilidade se edi­
tar publicação des.tínada à circulação externa promoverá o 
cumprimer.to deste Decreto-lei relativamente aos Jornalistas que 
contratar. observado, porém, o que determina o art. 8~', § 4~>. 

Art. 4~ O exercício da profissão de Jornalista requer prévio 
registro no órgão regional compete-nte do Ministério do Trabalho e 
Previdênci<- Social. que se fará medial"'te a apresentação de: 

l -prova de nacionalidade brasileira: 
li- f<,lha-corrida: 

(À.~ Comis.wJes de Legü/açào Social, de Educação e Cultu­
ra e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 7l, DE 1978 
( nll 2.234-C /76, na Casa de origem) 

o\crescenta § 2~> ao art. 368 do Códtgo Civil (Lei 
no- 3.071, de 111 de janeiro de 1916). 

O Cong·ess.o Nacional decreta: 

Art. }'1 É acrescentado no art. 368 do Código Civil (Lei 
n~" 3.07 \. de <~ de janeiro de 1916) um* 2~>, renumerado para o § li' o 
único existente: 

".\rt. 368. 
§ \<1 

~ 2ç O prazo previsto no parágrafo anterior não será 
observ ldo. quando um dos cônjuges comprovar clinicamente 
serestlnl." 

Art 2" Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9J.071. DE I' DE JANEIRO DE 1916 
(Com as correções da Lei n~' 3. 725, 

de 15 de janeiro de !919} 

CÓDIGO CIVIL 
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PARTE ESPECIAL 
UVROI 

Do Direito da Família 

TITULO V 
Das RelaÇÕes de Parentesco 

CAPITULO V 
Da Adoção 

···········-···· 

Art. 368. Só os maiores de 30 (trinta) anos podem adotar. 
Parágrafo único. Ninguêm pode adotar, sendo casado, senão 

decorridos 5 (cínco) anos após o casamento. 

( Ã Comüsào de Con.~tituiçào eJustíça.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 73, DE 1978 
(n9 l.943·B/16. na Casa de origem) 

Dispõe sobre contagem de tempo de mandato eletivo para 
efeito de aposentadoria pelo INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Será considerado de efetivo exercício para todos os 
efeitos previdenciários o tempo em que o segurado, anteriormente à 
vigência da Lei n~' 5.610. de 22 de setembro de 1970, tenha deixado 
de exercer emprego ou atividade que o submetesse ao regime da Lei 
Orgânica da Previdência Social, em virtude do exercício de mandato 
eletivo, 

Art. 29 Atender.se-ão os encargos desta lei com a indenização 
que o segurado ~;erá obrigado a pagar, correspondente ao tempo em 
que deixou de contribuir, 

Art. 3~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE !960 

Lei Orgânica da Prel'idência Social, com as modificações 
da legislação posterior. 

TITULO IV 
Do Custeio 

CAPITULO! 
Das Fontes de Receita 

Art. 69. O custeio da Previdência Social será atendido pelas 
contribuições: 

! -dos segurado<;, em geral, na base de 8% (oito por cento) do 
respe--=tivo salário de contrihuiçào, nele integradas todas as importân­
cias recehidas a qualquer título: 

li- dos "eg:urados de que trata o* 2Q do art 22 em percenta­
gem do respectivo vencimento igual à que vigorar para o Instituto de 
Previdência c A-.si..,tência dos Servidores do Estado, com o acréscimo 
de !% (um por çento). para o cu~teio dos demais benefícios a que 
f atem jus e de 2°{ (dois por cento) para a assistência patronal: 

111 - das empresas. em quantia igual à que for devida pelos 
segurados a o,;eu "erviço, inclusive os de que trata o item 111 do art. 5~>, 
obedecida quanto ;1o.-. autônomos a regra a eles pertinenté: 

IV- da Unif1o. em quantia destinada a custear o pagamento de 
pessoal e as despesa-. de administração geral da Previdência Social, 
bem como a cobrir a-. in<iuficiência<i financeiras verificadas; 

V - dos au!dnnmos, dos .~egurados facultativos e dos que se 
encontram na .~ituw;lio do art. C)Q, na base de 161J;h (dezesseis por 

cento) do respectivo salário de contribuiç{ío, observadas quanto a 
estes as normas do item I deste artigo; 

f À.r Comi.uiJes de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 74, DE 1978 
(n9 2..136-B/76, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a conce!Sào de adicional de periculosidade 
aos vigias e guardas de ,segurança. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. )9 E assegurado ao vigia um adicional de periculosidade, 

correspondente a trinta por cento da remuneração mensal respectiva. 
Art. 2~' Considera-se vigia, para os efeitos desta lei, qualquer 

empregado que desempenhe atividade em setores de segurança, vigi­
lância ou equivalente, para empresa ou empregador, sujeito ao regi­
me da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de \9 de maio de 1943. 

Art. 3~ Esta lei entra rã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO ctTA DA 

LEI N• 2.573, DE 15 DE AGOSTO DE 1955 

Institui salário adicional para os trabalhadores que pres­
tam serviços em contato permanente com inOamánis, em con· 
dições de periculosidade. 

Art. \9 Os trabalhadores que exercerem suas atividades em 
contato permanente com inflamáveis, em condições de periculosida­
de. terão direito a uma remuneração adicional de 30% (trinta por cen­
to) sobre os salários que perceberem. 

Art. 29 Consideram-se, para os efeitos desta lei, como condi­
ções de penculosidade. os riscos a que estão expostos os trabalhado.. 
res. decorrentes do transporte, da carga e descarga da inflamáveis, 
do reabastecimento de aviões ou de caminhões-tanques e de postos 
de serviço. enchimento de latas e tambores, dos serviços de manuten­
ção e operação em que o trabalhador se encontre sempre em contato 
com inOamáveis, em recintos onde estes são armazenados e manipu­
lados ou em veículos em que são transportados. 

Art. 3v A remuneração adicional a que se refere a presente Lei 
só será devida enquanto perdurar a execução de serviços pelo traba­
lhador. nas condições previstas no art. 29. 

Art. 4Y Poderá o Ministério do Trabalho e Previdência Social 
incluir outras atividades profissionais para os efeitos desta Lei. 

( Ã.1· Comi.ui)eJ f/e Le~ülaçào Social e de Finanças. J 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA No15, DE 1978 
(n9 4.882.-8/781 na Casa de origem) 

De inicialim do Senhor Presidente da R e pUblica 

Autoriza a cessão ao Estado do Rio de Janeiro do imónl 
que menciona. e dá outras pro~idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 É autorizada a cessão. !'Oba forma de utilização gratui­
ta. ao Estado do Rio de Janeiro. do imóvel de propriedade da União, 
situado na Rua Frei Caneca n9 401, na Cidade do Rio de Janeiro, no 
qual funciona o Manicômio Judiciário Heitor Carrilho. 

P<lrágrafo único. Com a lavratura do contrato de cessão. trans­
ferir-se-á ao cessionário a administração do Manicômio Judiciário 
Heitor C arrilho 
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Art ~o o~ "ervidDft!'S fecerais atualmente lotados 00 ManiCÕ· 
m1n JmhL'IÚtio Ht!llor Carrilho continuarão a ser pagos pelo Ministé­
rio d.t SaUdc. m~:~mo após a aposentadoria. assegurados os direitos e 
vantagens previsto., na legislação federaL 

Art. Jq A cessão tornar-~e-á nula. independentemente de ato 
especzal. sem direito 9 cessionário a qualquer indenização .. inclusive 
por benfeitorias realizadas, "e a:> imóvel. no todo ou em parte, vier a 
ser dada destinação divetsa da indicada no art. I~' desta lei ou, ainda, 
se ocorrer inadimplt;:f11ento de cllusula do contrato de cessão. 

Art. 49 O Ministé~io da Silúde transfl!rirâ ao Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro, nos e\;ercícios de 1978 e 1919, os recursos fi~ 

nanceiros consignados no Orçamento da U 1ião para manutenção do 
Manicômio J udicicírio Heitor C: .. rrilho. 

Art. 59 Esta lei entrar;.i em vigor na data de !>Ua publicação. 
Art. 69 Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 127, DE 1978 

Excdeotíssimos Senhore~ membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do arL 51 da Constituição, tenho a honra de subme~ 
ter à elevada deliberação de Vossas Excelêmcias, acomp<~.nhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado d<~. Saúde, o 
anexo projeto de lei que "autoriza a cessão ao Estado do Rio de 
:Janeiro do imóvel que menciona, e dú outras providências" 

Brasil ia. li de abril de !978. ·- Ernesto Geisel. 

EXPOS!CÂO DE MOTIVOS ~·1'87 
DE 24 DE FEVER.EIRO DE 1978 
DO MINISTEP.IO DA SAÚDE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter a Vossa ExçelÇncia o incluso ante· 
projeto de lei destinado a permitir u cessão, sob a forma de utilização 
gratuita, ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, do imóvel situa· 
do à Rua Frei Caneca nq 401, onde funcio1a o Manicõmio Judi~ 
ciário Heitor C anilho, da Divisão Nacional de SaUde Mental, do 
Ministério da Saúde. cuja :~dministracão ficará a cargo do cessioná~ 
rio. a contat dll lavratura do atr., de cessão. 

2. A matéria foi ohje\o de exame no DASP, conforme Ofício 
n9 736/78. anexo, considerando e~tar previs:o no art. 39 do ante· 
projeto que os servidores do Ministério da Saúde, lotados no .\1ani~ 
cômio Judiciário Heitor Carrilho, continuarão a ser pagos pela 
U niào, mesmo após a aposentudoria. asSegurados os direitos e v anta· 
g.en~> previstos na legislação federal. 

3. Nos exercícim. de 1<}78 ~ 1979, o Ministério da Saúde trans· 
ferirá ao Estado do Rio de Janeiro os recursos financeiros consigna· 
do:;. no Orçamento da União à manutenção dv Manicômio Judiciá· 
rio Heitor Carrilho. 

4. O Excelentissimo Senhor Governador do Estado do Rio de 
Janeiro, conforme expediente incluso, datado de 2 de janeiro de 
1978, também manifestou~sc f:1voravelmente à medida, concordan~ 
do t:om as condições prorostas no anteprojeto. 

S. Do mesmo modo. o serviço do Patrimõmo da União, consul· 
tado por este Ministério, co1cordou com a redação sugerida para o· 
anteprojeto. 

6. A medida está coerente cem as diretrizes fixadas na Lei 
n9 6.229. de 17 de julho de 1975. que dispõe sobre o Sistema Nacio­
nal de Saúde,, e defere ao Ministério da Saúde, essencialmente, fun· 
cões de caráter normativo, voltadas, de preferência, para as medidas 
de alcance coletivo. cometendo às Secretarias de Saúde dos Estados, 
du Dbtrito Federal e dos Territórios a administração de unidades de 
saúde assistenciais. 

7. Coerentemente com esse critério legal Vossa Excelêncía, pelo 
Decreto n\' 80.607, de 24 de outubrJ de 1977, publicado no Diário 
Oficial de 25 seguinte. autorizou a cessão de outra unidade h:Jspita­
lar do Ministério da Saúde- o Sanatório Clementino Fraga, para a 
\Jniversidade da Paraíba. en~ejando assim a transferência da admi· 
nistraçào do nosocómío. 

K ( umrr~. r11r !'n'lal n:..,<dt.1r qu..: n3.ll haverá solução de corlti~ 
[1Uid.1J..: n,1-.. ~1\1\iJJJe.., de:-.t:ll\l) •1111\ pe\n \-1anicômio, de receber. 
snh l\ r..!:;!.\1'11<.: de ln\ernaç:n, k..:h.td.t. e por determinação judiciâria, 
para 1 ,h"ewaçào e \ratamenio. n-.. àdmqüentes isentos de responsabi~ 
\idade ror Jn(\ll\ ,).., de <lk..:çiio ll'<.:nt;ll, qu,tndn, a critério do Juiz, as 
\>ifn l" ;xiglf .t ..,t:)llH<\n1,a pl,hh..:;J, hem L11mo condenados que, recolhi­
do\> a prisôc-; lel.:ht~d.\-... arre..,ent.uem ~mhlmas de perturbação men· 
t<1l e d! a\.:u ... ados qut: de\am ~er ~llbmetidos a observação e tratamen~ 
to psi ~uiútri\.:l), purqu<.~n\.) o cr tér1J preconwtdo pelo anteprojeto 
mantém n" n~eur'"' hurn;.no~ e tnJh:riais. atualmente destinados a 
es;oes 1'1esmm. fin.., 

SHvo~me do en~eJo para reafirMar a Vossa Excelência, Senhor 
Presid.:nte, meu profundo resreiLL- Paulo de Almeida !\1achado. 

FROJETO DE I.FI DA CÁ\IARA No76, DE 1978 
(nQ 3.594~8/77, na Casa de origem) 

Introduz alteracào na Lei no 6.251, de 8 de outubro de 
19'75, que '•institui normas gerais sobre desportos. •• 

O <~ong:re<><;u !'.adn11a\ decret .1· 

Ar-. !" O in-::1.;,0 1\ L') 'HL 42, da Lei n9 6.251, de 8 de Outu· 
bro de 1975. que ''mstil\.11 n"rnM-.. ,;erais sobre desportos", passa a vi~ 
gorar Cl'fn a seguinte reúat;à•l 

"Art. 42 

1-. 
11-. 
111-. 
IV-. 
V­
VI- .. 
Vil~-. 

VIII--. 
IX - h;.\tli.<lf nh ruçl\eo, r~ferentes ao regime econômico 

e fimtr11.:eiw LLI" tnhiade"' de:-.portivas, inclusive no que diz 
rnpelto ao:-. atn.., ~.~d:nim-;tr )\JVüS e ,:\0 controle da aplicação 
d.: recursos de mig:em .1!\cia· :·· 

Art. ~o hta lei entrar.J em vi_~or na data de sua publicação. 
A rt 3o Re'vog.tm-\e a" d1spo.;,içôes em contrário. 

I.F:<;tS/AÇ4f) CITA DA 

LEI No ó.2;1,Df R DE OlifUBRO DE 1975 

Institui normas ~erais sobre desportos, e dá outras provi. 
dê1da!\, 

Art. 41 Ci1mpett: all ( •H1Kelhn !\i acionai de Desportos: 
I - opin::Jr. quando cursu!tad,J pell} Ministro da Educação e 

Cultura . ..,,1hre a PolftJCU ~· aCI<ln<il de Educação Física e Desportos; 
11- .!studar. propor t.: promover medidas que tenham por obje~ 

tr'vJ as.~egJrar conven1ente e t.:onstante disciplina à organização e a 
admmi),tr.u;ào das assodações e d~mai-:. entidades de.-.portivas do 
País; 

/li- propor ao Mmtstnl da Educa:;ão e Cultura a expedição de 
norma), re 'erentes il manuten..;ào da \1rdem de1!>portJva e à organiza. 
çào da justiça e dis~..:iplina desp.ntJva: 

IV -editar nurm;.1s -.:\lmnlemer·lares sobre desportos, inclusive 
o desporto rrofis~ionat. oh<;etvadas. ~u<>nto·a este, as normas espe· 
ciais de pn teçào de ta i:-. ativid;JdJ:<;; 

\' - td1tar norma" dis...:irlinadoras dos Estatutos das entidades 
integrante<. do Si,lema Desponivo ~acionai; 

VI- decid1r quanto à p,,rticipt~çào de delegações desportivas 
nacionais e11 competiçõe<; inter<"~ador«~.is, ouvidas as cornpetentes en· 
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tidade~ dt.: alta direção. hem a~~im fi~calizar a sua çonstituiçào e de· 
~empenho: 

Vil- editar norma" gerai.; "obre tran<>ferência~ de atletas ama­
dare.., e prnfi~;;wrtw•. o/:><;er~ada\ a~ determinações das entidades in­
terrJ<H.:ional\ de dirr;:~àu do" de..,purto<;;: 

VIII - mordenar a elahoraçào do Calendário Desportivo ~a­
ciun<~l. 

IX- har\ar norma' referentes ao regime econômico e financei­
ro da\ entidade., dt:'>portiva'i. inclusive no que diz respeito aos atos 
admÍOI\ITa\ÍVO". 

X - di\t:ip\inar a parth.:Ípaçào de qualquer entidade desportiva 
hra.,i!t:tra t:ITll'Ompe!rçÕeo; internacionais: 

XI- h<~ixar in:-.truções que orientem a execução da presente Lei 
e do seu Regulamento pela" entidade-. desportivas: 

XII - pr<~l!utr o~ dem<Jis <Jtns qUt: lhe são atribuídos por esta 
Lei. 

Parúgrafu únir:o. O regulamento desta Lei indicará quais as de­
cisões do Consdho Nacional de De~ponos que dependerão de 
homologação do Mimstro da Educação c Cultura. 

1 Ã 1 Cumi1·siie.1· de l:'ducaçào e Cultura e de Finanças.! 

PROJETO HE LEI DA CÂMARA N' 77, DE 1978 
tn9 1.503-D/73, na Casa de origem) 

Regulamenta a profhsào dos trabalhadores em transportes 
rodmiários, e dá outras pro"idência!'t. 

O Congresso Nacional decret<J: 

Art. \~> Aplicam-se ao pessoal empregado em qualquer setor 
dos transportes rodoviários. de passageiros ou de cargas os preceitos 
desta lei. 

ArL 2"' Cons1dera-se trabalhador rodoviário, incluído nos efei­
tos da presente lei, o empregJ.do que presta serviços não eventuais, 
sob qualquer forma: 

a) a empn::sa de transporte.~ rodoviários de passageiros ou de 
cargas: 

b) no setor de transportes de empresas comerciais ou in­
dustriais que tenham atividade econômica principal que não o 
serviço de transportes rodoviário~: 

c} no -'•dor de transoortes, sob o regime da CLT, de sociedades 
de economia mista, entidades paraestatais e no serviço público 
federal. estadual e munit:ipal: 

d) em qualquer veículo rodoviário. motorizado ou não, que 
trafegue .~oh licença da autoridade competente, nas vias terrestres 
abertas à circulação pública, tais como ruas, avenidas, logradouros, 
estradas. caminhos carroçâveis ou passagens de domínio público, 
qualquer que seja a naturer.a ou finalidade e sob qualquer forma de 
pagamento de salário: 

e) em tratores e outras máquinas rodoviárias utilizadas na 
construção de estradas, fazendas, granjas e chácaras. 

Art )9 Considera-se empresa. para fins de aplicação da 
presente lei. a definida como tal no art. 2<.> e seu ~ 19 da CLT. 

Art. 4° C ons1dera-se empregado, pua todos os fins e efeitos da 
presentt: lei, o motorista profissional ou outro qualquer empregado 
do setor de transporte.-. rodoviários que exerçam função não even­
tual. em veiculo alheio. mediante qualquer forma de remuneração, 
inclusive quilômetros rodados 11u comi'isdo. 

Art. 5<.> Motori~ta profissional, para os efeitos desta lei, é todo 
aquele que. legalmente habilitado. trabalhe como empregado, con­
duzmdo veiculo automotor de qualquer espéde, seja de uso indi­
vidual. coletivo ou particular e em máquinas operatrizes, tratores ou 
guindastes. 

~ Jo Ü pe),SO<J.\ empregado nas empresas de transporte OU outras 
que pu~-.uam ~dor de transporte<> e ~imilares, para os efeitos desta 
k1. i: cla~..,lrn.:ado na.., "cguintes categorias: 

a) t:mrr~gado~ no tráfego e equipagem dos veículos taís como: 
motonstas. cnbradores, fiscais. de~pachantes e ajudantes: 

b) pessoal de manutenção. conserto e conservação dos veículos, 
wis (:orno: mecállicos. lanterneiros. eletricistas. borracheiros, pin­
tores. lavadores c \·ig.ia<>: 

c) pe'>'>OUl empregado nos escritórios das empresas cuja 
atividade principal s~:ja o transporte de carga ou passageiros. 

'" _?o Aiudantc de caminhão é o empregado cuja atividade 
con"1~te em awmpanhar o motorista de caminhão em trânsito, 
ajudando-o em qualquer serviço. exceto no conduzir o veículo, tendo 
como principal taref<l a carga e descarga das mercadorias e a sua 
proteção conlr<J avanas. 

~ 39 O cobrador ou trocador de ônibus é o empregado membro 
da equipagem do veículo. encarregado de cobrar as passagens dos 
usuários e f ater-lhes o trocu necessário. 

~ 4o Para o ~:xercfcio da sua atividade o trocador ou cobrador 
deverá <>er diplomado por Sindicato de categoria profissional, em 
cur<oo promovido por e~te e que incluirá no seu currículo noções de 
relaçôe.<; humana-;. conhecimento de ruas e outros logradouros, de 
ho..,pll:ús. estabelecimentos públicos e escolares que habilitem a 
prestar informações ao pUbliço, aritmética e educação moral e civica. 

Da Remuneração 

Art. 69 A remuneração dos motoristas e dema1s trabalhadores 
rodov1áno.... mencionados no artigo anterior, serã livremente 
convencH)nada. através de acordos coletivos ou individuais ou de 
demões normativas da Justiça do Trabalho, respeitadas as leis vi­
gente.., sobre a matéri<l. 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 7'1 A jornada de trabalho do motorista profissional não 
c~;cederá de sei.~ horas diúri<~s ou trinta e seis horas semanais. 

Art.~'~ Mediante acordo ou convenção coletiva. processada na 
forma do disposto do Titulo VI da CLT, será permitida a prorro­
gação da jornada de trabalho do motorista até duas horas por dia. 

~ I'~ Qualquer aeordo ou convenção coletiva de prorrogação da 
jornada de trabalho deverá ter a duração máxima de um ano a ser 
homologado pelo DFTRAN e pela DRT do Estado respectivo. 

* 29 F. vedado o traba!lw do motorista profissional sem que, 
entre umu e outra jornad<J de trabalho, haja um período contínuo 
mínimo de onte hora<;. * ~9 A remuneração das horas extras da prorrogação prevista 
no presente artigo ~erá. em qualquer hipótese, de cinqüenta por cen­
to do sa!ârio-hora. ainda que o trabalho seja por quilômetro rodado 
ou com1~sào. 

Art. 9'~ O trabalho noturno será remunerado com um adicional 
de vinte por cento '\obre a remuneração percebida, incidindo, in­
du-;in:-. sohre as horas e:oras eventuais, prestadas no período 
noturno. 

Art. 10. ~ permitido o trabalho nos transportes rodoviários em 
dia .... feriados c domingos, asseguradas pelo menos duas folgas 
~emanais. por mê .... em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horário de Serviço 

Art. 11. Para efe1to de fiscalização do cumpnmento desta !ei, fi­
ca in:-.títuída a Caderneta de Horário de Serviço, que será visada pelo 
emrregador ou seu r~rrcsentante ao início e f1m de cada jornada de 
lrubalho. com a indicação do horário. sendo ela conduzida, 
ohrigatoriamente. pelo motorista, quando em sen'iço. 

~ I" Quando o nwtori .. la permanecer em serviço, fora da sede 
da emrresa emrregadora. os vistos serão passados pelos agentes ou 
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reprc.~cntante~ do emrrq.!<~dor. c. n-1 ,ua fJ.ita. por autoridades do 
M mi\tl:rin do T r ,thulhn I'L Polki<.. R,1d1n iána f- cderal. 

~ ~" A f<tlLJ da CadtrnetJ de Hnrãrin de Serviço ou qualquer 
irre!'!ularidade na me~ nu. de'ide L ue nJ11 rl~~~a ser atribuída ao mo­
tom. ta. con .. tttwr:t prc~tJ·H;:to lep! o.:Ntrdn-.~ an empregador nos 
litíg.í!Jo, entre C\lt: c o crnpregucn. 

~ ~o Serú prothid.t <t circulaçJo de veículo. se O condutor do 
me-.mn não e~ ti\ er munido da C arJenet.i de Horário de Serviço. 

~ 4.0 o Poder fxectntVO ter3 ll rrllO de noventa dias para 
mandur e" pedir as C:.td~:rneL.t' de H11ráno de Serviços, a partir da 
data da publtcaçàt) t.b pre~l·nte \.:1 

lli'ipoo;ições Gerais 

Art. t:! Con.,ider:..-'\c- de 1Tabalhn ekttvo todo o tempo em que 
o empregado e-.ti\er â dt .. rosi;ào do empregador. mesmo que não 
e~tej<t na dtreçào dettva do veículo. 

Art. 13_ Esta lei entrarú em vigor n0venta dias após a sua 
puhlicaçào. 

Art. !4°. Rcvng.am-"e as di<..posições e TI contrário. 

U:-G/.'iL-' C 4 O CITA Dtl 

LEI N" H90, DES DEJl \li lO DE 1973 

Altera a legi,;;Jação tle previdência social, e dá outras provi­
dências. 

Art. 9o A uposent.:~.dnri<l l!!>pecia\ <,erá concedida ao segurado 
que, wntando no mínimo 5 (~inco) anv~• de contribuição, tenha 
trabalhado durante 15 (quintc\, 20 {vi:1te) ou 25 {vinte cinco) anos 
pelo menu~. (.'onforme a ~ttividade profi-.sional. em serviços que, para 
esse efeito. forem considerados pcnoo,os. ins:1lubre5 ou perigosos, por 
de..:n:to do Poder f:xecuti '~O. 

~ 2° Rcger--.e-d pela n:-.pecttva !epo;.laçào especial a aposenta. 
dorict dos ;.tenlnauta~ c a I.! os JOTn.lii".ta<;. profisstona:s. 

Art. 34. Revogam-s ... a" di"rosiçõe<> en· contrário, especialmen­
te n., Deneto'>-lcis flúmer(·\ 710, de :!R de julho de 1969; 795, de 27 de 
ago..,to de l%'l. e 9W. de U de nutubrJ dt 1969; as Leis números 
5.610, de 22 de '>e\emhro de 1970, e 5.X31. de 30 de novembro de 
1972: os arhgns :!7. 2H. 29. 30. 3!. J2. 34, 35. "~arâgrafo único do arti· 
go 37. 48. 49, 50. 51. SH. 17 e '8 ta Lei r"' 3.807. de 26 de agosto de 
1960. 

Bnt\íha, 8 de junho de !973; !52\" da Independência e 851' da 
Repúhlica.- f.MIUO G. !\lf:OICI- Júlio Barata. 

CONSOLIDA(AO DAS U'!S DO TRABALHO 

Aprouda pelo Decreto-lei n9 5.452, de l"' de ~aio de 1943 

TlTl'LO I 
Introdução 

Art. 29 Considera-se empregador a empresa, individual ou 
r::oleti\-<1, que. a.ssumindo 11s ri~:os da atividade econômica, admite, 
assal,tria e dirip:e a prestaçà(' pe.,soa( de serviço. 

~ 19 Equiparam-~e ao en:preg_ador, para os efeitos exclusivos 
'd<~ relação de emprego. o<> profiss1onais libera1s, aS instituições de 
henellcênna. a .. associaçõe.<. re...:reativas ou a ltras instituições sem 
fin.~ lucrath os. que admitirem tr.Ib.t hado~es como empregados. 

TITUlO I! 
~ormas Gerais de T Jtela do Trabalho 

C.\P!n·l O ll 
[la llura~àodo Trabalho 

S<(\011 

na Jornada de Trabalho 

'\rt. Sts. A. durõ.I'..;J,) norm.tl do trabalho, para os empregados 
em ~u,dquer ali\ td~tde p~l\ J.d<l. não ex: cederá de oito horas diárias, 
desd...: que não SI.:Ja fi\~tdc e'\pre'\\:lmente outro limite. 

Art. 59, ,\ dura~ã" nornul do trabalho poderá <;er acrescida 
de horas suplettt~:~ . ..:m :-~úmern não e'a.:edente de duas. mediante 
ac!lrdo C\crito entt~.: cmprl!g.ado; e ..:mpregado ou mediante contrato 
coh.:1Í\ll de trabalho. 

~ 1° Do ncordo o~t do c~.mtnth' colcti\IO de tral:ialho deverâ 
con:.t n. ohriplloriamente, a imponâncHl da remunera~ào da hora 
suplementar qu~.: ~erá, pd~, mer.1s. 20'! {vinte por cento) superior à 
da ho-a normaL 

~ ~~ Pl1derú ~er di~p~.:r~~ado a acréscimo de salário se, por força 
de ac.ndo ou contrtllo cnleti\-o, o çxçe:.so de horas em um dia for 
comr,:nsado pela corre~rondente diminuição em outro dia, de 
maneira que não exceda o horário normal da semana nem seja 
ultrapa.~sado n limtte rnÚ-\1mo de det horas diárias. 

Art. 61 Ocnrrendo necc~sidadc imperiosa, poderá a duracào 
do traf)a!ho exceder do limite legal ou convencionado, seja para fazer 
face a motivo de fnrça mwor. seja para atender à realização ou con· 
dusào de serviço~ m.:.~di;he1s ou C:Jja inexecução possa acarretar 
prejuízo manife~tn. 

* I" O ncesso, no~ caso.; deste artigo, poderá ser exigido 
indepenJentementc de acordo 11u contrato coletivo e deverá s.er 
comunicado, dentro de det d:Js. à autoridade competente em 
matéri.t de tr<~halhn, ou antes de~r.;e prazo. justificado no momento 
da fiscalizado ~em preJUÍtn dessa comunícaçào. 

REGL:I.AML~TO DO CÓDIGO :<;ACIO'-lAL DO TRÂNSITO 
Aprovado pelo Decreto n11 62.127, de 16 de janeiro de 1968 

CAP!TLLOVI 
Dos (' ondutores 

SE( AO I 
Da Classificação 

Art. 130. Os condutore~ de \·,;:iculm distribuem·se pelas seguin-
tes cute!'orias 

I - M Otllri~ta amador: 
11-- \tlotorista profissi11nal: 
111-- Motocicli~ta: 

IV- Motornciro: 
Y - Operador: 
VI- Ciclista: 
VIl- Carrncetro e c·harretir.;t;I 
Par[ grafo único. Os nlllloristas da categoria dos profissionais 

dividem-;e pela\ classes "A'', "B" e "C', segundo os veículos que 
lht:<;,\Cj<H1 perfll!lido dirigtr. 

A r\. 1 3 I. Segundo <>Ua ..:alegoria e clas.~e é permitido ao condu· 
\or dtrigll: 

1 - Motonsta am.td\•r: au(omóveis, camionetas, veículos 
mistos e t ·icidos motonz<Jdo~ da categoria particular: 

11 - Motorista profi~,ional "A": automóveis, camionetas, 
veículos mi:-tos c triciclo., motorizadJs de qualquer categoría; 

\li- Mntonsta proÍt-.SÍilTlitl ·a··: os previstos no item n. mais 
ü~ cammh :'>c.<. <Ué ó ( sets) tonel .Ida~. com ou sem reboque; 

IV - Motorist<t prnlt<>s1nnal "C'· qualquer veículó automotor 
de passageiros ou cargas. únibus e\ét:ico e caminhão-trator; 
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V - Motociclista: ciclomotores, motonetas, motocicletas de 
qualquer categoria: 

VI- Motorn~iro: hondes: 
VII- Operador: trator de rodas, trator de esteira, trator misto 

e aparelhos automotores destinados a executar trabalhos agrícolas, 
de paviment:.ção ou construção; 

VIII -Ciclistas: bicicletas e triciclos sem motor; 
IX - Carroceiro e charretista: carroças, charretes e demais 

veículos de tração animaL 

SEÇÃO 111 
Da Habilitação 

" ....... . 

Art. 144. Os candidatos à obtenção da Carteira Nacional de 

Habilitação sujeitar-se-ào aos seguintes exames, na ordem que vão 
indicados· 

1- De J.anidade física e mental: 
li - Psicotécnico. quando exigido neste Regulamento ou Reso-

lução do CONTRAN: 

111- Escrito ou oral, sobre a legislação de trânsito: 
IV -De prática de direção: 
V - De conhecimento têcnico de veículos, para os que se 

habilitarem à categoria dos profissionai.~. 
~ I~ O exame de sanidade física e mental terá caráter elimina­

tório 

~ 29 Os exames de hahilitação a cada categoria de condutor e o 
psicotécnico serão uniformes em todo o País, e obedecerão as 
normas baixadas pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

~ 39 A prova de prática de direção deverá realizar-se em 
veículo da espécie correspondente à categoria ou à classe à qual 0 
candidato estiver habilitando-se. : 

(.·h Comissões de Legisláçào Social e de Tran.~portes, Co­
municoçiies e Obras Púhlicas.J 

PARECERES 
PARECERES NoS 419 E 420, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado q9 178, de 1977, que ••Jn­
troduz alterações na Consolidação das Leis do Trabalho, para 
o fim que assegurar estabilidade provisória ao trabalhador 
durante a tramitação judicial da reclamatória trabalhista''. 

PARECER N• 419, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Italívio Coelho 

Apresentado pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto 
sob exame visa a assegurar estabilidade provisória ao trabalhador, 
durante a tramitação judicial da reclamatória trabalhista, introduzm­
do, para esse fim, alterações na CLT. 

2. Na Justificação, após lembrar outras hipóteses de estabílída­
de provisória previstas em nossa legislação, tais como, a do trabalha­
dor eleito para cargo de direção sindical ou representação profis­
sional, a da mulher trabalhadora que contrair matrimônio ou se en­
contrar grávida, lembra que "todas as vezes que o trabalhador se vê 
na contingência de reclamar na Justiça do Trabalho, impo~sivd é 
escapar a certas invariáveis e danosas injunções, dentre das. a do 
imediato e rancoroso despedimento e outras envolvendo caráter de 
mera vindita''. 

3. Na nova redação proposta para o art. 837, o Projeto coloca a 
estabilidade provisória, englobando no art. 838 a redação atual 
acrescida do dispositivo do vigente art. 837. 

O Projeto ê perfeitamente constitucional e jurídico. No mérito 
(art. 100, item I, nQ 6, ·do Regimento Interno). cumpre-nos referendar 
a validade das razões aduzidas, ponderando, no entanto, que se 

torna necessário prever a hipótese de ocorrência de falta grave, o que 
faria ce.'tsar a estabilidade provisória, sob pena de se dar margem a 
abusos. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por 
constitucional, jurídico e, no mérito (art. 100, item r, nv 6, do Re­
gimenl~ Interno), conveniente, na forma da seguinte 

EMENDA N• 1-CCJ 

Dê-se ao art. I"' do projeto a seguinte redação; 

''Art. lç O are 837, da Consolidação das Lei:; do Trabalho, 
acre~cido de um parágrafo úníco. passa a vigorar ::om a seguinte 
redação: 

"Art. 837. 

Parágrafo único. b:cetua- .. e do disposto neste artigo a dispensa 
do emprcg<~dn com ba.~c na_.,; ocorrências previstas no art. 482 e seu 
parágrafo úmw. ·· 

Sala das Comissõeo;, 23 de novembro de 1917.- Accloly Filho, 
Presidente em exercício - ltalívio Coelho, Relator- Nelson Carnei­
ro, sem vou - Cunha Uma - Orestes Quérda - Wilson Gonçal­
ves, com rc<;trições - Helvídio ~une!~, com restrições - Otto 
Lehmann. com restriçõe:-.- Dirceu Cardoso- Heitor Dla!i. 

PARECER No4ZO, DE 1978 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator do V('nddo: Senador Ruy Santos 

O nobre Senador Nelson Carneiro apresentou, no Senado Fe~ 
dera!, o projeto que tomou o n"' 178, de 1977, introduzindo "altera~ 
çào na Consolidação das Leis do Trabalho, para o fim de assegurar 
estabilidad\: provi::.ória ao trabalhador durante a tramitação judicial 
da reclam<~tória lrab<.~lhista". E diz na sua justificação: 

"Dita medida, devo dizê-lo Jogo de início, constitui uma 
sugestão, ao mesmo tempo que reivindica~ào, do Sindicato 
dos Condutore~ de Veículos Rodoviários do Estado do Rio 
Grande do Norte, com sede em Natal. 

Consiste em dar à reclamação trabalhista a conseqOên­
cil:l imediata e inafastável de acarretar estabilidade provisóría 
para o trabalhador nela envolvido, como parte. 

A estabilidade provisória, talvez nem fôsse preciso lem· 
brar. n~o ê uma inovação em nosso direito social. Ela já estâ 
prevista mmo vantagem, ou privilégio, para o trabalhador 
eleito para n cargo de direção sindical ou de representação 
profissí~ma!. prevalecendo desde o momento do registro da 
respectiva candidatura até um ano depois do término do 
mandato (v.~ 39 do art. 543. CLT, com a nova redação dada 
pelo D~,..-weto·lei nQ 424,,de 1969), bem como, embora de mo­
do 11ào muito explícito e eficaz, para a mulher trabalhadora 
que contrair matrimônio ou que se encontrar grávida (v. art. 
391. CLT. e scgts )." 

2. f' a C úlní~o;ilo dt: Constituição e Justiça a proposição mereceu 
aprovação. por constitucional e jurídica, com a apresentação de uma 
emenda. l\Ctt."s.:cntando um parágrafo ao art. 837 dispondo que 
"ex.cet.ua-se do dí.~pt~.~to neste artigo a dispensa do empregado com 
base na.10 m;orrént.:i:t<. prcvistJ.~ no art. 482 e seu parãgrafo único". 

A\.-'onlcrc qut: a emenda está mantendo a redação do atual art. 
839, Jic:wdo :-.em <.ent1do 0 parágrafo único. 

3. N<\ Comlss:in de Legislação Social, o nobre Senador louri­
,_al Bapti:-i~l deu-lhe parecer contrário alegando: 

"As;.egurando-~e ;J estabilidade pro,·isória ao Reclaman­
k'. teríamo.~ qu~. en(juanto perdurasse a ação- e nesse caso, 
com hahilidade, um advogado poderia procrastiná-la anos a 
fio - e:-<.c çmpregado poderia cometer todos os dec;atinos, e 
at~ falta:- gr<tvt:s, ;.em ri:-cns de ser despedido, pois o dispositi­
H· propn<,tn nada excepciona. Seria uma estabilidade mais 
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sólida e inarrcdável do que a atualmente prevista no artigo 
492 da Consolidação. 

De outro lado, ainda a Reclamação tivesse curso mais 
rápido. bastaria que o empregado, ao termo da primeira, ofe­
recesse uma o~.otra, mesmo que inapta, o que só seria verifica­
do após nova e prolongada demanda. 

O cerlo é- e a prática nos ensina - que o empregado, 
não sendo estável. ra .. íssima~ vezes, ingressa na Justiça no 
curso do contrato de r.·abalho. Insatisfeito, por qualquer pre­
terição de direitos, pede ou força a rescisão para, logo em 
seguida, reclamar aqueles mesmos direitos.'' 

Discutido o parecer do r obre Relator, foi o mesmo rejeitado, 
decidindo a C omissão de Legislação Social aprová-lo com uma 
emenda: 

EMENDA N• 1-CLS 

Acrescente-se ao art. I" do projeto, no que se refere ao· art. 837 
um parágrafo, com a seguinte redação· 

"Parágrafo :mico. Excetua-se do disposto neste artigo a 
dispensa de empregado com base nas ocorrências previstas 
no art. 482 e seu parâgra ~o único ... 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1978.- Jessé Freire, Presi­
dente- Ruy Santos, Rdator- Jarbas Passarinho- Lenolr Vargas 
-Orestes Quércia. 

VOTO EM SEPARADO. VENCIDO. DO SR. SENADOR 
LOURIVAL BAPTISTA: 

Com o presente projeto, pretende o ilustre Senador Nelson 
Carneiro a inclusão de dispositi\oo na Consolidação das Leis do Tra­
balho que assegure ao empregado, "t:"nvolvido como parte em 
Reclamação Trabalhist<:.", a e:itabilidade provisória no eurso da 
ação. 

Na ·•Justificativa", informa o Autor que o projeto resulta de 
sugestão oferecida pelo Sindicato dos Condutores de Veículos Ro­
doviários do Estado do Rio Grande do Norte. segundo a qual 

"todas as vezes que v trabalhador se vê na contingência 
de reclamar na Justiça do Trabalho, impossível é escapar a 
certas invariáveis e danosas injunções, dentre elas, a do 
imediato e rancoroso desredimento e outras envolvendo cará­
ter de mera vindita." 

A proposição, à primeira vista, se nos afigura como mais uma 
medida de proteção ao economicamente mais fraco. Nesse sentido, 
se ajustaria, perfeitamente, ao espfrito da própria Consolidação. 

A despedida do empregado que pleiteia na Justiça a reparação 
de um direito, constitui·sc, nada mais, nada menos. em um çercea· 
menta desse mesmo direito, assegurado a todos os brasileiros pela 
Constituição (art. 153, § 4"'1. 

Sucede, no entanto, que uma análise mais profunda, dentro de 
um sentido pragmático, isto é, quanto à sua aplicação prática aos fa­
tos mostra que o projeto, ao tentar proteger o empregado, fere, fron­
talrnente, os direitos do empregador que o Estado deve também pre­
servar. 

Por um princípio de Direito. a despedica não poderia ocorrer 
com fundamento na mesma causa determim.nte da reclamação do 
empregado. A questão est~ria, como se diz, wb judite, isto é, sub­
metida ao exame do judíc,áno. De outro lado, não sendo estável 
o empregado, seu empregac.or poderia alegar 1lualquer outro motivo 
para rescindir o contrato de trabalho. NQ seu poder de contratar, de 
estipular salário, de impor as normas e as condições do trabalho, estã 
obviamente implícito a de, :ambém, despedir o empregado que não 
lhe convém. submetendo-se, apenas, as prescrições legais que regem 
a rescisão sem justa causa. 

Assegurando-se a estabilidade provisória ao Reclamante, te-­
ríamos que, enquanto perdurasse a ação -· e nesse caso, com 

haCi!idade. um advogado poderia procrastiná-la anos a fio - esse 
empregado poderia cometer todos os desatinos, e até faltas graves, 
serr riscos de ser despedido. pois o dispositivo proposto nada 
excepclona. Seria uma t:stabilidade mais sólida e inarredável do que 
a at whnente prevista nu artigo 492 da Consolidação. 

De outro lado, ainda que a Reclamação tivesse çurso mais rápi­
do, bastaria que o empregado. ao termo da primeira, oferecesse uma 
outra, mesmo que inepta, o que só seria verificado após nova e 
prolongada demanda. 

O ..::erto é- e a prática nós ensina- que o empregado, não sen­
do estável, raríssimas veles, ingressa na Justiça no curso do contrato 
de trabalho. Insatisfeito. por qualquer preterição de direitos, pede ou 
força a rescisão para, logo em seguida, reclamar aquel<:s mesmos di­
reitos. 

Quando estável, sente-se o empregado mais seguro de postular. 
Sabe ele que não pode ser despedido senão por falta grave e se o for 
pelm mesmos motivos que redJ.mou, vindo a ter ganho de causa, se­
Já, fatalmente reintegradu na empresa, por força do que dispõe o arti­
go 495 da Consolidação. 

Por esses motivos. Sl-'mos pela rejeição do presente projeto. 
Sala das Comissões, 15 de junho de 1978.- Senador Lourival 

Baptista, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publh:açào. 

Sobre a mesa. projetos de lei que serão lidos pelo Sr. J9-Secre­
tário. 

São lidoJ os .1eguinttJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 200, DE 1978 

••Altera a redação do artigo 8>? da Lei n~ 5.107, de 13 de 
setembro de 1966. 

O Congresso ~aciona\ decreta: 

Arl. Jl' Oartigo89 daLein~'S.!07,del3desetembrode\966, 

passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 89 

l­
li-

e) ca~amento do empregado; 
l11 -durante 1.1 vigência do contrato de trabalho, a <::anta. 

<;omente poderá ser utifi~:ada na ocorrência das hipóteses 
1revistas nas letras "h", "c" e "e'· do item H deste artigo. 

~ 19 No caso previsto no item li, letra "e" deste artigo, 
~erá facultado ao empregado sacar o valor total de sua conta 
··inçulada." 

Art. 2"' Esta lei .entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogad1s as disposiçõe~ em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1978. - Senador Orestes 
Quércia 

Justificação-

A Lei n" 5.107, de t3 de setembro de 1966, que criou o Fundo 
de Garaatia do Tempo de Serviço, cometeu pelo menos dois -erros 
palmares ao tratar do levantamento do FGTS pelo empregado 
quando c e suas núpcias. 

Realmente. mesmo reconhecendo a importância do nubente 
dispor de dinheiro por ocasião das bodas, quando são realizadas mui­
tas despe:.as. e despesas naturais e obrigatórias para a constituição de 
uma nova ramília. a lei vigente somente autorizou que o empregado 
do sexo f-!minino levantasse o dinheiro de sua conta vinculada, não 
estendenc o o benefkio aos empregado5 de sexo masculino. 

Mas -nesmo a empregada teve o seu direito restringido, eis que 
somente rode di~por do valor de sua conta vinculada se deixar o 
emprego. 



Julho de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado I• 3349 

A nosso ver, portanto, hã duas discriminações odiosas e que 
contrariam o espírito da própria lei, e não se precisará ir muito longe 
na argumentação para que o contra-senso fique exposto em toda sua 
agudeza. 

Realmente. o cerceamento que se faz quanto ao empregado 
!empregado do wxo ma.~culino/ ê completamente ilógico, visto que a 
maior parte çias vezes é o homem quem trabalha. A ele também 
incumbem grandes o nus por ocasião de seu casamento visto que, por 
tradição, é ele o encarregado de arranjar a casa, a moradia em que o 
casa! residirá depois de casado. Se a isto se acrescentar que também 
cabe a ele a compra de todo ou de parte do mobiliário, facilmente 
poderemos perceber que é completamente injustificado o sistema 
atualmente adotado pda lei, ainda mais se considerarmos que, den~ 
tro de seu espírito. estão previstos casos de levantamento do FGTS 
extraordinariamente aos casos de despedida ou demissão justamente 
porque se reconhece serem estas situações excepcionais e que nelas o 
trabalhador tem grandes despesas, embora justas e que ajudam a 
melhorar sua condição de vida. 

Ora, dentro desta ótica é absurdo se reconhecer relevância no 
casamento somente no que toca à mulher, quando é sabido que para 
que este se realize é necessária a presença também do homem. Rígo~ 
rosamente, acreditamos mesmo que o status quo atual representa 
uma afronta ao Princípio da Eqüidade consagrado por nossa Cons­
tituição. 

Mais atrás dissemos que é incongruente a restrição que se faz 
também ao direito da mulher dispor de sua conta, exigindo-se que 
para tal ela saia do emprego. 

E o é porque uma ve7 reconhece que nos casos de núpcias a 
mulher necessita dispor de dinheiro, absurdo se torna que para conse­
gui-lo deixe o emprego, como se depois do trabalho em vida de soltei­
ra a mulher devesse se circunscrever ao papel de dona-de-casa, o que 
torna um çasamento no Brasil em sui generis, visto que além da 
mudança social e certamente espiritual, estimula a alteração pro­
fissional da mulher. 

E um exume perfunctório da realidade social mostrará que este 
dispositivo, ao invés de proteger o· trabalhador, somente 'J 

desprotege. Tal se ressalta se considerarmos que a mulher, necessi­
tando de dinheiro. muitas vezes se despede do emprego que ocupa 
para poder levantar o seu FGTS. Feito .isto passa a viver uma das 
mais preocupantes realidades sociais de nosso País, qual seja, a 
mulher casada desempregada que, mesmo querendo, não encontra 
emprego por estarem os empregadores desinteressados em sua admis-
são. 

A lei, portanto, ao invés de proteger, somente deixa o empre­
gado ao abandono. 

Para remediar tal situação, elaboramos Projeto de Lei que, 
alterando a letra "e" do inciso H do artigo 89 da Lei nq 5.107/66, 
equipara os direitos do!i empregados de sexo masculino aos dos de se­
xo feminino: modificando a redação do item 111 do artigo 8q da men­
cionada Lei permite que os empregados possam sacar do FGTS sem 
deixar o emprego; finalmente. pelo acréscimo de parágrafo ao referi­
do dispo<;itivo legal pretendemos garantir o direito dos trabalhadores 
a. facultativamente. sacar todo o valor depositado em sua conta ou 
somente parte dele. pois acreditamos que ninguém melhor do que o 
próprio empregado poderá discernir sobre a conveniência e necessi­
dade de levantar esta ou aquela importância. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1978. - Senador Orestes 

Quércia. 

/.EGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 5.107. DE 13 DESETE.MBRO DE 1966 

('ria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras pro\'idências. 

Art. 8" O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas 
seguintes condições, conforme se dispuser em regulamento; (9) 

I - No caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, compro­
vada pelo depósito a que se refere o artigo 69, ou por declaraçã9 da 
empresa, ou reconhecida pela Justiça do Trabalho, no de rescisão 
com justa causa, pelo empregado, nos termos de artigo 483, da CLT, 
e nos casos de cessação de atividade da empresa do término de con­
trato de trabalho de tempo estipulado, ou de aposentadoria concedi­
da pela previdência social, a conta poderá ser livremente movimenta­
da. 

11- No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou 
pela empresa com justa causa, a conta poderá ser utilizada, parcial 
ou totalmente, com a assistência do Sindicato da categoria do empre­
gado, ou na falta deste com a do representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social (MTPS) nas seguintes situações, 
devidamente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária, em que .~e haja estabelecido individualmente ou em 
sociedade: 

b) aquisição de moradia própria nos termos do artigo lO desta 
lei: 

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza 

autônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo feminino. 
111 - Durante a vigência do contrato de trabalho, a conta 

somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas 
nas letras b e c do item H deste artigo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 201, DE 1978 

Dispõe sobre desligamento e filiação partidária de candida~ 
to a cargo eleth'o. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O eleitor que se desligar de um Partido e se filiar a 

outro, dentro de um ano, a contar de }9 de janeiro de 1979, poderá 
candidatar-se a cargo eletivo, independentemente do prazo previsto 
no§ J9 do art. 67 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustifi<:ação 

O Governo Federal acaba de encaminhar ao Congresso Nacio­
nal, a Proposta de Emenda à Constituição n9 7, de I978, que, além 
de alterar especificamente vários dispositivos da Constituição, pres­
creve medida de caráter transitório, estabelecendo que, dentro do 
prazo de um ano a contar de sua vigência, ou seja, 19 de janeiro de 
1979 (art. 49)- para os efeitos do disposto nos parãgrafos 5' e 6' 
da Constituição Federal, não configura ato de infidelidade partidária 
a filiação de Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Ve­
reador a partido já constituído. 

Ora, diante dessa outorga, que nos parece justa e adequada à 
conjuntura política brasileira, também se apresenta razoável a modi­
ficação do princípio inserto na Leí Orgânica dos Partidos, que só per­
mite ao eleitor candidatar-se a cargo eletivo após dois anos da data 
da nova filiação. no caso de desligamento de um Partido e filiação a 
outro. 

É justo, pois, que se abra oportunidade semelhante para o elei~ 
tor, tomando·se como parâmetro a nova preceituação constitucio­
nal, a fim de que não se alegue a instauração de um privilégio em fa­
vor do parlamentar, com evidente discriminação para o eleitor. 

Tratando-se, assim, de um preceito transitório, a sua eficâcia se 
esgotaria no mesmo período de tempo atribuído à situação do paria# 
mentar, na forma da Proposta de Emenda à Constituição n9 7. de 
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1978- art!>. 2'1 e 4'1- .:omtituindo, desta forma, um instituto homo­
gêneo e identificado com a realidade polític<! nacional. 

Sal1.1 das Sessõe•. 30 de junho de 197R. -!\fendes Canale. 

/JGISUÇJO CITAD4 

LEI No 5.6!2, DE21 DEJULHODE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Art. 67. O filiado que quiser desligar-se do Partido fará comu­
nicação escrita à Comis~r~o F '(CCJtiva e ao Juiz Eleitoral da Zona. 

§ \'1 Após decorridos 2 (dois) dm~ da datfl da entrega da comu­
nk<~çilo, o vinculo partid:trio torna-se~á ~>::tinto para todos os efeitos. 

~ 2" A Jusüça :::lei!oral poderá dt:tcrminar de ofício o cancela­
. mento da filiaç-::io partidária, quando verificar a sua coexistência em 
outro Parlido. 

§ _1,'1 Desliga-do de um Part1do e fil a do a outro, o eleitor só po­
der{\ ~.:andid<Jtar-se a cargo ~letivo após o decurso do prazo de 2 
(dois) ano" da data da nova !iLação. 

( .4 Comús/io de Conslituíçào e Justiça.~ 

O SR. PRESIDE~TE (Jo~é Unc..os.o} - Os projetos que 
acabam de ser JJdo~ serão publ1cados e remel1dos às comissões 
çompetente~. 

O SR. PRESIDENTE. (Jo.;é Lindostl)- A Presidência convoca 
..;e;,"'l\o extr;lordinária a r~ali1-.u-sc h0JC, às 18 horas e 30 minutos, 
d..:.;,\in~d;.t à apreciação das ~eguintes matétias: 

Pmjeto de Lei da CâmMa n~'4n. de 1978; e 
Projetos de Decret<J legislativo n·'s 7 c: lO, de 1978. 

O SR. PRESIDENTE: l)o!oé l.tndmo)- Há ort.dores inscritos. 

O Sr. Eurico Rezende (.<\REK\- ES)- Sr. Presi.dente, peço a 
palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jcsé Lindo.,o)- Tem a palavra o Sr. 
Senador Eurico Rezende, qL.e fa.,iad.. como Líder da Maioria. 

O SR. H:RKO RI'ZENDE (AREI'óll- ES. Como Líder, pro­
nunr..:ia 1l ~cguinte di~cur,o. Sen revi~ão do orador.) - Sr. 
Pre~idente, Srs. Senadores; 

~ào somos tilo moços e nem tão velhos para possuirmos fratura 
de m..:mória. 

Inicio meu pronun.:iamenlo com e.ssas palavras para fixar a 
rec•Jrdaçâo de pronuncíamt~ntos iterativos, feito~ aqui por eminentes 
lídcre .... da nobr..:. Oposic:,-ào. dentre os quais o ilustre Sr. Senador 
Frano.::o M\lOtoro eu Sr. Senador Líder do MDB, os quais, referindo~ 
se au retormJ d<l vida democrática em Portugal e na Espanha, invo­
t:aram o c-.;.emplo daque es dois paises corno digno de ser seguido 
pelo Bra!.d, il>to é. a devoluçà~) da ple1ítude do regime democrático. 

P· . .1ra S. Ex~s PnrtugJl c. Espnha erarn exemplos,- repito- e 
naquela ordem de considerações reclamavt.m o mesmo tratamento 
insthucinna! para o nosso Paí<>. 

f\ hpanha era objeto da ênfase da~ citações dos frades-maiores 
do MPB. cujo regime p;;ssou por e'es a ser exaltado, procurando, 
çorn !!.to, sustentar a tese de que 1ào haveria nect:ssidade de nenhum 
re~.:cio d;.! devo!uçao pron\1 e imediata do estado de direita. Para eles, 
a lrarNçt!o da legalidade revoluci-Jnária para 01 legalidade democráti~ 
cano Rrttsil deveria "'e operar tnstantaneamentc, sem nenhuma caute~ 
la, sem nenhum?. salvaguarda, porque a Espanha demonstrava, 
doqih:nlcmcnte. pelo pro-:edimcnto do ~ell governo, pelo compor~ 
tamenlo do regime e pdas atividades padficJS da rfação, que estava 
~m cond(çôes de rc~.:eber os henefícios Co e!it..ldo de direito, sem o 
[!radu;.tlt .... m~1 de<>ej<ld~) pelo erri :"lente Presiden:_e Ernesto Geisel. 

Hoje, Sr. Pre!>idente. leio no jorn<.~l O Es•ado de S. Paulo notícia 
.1'·1 do corthcçimento do m~.>ndo desde ontem. que o Poder Executivo 
da hpanha adot~lu uma med1dil de emergência com um conteúdo 
draconwno. 

Nào temo~. aqui. o te,.,to desse ato, mas o noticiário revela o 
~e·~uintc· 

"MADRI r>- Menos de 24 horas depois do a~sassínato 
do Diretor do Jornal HoJa dei Lunes, José Mana Portelli, em 
Bilbao, o gabinete espanhol. reunido extraordin<triamente on­
tem de manhã, aprovou por decreto uma nova lei <mtiterrori~­
mo, numa enérgica resposta à nova onda de violência desen~ 
cadeada pelo grupo 'iep.uati'>ta de extrema-esquerda ETA 
(Pátria Basca e Lihert:Jde) desde o início deste ano. 

"A nova lei - um projeto preparado anteriormente pa­
ra ser submetido às Cortes (Parlamento)- autorita a polícia 
a manter presos os suspeitos de atos terroristas alêm do !imite 
constitucional de 72 horas. permite a mstalação de escutas 
telefônicas, a c.:nsura da correspondência privada e proíbe 
aos condenado.-. por terrorismo o benefício da anistia ou 
qualquer tipo de perdão." 

1-:, mais adiante: 

"Na reunião de ~mtem, convocada pelo primeiro-minis­
tro Adolfo SuareL, hma' depoi-; do assassinato de Portelli, 
fato que levou o'-. lidere\-, de todos os partidos de maior expres­
são do país a pedir que o governo adotasse "medidas efeti­
vas" de combate ao terrorismo, apenas alguns representantes 
bascos se opuseram ao decreto antiterrorismo." 

Abro um parênt~e~. aq<1i, para estabelecer uma similitude: 
devemos ter. também, alguns representantes bascos na política brasi­
letra 

"Martin Vi\la. en:retanto, defendeu-o, afirmando que 
era neces!'oãrio "agir rapid<:i.mt:nte para conter a escalada da 
violência" promovida pela ETA. Apenas neste ano, à organi­
zação já provocou a morte de 34 pessoas (em todo o ano pas­
sado. 30 pessoas morreram vítimas da violência política no 
pab)." 

,\qui está, Sr. Presidente. cJracterizada uma medida de emergên­
cia adotada pelo regime espar: h oi. objeto de pronunciamentos do 
MDB para estimular, pressionar o Presidente Ernesto Geisel a enviar 
ao Congre~so proposta de emenda constitucional sem salvaguarda 
de espécie alguma senão aquelas de natureza clássica. A Espanha fez 
o me~mo, mas agora teve que mudar, E lá é igualmente o Executivo 
que, por decreto, bai,_a uma le: com força constitucional capaz de 
suspender os direitos e garanttas .ndividuak 

bso demonstra. Sr. Presidt:nte- e o exemplo espanhol não é 
isolado no mundo, pois ;ã ocorn:u nJ Itália, na Alemanha e em 
outro~ paises- que os regimes democráticos devem, realmente, dis­
por, e11 volta. em torno do instituto do estado de direito aqueles 
mecanismos, aquelas salvaguardas mu1tas vezes objeto de aprecia­
ções d.!bochativa'i, em benefício do mdivíduo e da tranqüihdade so­
cial e da paz nacionaL 

O que di~se o Senhor Pres:dente da República na mensagem 
com qJe conduziu ao CongreSS{J Nacional a proposta de emenda 
constit Jcional: 

"Tal, o objeti\o dest.1 Proposta: visa a eliminar o arbí­
trio. dotando o Est-1do de m~canismos eficientes de defesa, 
10s melhores moldes do Direi•,o: não busca na ex.periência de 
>utros povos, de maior cultura e já desenvolvidos, plenos po­

deres para emergê~cms. Ao contrário, procura disting:..tir 
!·ituações, limitando o esp..tço sob ameaça ou atingido ror 
perturbação, para evitar-se ei>tendam re:s.tríções das garantias 
constitucionais.'' 

Na Espanha houve um assassinato de um Jornalista, um ato de 
terrorismo num determinado lugar, c o poder executivo espanhol 
estabeleceu emergência sobre toda J. naçâv. Não localizou a incidên­
cia da medida nect:s'iariamenle ex.~.:cpciona\, e'itendeu-a a toda a n3.­
çào, que hoje se encontra :1esse ~stado de emergência t:specífico, 
podendo qualquer cidadão ;,cr utingidn na sua liberdade, em termos 
de locorroçào e até mesmo de privacidade, por intermédio de uma 
ação meramente policial. 
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E a noticia ~cquer nos dá conta de que o gabinete executivo espa­
nhol tenha comunicado e-;~a medida às Cortes, ísto ê, ao Parlamento. 

"Há. em outrm paí<;e~. urna tendência para descaracte­
ritar tai~ cmcrgênda-;, redu7indo o combate à subversão, 
~cbretudu rcpn:-;.entada pelll terrorismo, a questão de sentido 
meramente po!icia!. 

t.:1 ~t: faculwm <W'i .\etore:-. de seguram;a atribuições que 
atmgcm ;1 priv;tl·idade de tudos os cidadãos e lhes postergam 
os direito;,, a pr~::te\to de irwe<itig:ações ou diligêncías policiais. 

De no""a rarte, é firme Clmvil.:ç~o a de que somente nos 
ca;,os de grave~ perturhaçôcs dd ordem cabem providências 
coerctti\a'>. determinada'> reJo Presidente da República, e li­
mit<.tda~ ao e-.paç11 fhico utingido, com o pleno e permanente 
conhcr.:rmento do poder fi<;calizador- o Legislativo. 

E!-~sas mcdrda-. e.qão con.\ubs!<Jnciada" no art. 155 da emenda 
propO.\!<J: 

.. Art. 155. O Pre\ldente da República, para preservar ou, pron­
tamente, rc.~whekr.:er. em lucai~ determinudos e restritos, a ordem 
públir.:a ou <t pat o;o..:iaL ameaçada~ ou atingidas por calamidades ou 
graves per!urhaçÕe!-1 que nih1 justifiquem a decretação dos estados de 
sítio ou dt: emergCncra. puded Jetcrminar medidas de emergência 
que julg:ar neçe<;<,[rria . .,, com a mdicJo.:ào dM providências coerc:itivas, 
.:lUtori.rada.-. :w'> lrmrte<; !'i\ado:-. nn ~ 2~ do arL \56." 

O meu ohjctiHJ, Sr. Pre.'>)dt:nte. ~ ju<>tamente trazer para a. Casa, 
na.~ cercam:p; do dd1<rte que se \·ai formar em torno do projeto de 
emenda cono;titw.:innal. fatm cnn~.:rdns, ep~sódios evidentes, verífica­
dos em \ário~ r<lÍ'>e~ e .... 11hretudo na Fspanha, cujo exemplo de ins­
titucionalitaçi'IO vem o,;endo inv{Jc<.~do sistema!icamente pela nobre 
Oposição nt:.,ta Casd. 

Volto <.1 diter. Sr Pn:\idcnte, que enquanto na bpanha o Poder 
Executivo. tii<.~nte de um fahl delituoso e isolado, pode estabelecer a 
coerção '-Obre ttHio n pah, ll Executivo bra~ileiro, aprovada essa 
emenda con~títut.:JOnal. é que ~of~rú coerção, ele é que ficará limita· 
do, ek é que "ofrer<i hmrt:Jç;io D!) \CU rnder de polícia. porque as pro­
vidência.~ fi~.:aràn. rrgoro..,amenk. \ncalitadJ~. 

Sr. Pn: ... idcnte. cnm<l o SenJdnr Din:eu Cardoso está clan­
de~tinamentc aparteando. pertn1to que S. Ex~ saia dessa clan­
destinidade e m:upt: o microfone. (Soa a campainha.) 

O Sr. Dirceu Cardoso (1\IDB- FS) --Permite V. Ex' Ufll ap.ar-
te? 

O SR. El'RICO RE7.E'<;Of (ARE\/A- ES)- Po;s não. 

O Sr.llirceu Cardoso {M DB- ESl- V. Ex.• está comparando 
duas situações dí<ipares: a <;ituJçào da Espanha e a ~ituação do Brasil, 
em vista d<t de~.:retaçil(J de<;sas medidas de emergência. Não posso 
fai<H em nome do P:Jr!ldo, tl'> Suhlídere<; estão aqui, mas V. Ex• me 
t·on\·oL·nu e eu co;tnu atendcnd11 U\l de~afrll de V. Ex• 

O SR. H! RICO REZE'<; DE lAR f "A- ES)- Eu não oonvo­
quei V. fx~ 

O Sr. llirceu Cardoso (.~1))8- ESl- Eu estava fazendo um co­
mentário. a4u1. nm1 11s meuo; colegas. Eu tenho um defeito: penso al­
to: sou o cnntr:mo de V. ~x~ \/. Fx~ di~se que eu o estava apartean­
do clandestinamente. l-ntàn, V()U aparte.lr V. Ex:~ A Espanha, nobre 
Senador - eu L'lmHlco os dewàm da memória de V. Ex:• ~ é um 
rab que cstú \rÍ\enJ() uma hnra dr:.1mática. Ela teve o seu Primeiro· 
Ministro morto num atentad,, na rua. '>Jbiu pelos ares devido a uma 
bomha \ançad<t pelu'> terr1Jri\las, Já morreram na Espanha 01ais de 
20 poHtico" de emint=ncia, e, agora. morreu um jornalista. Portanto, 
a situação é outra. A decrd<ll;ào de.-;se estado de emergência, como 
V. Ex:~ drsse, e que nJo ju<;tiftca, então, a comparação que os nossos 
nobre~ lideres fatem, i= para atender a uma situação dramática em · 
que vive aquele pah. emergindo, com,1 V. Ex• sabe, do sangue de 
uma revolução. de urna guerra civil, crn que a.<; cicatrizes ainda não 
desapareceram e em yue vidas eminentes têm sido roubadas. No 

Brasil, nada disso aconteceu. Eu estou de acordo com V. Ex•, por· 
que eu admito o gradualismo. Eu admito, sob só a minha responsabi· . 
lidade, única e exclusivamente, o gradualismo dessas medidas, por· 
que. já disse aqui, se nós que construímos uma barragem, se nós arre­
bentarmos, arrombarmos as comportas dessa barragem, de uma ho· 
r a para outra. todos nós, a jusante, seremos vítimas da mesma inun· 
dação: arenistas e emedebistas. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- A Nação ;nte;-
ra. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- A Nação inteira. Portao· 
to, quero salientar a V. Ex:• a comparação ou a citação que os nossos 
lideres fazem e o fizeram em boa hora, é quando a Espanha não ti­
nha essas medidas excepcionais. Comparar, então, o regime demo­
crático lâ estabelecido depois de uma revolução, depois de um gover· 
no forte com as medidas excepcionais admitidas aqui há 14 anos, e 
que agora é que estão sendo mitigadas, agora estão sendo liberadas. 
Portanto, há uma diferença. V. Ex~ me convocou, mas eu estava pen­
sando alto. Sou ao contrário de V. Ex:• V. Ex• matreiro na velha 
UDN, que conheço desde a Assembl<z.ia Legislativa, pensa baixinho, 
sussurra e murmureja; eu não, penso alto e falo até aos gritos. Por is­
so que há essa diferença muito grande entre nós. Mas eu continuo o 
meu caminhar árduo, comendo a poeira do caminho, e V. Ex• já ga­
nhou os toros de Cim erno de um Estado e a liderança do Governo 
da República, no Senado Federal. Para concluir, nobre Senador, 
V. Ex~ disse, o comentário foi este, de que as medidas sào restritivas. 
Não! Se houver um qualquer no País, - o artigo que V. Ex.• citou e 
que não conheço- se houver qualquer movimento, qualquer exacer­
bação, qualquer princírio de contrariedade pública, o Governo ado­
ta medrdas. ]\hlo a<; aplica no lugar onde teve origem esse movimen· 
to. Arbítrio no território nacional, porque na escola em que eu estu­
dei é assim que eu entendo. N ào <iel se na escola em que V. Ex• pratí­
ca é esta interpretação. Peço a V. Fx• que leia o artigo. 

O SR. PRESIDENTE (José l.indoso)- Pediria a V. Ex:•, no· 
bre Senador Eurico Rezende, que considerasse que o seu tempo já se 
esgotou. mas eu concedo a V. Ex• 5 minutos para terminar o seu dis­
curso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Nós temos o 
estado de emergência genérico, e a emergência específica. O art. \55 
trata de emergência específica devidamente localizada. 

Sr. Presidente, eu me rejubi!o com o fato de ter chamado o no· 
bre Senador Dirceu Cardoso à colação, porque S. Ex.• perfHha o nos· 
so pontó de vista, embora manifeste as suas divergências em certos 
detalhes. Mas, no principal, S. Ex.•, nobremente. estã com c 
Presidente Ernesto Geisel, quando sustenta a necessidade de a 
democratização obedecer ao processo gradativo. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

'O SR. Et:RICO REZENDE (ARENA - ES)- Esta é a tese 
dos verdadeiros patriotas. este é o ponto de vista daqueles que têm 
compromissos maiores com a Nação. Daí por que a intervenção do 
nobre Senador Dirceu Cardoso. com ligeiras restrições, passa a ser 
parte da fronteira da Oposição, o ponto alto à nota curricular do 
meu discurso. 

Ouço o nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO} - S. Ex• o nobre 
Sem~dor Dirceu Cardoso falou em desvào de memória, e ele, real­
mente, demonstra que não sofre do problema de desvào de memória, 
porque quando ele concorda com V. Ex:•, e lembra a morte do 
Primeiro-Ministro e:>panhol, por certo S. Ex.~ lembra, também. de 
que tivemos uma tentativa de assassinato no aeroporto de Recife, 
contra o nosso saudoso Presidente Costa e Silva. Logo, está aí 
plenamente justificada a concordáncia parcial, lamentavelmente. da 
Oposição, porque tenho certeza de que um homem de bem, um 
homem correto, como S. Ex.• o Senador Dirceu Cardoso, não fosse 
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esse impedimento deplorável de ele en:ontrar-se do outro lado do 
muro, teríamos dele não só esse apoio parcial mas até mesmo os 
aplausos pelo pronunciamento que V. Ex' vem fazendo. Era o que 
eu tinha que dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Peço ao nobre orador que conclua seu discurso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Respondendo 
à indagação do Sr. Senador Dirceu Cardoso, direi que o art. 155 pre­
vê medidas cautelareS e operativas. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Não quero a intt::rpre· 
taçào de V. Ex~ Quero o texto. Leia. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)-

'.'0 Presidente da República, para preservar ou, pron­
tamente, restabe-lecer, em locais c.eterminados e restritos, a 
ordem pública ou a paz social, ameaçadas ou atingidas ... " 

O Sr. OirceuCardoso(MDB- ES)- Sim. Muito bem. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Logo, é medi­
da preventiva e medida operati\a, alternativamente, de acordo com 
o tipo de ocorrência perturbadora locaL 

O Sr. Dirceu Cardoso (M DB - ES) - local. Mas veja a 
aplicação do artigo. 

O SR. EURICO REZENIIE (ARENA 
Joç-aliza. 

ES) - Local. Ele 

O Sr. Dirceu C'ardoso (MDB- ES) -Mas leia V. Ex• o fim do 
artigo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Faz soar a campainha.) 

O SR. EURICO REZE"'DE (ARENA - ES)- V. Ex•, por 
favor, leia depois. Estou sob a coação regimental, meu tempo está 
esgotado. 

O Sr. Dirceu Cardow (MDB - ES) -- Posso estar de acordo 
com a democracia gradual, mas eltou em desacordo com o seu intér­
prete. aqui. 

O SR. PRESIDEI'\'TE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Solicito a V. Ex• que dê conciusão ao seu diswrso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA-- ES)- O Sr. Senador 
Dirceu Cardoso estando em desacordo com o intérprete do 
Presidente, mas ficando de acordo com o Pre~oidente, como ficou, me 
satisfaz. Encerro. portaflto, com chave de ouro, o meu pronun­
ciamento. (Muito bem! Palmas. o orador e CU'llprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE {José Lndoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Era meu intuito fazer hoje un primeiro ~omentário a respeito 
das reformas que são oferecida1. ao Congresso. mas vou começar mi­
nha intervenção pelas palaHas utilizadas pelo Senador Dirceu Car­
doso, ainda hã pouco, e que me parecem da maior importância, por­
que o que se vai definir neste Congresso. dentro de poucos dias, é pre­
cisamente uma luta entre a transigêrcia e a intransigência. 

Hoje, estamos lendo aigumas frases que são verdadeiramente 
<.urpreendentes. Hoje, já se diz, por exemplo: "Não basta o estado de 
direrto": vai-se um pouco mais adiante e já li, ú um candidato a Se­
nador pelo MDB de São Paulo. na sublegenda do partido, que "jâ 
não basta a democracia". E. precisamente o qut\ parece vai ser objeto 
da nm.sa decisão nas duas Casas do Congresso, é isto a que se referiu 
o Senador Dirceu Cardoso, ou é abrir as comportas e regular o vaza­
mento das águas de maneira<:.. que as poputaçõe~. ribe1rinhas de jusan­
le não sofram. ou darmos um salto e um mergulho no escuro, porque 

não sabemos precisamt'nte o que V\li acontecer a partir do momento 
em que o processo de transmutação seja feito de maneira violenta. 

Ora, e~sa Legi.~!atura se inidou aqui, Sr. Presidente, e nós so­
mo-; testemunhas. pela palavra de eminentes Senadores do MDB, 
sob o fundamento, praticamente úniw, de que o arbítrio ê o que de­
veria ser eliminado, Quando se oferece eliminação do arbitrio, quan­
do ~e rétira da mão do Presidente da República a capacidade indívi­
dua de punir sem ouvir, sem estabelecer contraditório e sem direito 
de defesa, aparecem, então, aqueles a que o nobre Líder da Maioria, 
ainda há pouco, se referiu, jocosamente, de "bascos", a dizer que 
não basta mais isso, não basta mais aquilo, que se fosse oferecida há 
um ano, há dois anos. estaria i'- isto ricamente certo, mas que agora já 
não satisfaz a demanda. O que leva a crer que quanto mais se ofere­
cer mais se pleiteará até o limite qual'? Qual será o limite a definir? 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, eu gostaria, precisamente, de 
chegar a eo.se ponto. 

Trata-se de estabelecer um estado de direito democrático .. Hoje 
é prt.dso qualificá-lo como taL apesar de alguns constitucionalistas 
acharem que não, porque alguns outros constitucionalistas, e alguns 
do vulto de um Ke!sen, d1zem que qualquer estado ordenado juridi~ 
camente é um e:;tado de dtreito. E como tal, o Estado stalinista foi es~ 
tado de direito: o estado nazista foi um estado de direito. 

Quando se pretende um estado de direito democrático o que se 
está querendo dizer, em primeiro lugar, é que seja um estado capaz 
de as:,egurar não apenas as liberdades fundamentais do homem, mas, 
também. os direitos politicos- os direitos subjetivos civis e os direi­
tos subjetivos políticos. Assegur .:mdo as liberdades nós estamos asse­
gurando a liberdade contra o medo, estamos assegurando a liberda­
de contra o pauperi<>mo, cstamo1. assegurando a liberdade à privaci­
dade c. a criatura humana, c;: estamos assegurando a liberdade dos cul­
tos. 

Não me parece que hJja maior soma de liberdades que possam 
)er definidas, porque. assim as definiu, numa síntese admirável, aque­
la grande figura universal que foi Franklin Oelano Roosevelt. 

Ora, se entretanto o estado não se armar na medida em que ga~ 
ranta as franquias individuais, para também defender a sociedade 
contra~ as agressões de minorias ressentidas que não abrirão mão do 
assalto violento à sociedade, o estado democrático já não estará ca~ 
racteri1ado senão como uma espécie de democracia suicida. 

O Sr. [,·andro Carreira (MDB- AM)- V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Com mui­
to prazer, logo que terminar a linha do meu raciocínio. Muito breve 
darei o aparte, com muita honra, a V. Ex' 

É precisamente a velha questão de discutir se o estado de sítio e 
suficiente ou não. 

É esta a questão a que se referiu o nobre Líder da Maioria, 
contestado pelo Senador Dirceu Cardoso, mas que nos leva a crer o 
seguinte é muito melhor prevenir do que ter depois que remediar. 

Ent.:ío, no contexto de uma legislação democrática, é de se preve­
nir a existência desses grupos minoritários, ativistas, que pensam ape~ 
nas na çonquista do poder pela força. Daf por que deve sobre~ 
exceder à medida do estado de sítio aquela que deva ser adotada 'J)or 
um estad "}democrático de direito. 

ÜUÇt) com prazer o nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreíra (MDB- AM)- Nobre Senador Jar~ 
bas Passannho, o seu modo de dialogar nos autoriza o pedido do 
aparte. Nobre Senador, ninguém, em sà consciência, pode negar o 
aforismo gradua\ista. A natureza não dá saltos: nalura non facit .w/­
tus. Então, isso é conhecimento corriqueíro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ê afori•­
mo de Deibnitz. 

O Sr. Etandro Carreira (MDB - AM} - Exato. O que nós 
negamos é o gradualismo protelató~io, que encerra uma delonga eter~ 
na, um prctrair da decisào final. É isto que se nos desacerba, que nos 
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irrita, irrita o povo brasileiro há 14 anos, nobre Senador Jarbas Pas­
s:rinho. Nós fizemos um~ Revolução com o auxílio do povo, o povo 
nao tem nada de subversivo; foi o povo que arrimou, que respaldou 
as Forças Armadas; foi ele que concitou as Forças Armadas a essa 
R:vo\uçào_ e já se vão l4.anos! As promessas são continuas, já são 
ate cansativas; todo Presidente nos promete esse gradualismo, nos 
promete a chegada ao fim desse graduahsmo, e há sempre uma 
protelação. O que nós condenamos é esse gradualismo protelatório 
que j~ não cabe mais, nós não acreditamos mais nele, o povo jâ não 
acredJ!a, acha que tudo isto é sempre uma maneira de adiar a decisão 
final. E isso, nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador Evandro Carreira, eu agradeço muito o aparte de V. Ex• 
inclusive porque ele me dá a oportunidade de desdobrar o me~ 
pensamento. ~ão desejarei sair do fundamento, da linha central, 
mas alguma co1sa V. Ex• me provoca, desde logo. 

Em primeiro lugar, eu jã estou acostumado, nesta Casa, a 
encontrar dois MDBs. Fiz um discurso certa feita, ao fim de um 
período legislativo, que mereceu do nobre Senador Dirceu Cardoso 
uma interpretação até lisonjeira para mim, mas até certo ponto, tam­
bém, excessiva, em que eu comparava o MDB com as duas faci:s de 
Jano e de V. Ex f mesmo ouvi, e de companheiros de V. Ex'. expres­
sões categóricas quando tratei do problema da anistia, de que 
V. Ex•s não pleiteavam anistia ampla, irrestrita e recíproca. 
Entretanto, o Partido de V. Ex•, posteriomente, através de pró-ho­
mens do MDB, se incumbiu de contraditar o aparte que, me lembro 
bem, foi dado por V. Ex• e por outros ilustres Pares de V. Ex• na Ca­
sa. 

De maneira que quando se trata do MDB, fico sem saber 
exatamente se é MDB um, MDB dois, MDB de que natureza. 
Porque devo esperar do MDB uma definição central, a partir da 
cúpula do seu Partido. devem falar pelo Partido inteiro, exceto quan­
do fazem, como o fez o Senador Dirceu Cardoso, uma ressalva de 
que falam em nome pessoal. 

Então, em primeiro lugar eu gostaria de dizer a V. Ex• que essa 
preocupação com o tempo me dá um pouco a impressão de que 
V. Ex• se coloca na posição dos filhos de Emaús. Já não são nem 
São Tomé, porque São Tomé apenas queria tocar na chaga de Cristo 
para ver se era verdade. Mas os filhos de Emaús nào, só aceitaram a 
verdade do renascimento ou da ressureição de Cristo depois que obti­
veram benefícios por ele oferecidos. Parece-me que é precisamente o 
caso de uma parcela do MDB, que V. Ex• está no momento 
representando. 

M~s é fácil esperar um pouco mais. Nós tivemos três fases, creio 
eu, que podem responder à objeção de V. Ex• A primeira, 
airosamente cumprida, o Presidente Castel\o Branco entregou esta 
Nação ao seu sucessor com uma Constituição liberal, democrática, 
que é a Constituição de 1967, em que pesem às acusações radicais de 
algumas pessoas que hoje o nobre líder Tancredo Neves classificaria 
como_ os ''p-J.lestinos" do seu Partido, que consideravam aquela 
Constituição como fascista. É muito fácil, apenas o qualificativo ... o 
Presidente Castello Branco cumpriu o que prometeu. E o Presidente 
Costa e Silva governou quase durante dois anos segundo essa Cons· 
tituição. 

O que não passa despercebido aos olhos de V. Ex~. e muito 
especialmente à inteligência de V. Ex', é que houve um movimento 
de arregimentação de forças populares que em 196g chegaram a 
caracterizar uma ameaça de contra-revolução. A partir daí, a Revolu· 
ção foi obrigada a dar uma resposta, senão cairiamos naquele 
maniqucismo estúpido de pensar que, do lado de V. Ex~s. estão os 
bons e, do lado de cá, estão os maus, os sádicos, que desejam apenas 
o mal dos seres humanos, seus semelhantes. 

O Presidente Costa e Silva morreu tentando restabelecer aquelas 
franquias democráticas que ele recebera e, com o penhor de sua pala· 
vra prometera mantê-las. Se V. Ex' ler, hoje, o jornalista Carlos 
Chagas, que está publicando, precisamente, no seu livro as lembran­
ças do que ocorreu no dia em que o Presidente foi acometido do mal 

que rapidamente o levaria ao túmulo, V. Ex• verificará o esforço 
comovedor de um velho marechal, como ele costumava auto-apeli­
dar-se, na tentativa de autografar uma Constituição que eliminava 0 

AI-5 e que- eu não conheço o texto, mas alguns o possuem- era 
s~b a inspiração do vice·Presidente, Pedro Aleixo que se fazia, e que 
tmha. naturalmente, alguma medida paralela de defesa do Estado 
independente do estado de sítio. ' 

Veja V. Ex~ que o Presidente Médici assumiu a Presidência da 
República, o País em circunstâncias indiscutivelmente perigosas. 
Quem é que pode pôr em dúvida que, na altura em que o Presidente 
as.';;umiu o Governo desta Nação, estávamos em pleno sistema de 
guerrilhas urbanas instalado no País? Sabe V. Ex' que é verdade. 
V. Ex' sabe que tivemos, aqui, o seqUestro de embaixadores, tive­
mos ações violentas, tivemos mortes, pessoas foram assassinadas, 
porque estavam dando. no cumprimento do seu dever, segurança a 
embai)(adores. estrangeiros. Pessoas foram assassinadas no cumpri­
mento normal do seu dever, de sentinelas de uma unidade militar 
para que roubassem das suas mãos, a arma, a metralhadora que: 
amanhã, seria a metralhadora assassina dos assaltos aos Bancos. 
Ora. nada disso pode ser desconhecido da memória de V. Ex•s. Esta· 
beleceu-se, também, neste País. uma guerrilha rural, ao lado das 
guerrilhas urbanas que estavam em desenvolvimento. De ]969 a 
1972, inclusive, a Presidência da República foi obrigada a descentrali· 
zar as ações de comando para poder responder a esses assaltos. 

Então, não se trata, como V, Ex~ parece ter deixado transpare­
cer, de pessoa~ que prometem, cavilosa, insinceramente, para não 
cumprir. Houve fatos concretos, indiscutíveis no desenvolvimento 
histórico deste País, recentes e, conseqüentemente, havemos de con­
vir que. agora, chega o Presidente Geisel a oferecer um dado concre. 
to. Se nada tívesse havido antes, bastaria o fato concreto atual, que é 
analisar as medidas que são apresentadas. 

V. Ex• é um bacharel, é um jurista e é um orador primoroso, faz 
política desde os seus tempos de estudante e com sucesso. Mas 
V. E.'l(• há de concluir que eu levaria uma desvantagem muito gran­
de, pela minha origem profi%ional, que não tratava do campo do 
Direito. para discutir com V. Ex• e outros juris:as do MDB, mas 
ainda assim. eu teria a audácia de discutir o papel do estado de sítio. 
Por que teria eu essa audácia? Exatamente arrimado na minha forma­
ção e na minha origem, quando se trata, também, de conceituar segu­
rança nacional, pois o estado de sítio ou l'état de siege, criado, há 
bastante tempo. como uma salvaguarda, que muitos hoje fingem, 
com uma certa dose de hipocrisia, surpreender-se quando ouvem a 
palavra salvaguarda, sempre existiu nas constituições democráticas, 
especialmente- se Kar! Lowenstein não está enganado (é o grande 
jurista que fez o es.tudo da teoria da Constituição) - a partir dos 
anos 30 deste século. quando os próprios paíse~ democráticos pro­
curaram defender-se das agressões fascistas. 

Se a Constituição de Weimar tivesse sido suficientemente forte 
Hitler não teria assumido o poder. Se a Constituição italiana tam~ 
bêm fosse devidamente guarnecida com esses instrumentos a que se 
referiu. ainda há pouco, o Líder da Maioria, o nobre Senador Eurico 
Re1ende, provavelmente Mussolini não teria instalado o fascismo. E 
se houvesse Constituição na União Soviética que fosse de natureza 
liberal. ê evidente que Lênin, também. não teria lá instalado o regime 
comunista que dura há 60 anos. 

Por outro lado. nobre Senador Evandro Carreira, tenho ouvido 
manifestações de V. Ex• e são tão translúcidas., tão claras, que me 
permitem concluir, perfeitamente. que V. Ex• não participa da idéia 
dos mgênuos que pretendem entregar uma Constituição que deixe a 
sociedade inteiramente indefesa, em nome, ap~nas, da defesa dos 
interesses do indivíduo. Voltamos à projeção liberal, à projeção 
filosófica do liberalismo que é o individualísmo, quando há uma cate· 
goria tilosófica "uperior que é a pessoa humana. Esta sim, a esta 
de~·em ser deferidas todas as garantias. sem sufocar nenhuma delas. 
Entretanto. é dever do Estado defender-se como um todo, e defender 
a !>Ociedade da agressão dessas minorias que ~ào irredentistas. Elas 
existem ou não? Seri<t a pergunta a fazer. Estamos inventando, estare· 
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mos fabricando aqui uma indústria de ameaças para poder tnanter 
um estado permanente de exceção'' 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARE'\IA - PA) - Ouço 
V. Ex\ com prazer. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Inegavelmente, ilustre 
Senador. essas minorit.s existem, mas o Estado brasileiro, no nuir 
desses quatorze anos, já juntou uma parafernália suficiente para 
surpreender qualquer surto subversivo d~!:baixo da mais escondida 
escada deste País, que é o SNl. Hoje o SNI possui um instrumental 
capaz de fornecer ao Govemo qualquer foco de agitação nesta Pá# 
tria. Não há necessidade da manutenção desses esquemas e mecanis# 
mos que aviltam a pessoa human<l, porque o Estado jâ possui um 
mecanismo, que é o próprio SNL O SNl hoje possui toda a para~ 
fernália e as Forças Armadas, que estão incumbidas de executar 
qualquer informação que lhe chegue, no sent-ido de manter a ordem, 
tem esse espírito cívico para a manutenção e para a execução desse 
trabalho. E foi justamente o que elas fíLeram em 1964. Não foi preci~ 
so nem estado de sítio nem est:.tdo de emergência. Foram as Forças 
Armadas e o povo que agiram e retiraram os pelegos do poder­
V. Ex• há de convir isto. Sem nenhum aviltamento da pessoa hu~ 
mana, depois é que veio o processo que nos está parecendo querer 
perpetuar~se no poder, eternízar~se com esse gradualismo protelató~ 
rio, esta é que é a verdade. Aí é que es.á a nossa desconfiança, 
quando já sabemos que ele tl!m um inst:umental. Ele tem um 
mecanismo para informz.r, para agir, para surpreender e para sufo­
car. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Outra ve1 
o aparte de V. Ex•, além de, na~uralmente, me dar a oportunidade, 
como disse, de fazer comentário.s sobre linh..1.s paralelas ao centro do 
meu discurso, me prova que há uma coisa que a Oposição precisa 
conhecer melhor, data venia. Uma, é o papel do SNL O Serviço 
Nacional de Informações, nobre Senador 2vandro Carreira, é um 
serviço de informações do Presidente da Rt:pública. Ele não instala 
instrumentos de ação pan1 repelir, para reagir, para neutralizar. Ele é 
meramente um órgão informativc junto ao Presidente da República. 

O Sr. Evandro Carreira (.\108- AM)- Uma indagação, por­
que não estou certo: é o ?residente da República o Chefe supremo 
das Forças Armadas? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARrNA - PA) - V. Ex• 
quando me pergunta, dizendo que não sabe, está fazendo sarcasmo 
com o seu colega. 

O Sr. El'andro Carreira (MDB- AM) --Não, eu quero apenas 
me certificar. 

O SR. JARBAS PASSARI:\HO (ARE!'; A - PA) - Porque 
V. Ex• é um bacharel em Direito, um Senac.or da República, leu a 
Constituição e sabe que o Chefe Supremo das Forças Armadas é o 
Presidente da República. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM:· -Exato: Entào, ele 
pode pôr em movimento, através dessas informações, todo o 
mecanismo das Forças Armadas pua sufocar a subversão. 

O SR. JARBAS PASSARINIIO (ARE~ A- PA)- Vou che· 
gar precisamente aí onde V. Ex• quer. E para lhe dizer que, ao 
contrário do que me pareceu ter en:endido, nà.J é o SNJ o instrumen~ 
to de ação, ele é o instrumento de informação a nível estratégiCo do 
Presidente da República. O Presidente da RepUblica, este sim, como 
Chefe das Forças Armada!;, - ele é o Chefe de todas as Forças 
Armadas Nacionais e das forças auxíliares. ele, naturalmente, pode 
acionar os órgãos necessários à neutraliLl:l.çào da~ ações de subver~ 
são. Neste ponto, nobre Senador. ê que precisameflte frisou o 
Senador Eurico Rezende, a 11ecessic.ade de per;nitir que o Presidente 
faça isto, respaldado na lei, ou que tenha que il·. como V. Ex~ salien~ 

tou, para a Revolução de 1964. Que não foi o estado de sitio, foi uma 
revolução, foi a deposiçào do poder constituído; que, bem ou mal, 
era \.Onstituído. Este é o grand..: problema: se nós consideramos que 
segurança nacionat, o C\.mceito dda deve ficar amarrado no tempo, 
ao reríodo em que segurança nacional significava defesa contra 
inva~.ões estrangeíras, então bastaria o estado de sítio e não haveria 
problema. 

A, partir da existência da npressão "quinta coluna", de Hitler, 
ou d1s forças nazistas, no mundo, c0mpreendemos que muito mais 
graves, às vezes, do que .1 ame<!ça externa ou ameaça de invasão, ou 
ameaça exógena, é exatamente a an·eaça endógena. Ê a ameu~a inter­
na. E como, a partir de LI In detc:minado instante- como está salien­
tando o nobre Líder da .'vfaiori 1 -aplicar as medidas restritivas do 
estado de sítio para todo o territór;o nacional, ou mesmo para uma 
parcela dele, se caberia, apenas, uma med1da de emergência pronta, 
eficaz, como queremos nós, para sufocar no nascedouro uma rebeli­
ão q~.-e visa, não a derrubada C...} Governo, mas a derrubada do re­
gime? Por isso é que se caracterita. como subversão, que não aten~ 
deria aos reclamos do.s l·berais. de hoje, mas atenderia, amanhã, a 
instahção de um sistema ou de Jm regime, que, a primeira coisa que 
faria. como V. Ex a sabe, ~eria su~·ocar, precisamente, a liberdade. 

Se nós não temos mçdo de d1zer a verdade, se nós precisamos 
est-ar <,tentos ao apelo do .;;cnadl•r Dirceu Cardoso, sobre a memória, 
preci:-..\mos ver que de 194) p.lr<.~ d1 o que e que existe com uma amea~ 
ça no mundo~ São Ol> hhcrais que estão amedrontando o mundo? 
"\lão tle parece que sejam. 

Ce 1945. da fronteir<~ do Elha. onde pararam as tropas aliadas, 
pelo dç.:,astroso '"Acordo de Yalta", o que vemos de Já para cá são de­
zenas de naçõe~. uma atrús da nutra. caindo através de processos 
subversivos, que se alimertam e -.e realimentam a partir das liberda~ 
des e franquias Jemocr~tkas de r.açOes democráticas que não soube­
ram ~e defender. 

H. á o ca:.o dd :-.lova Ãfríca, ..:onforrne está lembrartdo nosso Lí­
der; huje. temos a explosão de nuçõcs livres e independentes, o que 
deveria ser um hino de louvor às nar.:ões coloniais, para que estas se 
redimi~sem do pel.!<ldo feio do coloniali:.mo, se tivessem sabido fazer 
a descolonizaçào. Entretanto ocorreu o contrário: de onde sairam, 
em regra. o que se instalou foram .iS 1:.deranças trabalhadas em países 
totalitários par::~. m1edtatarnente . .,uhstituirem o jugo do colonialis~ 
mo anterior por um novo tipo de ..::otonia\i<:.mo que a China chama de 
Imperir lismo Social Soviétt..;o. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARF"'A - GO)- Permite V, Ex'- um 
aparte? 

O SR.JARBASPASSARI~IlO IARE~A- PA)- Pois não. 

O Sr. &nedito Ferreira (ARf-~A- GO)- Gostaria, antes de 
mais nada, de manife<:.tar a minha alegria, por verificar que o MDB 
diverge de V. Ex.~. como diverge da ARENA. como um todo, mas, 
como nc modux faciendi nà1' há di\erg~ncia no principal, diverge no 
varejo; mas, no atacado, per..:ebe~s~.: que estão conosco. S. Ex•, o Se· 
nadar Evandro Carreira, air.da há pouco demonstrava que o Poder 
Executiv.J deveria ftcar "'ó n~1 diagnó~tico. quando ele invoca a exis­
tência drs órgão'> de informação. \h'!. nó:., talvez mais sofridos e 
atentos para o problema - t.:omo faz. V. Ex•, nesta oportunidade­
estamo~ mais preocupado'\ com '- terapêutica, do que o Senador 
Evandro Carreira. com o dug:nó~ticn. Daí, porque, há necessidade 
que tenh<tmos, a e~sa altura, no no~~o manancial de remédios,- que 
seria a nma C'on~tituJçào, a ~:menc1 ~;on~titucionat- a terapêutica 
e.<tpedfíca e ::~dequada rara d.tr a resposta a esse diagnóstico. E Deus 
há de per nitir que o.~ nns~m ,·lr!=àos de Informações hão de ~ontinuar 
elaboram: o rara mar ter o F\ecutivo ~em informado e assim evitar~ 
mo!-. este tipo de cirurp:ia. q.Je foi pratH.:ado em 1964 e que, para 
glória no~sa, graças <t Dc:u'- n<1o r. <lU\ e derramamento de sangue, 
que norm Jlmente gera es~e tirJ de(. rurgta, como aquela que acaba­
mos de in •ocar, que é u de ]9t.,.#, \1 Jlt.:~ obrigado a V. Ex•, Senador 
Jarbas Pa•sdrínho 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
a V. Ex~ o aparte. E, de fato, considero que os apartes, com que me 
vem honrando o Senador Evandro Carreira, completam, no todo, 
este discurso, porque não há discrepâncias de fundo; hâ apenas 
discrepâncias de suspeições. Suspeita S. Ex• da sinceridade, 
digamos. claro porque acha que as protelações têm sido sucessivas. 

Tcntei explicar ao nobre representante do Amazonas que essas 
protelações não foram espontâneas, elas foram consequências de 
fatos concretos que acabamos de citar a S. Ex• Agora não. agora 
parecem medidas concretas, por exemplo: vejam que até aflumas ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. ·Ex• um 
<-1partc" ~}·. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Permitirei 
a V Fx• logo a seguir. 

.. . podem nos colocar em posição de certo receio em relação ao 
de~tmo futuro da própria democracia brasileira, na medida, por 
c\cmplo, em que se restaurat plenamente o habeas corpus para todos 
o:- tipo:- de crimes. na medida em que todos sabemos que essas mino~ 
nas dissentidas trabalham em organizações fechadas, em organi~ 
zaçõe:c. celulares. que outros chamam organizações de base, e que, 
por causa disso mesmo. se defendem, no caso de ser uma das pessoas 
presas, de contaminar todo um conjunto, através da delação ou da in~ 
formação. Ora. se nós percebemos que esse habeas corpUs será restau­
rado no mesmo estilo habitual, brasileiro. anterior ao Ato n' 5, o 
que pode acontecer. perfeitamente, é que, com risco de vida, uma 
organização dispo..;ta a defesa do Estado- porque enquanto V. Ex• 
c cu estaremos dormindo tranqililamente em nossas casas há pessoas 
velando pela segurança da República que podem estar pagando o 
preço da própria vida- e na hora em que fazem uma prisão e levam 
essa pessoa para ser interrogada num órgão correspondente, 
preferentemente de polícia política, podem encontrar imediatamente 
na porta do xadrez um haóea.f corpus que lhe tenha sido concedido e 
essa pc:-.soa não será sequer ouvida. Isso é o que nos preocupa, em 
parte. porque nào é justo, nobre Senador, pedir apenas que os outros 
arrisquem a vida para defender a sociedade sem garantias, a essa so­
ciedade. que no. momento em que flagra alguém possa ter o direito de 
levar a imestigaçào até o final. Esse é um dos pontos a ser analisado 
e discutido. 

Ouço agora o nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Senador Jarbas 
Passarinho, desculpe-me interromper V. Ex•, inclusive assim no mo~ 
mentn em que V. Ex• completava e seu pensamento ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ao con­
trário. V. Ex• me honra quando me aparteia. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Não quero, no mo~ 
menta, discutir com V. Ex• o problema des5a proposta de emenda à 
Constituição, porque talvez eu fosse o menos indicado, da Bancada, 
pJra disçutir com V. h'. face à minha formação de homem técnico. 
Prefiro. no momento, não discutir com V. Ex• esse aspecto que 
poderia abordar o aspecto do conceito constitucional, etc. Mas é que 
no aparte do Senador Evandro Carreira, ocorre o seguinte: o 
Senador Evandro Carreira relembra o aspecto de 1964, essa série de 
promessas, e cu lembraria, aqui, as palavra" do saudoso Presidente 
Ca~tdlll Branco, que a Revolução foi feita para defender o primado 
do direito e o respeito à lei. V. Ex• em resposta, praticamente a esse 
pcn:-.&mento externado pelo Senador Evandro Carreira diz que ou­
tros fatos obrigaram uma sucessiva modificação de pensamentos, 
não permitindo o respeito ao primado do direito e à defesa da lei. 
Ma~ eu [ZOStaria- por isso interrompi V. Ex• naquele instante- de 
kmhrar apt·na<; uma circunstância nesse aspecto: por que, Senador 
Jarbas Passarinho, se impediu a posse do Vice-Presidente constitu­
cion<:l deste País, Dr. Pedro Aleixo? Por que foi necessário que se 
bailla~~e um ato impedindo a posse daquele que naquele instante 
devena substituir Sua Excelência o Senhor Presidente da República? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador Itamar Franco, não partisse a pergunta de V. Ex•, eu pode­
ria t:oncluir que se tratava de um artifício parlamentar perfeitamente 
respeitável. mas um artifício parlamentar para diminuir o efeito. que, 
por acaso, meu discurso possa estar tendo. 

Agora não posso discutir um caso dentro de um contexto gené­
rico que estávamos discutindo. Mas vamos ao caso: 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Não é genérico, só gos­
taria que V. Ex• justificasse uma série de medidas tomadas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pi\)- A minha 
resposta é genérica a uma observação genérica do Senador Evandro 
Carreira. Sua Excelência falou em protelações e eu mostrei que fatos 
concretos levaram à necessidade de o Estado defender-se e, como tal, 
protelar automaticamente a chegada ao estado de direito a que todos 
estamos aspirando . 

V. Ex~ citou um fato, mas vou-lhe dar a resposta, porque já dei 
para ele. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Apenas para justificar. 

O SR. PRESIDENTE {Josê l..indoso) - Eu pediria aos Srs. 
Senadores que obedecessem ao Regimento. O problema é o de cola­
borar com o serviço taquigrâfico da Casa, pois torna-se impossível o 
registro. quando o aparte não é solicitado. Portanto, peço a 
colaboração dos Senadores. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- O defeito 
foi meu que dei um contra-aparte enquanto o Senador Itamar Fran­
co fala\< a. 

Agora ouço V. Ex•, Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- É só para dizer a V. Ex• 
que não houve nenhum artificialismo ou artifício na pergunta a 
V. Ex' 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Vê-se 
logo que não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Ê que realmente quando 
V. Ex~ interpretava o porquê de que ainda não se atingira essa 
plenitude democrática ou essa normalidade institucional, estou-me 
lembrando desse fato, porque naquele instante não havia nenhuma 
razão, penso eu e pensava o saudoso Milton Campos também ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Certo! 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) - ... que não haveria nada 
que pudesse impedir a posse do Dr. Pedro Aleixo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Bem, en· 
tão cheguemos exatamente àquele instante- é onde V. Ex• quer a 
resposta e sei que a quer com sinceridade, e eu a darei. 

O Sr.Jtamar Franco (MDB- MG)- Com mLita sinceridade, 
Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Eu era 
membro do Governo, e também gostaria muito que a sucessão se 
fizesse tranqüila. normal. O Vice-Presidente Pedro Aleixo era um 
homem que tinha todo o comprometimento com a Revolução, 
got.ava do melhor conceito junto ao falecido Presidente Castello 
Branco. e passara a ser o assessor fundamental ou o conselheiro 
fundamental do Presidente Costa e Silva. 

Ocorre que, como sabe V. Ex•, no dia em que o Ministério foi 
reunido para discutir o problema causado por um discurso, cujo 
autor hoje confessa no seu Livro- livro por ele escrito. não é, citado 
-ele o fez- e foi um discurso propositadamente feito para desesta­
bililar o regime constitucional da época porque a única surpresa 
dele é que ele não pensou que aquele fosse o discurso que causasse o 
qut ·1e queria, porque ele já fizera outros piores que ainda não tinha 
levado ao seu objetivo. Então, havia interesses. Hoje se fala até que 
havia minorias- tanto topograficamente como se usa neste Pafs e 
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em muitos. eu acho Lm erro - tanto C e direita como de esquerda 
interessada em que a Constituição de 1967 não tivesse longa vida. 
Pois bem, reunido o Ministério, caracterizada a posição pessoal do 
Presidente da República ao qual os militares consideravam como 
traído na sua conliança pelo seu partido porque a interpretação da 
área de sustentação da Revolução era a de que tendo o Presidente 
Costa e Silva 2/3 das duas Casas do Congresso Nacional não pode­
ria ter perdido aquela questão no plenário. O nobre Dr. Djalma 
Marinho me dizia que. como Presidente da Comissão de Constitui­
cão e Justiça, não poderia evidentemente violar a sua consciência 
jurídica, mas à hora em que deixassem Ih re a atuação do Plenário ele 
votaria politicamente. Entretanto, o que nós tivemos? A derrota do 
Partido, sob um fundamento que o nobre Senador Daniel Krieger 
sempre sustenta nesta Ca!>a, é uma figura inatacável, sofreu muitas 
decepções e amarguras a partir desse instante, porque S. Ex• 
considerava que era inepta a representaçil:o. Então, todo o problema 
é que o Poder Legislativo co'lsiderava que a forma de solicitar era 
absolutamente inadmissível, mas as forças de sustentação da Revolu­
ção entendiam que nós não eHávamos ainda num País vivendo sob 
uma ordenação jurídica inleiramerlte normal. Ainda era uma seqilela 
revolucionária, e então, interpretavam que a responsabilidade do 
politico era- escrúpulos à parte na questão jurídica - permitir não 
uma cassação mas uma concessão. Conceder o direito de o Supremo 
Tribunal Federal processar aquele Deputado. O que houve, é hoje 
histórico? - O· Vice-Presidente da Repl.blica mostrou-se contrário 
ao Al-5, defendeu o prindpio de que a Constituição dispunha do 
estado de sítio e o estaco d!;! sítio deveria ser utilizado. 

Ora, o estado de s:.tio não daria, evidentemente, os instrumentos 
- vou usar a palavra do ângulo do poder - os instrumentos de 
saneamento de que a Revolução pn::cisava para consolidar-se. Ela 
tinha menos de quatro anos, e, então, a figura do Presidente Pedro 
Aleixo foi respeitada, .~em dúvida, hou\-e por ele sempre o maior 
respeito. Entretanto, houve uma divergência imediata de modus 
fociendi. de concepção. 

De modo que, mencs de um ano depois, porque o AI-S é de 
dezembro de 1968 e, em agost::~ de 1969. o Presidente adoece, ferido 
mortalmente pela doença que o levaria ao túmulo, menos de um ano 
depois, nós enfrentando as gu:rrilhas que: estávamos enfrentando, e 
V. Ex' há de ter tido, nessa altura dos acontecimentos, informações 
das guerrilhas não ap;:nas urbanas, ma·>, também, das guerrilhas 
rurais. 

Eu disse que o Vice-Presidente Pedro Aleixo declarou que se, 
realmente, assumisse o polier, permaneceria fiel ao seu pensamento 
de dezembro de 1968, isto é. ele eliminaria o Af-5. Então, os três 
Ministros militares, representando as pressões que recebiam das 
bases que, nessa ocasião. eram unânimes, da sustentação da Revolu­
ção, esses Ministros ac·laram que era melhor não ter que entregar o 
poder ao Presidente. para ter que fazer uma nova revolução e depô­
lo, do que com ele fazer o que ele agiu muito nobremente e, por isso, 
pagou. Muitos atacaram até a honra pessoal do Dr. Pedro AleiJt:o, 
que aceitou aquela posição equívoca, estranha. esdrúxula de um 
Vice-Presidente, impedido. na Parada de Sete de Setembro de 1969, a 
assistir à Parada. na qualidade de Vice-Presidente e os três Oficiais­
Generais. como regu1a:iores da vida nac anal. Isto eu vi. Então, o 
Presidente Pedro Aleixo teve muito mais ,;oragem cívica, para sofrer 
um constrangimento desta m.tureza, do que, talvez, tenham hoje 
alguns- não V. Ex•, nobre Senador Itamar Franco, mas alguns­
que se servem do sim bolo de Pedro Aleix.o, para dizer que este é um 
dos pontos capitais da presença violenta dos militares no Poder. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindosq. Fazendo soar a campai­
nha.)- Peço a V. Ex• con.::luir o seu discurso. O tempo de V. Ex• já 
se esgotou. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Sr. Presidente não digo que agradeço a intervenção de V. Ex•, 
porque parece que, assi11, estou com medo de novos debates. Mas fi­
co informado e realmente cone uo. 

Peço apenas - dirijo-me aos meus nobres companheiros de 
Bancada do MDB- que se note o elenco de medidas com o seu 
sigmficado específico. Somos acusados de ter assessores que são alta­
men.e versados em Maquiavel. Parece que é precisamente o contrá­
rio, 1orque, quando fazemos o hem, fazemos de uma vez só. Então, 
pode;ria ter sido dado por gotas 

Se as prerrogativas da Magistratura tivessem sido devolvidas há 
um ano, quando se discutiu, por exemplo, o problema da reforma do 
Judi.::iário, teriam sido aplaudidas de pé pela Oposição, exceto talvez 
os ";alestinos" do Deputado Tancredo Neves, mas, fora disso, seria 
aplaudida de pé. Se. ao lado disso, a restauração do habeas corpus. 
que foi um dos fundamentos da arregimentação da OAB, tivesse 
sido. desde logo também, objeto de uma ação do Governo para o 
Con.:?resso, no seu restabelecimento, teríamos sido aplaudidos de pé, 
outr .1 vez. Se se tirasse o A 1-5, falando em eliminar o Al-5, já alvoro­
çava a Oposição sincera do País. Agora o que se leva em consi­
deração é quase questão de lana caprino. deu, mas não deu tudo aó 
que era aspirado. Deu, tl!as ainda aisim ficam resíduos do arbítrio. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, encerro, porque já conto, até, 
com a benevolência de V Ex• por ter prorrogado alguns minutos o 
meu tempo. Acho que é nesta scx.ta-feira que estamos tendo o último 
dia de funcionamento n,1rmal do nosso Congresso, pois temos pela 
frente um mês de férias. No d·a d:: hoje, uma parte da Bancada da 
Opo>içào está em São Paulo, lançando uma frente que o General 
Euler Bentes Monteiro classifica como abstrata, esta é a definição de 
S. E"<.~ Frente que. sabemos, ainda não tem, pelo menos, a adesão 
total. em consciência, do~ própnos membros do MDB. 

Então, teremos o més de jLlho para colocar as nossas cabeças no 
travesseiro e pensar, se liueremos que esta Nação caminhe a passos 
firmes mas seguros para as franquias democráticas, ou preferimos ce­
der a ação desagregadora dos que pretendem que todos nós sejamos 
lanpdos barragem abaiw, no arrombamento a que se referiu o 
nobre representante do Estado do Espírito Santo. (Muito bem! 
Palrra'>.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, nos termos do inciso VI do art. 16 
do Regimento Interno, p.ua uma comunicação pessoal. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para uma comunica­
ção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje, às IS horas, instala-<>e em Brasília. com grande solenida­
de, e com a presença de a !t;.~s autoridades do meu Estado, a 66• Agên­
cia do Banco do Estado du Espíri:o Santo. Isto é contava o Banco, 
até hoje, com 65 agência<~, 1s qua1s 62 no Estado do Espírito Santo, 
uma no Rio de Janeiro c uma em São Paulo. Hoje, instala-se a 66• 
em Brasília. 

~oba Presidência do Dr. I uiz Borges de Mendonça, que tem ti­
do uma atuação. nesses últimos tempos, de 1975 para cá, que vem 
poss1bilitar ao Banco um prog:~.:s<>o acentuado, um desenvolvimento 
reconhecido e que está, wmo e~ta <\gência- e a de Belo Horizonte, 
que :.e instalará dentro de pouco. também conquista de sua admi­
nistr.wão - colo~undo ll noss,, Banco ao nível dos grandes Bancos 
esta c uais do Brasil. 

·Sr. Presidente, o Espírito Santo é um Estado pequeno mas de 
possibilidades graÇ~diosas e de um futuro econômico-financeiro que 
todo o País reconhece, porque ali se instalará, dentro de pouco, a 
maior usina siderúrgica da Naç.io. com uma localização ideal para o 
centro siderúrgiCO do Pah, segundo técnicos da ONU e técnicos mun­
diai:-. que "isitaram e estudaram instalações de usinas siderúrgicas em 
todo:; os países produtort's de rr. inério de ferro. 

O meu Estado, Sr. ?residente, tem amplas possibilidades e tem 
no b11nco um vetor do seu progresso e desenvolvimento. O Banco do 
Estado do Espírito Sanhl que, em março de 75, tinha quarenta e cin­
co a~ências, hoje possui sessenta .;: seis; registrou-se, portanto, um 
cresc mcnto de vtnte e uma agências, de março de 75 até junho de 78. 
Tinh 1 em depósito. em março de 75, trezentos e sessenta milhões de 
cruzeiros, hoje possui Ulr. volume de depósito de um bilhão e oitocen­
tos milhões de cruLeiro~. Em câmbio, o movimento do banco é o 



Julbo de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSo NACIONAL (Seçio U) Sábado I• 3357 

segundo do Estado do Espírito Santo, abaixo apenas do Banco do 
Brasil, e é o 219 banco em movimento de câmbio no Brasil inteiro. 
Tinha um capital, Sr. Presidente, em março de 75, de quarenta e seis 
milhões de cruzeiros, hoje movimenta um capital de duzentos e 
dezessete milhões de cruzeiros. Tinha em empréstimos, em 75 - e 
isso caracteriza a sua atual administração - setecentos c cinqüenta 
milhõ~ de cruzeiros, em março de 75, hoje, tem em empréstimos, Sr. 
Presidente, três bilhões e setecentos milhões de cruzeiros, doa quais 
cumpre destacar: um milhão destinado ao fomento da agricultura cio 
nosso Estado, à qual são concedidos empréstimos com plena assist&n­
cia técnica àqueles tomadores desse dinheiro. 

Assim, Sr. Presidente, o nosso Banco registrou um crescimento, 
em matéria de depósito, de 500% de março de 1975 até os dias que 
correm, e de 490% em aplicações, o que revela o dinamismo de sua 
atual administração. 

Sr. Presidente, a Agência que hoje se instala no Conjunto Na­
cional, na parte mais central e valorizada de nossa capital, de mais fá­
cil acesso, magniflcamente instalada, está entregue ao Gerente Dr. 
Godofredo Menezes Mainente e ao gerente adjunto, Paulo Ramos, 
funcionários recrutados nos próprios quadros do Banco dessas 65 
agências do País. Vm deles gerente recrutado depois da sua atuaçãO 
brilhante, como gerente adjunto da Agência do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, como capix.aba, embora divergente e oposicíonís­
ta ao Governo do E~tado, contudo, Sr. Presidente: -esse nome i~ibe e 
nem me proíbe de congratular-me com a direção do Banco, com a di­
reção chefiada pelo Dr. Luiz Borges de Mendonça, com o acerto des­
sa medida, com essa conquista obtida a duras penas, porque foi a du­
ras penas que o Banco Central deu a licença para a instalação dessa 
agência, como é também a duras penas que nós estamos conquistan-­
do o direito de instalar a sexagésima sétima agência, em Belo Hori­
zonte. 

O Sr. Hehídio Nunes (ARENA- PC)...,--. Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com prazer. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, sei que as minhas palavras poderão ferir a susceptibílidade 
de V. Ex•, mas mesmo assim eu as vou proferir. Quero louvar, neste 
instante, a retidão, a lisura da atividade parlamentar de V. Ex• 
V. Ex' às vezes, neste plenário, tem sido um crítico; às vezes duro, às 
vezes mortal, ferindo sempre o Governo. Mas V. Ex•, hoje, está 
ocupando esta tribuna para elogiar a ação proficua do Governo do 
seu Estado em relação ao Banco do Estado do Espírito Santo. Meus 
parabéns a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agcadeço o apar­
te de V. Ex.•, que me sensibiliza de certa parte, mas que, de outra par­
te, nobre Senador, eu o aceito porque é como que uma advertência, 
porque eu faço oposição ao governo direto, e não faço somente ago­
ra. Há \8 anos, seguidamente, sem a perda de um dia, faço oposição 
aos governos do meu Estado. Eu até nem sei como estou aqui, como 
Senador da Oposição. Dezoito anos de oposição cerrada, sendo que, 
Sr. Presidente, no último Governo, que ajudei a eleger, também apa­
nhei como se fosse oposicionista desse Governo. Portanto, são 18 
anos e mais o tempo do Governo amigo, que foi tão adversário meu, 
apesar de sermos tão amigos. 

Sr. Presidente, presto, assim, a minha homenagem à direção do 
Banco, aos seus negócios, ao seu desenvolvimento. Sei que o Banco 
tem um crescimento, dentre os seis bancos oficiais de Estados, entre 
os maiores do Brasil. É com satisfação que registro a sua instalação 
na nossa Capital e que ele possa ser mais ainda, um dos maiores ban­
cos estaduais do Brasil. (Multo bem! Palmas.) 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Concedo a palavra ao, 
nobre Senador Ruy Santos, peJa ordem. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA. Pela ordem.)- Sr. Pre­
sidente, pediria a V. Ex.• que verificasse, nos termos do Regimento, 
se podemos continuar com a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Regimentalmente, não 
há o número suficiente de Srs. Senadores, no plenário, para a 
continuidade dos nossos trabalhos. Eu me permito, havendo orado­
res inscritos, convocar, pelos serviços de campainha, os Srs. Senado­
res para a verificação do número mínimo de quorum. 

Suspendo, portanto, a sessão por 5 minutos, a fim de faZer a 
convocação dos Srs. Senadores ao plenário. 

( Su.tpensa às 16 horas, a sessão é reaberta às 16 horas e 5 
minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está reaberta a sessão, 
por haver quorum mínimo para prosseguimento dos debates. 

, Concedo a palavra ao Sr. Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Para uma comu­
nicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho a satisfação de registrar, nesta Casa, um fato por demais 
auspicioso: 

Brasília (O Globo)- Foi inaugurada ontem, na sede do 
Touring Club do Brasil em Brasília, a I Semana Nacíonal 
de Ecologia. A promoção é do Ministério da Marinha e da 
Associação Comercial do Distrito Federal (ACDF). Perma­
necerá até a prôxima quarta-feira, com exposição de cartazes 
sobre o tema e apresentação de filmes. 

Sr. Presidente, esta providência é por demais salutar. Importa 
mais uma conscientização nacional da verdade ecológica do que mes­
mo as leis repressivas. 

Os jornais trazem com abundância notícias de que o IBDF 
apreendeu milh[lres de peles silvestres no interior da Amazônia e que 
as incinerará. 

Ora, Sr. Presidente, isto desde 1967, há ll anos que o IBDF 
prende contrabandistas de pele e não conseguiu resolver o problema. 
Logo, ele se situa na área de conscientização nacional. 

É preciso que cada cidadão se conscientize dessa responsabilida­
de ecológica do Brasil e, para tanto, faz-se mister, ex. posições e sema­
nas ecológicas, simpósios, convescotes, conclaves com este objetivo 
de conscientizar o cidadão brasileiro da responsabilidade do equilí­
brio biológico de nossa Pátria. 

Era este o registro que faria, Sr. Presidente, dizendo, em segui­
da, que o responsável por aquela ex.posição, quem fez os arranjos 
que a estruturou foi um ecologista, o Dr. Silvio Breckenfeld, um des­
tes dendrófilos dedicado à causa oonservacionista. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem\) 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vilela de Magalhães. 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA - PR. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A capacidade de produção açucareira nas usinas do Paraná é de 
cerca de 6,5 milhões de sacas. Hoje, a cota atribuída ao Paranâ não 
chega a atingir 3,5 milhões de sacas e a cana existente poderia produ­
zir 5 milhões e meio de sacas. 

A esse quadro acrescem as recOmendações e. as medidas adota­
das pelo Governo para a modernização das usinas. O Paraná cum­
priu essas determinações. 

Como é sabido por todos, a seca do corrente ano provocou de­
semprego na área rural paranaense e inclusive, o porto de Paranaguá 
foi atingido mais recentemente e hoje se constitui num grave proble­
ma. O Governo federal vem adotando frentes de trabalho para absor­
ção dessa mão-de-obra ociosa, a ex.emplo do que ocorre no Nordes­
te, em situações semelhantes. Não somos contra esse modelo de me­
dida, mas nos parece que o não cerceamento de certas faixas de traba­
lho, como medida atenuante das crises episódicas, seria uma provi· 
dência mais salutar. 
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O que é mais gra-.e o IC'M ,:ie ~-Nrr a geral nos Estados brasilei­
ros está apontando um utré..,..;imo dt :w~_; ~m rd:tçào ao ano de 1977. 
No Paraná houve urr. de~.:r{!s:imo d~: 20 '" no mesmo ano. Com i~so, 
tanto o Estado como os mun<dpiof. têm atrav~.,:.-.~ado dificllldades no 
cumprimento de seu!; compn:n1issos. tXl">lindo até alguns municípios 
atingidos de forma mais grave na sua ))foduçào, que não têm tido 
condições para suportar a faLta de pag<:.t'ltnto óe suas professoras. 

O Paraná não te 'TI rdto 1enhuma nl'--Jeçào em contribuir acen­
tuadamente para a économia nacional. ~~trr. pude:ia ser diferente. É 
o responsável por 20% da balança comerdal do ~ais. 

As medidas excepcionais tomadas para estabelecimento do 
equilíbrio interno, na conten•;ào tanto c a espiral inf1acionâria, que 
atinge todo o País, como aqu!la::. qu.: impedem um lucro interpreta­
do como excessivo em alg\lm. ~dores da produçào agrícola como é o 
caso do confisco estat->eleddo há muitos ano., sobre o café, como o 
confisco eventual inddent..:: soorc a ~oja. q'Je ocorreu ainda no ano 
passado. Todas essas ml!dHias t:- e!'>s~ rroçe,.1.o tem carâter de 
parcimônia C()ffi as denais unidades da F.:deraçào. No entanto, para 
que essa parcimônia s: aplique no prc:.ente momento, naquilo que 
puder ser tomado como -.~ma atitude e·;\lnômica, deve prevalecer 
como sub~titutivo de posições tomadas comu auxílio. 

No caso em e!l..am..:, a red..1çà\_) das t:ctas de rtodução de açúcar 
não deve e não pode atingir o Paraná. 

Se alguma reduçãC> deve haver, em virtude tio excedente de pro­
dução do País, dentro do -.!spírito de equiFbrio com as demais uni­
dades da Federação, o Paraná de~·e ser e).c~çào, como exceção tem si­
do o confiscQ de parte do valor de "-Ua prodt çào quando esta é 
geradora de desequiHbrio nacionaL 

Fica aqui o apelo aos 6rgà:-s Nordena(-ores do setor: Ministério 
da Indústria e do Comércio e 1ns\Llll1' do Açúcar e do Alcool, para 
que liberem a produção dus usinas parallacnse:., "'eja para açúcar ou 
para o álcooL na totalidJ.de da cana di..,ponhd 

A restrição, se man:ida. ag~avaria o pioh\em:i C·.: de.,emprego na 
área rural e, se excepcionalmente não adotado para o Paraná, permi­
tiria a continuídade de trabalho a um<"> pa~~:.ela r Jra\, até que novas 
sementes fossem lançada~ à t:rra, ·epr Jduz.indo um estado de 
bonan.;;a. de forma a a~ segurar a cominu dade d1 participação do 
Estado no processo econôrr.ico t de aba'!.tec men\o br as1\eiro. 

Srs. Senadores. esta ê a \en:!ado.:: o Paraná hoje precisa da 
colaboração de todo o País. Creio que r.ós podemo!i> lhe pedir isso. 

Ao lado dessa medida, outra providti1da seria necessária: no 
ano de 1977. houve, dentro do espírit1 já ~wlana<io, um confisco 
sobre a soja. Hoje, na presente ~fra de 7R, os prejuizos dos 
agricultores são acentuados. Suas forÇ<!s c!>tCo diminuídas, para dar 
sequência à faina da terra. Aqu::le confis.c(• .jeve hoje ser restituido 
ao agricultor, para que pc~sa ::-agar us dhida.,_ assumidas com o 
financiamento das safras As e.\ttulLras. públicas envolvidas no pro­
cesso de produção detêm condiG3es Je a.nal s.ar quando e para quem 
esta restituição deve ser feita. :-.tão seria e'!.ta m-edida um favor. 
Antes, um ato de justiça para um .o,.:tor de ?roduçãc que tem 
compreendido os benefícios e as ohr.gações a de atritmídüs. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS SE\A IJORES. 

José Guiomard- Hen>;que d-: La /{C':qut: -- Josê Sarney -
Fausto Castelo-Branco- Pctrônio Pott:!lla- \1auro Benevides­
Virgílio Távora- Agenor Maria- Dinurte V:driL -~ Jessé Freire­
Murilo Paraíso- Arnon de \ttl! :o - :!!~~~-)lia v nela - Augusto 
Franco- Gilvan Rocha·- Heitor O:a~ -- l.uit Viana - Roberto 
Saturnino - Va.sconcelo!i TJnec. - Rc'" .. innim F--arah - Hugo 
Ramo~- Magalhães Pinto- LáJ.uo f:ldr;'ú'<:- Ha\ívio Coelho­
Leíte Chaves- Vilela de Ma.plhàes- - Evd\sio Vieira ~ Lenoir 
Vargas- Otair Becker- l)aul'-" Bm~!>ard. 

O SR. PRESIDENTE (José r..indm.o) -- Sobre a mesa, ofício 
que serã lido pelo Sr. ]9-Secretário. 

E lido o seguinte 

Brasília, 28 de junho de 1978. 

A 5 ua Excelência o 
Ser hor Senador Mendt:s Canale 
Di~ níssimo Primeiro-Secretáno do 
Senado Federal 

N9 262 
Ret fica autógrafos do Projeto de Lei n.tr' 2.to0, de \976. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de solicitar J. Vossa Excelênda a seguinte retifi­
cação nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei nY 2.100, de \976, 
que "altera a redação de dispositivo do Decreto-lei nY 1.3&1, de 23 
de c'ezembro de 1974 u,ue dispõe sobre o tratamento tributário, 
aplidvel à empresa individual na.s atividades imobiliãrias". 

Onde se lê, na ementa: 

''Altera a redaçjo de dispositivo do Decreto-lei 
n~> 1.381, de 23 de dez:.:mbro de 1974, que dispõe sobre o 
tratamento tributário aplicável à empresa individual nas ati­
vidades imobi(iánas." 

Leiawse: 

"Ddata o pra.to previsto na letra d do§ 5~> do art. 6Y do 
Decreto-lei nY I J81, de 23 de dezembro de 1974." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
prote·;tos da minha alta C"-lima e mais distinta consideração.- Jader 

. Barbflho, Segundo-Secretário. r0 exercíci~ da Primeira Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE (José L1ndoso)- Atendendo à solicita· 
çào do Sr. Primeiro-Secretârio da Câmara dos Deputados, a Prc­
sidê:ncía determina a republicacào do Projeto de Lei da Câmara 
n" 60. de 1978, e a confecção de novos avulsos. 

E o ~eguinte o proj('to u ser republícado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 60, DE 1978 
(N9 2.100/76, na Casa dt origem) 

Dilata o prazo prtl'is1o na letra ud" do§ 59 do art. 69 do 
Decreto-lel n~' 1.281, de 13 de dezembro de 1974. 

O Congre.sso Nacional decreta: 

A ·t. I<~ A alínea d do§ ~ do item Il do art. 6'~ do Decreto.Jei 
nv l.3i\l, de 23 de dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte 
redaçã.): 

"Art. 6~> 

I!-. 
§5' 
d) obtenha o arquivamento da documentação do 

empreendimt:nto no Registro Imobiliário dentro do prazo de 
vinte e quatro mese~ conse~utivos, contados da mesma data:" 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3Y Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 1.381, DE23 Di' DEZEMBRO DE \974 

Dispõe sobre o tratamento tributário aplicável à emptna 
ir1dividual nas ativida,Jes imobiliárias. e dá outras profidênclas • 

........ ..... .......................... .. 
Art l~' Serão equiparadas às pessoas juridicas, para os efeitos 

de cobn nça do Imposto de Renda, as pessoas fí.sicas que, como 
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empresas individu<Jis, praticarem operações imobiliárias, nos termos 
deste Decreto-lei. 

An. :\"' Serão consideradas empresas individuais, para os Iins 
do art. I o. as pes'\oa~ fbicas que: 

111 - promoverem a mcorporaçào de prédios em condomínio 
ou loteamento de terrenos. 

Art. 6"' Nos termo" do inciso lJf do art. 3"', serão equiparados a 
pessoa~ jurídicas, em re!aç3o às incorporações imobiliárias ou lo· 
teamento5 com ou .... em con<itruçào, cuja documentação seja arquiva­
da no Regí:.tro I mohiliário a partir da data da vigência deste Decreto­
lei· 

9 5"' Não se aplicará n disposto no caput deste artigo à pessoa 
física que assumir a iniciativa e a responsabilldade da incorporação 
imobiliária ou loteamento de terreno, desde que, cumulativamente, 
satisfaça às seguintes condições: 

d) obtenha o arquivamento da documentação do em­
preendimento no Registro Imobiliário dentro do prazo de doze 
meses consecutivos contados da mesma data; 

O SR. PRE:SIDE!'\TE (José Lindos,J) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

f: f ido t' deferido o .H'~Uilltf' 

REQl'ERI~IENTO N• 193, DE 1978 

Cnm fundamento na letra "d" do parágrafo único do artigo 30 
da Con,.títuiçào f-ederal e no artigo 239 do Regimento Interno e, 
ainda. lt:ndo em vista e.~tar tramit<~ndo o Projeto de Lei nY 15, de 
1978 (C~), que ",aulorÍ!a o Poder Executivo a abrir a Encargos Ge­
nlis da Undo- Recurso<; sob supervisão do Ministério da Fazenda. 
o crêdito e~pccial até o limite de CrS 494.300.000,00 (quatrocentos e 
noventa e quatro milhões e trezentos mil cruzeiros), para o fim que 
especifica". 

Requeremos sejam solicitadas as seguintes informações à Secre­
taria de Planejamento da Presidencia da República, através do Ex.m~' 
Sr. M 1nístro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República: 

! . Quem ~ào os compradores das ações da Indústria Carboquí­
mica Catarinen-;e S/ A. rertencentes à União? 

2. Qu<~Í'> o.s ohjeti\ os da neiwciaçào e a que possível interesse 
público ela serve? 

J ustificaçào 

A pnmeira informação se impõe, ante o disposto no art. 2~> da 
Lei no 6.524. de ! ! de <Jhril de 1978, considerando que a venda das 
nçôt.•• i: ohrigalmiamente anterior à aquisição das partes beneficiá­
rws 

Assim -;endn. a Exposição de Motivos que acompanha a Mensa­
gem nQ 60. de 197S {C:'\1). deveria mencionar os adquirentes, mas 
não o fc1. 

Se a matérí~l é urgente e de interesse público relevante, como 
comta da E:q'los1çào dt:: Moti~·os, ê necessário esclarecer o alegado 
interesse púh/ico e. igualmente. a que objetivos serve a negociação. 

Sala da~ Se-;sôe.'>, 19 de junho de 1978. ~Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência comuni­
ca que. nm termos dn art. 27~ do Regimento Interno, 'determinou o 
u.rquiv<tmentn do Projeto de Lei do Senado n~' 6, de 1977, do 
Senhor Senadof Ndson C<1rneiro, que isenta de demissão o servidor 
condenado pnr ..:rime Cllmum, e dá outras providências, por ter rece­
bido pare..:ere-. ..:ontrários. 4uanto ao mérito, das Comissões a que fo' 
distribuído 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Toda a matéria da Ordem do Dia depende de votação. Sendo 
evidente a falta de quorum. em plenário, a matéria constante da 
p<~uta será transferida pára a próxima. sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindnso)- Concedo a palavra ao 
nobi-e Senador F mnco M ontoro. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador E\'anGro Carreira. (Pausa.) 
S. Ex~ nào está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR.- DIRCEU CARDOSO lMDB- ES. Pronuncia o seguin· 
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A Comissão de Constituição e Justiça, em duas sessões realiza­
das esta semana, a primeira em sessão normal, e a segunda em sessão 
extraordinária, ontem realizada, sob a Presidência do ilustre Senador 
Daniel Krieger, tomou conhecimento da Lei do Inquilinato e rece· 
beu um Substitutivo, da lavra do Senador He\vídio Nunes, ·para estu­
do e decisão. após pronunciamento de vários Senadores da Casa. 

Sr. Presidente, não logrou a Comissão de ConstitJição e Justiça 
um denominador "x" comum; não conseguimos chegar a um acor­
do a respeito das medidas adotadas no Projeto e no Substitutivo do 
nobre Senador He!vídio Nunes. E, por isso, a Lei do Inquilinato 
sofre, agora, naturalmenle. uma prorrogação para <. sua vigência, 
mas em virtude de estudos que estão ~endo aprofundados pela 
Comi.ssào de Constituição e Justiça. 

O Sr. Itamar Franco{MDB- MG)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. DlRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Po;s não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• fala muito bem. 
agora só. ma., há quanto tempo? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB- ES)- É, agora. exata­
mente. 

Sr, Presidente. fomos das vozes que mais se exacerbam com a 
prorrogação da d1scussào dessa lei. 

Queremos, Sr. Presidente, trazer à consideraçà0 da Casa alguns 
dados altamente significativos, já que a Lei do Inquilinato. para o 
povo, é mais importante do que a decretação do habeas corpus. é 
mais importante do que alguns itens políticos, pelos quais a Oposi­
ção vem se batendo, porque se trata da economia do povo, trata-se 
do sistema de vida do nosso povo, trata-se da própria sobrevivência 
das classes populares. Es1;a lei é mais importante do que muitos 
temas que a Oposição tem trazido a esta Casa, iterativamente, 
porque consulta aos anseios da grande massa da população brasilei­
ra. 

Sr. Presidente, a Lei do Inquilinato, que recebeu larga con­
tribuição do Senador Itamar Franco, no ano passado, que dormiu 
no Senado Federal mais de um ano, teve, por vârias vezes, 
procrastinada a sua votação na se!".sào passada e, agora, forçada 
pelas circunstâncias que a Comissão de Constituição e Justiça vive, 
sofre mais uma prorrogação na sua decretação. 

Sr. Presidente. no ano passado. a Leí do Inquilinato sofreu 
impedimento~ e a prorrogação da sua votação, em virtude da ausên­
cia da nobre Bancada do Governo, nesta Casa - maior Bancada do 
maior Partido do Ocidente. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Po;snão. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP}- A matéria não sofreu 
adiamentos em virtude de impedimento da Bancada da ARENA. O 
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que houve foi o seguinte: da maneira como estava elaborada a reda­
ção final do projeto, e em face de inúmeros apelos recebidos de enti­
dades juridicas, pedindo uma reformulaçào do projeto, a ARENA 
solicitou a volta do mesmo à Comissão de Constituição e Justiça, 
precisamente para que es~c estudo fosse feito, estudo este que 
V. Ex•. nesse instante, res.!>alta ser necessáno e oportuno. Quern 
não deu número e impediu que a matéria voltasse à Comissão foi o 
MDB, não a ARENA. I' osso Partido solicitava que o MDB concor­
dasse em que a matéria voltasse à Comissão, e, justamente neste 
particular, é que, quando a matéria era posta em votação - porque 

0 requerimento era da ARE~ A- o MDB se retirava, não dando 
número para a deliberação do Plenârio. Quem retardou a volta da 
matéria à Comissão de Constituição e Justiça foi, portanto, o MDB. 

O Sr. ltams.r FraMo (MDB- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. ItamAr Franco (MDB- MG) - No aparte que dâ a 
V. F.x• o Senador Otto Lehmann- aliás, lamentamos que não seja, 
hoje, o indicado para Governador do Estado de São Paulo, pois 
S. Ex~ é que o merecia, lame1tamos por ter ele sido esquecido pelos 
altos escalões da República - comete um erro imperdoável, quando 
confunde a Maioria com a Minoria. O MOB é. \1inoria nesta Casa; 
somos, apenas. vinte Senadores, e a ARENA tem quarenta e quatro 

Senadores. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Mas. vou re· 
fresc:u u memória de S. Ex• 

O Sr. Eurico Rezt~nde (ARENA- 35) :-O MDB não tem só 
20 Senadores na Casa. tem mais um. 

O Sr.ltamar franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, gostaria 
que se anota<:;se que o M DB tem mais de 20 Senadores. 

O Sr. Eurico Reze·11de (AREI'\ A- ES)- Tem 21. nobre Sena· 
dor. 

O Sr.ltamar Fran<:o (MDH- MG) ·-Gostaríamos que tivesse 
mesmo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Então, está 
crescendo a bancada: em 5~, mas está cres1;endo. 

Sr. Presidente, a lei do Inquilinato sofreu, no ano passado, ~es· 
de que deu entrada na Ordern do Dia dos nossos trabalhos, 33 
adiamentos: estão aqui ::.not<tdo.s os dias e os meses. 

O Sr. Otto Lehrnann (AREN4.- SP)- Perdoe·me V. Ex•, 
mas o adiamento era da votação do requerimento da Maioria; que 
pedi::t a volta da matêria à Comissão de Constituição eJ ustiça. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vou prestar a mi· 
nha homenagem ao Se1ador :-te\vídio ~unes, mais tarde, nobre 
Seno.\ dor Otto Lehmann. 

A matéria sofreu 33 adiamentos, Sr. Presidente, no ano passado. 
Neste ano. já sofreu. segJndo informações que me foram fornecidas 
pelo Presidente da Casa, adiamentos em núnero de l6. 

De fato. após esses adiamentos, freqUt·ntes, contínuos. o nobre 
Senador He!vfdio Nunel, autor, por vezes, de requerimentos de 
adiamento. no ano passado, apresentou um pormenorizado e 
substancíal estudo sobre a matéria,~~ que çonstitui, hoje, um substi· 
tutivo de sua autoria. 

O Sr. Otto Lehmann (A RENA - SPl - Permite V. Ex' um 
outro aparte? 

O SR. DIRCEl! CARDOSO (MDB -- ES)- Ouço V, Ex•. 
com prazer. 

O Sr. Otto Lehmann {A R E f\ A - SP) - logo na abertura dos 
trabalhos do presente periodo \eg,slativo, foi encaminhado à Mesa o 
requerimento subscrito pelo eminente Líder. Senador Eurico Rezen· 
de. pedindo a devolução do projeto à Com ssão de Constituição e 

Justiça, para o reestudo acue 11e referi. O adiamento de votação 
sempre dizia respeíto a esse req<:~er\mento que o MDB não queria 
aprovar. O M DB se opunh-a à devolução e, por isto, a matéria sofreu 
em 1978 vários adiamento~. Fi.l vârios apelos a companheiros de 
V. Ex'. mostrando que o adiamento da matéria era prejudicial a to· 
do~ os interessados. porque queríamos que voltasse à Comissão, 
pa·a que recebesse nO\ OS e melhores subsídios, que V. Ex• acaba de 
relonhecer como importante~. Então, o adiamento não foi da vota­
çà11 da matêria, mas da votação do requerimento que pedia o retorno 
d(l projeto à Comissão. para o reexame, 

O SR. DIRCEI.J CARDOSO (MDB- ES)- O requerimento 
foi. em essência. dt= adíi.imento. porque, de fato, o nobre Senador Hel­
vídio Nunes, ao apresentar o seu substitutivo, que revelou estudos 
com mão noturna e m~o diurna, porque são de certa profundidade, 
tra7eodo larga contrib.Jição à Lei do Inquilinato, justificou, agora 
sim, as demoras havidas com a ap~ec\ação da Lei. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- Nobre Senador, permita· 
me, mais uma vez, .,1.) pa ·a esclarecer, porque é ímportantt. 
(As;entírnento do orador.) O nobre Senador Otto Lehmann está se 
esquecendo de um detalhe da maior importâ11cia. Quando do recesso 
do~ no passado. o Senador Heitor Dias pediu o adiamento, e o proje~ 
to foi enviado à C'oml'o5âo de Constituição e Justiça, lá ficando. 
Qu;..ndo retornamos em março, novamente, dessa vez atravês do 
Senador HclvidlO tsunes, a ARENA pediu o adiamento. Veja 
S. Ex~. o SenadorOtto I ehmann, que isso permaneceu na Comissão 
de Constituição e Justiça sem o devido estudo. Ê importante res­
saltar isto~ 

O Sr. Otto Lehmann (ARE~ A - SP)- Perdoe.me o nobre 
Senador Itamar rranco, mas há um equivoco. 

O Sr.ltamar Franco (MOB- MG}- Não há equívoco. 

O Sr. Otto Lehmann (ARFNA- SP)- O projeto estava. aqui 
para ser votado. quando houve um requerimento, pedindo sua volta 
à Ccmissão, na primeiro;~ ou ~egunda sessão do presente período 
legislltívo e o MDB negava nUmero, porque queria votá·lo como 
estavJ. 

O Sr. Jtamar Franco (MDB- MG)- Esquece-se S. Ex.• de 
1977. Refiro·me a novembro de 1977, e o nobre Senador Otto 
lehrrann tem que se recordar de'>se período, porque é. um detalhe 
importante. 

O SR. DIRCEI.J CARDOSO (MDB- ES)- Vou relembrar a 
S. Ex~. lendo o seguinte: 1977- dws 25, 26 e 31 de agosto~ 20 de ou· 
tubro. 17. 18, 21. 22 e 23 de novt:mh'"o; 1978 - dias 9 de março, 4, S, 
6.7.10, 11.12.1J.I4.17.18.19.20.24,25,26.27e28deabril;dias 
2, 4, 5. 8 e 9 de maio. Ê urr. total de 33 sessões; foi a ARENA que não 
deu número, nobre Senador OttC> Lehmann. 

S:. Presidente, neste ,,no, a Comissão de Constituição e Justiça 
teve em mãos um subst:tutivo. apresentado pelo nobre Senador 
He!vídio Nunes. com princípios, com estudos profundos em relação 
à rnat{ria. Mas, quero diler que esse retardamento por tantos dias, 
Sr. Pre~idente, é que t:<;.tâ oc:tsionando, de nossa parte, esta 
advertcrcia ao Senado: a lei do tnguilinato é mais importante do 
que o }•ahea5 corpus A Le; do Inquilinato ê mais importante do que 
alguns direitos, pelos quais luta o \1DB. aqui, nesta Casa; que dizem 
respeito às classes menos f..tvorecidas· â classe que paga aluguel neste 
País. 

O Sr. HeJvídio Nunes (ARE:"fA - Pl) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. DIRCEl' CARDOSO (~DB- ES)- Pois não. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA-~ Pt)- Antes de versar os. pon· 
tos obje-tos do meu aparte, de!>ejo e!\tranhar aquilo que ocorreu nas 
duas intervenções do nobre Senador Itamar franco. A primeira foi 
quando acusou de procrastmaçào do Projeto de Lei do lnquilinato a 
Comisslo de Constituição\! Justiça /pso facto, acusação que deve 
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ser endereçada, frontalmente, ao seu companheiro de bancada, o 
ilusi.re Senador pelo Paraná, Leite Chaves, Relator da matéría, 
naquela Comissão. Mas. como sei que o Senador Leite Chaves não 
teve culpa, e sem que haja necessidade de defendê-lo, gostaria de fi. 
xar que o nobre Senador Leite Chaves, ao receber a matéria oriunda 
da Câmara dos Deputados, estudou-a, recebeu várias emendas, 
examinou-as e, por fim. ofereceu o seu parecer, se não me falha a 
memória, no fim de outubro ou no princípio de novembro de 1977: 
O segundo ponto de estranheza, nos apartes do Senador ltamar 
Franco, foi quando procurou fazer uma perfídia com o nosso colega 
e eminente Sena4or Otto Lehmann, que estaria frustrado, apesar da 
sua alta qualificação, por não ter sido escolhido Governador de São 
Paulo. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Nunca fui candidato. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Sei que o nobre Sena~ 
dor Otto Lehmann nào foi candidato e jamais pleiteou o cargo. E 
comparo a perfídia feita por S. Ex• ao Senador Otto Lehmann com 
a que fez ao nobre Senador Magalhães Pinto, lançando o nome 
daquele nosso ilustre colega para a Presidência da República. Mas, 
nobre Senador Dirceu Cardoso, V. Ex•, depois das últimas 
discussões, depois dos úllimos debates verificados na Comissão de 
Constituição e Justiça, tenho a impressão que V. Ex• está certo de 
que essa procrastinação, de que essa demora na apreciação do Proje-. 
to de Lei do lnquilinato foi benéfica, porque há um documento, ho~ 
je, através do qual o Senado vai consolidar toda a legislação setorial 
existente no País. Nós estamos examinando o substitutivo com mui~ 
to cuidado, com muita serenidade, sem partidarismo. E tenho, não 
apenas a impressão, mas a certeza de que, a partir de agosto próxi~ 
mo, o povo brasileiro aplaudirá a procrastinação havida, e aplaudirá 
o cuidado com que estamos examinando um projeto de lei básico, 
fundamental, sobretudo para as classes mais pobres do nosso Pats. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar· 
te de V. Ex•, e reconheço, como vou reconhecer, aqui, agora, a larga 
contribuição oferecida à Comissão de Constituição e Justiça, através 
do Substítutívo de autoria de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com prazer. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Dirceu Cardo­
so, permita-me V. Ex•: a primeira intervenção do Senador Helvidio 
Nunes vou responder, daqui a pouco, a S. Ex•, já no final do seu 
discurso, demonstrando, com dados do PRODASEN, que S. Ex• 
está tremendamente equivocado. Mas, quanto à perfidia que diz que 
levanto contra o Senador Otto Lehmann -S. Ex• vai mais além -
tenho a impressão de que, depois que S. Ex• foi escolhido Senador 
indireto, parece-me que está com alguma perturbação de ordem men­
!al. Porque S. Ex• fala em perfidia ao Senador Otto Lehmann, quan­
do S. Ex•, o Senador Otto Lehmann, sabe que se eu pudesse, se 
coubesse a mim a escolha do Governador de São Paulo, S. Ex• seria 
o indicado para Governar aquele grande Estado. 

Primeiro, então, não há perfidia. O Senador Helvídio Nunes to­
mou as dores do Senador Otto Lehmann, sem entender o porquê. 
Mas, S. Exf extrapolou, foi mais além. E é isso que estranho no 
Senador Helvídio Nunes. que sempre respeitei, pela sua correção, 
pela sua Jhaneta de trato, quando diz que fiz, com o Senador Otto 
Lehmann, a mesma coi~a em relação ao Senador Magalhães Pinto. 
Não sei se o Sen<c~dor Helvídio Nunes- volto a repetir- depois de 
escolhido Senador indireto, sofre, neste instante, alguma pertur~ 

baçào de ordem mental. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - O aparte de 
v. Ex• não foi dirigido ao meu discurso, e sim uma resposta às 
afirmativas do Sr. S1;nador Elvidio Nunes. 

O Sr. Hrhídio Nunes (ARENA- Pt)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. nobre 
Senador, 

O Sr. Helvidío Nunes (ARENA- Pf)- É uma questão de veri­
ficação. Foi o nobr~ Senador Itamar Franco quem ofereceu projeto à 
Casa. groibindo os Senadores eleitos indiretamente de se sentarem 
nas primeiras filas, de participarem da Mesa, das Comissões técni­
cas. Lemhro~me de que, naquela oportunidade, em discurso inflama· 
do que. aqui, proferi, tive a oportunidade de declarar que, se eu fosse 
do M DB. faria induir ou apresentaria uma emenda à proposição de 
S. Ex•, no sentido de que, regimentalmente, o Senado exigisse um 
exame de sanidade mental dos que para aqui vierem. Mas, como nós 
contamos. neste plenário, com a presença honrosa, por todos os títu­
los, de um grande m~dico e Professor de Medicina, a Senador GiJvan 
Rocha, talvez S. Ex~ se incumb.<~ daquela tarefa pleiteada, embora 
não através de um novo projeto de lei, pelo eminente e querido 
Senador Itamar Franco. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - O aparte de 
V. Ex• reexuma um caso que o Senado discutiu, no qual as lágrimas 
mais amargas estão reservadas exatamente para o MDB. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• me permite? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Dirceu Car­
doso, tenho, agora, em mãos, dados do PRODASEN, para poder­
usando uma expressão muito comum do Líder da Maioría- refres­
car a memória do Senador Helvídio Nunes: tramitação de 1977 -
dia 5 de mmo, rela!or: Senador Leite Chaves: 25/5, concedido vista 
ao Senador Otto Lehmann; 16/6. devolução pelo Senador Otto 
Lehmann; 22/6. concedido vista ao Senador Heitor Dias; 24f8, 
devolução pelo Senador Heitor Dias; 21/9. concedido vista ao 
Senador Osíres Teixeira: 27 jQ, devolução pelo Senador Osires 
Teixeira; 2'l!.j9. parecer pela constitucionalidade e jurídícidade, 
votando, com restriçõe~. Chamo a atenção do Senador Otto 
Lehmann. nu dia 17/l J, leitura do Requerimento n9 476 do Senador 
Heitor Dias. soliótando o adiamento da discussão para a sessão de 
9-3-78. Então. veja V. Ex•, Senador Otto Lehmann, que eu tinha 
razão em diLer que a Lei do Inquilinato que veio a plenário roi 
adiada sua discussão para \978, a pedido do Senador Heitor Dias. 
Creio que não precisaria continuar com o PRODASEN, para de~ 
monstrar, Senador Dirceu Cardoso, que a protelação não é nossa. 

O SR. OIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- É claro. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Quero lembrar a V. Ex• 
uma coisa mais importante, e que evidentemente, :1ão cabe à Casa. 
Há um proJeto de nossa autoria, na Câmara dos Deputados, há cerca 
de um ano e meio, na gaveta do Líder do Governo. Há cerca de um 
ano e meto, Senador Dirceu Cardoso, o nosso projeto da Lei do 
lnquilina!o que '-'-~lingue a denúncia vazia. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP)- Permite V. Ex• um 
aparte~ 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Otto Lehmann (.1\RENA - SP) - Quando disse do 
adiamento pelo qual era responsàvel o MDB, quis referir-me, repito, 
ao prescnlc período legislativo, porque na t•, 2• ou 3• sessão desse 
período o eminente líder da Maioria apresentou um requerimento 
solicitando que o processo voltasse à Comissão para um reestudo, 
em face de matéria nova chegada às mãos de S. Ex• Esse 
requerimento de vo\la é que o MDB não permitiu fosse votado. Por 
isso, entendo que houve culpa do MDB, porque se o Partido tivesse 
permitido a volta do processo à Comissão, já ele hoje poderia até 
estar pronto. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) - Veja o Sr. Senador 
Dirceu C:.trd0so que S. b:1 prefc.:re analisar 1978, quando, já em 77, 
a ARENA impedia a aprovação do projeto. 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Exatamente. 
Não precisa repetir. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadclrcs, argumentamos então que 
a lei do Inquilinato que o Senadn tem orort midade de discutir foi 
procrastinada tantos meses, desde o an\) pJs<;ê,Co até os diáS atuais 
por ação e a requenmento ::!a ARJ-::'\'!,. <\ .-\Rf\.IA, que é !v1aioria, 
requer não dá núm~ro, e a culpa é nos<;a, Sr. Presi,iente! É aquele 
velho ditado: papagaio come o milho 1.! periquito lna d fa;'1a. 

O Sr. Otto Lehtnamv. (ARfo.:'! A- SP)- '.jà.J, o \1DB nunca foi 

periquito. 

O SR. DIRCEl' CARilOSO IMDB- ES)- A ARENA é o 
papagaio. V. Ex• e~\ Maioria da Casa. 45 robustos Srs. Set"Jadores, 
bem nutridos, bem descanstdos e sem .,agar aluguel também, estão 
prejudicando os que pagam aluguel neste Pais. Somos 21 e a Casa 
está assistindo estarrtcid<:. ... 

O Sr. Otto Lehmann (AREJ\:A -· SP)- Se a ARENA teve 
alguma culpa no ano passado. em JÇ7K 2 culpa foi do MDB. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MD 3- ES)- Sr. Presidente, a 
Casa está assistindo estarrecida c V. Ex• está voltando do seu 
Amazonas, onde aplacou as divergências, está encontrando aqui um 
outro Senado. A AREJ'\A :-~ão deu ntimero t: nós que somos os 
culpados. Somos 21 e des são 45. 

Sr. Presidente, nés somos 21 aq01i do MDB, eles são 45 bem nu· 
trídos, bem descanstdos, bem fornidm;, bem alimentados e com 
grandes esperanças na alma. 

Nós só temos, Sr. Presidente, a esperança de uma luta indormi­
da, amarguras e estado de emergência, estado de sítio e outras 
coisitas mais. 

Sr. Presidente, eu rept.:to. A Lei do fnquilinato é mais importan­
te do que alguns direitos pelo~ quais o MDB lutou, ne.!lta Casa, por­
que atinge a classe de média para baixo, a classe dm que pagam 
aluguel. 

Sr. Presidente, todos <;abemos que 5 mil apartamentos, no Rio 
de Janeiro, foram tomados só pela Caixa Econômica e 15 mil estão 
em processo de adjudicação porque não qL..erem mJ.is tomar porque 
fica caríssima a despesa d;.. retomada do apartamento. Isso apenas 
no Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, o Prt:sideme da Caixa Econômica dis~e aqui, na 
Comissão Parlamentar- cujo nane não me rt::cordo agora -que 
esse problema era angustiante e, de fato, pensamos em resolvê-lo, 
mas não temos element(}S para fazê-lo. São milhare5 de pessoas que 
não pagam seus aluguéh, não pagam ~uas amorttzações e a Caixa se 
ver obrigada a tomar-lhes a casa prórriJ. - 'i.nnho de Lma vida in­
teira. 

A nova Bancada da ARE1'-A aprese1tou, através do Senador 
Helvídio Nunes, um substitutiv<J, depois da ,;rocrastinaçào de vários 
meses. 

Sr. Presidente, o ncbre Presidente da Comis!.ão de Constituiçào 
e Justiça, Senador Daniel Krieger, na reunião normal de quarta~feira 
não conseguiu lograr urn d<!norninadur comum de opiniões. \1ar­
cou uma reunião extrao~dinári<:. pa-a o dia de ontem, quando tam­
bém não logrou atingir o entendimento de todos os participantes pa­
ra que chegássemos a um denoninador comum em torno da Lei do 
Inquilinato, tão profundas são <..s modificações e as diferenças entre 
o projeto apresentado, aqui na Casa, e o su JStituti'<O do nobre Sena­
dor Helvídio Nunes. 

f:: esta situação, Sr. Preside1te, que quero relatar à Casa, esta é 
a advertência que quero fazer. E para ser mais objetivo, nao sei se es­
tou vindo mais da massa, da pobre massa suarenta ... 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA. - SP) - Essa r.1:1ssa é ouvida 
pela ARENA, também. Esse substituti-.o d1) Ser,ador HL":vldio Nu­
nes está pronto desde mar;:o, ~.:spe-rando que o proe->so '"oh asse à Co­
missão, para ser apresentado. mas o MO 13 não dava 'l(:.mero para vo­
tar. 

• 

O SR. DIRCTt; CARL'OSO l~IDB- ES)- Então, Sr. Presi­
dente, o nohre s~nador n~ ·1id K ril.!ger fet urgentes esforços para 
qJe a Comil>siio de (",>n.-.titut..;,1,n e Jlls.tica pude<;se, na sessão extra­
o.-dinária de ontem. 1tingir ,) dt:nnminaC<or comum, o consenso -
qtte é a palaHd moderna. de 1oJc. atual- das opiniões. Mas os deba~ 
te~ foram tão \-ecmer.tes, as di!-.cn::pjncta~ tão grandes e profundas 
et tre os Membro~ d<J Comi>;sào. entre o Relator, que chegou até a 
dtsconhecer o ~eu pan:ccr 

O Sr. Otto Lehmann (A R E.""\ A - SP)- O Relator é o Senador 
Leite Chaves. 

O SR. DIRCEl' CARDOSO iMDB- ES)- O Relator. O ou· 
tro é autor do substitutivo. r_onge de mim increpar ... V. Ex' sabe 
que sou incapaz disso. 

Apesar de todo o empe~.ho do nobre Senador Daniel Krieger, 
qul! desejava limpar du Senal'O as acusaÇÕe<; que são feitas pela lm· 
prensa e pelo País afora, de qJ.e ale~ está dormindo nas nossas gave­
tas t, d-ç foto. dormiu tanto temro. e ainda em face das discrepân­
cía~. das diferenciaçõ,H~. doi c.,oques entre o Parecer do Senador 
Leite Chaves e o Suh~:ttutiv,, du Senador Hdvídio Nunes, não foi 
po~slvel chegar-se a um acordo. 

Entào, Sr. Prcsidl!nte, a1 en:ou-se a hipótese de se criar uma 
subcomissão no recesst• parh .. :ncntar para que estudássemos os dois 
textos e todo o contextJ da Lei do lnquilir.ato, a fim de que, na pri­
mena sessão de agosto. voltás,.emos a discutir essa importante lei pa­
ra. a família brasileira. 

Sr. Presidente, sou home-n d<) interior. 

O Sr. Ottn Lehmann (AR:.-.~i\- SP}- Eu também. 

O SR. DIRCE\.: C ARDO:>O (M DB- ES)- Não V. Ex• é da 
capital. V. Ex~ viveu na cap1tal. 

O Sr. Otto Lehmann (AR,:;\A.- SP)- Do interior do Vale do 
Pan.íba. 

D SR. DIRC'El' CARDOSO (MDB - ES) - Quando era 
pequeno, ainda criança. 

O Sr. Otto lehmann (ARl:: :\A- SP)- Morei toda a vida no 
intenor. Sou muito mais .:a1pim do que V. Ex•, que viveu sempre no 
Parlamento. 

O SR. DIRCEl' CARDOSO (MDB - ES)- Cheguei no 
Parlamento de cabelos brancos. gu..: a Opo'i".içào me deu- até nisso 
somos diferente.!. - de snfrimento, das amarguras e decepções que 
sofremos. Isto embranquece a cabeça e ertregela a alma. 

O Senado. na manhã de ontc:m. em sessão extraordinária que du­
rou a lê às 1:2.~0 horas. não chegou a uma conclusão sobre o acordo. 

A advertência que faço à ARf:~A: esta é uma lei importantíssi­
ma pc rque, quando o po'" ,) comççar a ouvir o ronronar de sua barri­
ga. e\ amos reconhect:r u·.11 C. ia, 1 udiamente, que o pior conselheiro é 
a bar r ga vazia. não é a dt:núnda vaLia ... 

O Sr. Otto Lehma.nn (AREl\A - SP) - Não pode ser unta 
advertência à A.Rf.~A. petdoe··nc V. Ex', ê uma advertência a to­
dos rti.s. nunca só à ARE"\iA. Se houve procrastinação foi dos dois, 
porque !>e procurou estuda~ bem<~. md.téria. 

O SR. DlRCEl' C'A•1DOSO iVIDB- ES)- Quem estã fa­
lando que quero r·Mer um,- :.Jdverü:r:cia d: -'\RE~A? Quero fazer uma 
advertcr.cta a todo-.. tnd1St1·· lame:-~tl.:. 

Seu incapaz de :.:tnt-.ur a ..:ulpa somente na procrastinação. 
Requereu-se adiamentu, r~dlU-'>C r~Mrogaçàu, não houve número 
da ARENA Mas. dormiu um ptlu .. ·J o nobre Relator que atrasou 
urn me~. Vm mêsdepoi .. err que<. ARFSA assentou-se em cima des­
se projtto, quase um ano, oi.J um .:~nu t: p0uco. 

TeTJm:, os dado.-. do PROO \li f-'· nobre Senador; V. Ex• estâ 
tirando de memória, n•)-.. te"Cf'th m !:;. Jos do PRODASE:".J. 

O :;r. Otto Lehrnnrm t \Rt' \ -- 'lP)- -\í V. Ex• vê que se 
revezarr ARENA-i\, DB. oJS ru:d1düs de \li~t.a . 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Presidente, 
tenho aqui o cotejo- Deus me livre de me reportar a isso- do que 
quer o projeto, e o substitutivo, do nobre Senador Helvídio Nunes. 
Mas, a discussão já tomou grande parte do meu tempo, então. aqui 
fica a advertência severa. 

O Sr. O«o Leb.mann{ARENA- SP)- Para todos nós. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Não estou especi· 
ficando a ARENA, nem particularizando. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Poderia, sim, parti­
cularizar a ARENA, é só consultara PRODASEN para verificar. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Mas V. Ex' acabou de 
ler, a vista era ora·para um, ora para outro, de ambos os Partidos. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Nào, Senador, 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Isso na Comissão ela 
apenas sofreu um adiamento, em novembro, no Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Solicito aos Srs. Senadores que somente aparteiem 
mediante a solicitação do aparte. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Jâ recordei a V. Ex• que 
os Senadores Heitor Dias e Hdvídio Nunes pediram o adiamento da 
discussão da matéria. O Senador Hqitor Dias pediu, inclusive. no dia 
17(\l, às vésperas do recesso, para que voltasse a matéria ,no dia 
9-3-78. E foi o MDB que pediu o adiamento da matéria'? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Exatamente, é 
isso mesmo. A célebre denúncia vazia não foi extinta no substitutivo 
do Sr. Helvídio Nunes. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Muito bem! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Repito, a cêlebre, 
a indigitada, a celebérrima denúncia vazia não foi e~tirpada da Lei 
do Inquilinato, no substitutivo do nobre Senador Helvidio Nunes. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MO) - Ele, apenas, repete o 
Decreto n~J 1.534, feito com o Congresso Nacional fechado, que não 
extingue a denúncia vazia ou a denúncia imotivada. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - A denúncia 
vazia, sabe muito bem o Senador Otto Lehmann que é advogado 
militante no foro de São Paulo ... 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP}- Do interior, também, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Mas é em São 
Paulo, mesmo, que é a atuação de V. Ex', e sabe o que signÜica a 
denúncia vazia:, é a porta aberta, escancarada, para a exploração de 
quem paga aluguel, neste País. É um projeto de dura contingência 
para o lovatário, neste País. A minha advertência é essa, não vou 
cotejar mais, nem estudar, porque as divergências continuam, aqui, 
tão profundas, até certo ponto, que não podemos cotejar, Sr. Presi~ 
dente, o Parecer Leite Chaves e o Substitutivo Helvídio Nunes. 

Quero, apenas, Sr. Presidente, repetir: esta é uma lei tão 
importante, como os direitos fundamentais da pessoa humana, que 
trata da garantia de subsistência e de abrigo da família pobre deste 
Pais, da família que nào tem casa própria. 

A Caixa Econômica, Sr. Presidente, não tem mais dinheiro para 
emprestar àqueles que desejam adquirir a sua casa própria, não tem, 
porque, disse aqui o Presidente da Caix.a Econômica, o dinheiro de 

poupança que caiu na sua Caixa foi emprestado, a longo prazo, c 
não pode a Caixa atender ao grande número de pedidos de casa 
própria, neste País. A Caixa está tomando apartamentos, tomando 
casas por este Brasil afora. 

Sr. Presid~nte, aqui fica a advertência: que nós, na primeira 
sessão de agosto, possamos dar ao País a decisJo do Senado, sob a 
orientaç~ segura do nobre Senador Daniel Krieger em que os dois 
projeto!(~ o parecer e o substitutivo - estudados e limadas as suas 
diferenças, as suas excrecências, e as suas arestas, eles possam se 
ajustar numa lei que atenda às largas e profundas esperanças do 
povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. . 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No instante e.m que, decididamente, enveredamos para a efetiva· 
ção da normalidade democrática, faz-se indispensável uma reflexão 
sobre o instrumental de que carece esse processo para tornar-se real, 
e não meramente legiferante. E isto nos reporta à observação do 
sociólogo francês Dumazedier: 

"Em qualquer lugar e em qualquer tempo, os cidadãos é 
que contam. E a soma de suas iniciativas que vai pesar. 
De~ocracia é, antes de mais nada, sociedade, não governo. 
A sociedade é que prorJ.love o ser humano." 

Ora, quem fala em iniciativa, pressupõe consciência. Fora da 
consciência livre, o que existe é obediência, ou improviso e tumulto. 
Apenas os seres perfeitamente conscientizados têm condições de re-­
pudiar tanto o tumulto quanto a cega obediência. Se amamos verda· 
deiramente o ser humano, pois, cabe-nos tentar propiciar, por todos 
os meios, as melhores condições para que esse eclodir da consciência, 
individual e coletiva, possa tornar-se concreto. 

Lamentavelmente, isso não está acontecendo entre nós no cam­
po da política cultural. Aproveitemos este interstício entre duas 
administrações- a do ilustre Presidente Geisel e a de seu sucessor o 
digno General João Baptista Figueiredo- para tentar delinear uma 
reformulação que o atual Ministro da Educação e Cultura, professor 
Euro Brandão, poderá elaborar para que seu futuro substituto tenha 
a oportunidade de fazer História, já que, conforme registrou Pedro 
Calmon, só faz História quem executa transformações. E a potftica 
çultural atualmente em vigor, em que pese o valor e toda a boa inten­
ção das pessoas nela envolvidas, nada mais fez que contínuar, repetir 
e ampliar atitudes e ações às quais caberia hoje o epíteto de obsole-­
tas, precisamente por ter ignorado todo o contexto sobrevindo após 
a imposição da TV e da cultura de massa, e ignorado mais do que 
tudo o objetivo que pode legitimar a intervenção do Estado nesse 
campo, ou seja, o objetivo de transformar. Transformar para possi· 
bilitar a consciência. Transformar para possibilitar o crescimento 
individual, de onde advirá o distanciamento tanto da cega obediên· 
cia quanto do tumulto injustificado. 

Já há quase dois anos, um editorial inspirado e verdadeiramente 
premonitórío do jornal paulista, O E.rtado de S. Paulo, a 28 de setem· 
bro de 1976. nos alertava: 

"Entre o Plano Salte, lançado no governo Dutra, e o lf 
Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), atualmente em 
execução reformulada, o Brasil conta quase 30 anos de 
conversàf!à disciplina e à prática do planejamento. Mas de 
todas as receitas até hoje elaboradas para a saúde do gigante 
nacional, é preciso dizer que, omissas quanto a um dos 
ingredientes essenciais, e e'>quecidas de uma das carências 
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principais do paciente, foran ou serão mal assimiladas, 
comprometcnda·se os eventuais benefícios. 

O paciente não é rebelde, mesmo que às vezes a medicina 
lhe tenha sido ministrada à força. Nem se poderia culpã-lo 
pela má recuper,u,;ào, se as recf:itas jamais incluem o elemen­
to que fixa no organismo o resto da composição: a cultura. 
Porque a cultura não foi arrolada ainda entre os insumos bá· 
sicos, nossos planos de desenvolvimento são parciais, sempre 
irreais e fantasiosos muitas vezes, ficando muito aquém do 
que deve constantemente ser um projeto de civilização." 

E mais adiante indaga o analista O Estado de S. Paulo: 

"E esses planes de desenvolvímento, revistos para a 
compatibilização co--n a conjuntura econômica internacional 
são, de saída, compatibilizados com a cultura nacional?" 

Todas essas indagações não encontram respostas dentro da 
atual política cultural, estabelecida através de vários mecanismos fe­
derais e estaduais. Esta política conLmde apresentar, publicar e 
difundir, atividades que habitualmente acabam sendo meramente de 
consumo, com o insLmir e o integrar que, estas sim, são aiividades 
criadoras e, portanto, transformadoras. 

Deliciam-se os burocratas das organizações estatais e para-esta­
tais, das autarquias que intervêm no campo social, Cleliciam-se todas 
elas com cifras astronômicas de livros publicados, espetáculos 
apresentados, envolvendo número imensos de participantes 
beneficiados. Mas vale a pena reproduir, aqui, a observação de 
Miroel Silveira, entrevistado pela Folha de S. Paulo, a 8 de junho, 
quando comemorava 40 anos de teatro e de vida intelectual. O filho 
do escritor regionalista Valdomiro Silv::ira, sobrinho do linguista 
Alarico Silveira. irmão da escritora lsa Leal. primo das romancistas 
Dinah Silveira de Queiroz e Helena Silveira, primo do poeta e econo­
mista Cid Silveira, tio do Editor E:nio Silveira, com todo o peso de 
sua experiência e de sua atuação pioneira à frente do grupo teatral 
"Os Comediantes", pionei:'o ainda na fo·mulaçào da política cultu­
ral de nosso Estado, que hoje, ele mesmo também, já considera 
superada, Miroel Silveira declara, através do prestigioso órgão 
paulistano: 

"Assistir ni:o é participar. Só assistir leva a muito pouco, 
quando muito à criação de um paradigma interno para estí­
mulo da imagiraçào individual. O que precisamos agora, 
para que possamos enfrentar a cultura de massa veiculada 
pela televisão, que pan\lisa à sua frente física e intelectual­
mente, multidões de individuas, o que precisamos é obter 
çondições em que um número cada vez maior de: pessoas 
possa ter acesso aos ben:; culturais, quer dizer, à possibilidade 
de elas mésmas sentirem, fazerem dirçtamente sua própria 
atividade cultun:, em todos m níveis. Quem está fazendo 
çultura, praticando arte, não é suscetível de transformar-se 
num robô teleguiado. num ser apático fechado em casa dian~ 
te de uma caixa de sombras, hipnotizado pelo lixo dourado 
que os interesses da propaganda multínacional nos impõe." 

Então, finaliza Miro.:! Silveira: 

"A transformação tem que ~er feita agora, substituindo­
jse a enganosa política do consumo cultural pela política 
13firçnativa e regencradora do insumo cultural." 

Quer dizer, voltando a Dumazedier, a uma política que tenha, 
na base, o ser humano, e não o número de seres humanos cataloga­
dos pela sua importância aritmética e não essencial. Política que não 
faça desse ser humano um simples consumidor, consumido pelo que 
consome, mas um produtor de si mesmo e d1! seu meio social. Po!iti­
ca que faça História porcue é transformadora, porque engrandece, 
eleva, promove o homem e a sociedade na qual ele se acha efeti­
vamente integrado. 

Era o que tinha a dize~. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

• 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
stguinte discurso.)- Sr. Pr..:sidente e Srs. Senadores: 

A Bahia, e com ela o Brasil, perdeu eminente figura de nossa 
vija pública com o falecimento, na última quarta-feira, em Salvador, 
d(! Professor Carlos Furtado de Si mas. 

Engenheiro, Professor Univeristário, pub!icista, Carlos Símas 
fo1 o primeiro Ministro das Comunicações do Brasil, organizando a 
Pasta, então recém-çriada, no Governo do saudoso Presidente 
Arthur da Costa e Silva. 

Com 65 anos de idade, Carlos Simas faleceu em plena atividade, 
como Professor. Presidente da Câmara de Graduação da Universi­
dade da Bahia, membro do Conselho Universitário, repre~entante da 
Escola de Engenharia no Conselho de Coordenação e substituto do 
Vice-Reitor. 

Antes de assumir o Mín1~térío, foi Presidente da TELEJlAHIA 
- Telecomunicações da Bahia S.A. Ele implantou e organizou a 
Empresa Brasileira de Telecomunicações, para execução de troncos 
nacionais de telecomunicações, que resultou na estação de satélites 
de Itaboraí, a implantação da televisão a cores, e do sistema de 
comunicação telefônica de discagem direta à distância. 

Cumpro, hoje, o dever de registrar, nos Anais do Senado, o 
infausto acontecimento, e solicitar à Mesâ que, desta minha homena­
gem à memória daquele grande brasileiro e meu amigo, Carlos 
Simas. dê conhecimento ao Governo da Bahia, Universidade Federal 
da Bahia e a sua Excelentíssima Família, através de sua digníssima 
espcsa, Dona Afba Mascarenhas de Simas. 

Era o que tinha a dizer, Sr Presidente. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDE:\TE (Jo'>é Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARil'óHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
segu nte discurso.)- Sr. Presidente; 

Em agosto próximo, fará 30 anos de circulação contínua o 
Jornal de São Vicetl!l', 

O fato de se manter, por três décadas a fio, um periódico da 
abrangência restrita é. por si só, significativo. Traduz um elogio à 
pertinácia profissional e, paralelamente, ~os foros da civilização da 
comLnidade local. 

Sinto-me honrado, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de fat.er o 
prese1te registro, saudando os diretores, redatores e tantos quantos, 
por seu trabalho profícuo. fazem o Jornal de São Vicente, cujos trinta 
anos .~aúdo com efusão. (Muito bem!) 

O SR. PRESlDENTE {José Lindoso)- Não hã mais oradores 
inseri· os. 

ft. Presidência comunica ao Plenário que determinou o can­
celam.:nto da sessão extraordinária do Senado Federal, convocada 
para BS 18 horas e 30 minutos, e da sessão conjunta. convocada pafa 
às 19 horas, de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esta Presidéncia 
forinu a votos de ti!liz recesso ao~ Srs. Senadores, desejando-lhes ati­
vidades eleitorais profícuas, dentro da ordem, de acordo com os 
interesses da política brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que trctar, vou encerrar a presente, designando para Ordem do Dia 
da sess3.o de \'I de agosto, as matérias da pauta de hoje que não pude­
ram ser apreciadas por faha de quorom, assim constituída: 

-I-

Vctação, em turno único, do Requerimento n<~ 156, de 1978, do 
Senhor Senador Paulo Brossard, solicitando urgência, nos termos do 
art. 37 f, alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câman. n~" I OI, de 1977, que regulamenta a profissão de Biomédico, 
cria o Conselho Federal e o~ Conselhos Regionais de Biomedkina, ç 
dá outras providências . 
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-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n'>' 122, de 1978, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n'>' 248, de 1976, que proibe a pcsp 
cada baleia no mar territorial brasileiro. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 136, de 1978, do 
Senhor Senador Adalberto Sena, solicitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 1974, que dispõe soM 
bre a participação dos eleitores do Distrito Federal na eleição de 
Senadores e Deputados Federais, e dá outras providências. 

-4-

Votação, eni turno único, do Requerimento n'>' 68, de 1978, do 
Senhor Senador M urilo Paraíso, propondo a inserção em Ata de 
voto de congratulações à "Ordem Beneditina da Academia Santa 
Gertrudes" de OI inda, no Estado de Pernambuco, tendo em vista os 
inestimáveis serviços prestados à educação pela instituição, tendo 

PARECERES CONTRÃR!OS, sob n•s 365 e 366, de 1978, das 
Comissões: 

-de Constitui(:ão e Justiça; e 
- de Educação e Cultura. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 107, de 1978, do 
Senhor Senador Fra,nco Montara, propondo a inserção em Ata de 
voto de congratulações ao Diário do Grande ABC, pela passagem do 
vigésimo aniversário de sua fundação, tendo 

PARECER, sob n"' 364, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça 1 favorável. 

-6-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 40, de 1972, do Senhor Senador José Lindoso, que dispõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas embalaw 
gens, e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 308 a 311, de 1973, e 1.010 a 1.013, de 
1977, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça - 1"' pronunciamento: pela constíw 
tucionalidade e juridicidade nos termos do Substitutivo que apresen­
ta; 20? pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
Substitutivo de Plenário, com subemendas que apresenta; 

-de Economia-]"' pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que apresen­
ta e voto vencido, em separado. do Senhor Senador Luiz Cavalcante; 
2"' pronunciamento: favorável ao Substitutivo de Plenário e às 
subemendas a ele apresentadas pela Comissão de Constituição e 
Justiça; 

-de Saúde- 11' pronunciamento: favorãvel ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que oferece; 19 

pronunciamento: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto 
vencido do Senhor Senador Ruy Santos; e 

-de Finanças- 19 pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça e à subemenda da Comissão 
de Economia, e contrário à subemenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro; 29 pronunciamen­
to: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Lou~ival Baptista. 

-7-

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 136, de 1976, do Senhor Senador Lourival Baptista, que altera a 
Lei n"' 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos 
representantes comerciais autônomos, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob nO?s 944 a 946, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- lO? pronunciamento: pela constítu­

cionalidade e juridicidade, e. no mérito, favorável; 211 pronunciamen­
to: pela constitucionalidade e juridicidade do SubStitutivo da Comis­
são de Legislação Social, nos termos de subemenda que apresenta; e 

- de Legislação Social, favorável, nos termos de Substitutivo 
que oferece, com voto, em sep<:~rado, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

-8-

Votaçào, em primeiro IUrno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 234, de 1976, do Senhor Senador Franco Montara, que assegura 
direitos à promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
privativa de habilitação qualificada, tendo 

fJARECERES,sobn"'s 135,136e889,de 1977,dasComissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dad~ e, no mérito, favorãve\; 
- de Legislação Social - /P pronunciamento: favorável - }' 

pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) favorável, com 
voto vencido do Senhor Senador Lourival Baptista e voto vencido, 
em separado, do Senhor Senador Ruy Santos. 

-9-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 217. de !976, do Senhor Senador Franco Montara, que dispõe so­
bre a. transferência do aeroviário, e dá outras providências, tendo 

PARf:CERES. sob nO?s 94 a 96, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiciw 

dade do Projeto: 
-de legislação Social, contrário, com voto vencido dos Senho­

res Senadores Orestes Quércia e Cunha Lima; e 
-de Economia, favorável. 

-10-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 145, de 1977, do Senhor Senador José Lindoso, que acrescenta 
parágrafo linico ao art. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o horário no período de aviso prévio, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob nO?s 123, 124 e 125, de 1978, das Comissões: 
- de Constituil;io e Justiça, Jv pronunciamento: pela constituw 

cionalidade e juridicidade do Projeto: 2' pronunciamento: pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comissão de 
Legislação Social: e 

- de L~islação Social, favorável, nos termos do Substitutivo 
que apresenta. 

-11-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento fnterno), do Projeto de 
Lei do Senado nO? !28, de 1971, do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres, que altera disposições legais relativas à proteção do trabalho 
do menor, tendo 

PARECER. sob nq 59, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto venciw 

do do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

-12-

Votação. em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regímento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado nO? !44, de 1977, do Senhor 
Senador Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a deter­
minar o pagamento de gratificação especial ao funcionalismo civil e 
militar da União, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nq 940, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri­

dicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson Carnei· 
ro e Cunha Líma. 

... 
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-13-· 

Votação, em primeiro turno (apteciaçào preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 196 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado nfil 232, de 1977, do Senhor Senador Benjamim Farah, 
que dispõe sobre a aposentadoria especial para o Bombeiro Hidráuli­
co e para o Eletricista do Grupo de J nstalaçõcs Elétricas, Gás, 
Hidráulicas e Saniti:rias, tendo 

PARECER, sob n~ 21. de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça. pela injuridicidade, com voto venci­

do dos Senhores Senadores Accioly Filho, Leite Chaves, Nelson Car­
neiro e Cunha Uma 

-14-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do arL 296 do Regimento Int-.:rno), do Proje. 
to de Lei do Senado n9 38. de 1978 -- Complementar, do Senhor 
Senador Benjamim Farah. que isenta do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias as operações com gêm:ros alimentícios de primeira 
necessidade, tendo 

PARECER. sob n' 167, de 1978, d.i Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade (depen­

dendo da votação do Requerimento tJ9 I 89, de 1978. de adiamento 
da discussão}. 

-15-

Discussão. em prineirc turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 97, de 1977, do Senh0r Se-nador BenJamim Farah, que dispõe so­
bre a propaganda coMercial r. os uniformes esportivos do atleta pro­
fissional de futebol, e dá outras providêndas, tendo 

PARECERES, sob n"s 898 a 900, de: 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Jusliça. pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do!. Senhores Senadores Italfvio Coelho, 
Otto lehmann e Osires Teixeira; 

- de Economhl, favorável: e 
- de Educação c Cultura, favorável, com voto vencido do 

Senhor Senador Ruy Santos (depende:ndo da votação do Re­
querimento n9 l65, de 191&, de adiamento da discussão). 

-16-

Discussão, em primeiro turr.o, do Projeto de Lei do Senado 
n9 115, de 1977, do Senhor Senador Accioly Filho, que institui a 
correção monetária nas dívidas exigiveis: peconiârias ou de valor, 
tendo 

PARECERES. sob n~s 92 e93. de 19'78, das Comissões: 
- de Constitul~ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicj. 

dade e, no mérito, favorável: 
- de Economia, favorável (dependendo da votação do Re­

querimento n9 l66, de 1978. de adiamento da discussão). 

O SR. PRESIDENTE {Jo:.ê Lindosc)- Está encerrada a ses· 
são. 

f Lel'anttHe a se.ç,rào às 17 horas e 30 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE 28./J-78 E QUE. ENTREGUE .l 
REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSn"­
RIORMENTE: 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na última sexta-feira o Líder do Governo, Senador Eurico 
Rezende, anunciava que, finalmente, o Governo resolvera 
redemocratizar este País. E erarr palavras s~as, de que 0 Brasil, corn 
as reformas elaboradas p~Jo Executivo, retomará a plenitude do regi. 
me democrático, devolvendo, por inteiro. à Nação brasileira as 
liberdades democráticas. 

Tivemo!'.. naquela mesma oportunidade, o ensejo de fazer a!g~· 
mas. considerações a respeito, oiscordando da colocação do Líder da 
ARENA, mas reservando-nos o direito de aguardar a chegada do 
texto oficial das prordada~ l'eformas para aqui, desta tribuna, fazer­
.rnos a análiSe crítica que julgas!;e devida. 

Ê o que tentaremos fazer com tranqüilidade e objetividade, para 
nostrar que no final das contas o que o Governo propõe, e nos ter­
mos em que propõe, 'e coní.dtui em verdadeira agressão ao Legislati­
vo brasileiro. 

Sim, não podemos entender que uma promessa de normaliLaçào 
democrática deste País possa vir contendo no seu bojo, de uma 
maneira clara e insofismável. a desconfiança para com uma Casa de 
representaç-ão porular. Desc~.mfiança que não vem de hoje e que já se 
traduziu em agressõe~ vária 'i, materialinldas através desses Ultimas 
tempos. 

Não poderíamos deixar de ttssinalar. logo de início, aquela parte 
ql;e diz respeito às imunidade ... rar\amentares, que não sào repostas 
m. sua plenitude, ondç se mantém uma das mais aberrantes exceções 
previstas no art. 32 do atual texto constitucional: ~quela que diz 
re.-;peito aos crimes contra a ~egurança nacional. 

Mesmo sem indagarmos d~ todo o conteúdo da lei de Seguran­
ça NacionaL mesmo !.JUe ela não fosse o que é, mesmo que ela não 
fo:-.sc o repositório d11 arbítrio, mesmo assim, com ou sem a sua 
rerormulação posterior, não ptldemos admitir calados ess<J exceção 
que, no final. faL fenecer o rrúprio instituto. Este não é apenas a 
ga-antia individual do Deput:tdo ou do Sc:nador, mas um dire1to do 
prúprio Parlamento pa~a o melhor desempenho das suas funções. 

Por isso mesmo, ainda como Deputado Federal, analisávamos o 
art. 32 da Conslituiçàu, e diLiamos que, em face das exceções que se 
abriram para o sagrad1.1 iostitJto da imunidade parlamentar - o que 
implicava em incompatibilidade intrínseca e insuperável entre elas e 
ele- ainda que o Ato lnstitt.cional n~' 5 vtesse a ser revogado, a ser 
ma •tido o art. 32 - e ele é mantido em parte nestas Reforma:> do 
Governo -o arbítrio continuaria institucionalizado e o edipse da 
soberania do Congresso consagrado. 

Não repetiremos aqu1 a doutrina. nem invocaremos direito 
comparado dos povos, para ev1denciar o absurdo da exceção à 
imunidade parlamentar, que ê mantida pela reforma do Governo. 

Poderia invocar Miltor: Campos, Prado Kelly, Aliomar 
Baleeiro, Oswaldo Tri)ll.leiro, Pedro !\\eixo, Raimundo de Brito, 
Paulo Sarazate e tantos <JUtros que já se foram, mas que honraram as 
Cas.ts deste Congresso !\aciona(. para mostrar que a imunidade 
parl1mentar tem que ser ampl~ e plena, sob pena de nào ser imunida· 
de. 

Permitimo-nos tào-~omente r..:produzir ensinamentos do saudo­
so ptrlamentar. Monsenhor Arruda Câmara a respeito do assunto, 
em (jue ele diz entre outr.1s cois.:ts: 

Em 11-5-57: 
"Câmara sem invTolabilidude é Câmara ine:\istente ou 

Câmara f:tnta.->m,J. Nào rn..,so admitir a tese da inviolabilida­
de relativa. O Oe0utadc· é I)U não é inviolável." 

Em 21-10·68 

"Sem a inviolabiliG..tde real ou irrespon!.ahilidade JUTÍdi· 
ca não há Congre"~l'.ta livre nem Legislativo independente .. 

"Converter imunid.Jdc absoluta em rdativ::~ seria anil.{ ui­
lar a liherdadt: de palaH;.; c de crítica no e.'tercício do m . .mda­
to e d indcpendt?'lci~l d,, prôprin Legislativo st1h a ameaça 
permanente de proce~so." 

"lnviolab•lid,Jdt: ab~oluta é pleonasmo: inviolabilidade 
relativa ou ...-iolávt.·l é con radiçdo." 

1\ à o podemo~ imaginar congressista livre no exercício do seu 
mandi!to, C ongres.~o inder·~ndeme e hMmôn1co com outros Poderes 
se estes invadirem as esfera" de s._as :)rerrogativas e das suas fun.;õe~· 
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Será, quando muito, um Parlamento fantoche, à espera do que possa 
vir, ouvidos à escuta de alguma coisa que possa pelos outros ser 
considerado delito seu e venha redundar na provocação de um 
processo. Não podemos, hoje como ontem, no caso Carlos Lacerda, 
concordar com a invíolabilidade relativa, isto é, inviolabilidade violá­
vel. E inviolável e não é ao mesmo tempo. f: inviolável, quando 
convém ao Poder Executivo e ao Poder Judiciário; quando não 
convém, é violável. Isso não é invio\abilidade, isso não é coisa 
alguma. 

Pois bem, sabemos que a draconiana Lei de Segurança Nacional 
pode, facilmente. enquadrar, inclusive, os pronunciamentos dentro 
desta Casa. nos seus preceítos e nas suas sanções. E essas pseudo~re~ 
formas encaminhadas pelo Executivo mantêm exatamente o cerne da 
exceção do art. 32. porque, com isso, procura-se fazer do Congresso 
Nacional urna Casa fantoche; porque se deseja, exatamente, cercear, 
limitar, atemorizar os que detêm mandato do povo e que têm o dever 
de fazer da sua tribuna o púlpito por onde desfile as angústias da sua 
gente. 

E não é mantida apenas a exceção do art. 32, mas vai-se mais 
longe e estabelece~se que no processo de licença, que tem que ser 
requerido à Casa Legislativa, se decorrerem 40 dias sem a Câmara 
respectiva se pronunciar a respeito, considerar-se-á como concedida 
a licença. O que se pretende, além de se estabelecer essa exceção 
odiosa, é burlar a dignidade dos parlamentares que, procurando não 
contrariar o Poder, buscam, também, não se despir da imunidade 
parlamentar. mesmo que seja em relação a um colega seu, procura~ 
se, exatamente, através de um decurso de prazo, considerar a licença 
pleiteada. Está configurada a má intenção do Governo contra o 
Legislativo brasileiro. E, por fim, consagra-se a cassação branca que 
nada mais é do que aquele dispositivo que admite que, nos crimes 
previstos na Lei de Segurança Nacional- cujo processo independe 
de licença da respectiva Câmara - recebida a representação do 
Procurador-Geral da República pelo Supremo Tribunal Federal, o 
Deputado ou Senador será suspenso do exercício do mandato paria~ 
mentar, até decisão final. 

Ê incrível que se queira dar roupagem constitucional a um 
~bsurdo desse tipo: o Procurador-Geral investindo contra um 
mandato parlamentar. E basta o simples recebimento da denúncia 
para que esse Parlamentar fique suspenso das suas funções. E se 
amanhã. 6 meses, I ano, 2 anos decorridos ele vier a ser considerado 
inocente, quem vai repor o tempo que foi perdido, o tempo de silên­
cio daquele representante do povo? 

Não, Sr. Presidente e Srs. Senadores! Nós não aceitamos 
silcncJOsos, sem protesto contra essas e outras investidas contidas no 
projeto do Governo que não visa a redemocratização alguma, mas, 
de fato, encobrir o arbítrio, dar-lhe roupagem constitucional, como 
se não houvesse neste País uma consciência jurídica bem acentuada. 
(Mutio bem!) 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouvimos o ilustre 
Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MOB - AM} - Nobre Senador 
Marcos Freire, é rápido. É apenas para não passar despercebido que 
o Procurador-Geral da República é o longa manus do Presidente, é 
um gestor de negócios seus. É nomeado e demissível ad nutum, 
portanto, representa, em pessoa, o Presidente da República. É o 
longa manu.~ dele. Ê justamente ele que tem a competência e a 
autoridade para fazer a denúncia. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos o 
aparte do ilustre cblega e passamos a palavra ao Senador Leite 
Chaves. Pediríamos apenas ao companheiro uma certa brevidade, 
porque o assunto é longo. Mas é uma satisfação ouvir o ilustre cole­
ga. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- V. Ex• estâ colocando, 
com muita propriedade, muito brilho, a matéria em questão e 

mostrando ao País as razões pelas quais o nosso Partido se opôs à 
votação dessa matéria englobadamente, porque uma emenda dessa 
natureza não poderia ser assim. Veja V. Ex• que o Presidente da 
República, mesmo nos casos de impeachment, que são de mais 
gravidade. não se afasta do posto; e os Ministros de E:stado, nos 
crimes de responsabilidade conexos com aqueles, também não se 
afastam do cargo. Então, por que afastar o parlamentar? Logo, a 
medida é inteiramente discriminatória. Mais ainda, para denúncia, 
basta indício. Não há sequer a necessidade de prova. Basta indicio. O 
indício é suficiente para que uma denúncia seja formulada, seja 
articulada. Daí a gravidade da emenda. O Procurador-Geral da 
República, que é em última análise um preposto, como acabou de 
dizer o Senador Evandro Carreira, por uma simples determinação do 
Presidente, envolvida uma situação de emocionalidade polftica, 
determina um processo e ele denuncia, erigindo qualquer situação 
em denúncia, qualquer indício em denúncia. Daí decorrendo uma 
situação gravíssima como essa, de um funcionário dernissivel ad 
nutum ser senhor do destino de um mandato parlamentar, ou 
mesmo. da natureza soberana do seu exercício. Congratulamo-nos 
com V. Ex' 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos os 
apartes dos ilustres colegas, que trouxeram aqui subsídios valiosos 
ao nosso pronunciamento. 

Durante muito tempo, o Governo condicionava a revogação 
dos estatutos de exceção às famosas salvaguardas, - que vieram de 
encomenda, para ninguém botar defeito. Nós mesmos desta tribuna, 
nunca negamos que o Estado precisa dispor evidentemente de 
instrumental para, juridicamente, poder enfrentar situações fã.ticas 
excepcionais. o que não constitui novidade na História política dos 
povos, e nos ensinamentos da Ciência Política. Nós mesmos, na fase 
do Brasil independente, sempre que tivemos Constituições, nelas 
estava previsto o ato juridico emergencial, de que dispunha o Estado 
para fazer face a essas situações excepcionais: O tradicional estado 
de sítio. que com essa ou outra denominação tem sido consagrado, 
inclusive nos regimes democráticos. Mas estado de sítio que jamais 
deve implicar no arbítrio nas mãos de um só. Por isso é que existe a 
clássica separação dos Poderes, Executivo, Legislativo e Judiciário. 
Para evitar, exatamente, que um só Poder se assenhoreie dos destinos 
nacionais, que possa usar e abusar do poder. 

Regimes constitucionais, todos sabemos, implicam em limi4 

tações. inclusive limitações recíprocas entre os vários poderes esta­
tais. E, portanto, quando há crise política, econômica e social ou 
fatos perturbadores da ordem que o estatuto de normas comuns não 
tem como enfrerJtar, pode~se recorrer a normas excepcionais. Mas 
quem pode fazê-lo é o Estado como um todo. São os Três Poderes, e 
não apenas o Poder Executivo. 

Por isso mesmo, sempre estranhamos que se dissesse que só se 
poderiam revogar os estatutos de exceção, entre os quais o Al-5, in­
corporando-se a essência deste à Constituição, ou consõlgrando-se 
instrumentais especialíssimos de defesa, que ninguém sabia quais 
seriam, mas que hoje aí estão a demonstrar que não se pretende nor­
malizar a vida constitucional deste País. O que se deseja, repetimos, é 
dar roupagem constitucional ao arbítrio. E isto não será feito sem o 
nosso protesto. 

Sim, a nossa tradição, o nosso Direito Constitucional, daquelas 
Constituições de 1824, de 1891, de 1934, de 1946, que vieram, 
portanto, antes do Movimento de 1964- com exceção, é lógico, a 
do Estado Novo~ sempre consagrou o estado de sítio. Poderíamos 
partir até para urna reformulacão do estado de sítio se julgássemos 
que ele, como estava consagrado, estaria desatualizado para en4 

frentar as crises modernas. 
Mas, agora, já sabemos o que incomodava o Governo. O que o 

preocupava não era a insuficiência do estado de sítio, porque, a não 
ser por um acréscimo, gravíssimo, é verdade, feito nos poderes especi­
ficados do estado de sítio, pode-se dizer que as medidas emergenciais 
estão mantendo todos aqueles direitos que já se concediam ao Exe­
cutivo. 

• 
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Vamos procurar analisar o estaco de emergência que ele pro­
põe, o estado de sítio que ele mantém e as medidas de emergência vin­
culadas nesse processo, para mostrar que o que se muda não é subs­
tancialmente o conteúdo do estado de sítio, mas tão-somente 0 arbi­
trio do Executivo, de usar e utilizar aqueles poderes sem a aquies­
cência, dependênciéi e subordinação ao Congresso, o que se confi­
gura não no estado de sitio, mas naquilo que nós poderíamos dizer 
numa verdadeira d1tadura constitucionaL Se é que nós poderíamos 
usar esta expressão connitante, paradoxal. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex• falou em estado 
de sítio. A experiêr:cia histórica revela que nenhum governo, diante 
das mais difíceis situaçÕei, ficou impotente para enfrentá-las, re­
cor.rendo aos instrumentos permitidos, durante o estado de sítio. 
Este é o fato histórico. Nenhum governo jamais deixou de dominar a 
desordem, a insurreição, a subversão por falta de poderes, re­
correndo exclusivamente ao estado de sitio. Mais ainda: durante 
toda a nossa experiência constitucional, o que se tem verificado, o 
que se verificou no JUízo dos escritores mais qualificados ... 

O SR. MARCOS FREIRJ: (MDB- PE)- Por extrapolações. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- ... é que o estado de sítio 
deu margem a abus0s e a crimes. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDII- PE)- Exatamente! 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Este é o fato histórico. 
Rui Barbosa chego.1 a dizer que o estado de sítio era o abuso em ins­
tituição. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- O ilustre Líder de 
nossa Bancada registra muito bem que, na nossa História política, o 
estado de sítio nunca foi im.uficiente, 'Jelo contrário, o que terá havi­
do, exatamente, era o inverso: com base nele, extrapolações de 
poder; com base nele, exce;sos de violência e, por isso mesmo, depois 
das nossas Constituições de 1824 e 1891, que permitiram -
sobretudo a Constituição republicana, a primeira que tivemos -
exçessos e críticas acérrimas em especial no governo de Floriano 
Peixoto, nessa fase em que Ruy Barbosa mostrou-se o grande 
paladino da liberdade. Por isso mesmo é que o constituinte que fez a 
Constituição de 1934 preocupou-se em detalhar, em regulamentar, 
em especificar mais o Estado de Sitio. visando, exatamente, evitar os 
abusos anteriores. 

O Sr. Paulo B!"ossard (M DS- RS)- Regular os seus efeitos, a 
duração deles. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Foi essa, exatamen­
te, a preocupação de que aquele capítulo emergencial, de medidas 
que o Governo poderia lançar mão ern casos de crises, não permitisse 
o abuso. 

E, o que vemos hoje, 1esse projeto do Governo? 
Poderíamos dizer: antes de mais nada, mantém o estado de sitio, 

ao lado de outros institutos que consagra. E aí poderíamos ver, jâ 
uma diferença básica: toco Estado de Sítio, previsto constitucional­
mente, reporta-se aos fatos que justificam a sua decretação. E o que é 
que diz o projeto do Governo'.' 

Vejamos o que pode justificar o Estado de Sítio, na forma do 
projeto do Governo: 

Diz no art. 156: 

''No "caso de guerra ou a ftm de preservar a integridade e 
a independência do País, o lhre funcionamento dos poderes e 
de suas instituições. qJando gravemente ameaçadas por fato­
res de subversão, etc." 

Aí, já constatamos a conceituação vaga, sem determinação de 
quais fatores poderão en~>ejar o Estado de Sítio. Como está redigido 
procura-se favorecer o arbítrio; está se possibilitando critérios 
subjetivos amplos e controvertidos, para justificar o Estado de Sítio. 

Dir-se-á: "sempre foi assim". Não. Pode-se dizer que nunca terá 
sido assim, a não ser na Constituição Outorgada de 1937, que tem 

e:.ta mesma conceituação vaga de que se munia o ditador de então, 
para poder exercer poderes e:'l:cepcionais. 

Vemos, que na Constituição de 1924 se especificava A mais 8, 
c HOS que podiam ensejar o Es~ado de Sítio: "Casos de rebelião ou 
invasão de inimigos". Pronto! 

A Constituição de 1891 dizia especificamente: "Casos de agres­
süo estrangeira ou comoção Intestina". Pronto! 

Na Constituição de 1934, se dizia: "Iminência de agressão 
e~trangeira ou na emergência de insurreição armada". Faria agora 
como o Senador da ARENA pelo Ceará, Virgílio Távora: PT. 

A Constituição de 1946 falava: "Casos de comoção intestina 
com caráter de guerra civil"' - vejam o fato que ensejaria o Estado 
de Sítio- "ou de fatos que evidenciem estar a mesma a irromper". 

Portanto, fatos gerados, palpáveis, concretos, constatáveis pela 
Nação inteira, Mas. depois de 1964 a coisa mudou, a obsessão de 
segurança, ac1ma de tudo, fez com que se esquecesse da própria tradi­
ção histórica de nossa gente. de nosso povo, e aí se passou a dizer, em 
1967: "Grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção". 
Ameaça e guerra, j.i não mais guerra externa como especificava a 
Constituição de 1946, mas simplesmente guerra. Guerra. O mais 
amplo pssível; um<. grevet.inha, um assalto a banco, coisas que 
podem ser condenáveis em si mas que, de forma alguma, podem 
caracterizar aquelas causas detonadoras de um Estado de Sitio. 

E se 69 mante\c os termos de 67, o que estamos vendo agora, 
nesse projeto, é aquda linguagem fluida e vaga, falando, sobretudo, 
em fatores de subversão. Que fatores sào esses, Sr. Presidente? Fato­
res que têm sacrilicado a liberdade pública neste País, pois a seu 
pretexto as prisões têm, muitas vezes, ficado cheias. Não é possível 
que se tenha. em nome desses fatores de segurança não especificados 
suficientemente no texto. violado direitos humanos e até sacrificado 
vidas de brasileiros. 

Mas não é só aí, já que invocamos Constituições anteriores, 
poderíamos lembrar que tanto em 1824 como em 1891, como em 
1934, como em 1946, sempre a competência, a iniciativa de Estado de 
Sítio era do legislativo e não do Executivo. E foi também apenas 
depois de 1964 que se resolveu inovar e entregar essa atribuição ao 
próprio Presidente da República, tirando assim da Casa de 
representação pop'..llar aquilo que era privativo seu e, portanto, 
fortalecendo enormemente o Poder Executivo. Exceção aberta, 
evidentemente, antes de 1964, à famosa Carta Polaca de 1937, 
porque ali tambérr o Pre~idente se arrogava esse direito, e mesmo 
que não tivesse se arrogado ela tinha todos os direitos, porque o 
parlamento sequer funcionava. 

O que nós est.Jmos vendo, portanto, é que o Estado de Sítio 
como está sendo proposto pela reforma da Constituição, reforma 
entre aspas, na verdade n.io segue a melhor tradição brasileira nem 
respeita a independ·~ncia do Congresso N acionai. 

Vejamos mais. Após a redemocratização do País, em 1946, o 
que se estabeleceu é que o Estado de Sítio estaria subordinado a um 
tempo determinado. e que este era de 30 dias, somente, podendo vir a 
ser renovado. Mas veio 64:- e até nos números, 46 e 64 são inversos 
entre si - exatamente para se contrapor a conquistas liberais no 
melhor sentido da palavra que a Constituição de 46 assegurava. E o 
que nós tivemos? Em 67 aumentava-se, dobrava.se esse prazo. Em 
vez de 30 passava ..1 ser 60 dias. E 69 ainda achou pouco, e não quis 
mais dobrar de 30 para 60: colocou 180 dias como duração do Esta­
do de Sítio. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Meio ano. 

O SR. MARCOS FREIRE(MDB- PE)- Meio ano! 
Pois bem, a rova. redemocratização faz-se mirar não no prazo 

mais curto, mas nJ praz.o maior de cento e oitenta dias, mantendo, 
por sua vez, os podere5 previstos no Estado de Sítio deste Ato de 
1969 que, por sua vez, já ampliou os poderes anteriormente pre­
vistos. Cada Constituição que vinha, aumentava a especificação de 
poderes permitidos no Estado de Sítio. Esta agora, ultrapassa 
todos os limites. Além de, ev:dentemente, possibilitar censura de cor-
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respondênda, da Imprensa, das telecomunicações, das diversões pú­
blicas, acrescenta um item que é o "e". Um item inocente, que, tal­
vez, tenha passado desapercebido do Executivo, que não tem má 
intenção alguma contra a sociedade civil, que dispõe, simplesmente, 
que no estado de sítio é permitida a intervenção em entidades 
representativas de classes ou categorias profissionais. Simplesmente 
isso, Sr. Presidente ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Efeito jamais reconheci­
do em tempo algum. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Exatamente, ilustre 
Lider. 

Por esse itt:nzinho, insignificante letra "e", pode haver interven­
ção em órgãos como a OAB, como a ABI, como sindicatos, como 
entidades representativas várias de trabalhadores, de empresários, de 
artistas, de intelectuais. 

O Sr. Paul.o Brossard (MDB - RS) - Até na Academia 
Brasileira de Letras .. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Como o Governo é 
aficcionado por letras. é possível que estas sejam as primeiras aqui­
nhoadas ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Especialmente por quem 
não tenha boas letras. (Risos.) 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois bem, estamos 
vendo que essas reformas do Governo querem, na verdade, restringir 
as liberdades públicas. Bastaria o que foi dito aqui para mostrar que 
o estado de sítio que se propõe é mais rigoroso do que os anteriores, 
inclusive, nas Constituições 1967 e 1969 - do próprio Movimento 
de 64- já nem me refiro às anteriores, a não ser que se tome como 
padrão a de 1937. Não pensem que isto satisfez o Governo ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) ~ Aliás, diga-se de pas­
sagem. a Carta de 1937, em verdade foi redimida pelos autores na 
Carta de 1967. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- RS)- De pleno acordo 
com V. Ex• Mas as inspirações parecem permanecer as mesmas ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Exatamente isto. 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB - PE) - Pensam que 
ficaram satisfeitos com esse estado de sítio de encomenda, embrulha­
do nesse novo "pacote", que é ofere<:ido à Nação? Não! Resolveu-se 
inovar, se é que podemos inovar, porque 1937 poderia solicitar a 
primazia e. então. nos querem hoje lc!gar o estado de emergência. 

Poderíamos tecer inúmeras considerações sobre o estado de 
emergência, dizer. talvez, numa tentativa de síntese, que o proposto 
pela reforma do Governo, com pequenas diferenciações, nada mais é 
do que a incorporação do art. 79 do Al-5 à Constituição. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Aí é que está a suma 
gravidade do caso. Cuida-se de tornar definitiva uma norma que, 
pelo menos, era transitória e reconhecidamente excepcional e 
ilegítima. 

O SR. MARCOS FREIRE {MDB- PE)- Diz o citado artigo 
da C'"Jnstituição que o Presidente da República, em qualquer dos 
casos previstos na Constituição poderá decretar o estado de sítio e 
prorrogá-lo. fixando o respectivo prazo. 

O estado de emergência proposto na reforma do Governo nada 
mais é do que aquele estado de sitio a que nos referimos antes, sem 
dependência do Legislativo. Manteve-se ainda, no estado de sitio, a 
norma de que o seu decreto e sua prorrogação, portanto cento e 
oitenta mais cento e oitenta, seria submetido, dentro de cinco dias, 
com a respectiva justificação, pelo Presidente da República ao 
C' ongresso Nacional. 

Eu dizia que o estado de sítio era insuficiente, Então inventou~se 
o estado de E.mergência. Vamos saber o que o estado de emergência 
proporciona que o estado de sítio nào oferece. Deve haver uma 

diferença muito grande, para se ter çriado esse novo instituto, com 
certeza porque esse aí vai resolver o que o estado de sítio não resol­
ve ... 

Sr. Presidente. diferença substancial não há. Apenas, no estado 
de sítio, o Presidente terá que submeter o respectivo decreto, em 5 
dias, à consideração do Congresso Nacional e no estado de emergên­
cia estará dispensado dessa apreciação. O Presidente da República 
apenas comunicará, mas nào submeterá ao Congresso Nacional. 

Então, o estado de sítio não é o inconveniente nem o 
insuficiente. O que é inconveniente para o Governo é ter que se 
submeter, no final das contas, à vontade da Nação. Porque nós 
somos a vontade nacional. E é isso que não me interessa, que me 
causa náuseas. Todo-poderoso, senhor da verdade, ele quer possuir o 
direito de ter o seu estado de sítio independentemente do que o 
Congresso ache! Por aí, vemos que o estada de sitia, será, mais uma 
vez, letra morta~ como tem sido nestes últimos anos e como o foi 
com a Constituição de 1967. Preferiu-se fazer o Al-5. Agora, talvez, 
vá-se dispensá-lo, porque já insere-se na Constituição o estado 
emergencial, que permite os mesmos poderes do estado de sítio. 
Agora vai permitir, sem condicionamento à vontade nacional. Ê um 
escândalo, Sr. Presidente! Até parece mentira, mas é a verdade! Cria­
se um novo instituto, que não tem diferença substancial do estado de 
sítio. Apenas. permite, que o Presidente faça o que está no estado de 
sítio. sem o consentimento do Congresso Nacional. O resto são 
pequenas diferenciações, em vez de 180 dias são 90 mais 90, que dá 
180, podendo, portanto, decretar e prorrogar sem a aquiescência do 
Congresso Nacional. Isso com aQuele motivo: guerra ou para impe­
dir ou repelir atividade subversiva. Não é mais a guerra externa, não 
é mais a comoção intestina grave. Ê também para repelir atividade 
subversiva. Continua o Executivo com a faca e o queijo na mão. 
Lamentavelmente. esse queijo é a liberdade pública. 

Não podemos admitir tal coisa. Poder-se-ia dizer: mas ele foi até 
modesto, o estado de sítio são ! 80 mais 180'? Ele deu apenas 90 mais 
90 e depois daí terá que se subordinar ao estado de sítio, que vai 
depender da vontade nacional. Mas quem disse isso? Não está 
estabelecida nenhuma limitação à decretação do estado de emer­
gência. Ele pode hoje decretar o estado de emergência por 90 dias e 
depois prorrogar por mais 90. Cessa o estado de emergência. Ele não 
quer se subordinar à deliberação do Congresso. Passa-se dois dias e 
novo estado de emergência, pura e simplesmente. E assim o 
Presidente da República pode levar os seus longos seis anos, fruto do 
"pacote de abril", se é que essa excrescência perdurará. Poderá, 
portanto, levar toda a sua gestão sob Estado de Sítio que agora 
denominam estado de emergência. 

E se nada disso convier ao Governo, ele ainda partirá para uma 
terceira figura: as medidas de emergência. Sutileza. É uma sutileza: 
estado de emergência, medidas de emergência. Vamos ver, pode ser, 
quem sabe as medidas de emergências sejam, essas sim, essenciais à 
Segurança Nacional; sem essas o Estado está no caos! A ordem públi­
ca está arrasada!. .. 

Vamos ver que podere~, que atribuições são estas que estão nas 
medidas de emergências que não se contém no Estado de Sítio. 

Sr. Presidente, se lermos o art. 155 teremos uma frustração, se 
nos iludirmos a respeito dessas coisas, porque, também, aí não se 
estabelece mais nada do ponto de vista de faculdade do que já está 
estabelecido no estado de sítio e no estado de emergência. Apenas 
que no estado de sítio há um limite no tempo e subordinação ao 
Legislativo e no estado de emergência há um limite no tempo, mas 
não subordinação ao Legislativo. 

Então. inovou-se com uma terceira figura: medidas de emergên­
cia, que não tem nem limite no tempo, nem subordinação ao Legisla­
tivo, pura e simplesmente. E poderão adotar essas medidas em 
determinados lugares. Vejamos a expressão exata: 

O Presidente da República, para preservar, ou prontamente 
restabelecer. em locais determinados e restritos. 

Não sei se será apenas o Congresso, a Praça dos Três Poderes, 
quem sabe? A Praça dos Três Poderes? Que tal? Medidas de emergên · 
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cia na Praça dos Três Poderes! Poderá ser, ou poderâ, Sr. Presidente, 
ser ampliado para o indômito São Paulo, que aí está resistindo 
bravamente! Quem sabe se não merece ser aquinhoado pelas medi· 
das de emergência~ E para que, Sr. Presidente? 

Então concluamos só a leitura do artigo: 

Art. 155. O Presidente da República, para preservar, 
ou, prontamente, restabelecer, em locais determinados e res­
tritos. a ordem pública ou a paz social, ameaçadas ou atingi­
das por calamidades ou graves perturbações que não justifi­
quem a decretação dos estaCas de sítio ou de emergência, 
poderá determinar medidas, de emergência que julgar 
necessárias. com a indicação das providências coercitivas, 
autorizada~ no~ limites fixados no§ 29 do art. 156. 

Portanto. essas salvaguardas do Executivo só salvam mesmo os 
guardas. porque os cidadãos estão sem vez, estão sem segurança, 
estão sem garantia nenhuma, porque o que nós teremos, se aprova­
das essas medidas. será redemocratizaçào coisa alguma, mas apenas 
a mistificação do arbítrio, continuando o Executivo a poder fazer e 
desfazer. sem qualquer ingerência da Casa e do povo que é o 
Congresso Nacional. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. nobre 
Senador. 

O Sr. Roberto Saturnino {MDB- RJ}- Imaginemos, nobre 
Senador, que, amanhã, por uma dessas eventualidades acidentais, 
fosse levado à Presidência da República, um homem de tempera­
mento explosivo. um homem sem o controle emocional para enfren­
tar com serenidade, por exemplo, até mesmo uma pergunta 
provocativa de um estudante ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) -Isto é hipótese ou é 
caso concreto Senador? 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB -· RJ)- É uma hipótese. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Hipótese, acima do 
tempo e do espaço. 

O Sr. Roberto Saturliino (MDB -· RJ)- ... e com esses poderes 
todos nas mãos, no momento em que se desencadeasse uma oposição 
mais agressiva, no Congresso por exemplo, que riscos não estaria 
correndo o cidadão brasileiro na sua );egurança, na suas liberdades, 
fundamentaís? Enfim. é uma indagação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDII- PE)- Toda a Nação faz 
essa ind;.-tgação. E a perspectiva é de que essa hipótese esteja real­
mente acima do tempo e do espaço. 

A apreciação da própna imprensa já captou a gravidade desse 
prohlema, e assim lemos, por exemplo, o intitulado Ato 155- se 
desaparecesse o I e o 5, seria o Ato 5~ até talvez haja uma coincidên­
cia no término da numeração, e o Jornal do Brasil. do dia 25 último, 
diz: 

"Que ele- o art. 155, que Sua Excelência chama de ato 
- dâ ao Presidente o poder de utilizar alguns, ou todos, os 
dispositivos do Estado de Sítio por tempo indeterminado, 
sem licença do Congresso. sobre área geograficamente especi­
fi<:ada. 

Traduza-se seu linguajar jJrídico para o palavreado da 
realidade e vê-se que o Presidente da República poderá, por 
exemplo. decretar med1das de emergências sobre dois Esta­
dos - Rio e São Paulo - e a partir disso- terá base 
constitucional p.tra confinar cidadãos, invadir domicílios, 
suspt:nder a ativid<tde de sindicato e órgãos de classe e 
censurar u mprema. Tudo isso, pelo tempo que julgar 
-.·on\enientc 

Corre-~.e o risco de trocar o Ato Institucional por um 
Ato de Sítio." 

E por aí vai es"e matutino que reflete as andústias nacionais. E 
não é só ele, Sr. Presidente. Cria-se, também, um tal de Conselho 
Constitucional. que deve ser ouvido para decretação do estado de 

·emergência. 
Sr. Presidente, temos aqui O Estado de S. Paulo de ontem que, 

no comentário de Marçal Versiani, diz: 

"Conselho Constitucional, que será ouvido do estado de 
emergência, nada tem que faca pensar num órgão do Estado. 
Tem praticamente tudo de um órgão de governo, tudo para 
que continue enfeixada nas mãos do Poder Executivo a 
totalidade do poder político. No Conselho Constitucional 
francês, é bom lembrar, fun~ão de conse\heiro é incompa\lve\ 
com a de membro do governo, da representação parlamentar 
ou do Conselho Econômico e Social; e, dos membros por 
nomeação. só um terço fica a dever a função ao presidente da 
República: os dois outros terços são nomeados pelo 
presidente do Senado e pelo presidente da Assembléia Nacio­
nal, respectivamente. Em nosso futuro Conselho Constitu­
cional, além de ser a presidência atribuição do Presidente da 
República, é ele quem nomeia-os ministros "membros 
natos": ele quem nomeará, na prática, os dois representantes 
do Congresso Nacional. 

E ainda hã urna "jóia" neste artigo que cria o Conselho 
Constitucional, no qual é possível, ainda, através de lei, regular a 
admissão de outro~ membros natos ou eventuais. Isso já ocorreu 
com outro, o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa I--lumana, e 
quando o Governo sentiu-se sem seguraoça, começou a empatar as 
reuniões porque havia um representante da Ordem dos Advogados, 
nutro da A B1 - e acho que um da Liderança da Oposição, - e aí 
começam a perigar. impedindo que esse conselho cumprisse as suas 
funções, que era e"atamente investigar as violações dos direitos 
humanos, que aconteceram "n" vezes no Brasil. Então, foi fá­
cil. Uma leizinha, através de um Congresso atemorizado pelos atos 
c:e força, ampliou e aumentou, a composição daquele Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana que, de tão inócuo que ê,­
r.ào sei se é inócuidade ou ainda é temor do Governo, - não se 
reuniu nem uma vez neste Governo, apesar da lei mandar que ele se 
reunisse não sei quantas vezes anualmente. 

Portanto, é um novo "conselhozinho de defesa dos direitos da 
ressoa humana" que vai ser constituído pelo chamado Conselho 
Constitucional, porque na França existe um assim com esse nome. 

Está aqui O Eftado de S. Paulo do dia 22 que diz: 

"Durante os debates que precederam a redação do ante­
projeto, acreditou-se que o Executivo estabeleceria gradações 
entre as "medidas de emergência" o "estado de sítio" e o "es­
tado de emergência." 

Se, de repente, se criam três institutos emergenciais, o pres­
s~posto é que isso poderia até ser estudado, examinando e que há 
uma gradação nesses institutos. Quer dizer, medidas mais sérias para 
SJtuacões mais sérias: medidas mais amenas para situações menos 
g~aves. Mas, não. É corno assinala o jornal. A gradação não é das 
medidas, as medidas são as mesmas. O arbítrio é que vari-a. Ê o que 
diz, aqui, o mesmo jornal O Estado de S. Paulo: 

"Infelizmente, não se estabeleceu gradação alguma e 
todas as providências destinadas a assegurar a estabilidade 
do Estado foram referidas a um único corpo de ações polici­
ais e políticas definidas no § 29 do novo artigo 156. O que se 
tornou gradual, na realidade, foi o controle que o Poder 
legislativo poderá exercer sobre o Executivo." 

Poderá, se a ele for submetido o estado de sítio. Mas, talvez não 
possa nunca se o Governo apenas recorrer a medidas de emergência 
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ou ao esL1do de emergência, e aí podem perpertuar-se, por assim 
d11cr- dentro do <.eu mandato. medidas de exceção sem o Legislativo. 

.. Em ~uma. 11 pretexto de proteger o Estado, o Executivo 
:tfa~ta Jdinltivamente o Congresso de qualquer decisão que 
.:cr.:cJc a~ fibt:rdades da Nação, pois rtào necessitará jamais 
rccllrrcr ao .. estado de sítio", podendo bastar~se ou com as 
"medida<' ou com o "estado de emergência". Não se trata 
de int;:rrrela~·Jo Jatu e f<Jcciosa; o texto do anteprojeto h cla­
ro. no "estado de sítio", o decreto respectivo ,será "submeti­
do·· ao Cong:n:sso (~ 4<:> do novo art. 156), enquanto das 
•·medidas de emergência" o Congresso terá "ciência"(§ lY do 
ntwn an. \55) e n decreto que estabelecer o "e!.tado de emer· 
gênci.a" será "comunicado'' ao Congresso." 

Como \~em. Sr. Presidente e Srs. Senadores, é. um embuste a 
rdorma prnpn..,ta pelo Governo. Não ê o Líder da OposiçãO quem 
t'~tii lúi.Jndo T em1H em mãos., hoje. a nota oficial da OAB, órgão 
Jn-.u,pt:llll. 

Di; >l nnta, em determinados trechos: 

··;\;~to -.c p~,Jdc, todavia, .~audar nas inovaçôes propostas o 
almc.l.,do e~L<tdo de direito democrático, tal como definido, 
amlb em maio do <mn corrente, em Curitiba, no curso da 7• 
( Pllkrencia l\acional da Ordem dos Advogados. Subsistirão 
n;, e,trutura institucilmal distorções ditadas, impostas e 
uuturg:1das, que L\irw.:tcritam o estado ;wtoritário. Preocupa 
J Ordem dn " t\(.Í\'l1!!:Idos, que, no Corpo do texto em dis· 
~·u-.<ilJ. ~c h<Jja c.xce~sÍ\amente ampliado, em contradição à 
nreri.::n~.:ia republicana e imperial, a emergência constitucio· 
n:.l! O t'"l<tdtJ de <,Í\Ín, alé-m de se agregar a outras emer­
)!l:nud~. di.Jr)lotJ o ~cu conceito. nos casos em que ele pode ser 
Jcnct;HJo.·· 

O rL"m.H'I.'sct..:nte de arhritrio, que o capítulo encerra. se 
1 1cr :t nam!lir medidas coercitivas ~em a aprovação do 
( Pngre~~o 1\aci,mal exacerhará a força do Chefe do Poder 
Fxel·utJ\'o. ~em rd'nrç~r·lhe a autoridade, elevando o fato 
po\1cia! a f<tlo pn!ítico, com profundas conseqüências sobre o 
e4uilihnn dtl~ pt)dere~ e a garantia dos cidadãos. 

O SR. PRESffJE:'\ITE IRen.Ito Franco. Faz so<Jr a campainha.) 
- Lemhr,1 ;J V. Ex' que dispõe <:~penas de 5 minutos para concluir o 
~eu pronun~.:iarr.entu. 

O SR. MARCOS FREIRE (tVfDB ~ PE)- Agradecemos a 
<:tJmuntutçàu da f'resiJCnct<.~. 

''~ inovaçõe~- a~ medidas de emergência e o estado de 
emergência - en~ejarào o retorno da excepcionalidade, por 
dc~<trrrL~tla:-. d,ts cau!das que ;Úsegurem sua transitoriedade e 
e-.:ahelc1;am D cnntrnk necessário dos representantes do po· 
\o hra-.ile1ro. 

Ou em di/ ~~~o. é a Ordem dos Advogados do Brasíl. A Oposição 
L'\{.:Í dl·nunciando. m:Ls nJt) é apenas o MDB quem denuncia. Diz, 
dar.tnh.:nte 

.. ..\-. in11\ a~.;t1c-. - repito - J.s medidas de emergência e o 
e~L~tdo de emcrgt:nóa- ensejarão o retorno da excepcíonali· 
daJc. r(Jr dc~:mnad:Js das cautelas que assegurem sua 
tr~uhi\t)riedade e t=staheleçam o controle necessário dos 
n.:prt·~en\antc~ Ó<l r{)\·\) hrdsileiro." 

1.-.te (ill\ Cf!hJ n~o tL)\era, çheirn de povo. manifestação de povo, 
\urtt<-~d.: (k r1,1n .:. ror l'>~o. ele ;á fechou o Congresso Nacional e 
1mpo" deL·I~(~e~ 4ue for,tm rejeitadas pelo povo. Agora, vem com 
;1()\;,j rwp1h\:t Jc emenda. Mas foi o prôpri0 Secrelário porta·voz da 
Pre,td0tKI;I d.J RepUhlica, C\lfonel Rubem Ludwig, que disse ontem 
que ,1 (in\ULll "cert,tmt:nte a(..:eitarâ" emendas ao seu projeto de re· 
forma~. de,tk 1/IW tinha que ter um "desde que" não alterem aspec­
to' .-.uh-.tanciat~ da matéria". 

Ora. está me parecendo aquela exortação de Pedro I, antes de 
dissolver a Constituinte: 

"Hei de defender a Constituição do Brasil, desde que seja 
digna de mim e da Nação brasileira." 

Ele se arvorando como o juiz supremo, a dizer o que ê certo e o 
que ê errado. 

E não foi apenas Rubem Ludwig. Ainda hoje o jornal mostra 
que o próprio Presidente do Congresso NaóonaJ- não foi alguém 
estranho, foi o Presidente do Congresso Nacional... 

O Sr. Paulo Brossard ( M D 8 - RS) - Ê verdade. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Foi o Presidente do 
Congresso Nacional quem diz que é preciso lembrar que estamos 
emendando a Constituição, sob regime revolucionário. Isto quer 
dizer: ''Ou dá. ou desce", "Ou aprova, ou fecha". 

Tudo poderá acontecer, mas não acontecerá com o nosso silên­
cio. nem sem o nosso protesto. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Muito bem! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Redemocratização 
deste Pab, só com a revogação do AI·S, só com a concessão de anis­
tia ampla e total. só com convocação de Assembléia Nacional Consti­
tuinte. E isto não é nenhuma inovação. Ê um princípio já assente, 
que vem sendo. inclusive, consagrado nas próprias Constituições que 
feítas depois de f964, que diz que a Constituição não pode ser emen­
dada na vigência de estado de sítio. Então, como vamos emendar 
esta Constituição, agora? Não é soh estado de sítio, é sob coisa muito 
pior, que é o ai-5. 

Qual era a justificativa do AI-S? Era, exatamente, que havia o 
Al-5, porque o estado de sftio era insuficiente. Ora, se não pode exis­
tir reforma de Constituição sob estado de sítio, imagine sob a égide 
do AI~S ou "pacote" de abril! Evidentemente que isso é uma farsa. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Muito bem! 

O Sr. Evandro Carreira {MDB- AM) ~Grande peroração. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Mas, não quere­
mos a redemocratização do País porque achamos bonita esta pala­
vra. não. Queremos a reconstitucionalização para dar vez e voz ao 
povo brasileiro. aos trabalhadores que aí estão esmagados por uma 
política salarial que não lhes dá o que merecem ter, pois são os cons· 
trutores da riqueza nacional. Queremos democracia para dar liber­
dade e segurança aos estudan.tes, para que eles possam participar, 
para que não se continue a dizer, dentro daquela tese fascista. que 
estudante i: apenas para estudar, quando ele exerceu papel capital na 
História do Brasil e talvez sem ele não fôssemos, hoje, o que somos. 
Queremos uma democracia para os empresários, os empresários 
nacionais que estão sendo aí preteridos pelos grandes grupos inter· 
nacionais. para que pos~am. também, participar do processo politico 
brasileiro. E ainda ontem era publicado um memorial de líderes 
empresariais. que colocava as coisas nos seus devidos termos, conde­
nando esse modelo político. econômico e social, que é antipopular e 
antinaeional. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco. Fazendo soar a ca­
mpainha.)- O tempo de V. E.~~.~ cstã terminado. Solic1to que termine 
o seu pronunciamento, porque há outros oradores inscritos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB ~ RS)- Chegou a vez dos empre­
sários. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Acatamos a exor­
tação da Mesa. Quiséramos que esta Casa, que este Congresso fosse 
realmente respeitado. não apenas por nós que acatamos a sua pala~ 
vra de orientação mas sobretudo pelos demais Poderes. Sem a inde­
pendência desses poderes, sem a soberania do Poder Legislativo, com 
projetos como este, que são uma verdadeira agressão ao Poder Legis­
lativo. nós não vamos ter democracia, Sr. Presidente. Estamos cansa· 
dos dessa panacêia que aí está, porque queremos, sim, é liberdade, é 
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democracia. é a ve·dace que está faltando. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSL'. SAR­
NEY NA SESSÃO DE 28-6-78 E QUE, ENTREGUE À 
f/EVISÀO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. JOSÉ SARNEY (ARENA- MA. Como Líder, pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

O líder do meu Partido teve necessidade de ausentar-se do 
plenário da Casa, r\este instante. lncumbiu-me, contudo, de oferecer 
algumas considerações ao discurso proferido pelo Sr. Senador Mar­
cos f"'reire, nesta tarde. 

Peço desculpa~ ao St:nador Marcos Freire se, na realidade, 
dentro do tempo que o Regimento dá à Liderança e ao fato de ter 
chegado já ao meio do seu discurso, eu não tenha apreendido em sua 
totalidade os objetivos da sua oração e argumentação .. 

Sr. Presidente, durante tanto tempo, ouvimos nesta Casa e no 
País inteiro a Oposição pregar a necessidade de sairmos das medidas 
de exceção e camln.1armos imediatamente para a implantação, no 
Brasil, do Estado de O;rcito. Esse, o grande objetivo, o passo inicial 
que o Oposição ap0ntava ao Govern{) e ao País como a primeira 
medida necessária a que se rcco:1struíssem sempre, com as dificulda­
des de toda reconstrução, a plenitude do regime democrático. Nesse 
sentido mesmo, tive oportunidade, ne~ta Casa, de responder a um 
discurso do Senador Marcos Freire, quando S. Ex• pregava a extin­
ção do Al-5: e numa munif!stação realmente sem a passionalidade 
de alguns instantes do <>eu pronunciamento desta tarde, o Senador 
Marcos Freire fazia um estudo sobr~ a realidade do mundo moder­
no, estudava a'ii C'omtit..t:ções e dizia que nós devíamos acabar com· 
Al-5. Mas devíamos faLê-lo, com a implantação de medidas de 
emergência que pude.ssem defender a democracia, em face da sua 
fragilidade, diante da• comoqões tão comuns no mundo atual. E, há 
poucos dias,- encontramos numa anotação da Liderança- o Sena· 
dor Marcos Freire. falando ao O Globo e dizendo: 

"O que se combate no Al-5 ê o arbítrio que ele represen­
ta. seja quem for q,.te o aplique." 

Arescenta o jornal: 

"Para o Senador. isto não impede que numa futura 
Constituição haja uma reformulação de profundidade no 
capítu\o das medtdas emergenc· ais necessárias ao Estado 
moderno. e lembrou que, ao defender, hã alguns anos, a 
inclusão de medidas emergenciai~ na Constituição, foi alvo 
de crítica e de incompreensões." 

Assim, Sr. Presidente, se o Senador Marcos F'reire, graças à 
bravura d"o seu pronunciamento. foi vítima de incompreensões e 
injustiças de alguns correltgionãrios, quando pregava a necessidade 
de medidas de ernergbcia para retirar o País do arbítrio, nós tam­
bém ~ào queremos que, neste instante, nem o Senhor Presidente da 
República, nem a ARENA, sejamos vitimas das mesmas injustiças e 
das mesmas incompreensões de que foi o Senador Marcos Freire, 
quando. numa lucidez impressJOnante, reconheceu a necessidade de 
o Estf).do moderno munir-se de instrumentos de defesa que possam 
assegurar uma democracia perene e segura. 

Sr. Presidente, tenho ouvido falar, resta Casa, da necessidade 
da conciliação, da necessidade de nos unirmos, da necessidade de 
retirarmos a passional idade e C:e encontra:-mos um leito no qual seja 
possivel superarmos as d1 .... ergências atua.is do País e marcharmos 
para que a implantação do Estado de Direito não seja só uma aspira­
ção em palavras, palavras que percam o seu significado, o seu brilho 
num instante de tribuna parlamentar, de praça públk:a ou de coluna 
de jL"'rnal, mas que seja realmente a conjugação dos ideais e dos esfor­
ços dos homens públicos, no desejo de que: a Nação possa encontrar 
aqueh sua larga aspiração, que ê o Estado de Direito, e que o Gover­
no possa cumprir o seu corrpromisso, que ê o de restaurar a 
democracia. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- 00)- Permite V. Ex' um 
E parte? 

O SR. JOSÉ SARNEY {ARENA - MA) - Peço aos meus 
eminentes colegas que nào me aparteiem. Eu disponho de apenas 20 
minutos para termir.ar o meu pronunciamento, de acordo com o 
F.egim~nto da Casa, e acredito mesmo que não tenha condições, pelo 
tempo, de chegar nem à periferia da grande, longa argumentação 
desenvolvida pelo nobre Senador Marcos Freire. Peço, assim, 
d !sculpas ao nobre &!nadar Lázaro Barboza. Apraz-me ouvir o seu 
aparte, entretanto a e~cassez do tempo me impede. 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é também do Sr. 
Senador Marcos Frei1·e esta frase: 

"Talvez ~•eja a hora de tomarmos a iniciativa de JlOS 

debruçar sobre as alternativas possíveis, para que se contor­
ne. o quanto antes, o inegável impasse político eP.l que nos 
encontramos:· 

S. Ex•. também, analisou a conjuntura constitucional de outros 
paises e disse: 

'"A própria experiência comprova, entretanto, a confi­
guração de situações. anômo\as, diante das quais aquelas 
regras. em determinados momentos. seriam precárias ou 
insuficientes à manutenção da ordem constituída; por isso 
mesmo, o texto Constitucional, para assegurar a sua própria 
continuidade e estabilidade, orientou-se no sentido de prever 
um disciplinamcnto também excepcional para tais situações 
de exceção. Assim, configuradas essas hipóteses, Cons­
tituições democráticas de quase todo o mundo admitem a sus­
pensão. em dadas circunstâncias e dentro de certos parâme­
tros e condicionamentos. de determinadas garantias, prote­
ções de direitos asseguradas em tempos normais em favor dos 
cidadãos." 

E vai além: 

"Assim terâ ocorrido na história do Direito Constitucio­
nal Brasileiro atravé.<;. do chamado estado de sítio, um dos ins­
titutos de emergência de muita difusão no Direito Compara­
do. Encontramos sua origem moderna - afirma o Senador 
Marcos Freire- na França, pioneira, por sinal, na Declara­
ção dos Direitos do Homem e do Cidadão, cujo sistema 
jurídico é ainda hoje padrão de organização democrática." 

Pois bem, Srs. Senadores, a Constituição francesa, no seu art. 
16, estabelece, da maneira mais ampla possível, que o Presidente da 
República se invista de poderes excepcionais, diante de determinadas 
situ.tções excepcionais. 

Assim, concordamos absolutamente com toda a argumentação 
do ~enador Marcos Freire, qlle aqui repeti, e, por isso, desconhece­
mos nesta tarde, suas conclusões e sua pregação pela necessidade de 
sairr'los do arbítrio, quando o Presidente da República manda à 
Cas~ o projeto das reformas que, podemos assegurar, restaura, no 
Brasil, o estado de direito. Restaura porque coloca a autoridade -
do Presidente - dentro dos paràmetros constitucionais, estabele­
cido~ na reforma. 

'\gora, concordamos todas nós, a Oposição e nós do Governo 
-e 1 povo brasileiro nos apoiará nessa decisão- que é impossível 
que o Estado, hoje, não tenha em suas mãos instrumentos 
nece~sárlos e capazes de evitar que ele seja destruído. E, ninguém, 
nega1á à nossa Constituição, que ela tenha no seu bojo tais 
instn1mentos tão necessários. 

Restaura~se, através da Emenda Constitucional, mandada ao 
Congresso. o estado de direito. Passaremos, a P'trtir do dia primeiro 
de janeiro. a ser regulados por normas que retiram, totalmente, do 
Presidente da República e de todas as autoridades, aquele arbítrio 
marcc.do pela ex.ceçào revo!ll.cionária que, tantas vezes, foi condena­
do desta tribuna, e que tanto desejamos - o próprio Governo e a 
Revolução - ch(3gasse o día em que pudéssemos superâ-Jo. E este 
momentú está chegando. 
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Esperávamos da Oposição que ela aqui chegasse para contribuir 
na melhoria do Texto Constitucional, para contribuir à altura do 
debate que deve ser travado nesta Casa, e no Congresso, neste 
momento tão grave e tão alto da vida pública brasileira. · 

Devemos deixar as nossas paixões em casa. Devemos chegar 
aqui, neste debat.e, cada um abdicando um pouco das suas posições, 
por mais legítimas que sejam, já que o Governo abdicou dO. ,ins~ 
trumentos revolucionários, que lhe estavam à disposição, para coto­
caro País dentro da normalidade, do Direito, e da lei. 

O Senador Marcos Freire leu um texto da nota de hoje d~ · 
Ordem dos Advogados do Brasil, mas separou uma oração do pará· 
grafo. A primeira delas é a seguinte: 

A revogação de todos os Atos Institucionais e 
Complementares. reformada a Constituição nos pontos 
acima mencionados, permitirá ao País voltar a um nível 
superior de convívio entre a ordem juridica e as reivindica· 
ções mais urgentes d~ sociedade civil. 

Leu o Senador Marcos Freire a segunda oração. na qual­
como admitimos- é Justo que se faça críticas, e se cometa injustiças, 
porque o próprio Senador Marcos Freire foi vítima dessas injusti­
ças, quando pregou, também nesta Casa, medidas emergenciais. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco. Fazendo soar acampai­
nha.) - Alerta a V. Ex.' que dispõe apenas de 5 minutos para 
concluir seu pronunciamento. 

O SR. JOS~ SARNEY (ARENA- MA)- Sr. Presidente, a 
distorção da argumentação é. tão grave que se pega o art. 155 e se tira 
uma ilação justamente diferente daquela que nele se encerra. Na 
realidade. a reforma enviada ao Congresso, pelo Presidente, estabele­
ce duas hipóteses desses estados emergenciais: uma, o estado de sftio~ 
outra. o estado de emergência. Mas, para que um fato pequeno não 
tenha conseqilências maiores, justamente para limitar a possibilidade 
do Presidente apenas medidas mais graves, quando o fato é menor e 
mais localizado, retirou-se do estado de emergência a possibilidade 
de o Presidente, em determinados instantes, e em determinados luga­
res restritos aplicar essas medidas de emergência, sem que se estabele­
çam as medidas mais graves do estado de emergência, que tem um 
prazo maior, e uma amplitude, também, muito maior. 

Assim. o art. !55 é restritivo das medidas de exceção, consigna· 
das no estado de emergência e, aqui, se faz justamente a argumenta­
ção de que ele é, ao contrário, uma afirmação do arbítrio dentro da 
Constituição. 

Sr. Presidente. diz o artigo 155: 

"0 Presidente da República, para preservar ou, 
prontamente, restabelecer, em locais determinados e restri­
tos, a ordem pública ou a paz social, ameaçadas ou atingidas 
por calamidades ou graves perturbações que não justifiquem 
a decretação dos estados de sítio ou de emergência, poderá 
determinar medidas de emergências que julgar necessárias, 
com a indicação das providências coercitivas, autorizadas 
nos limites fixados no§ 29 do art. 156." 

E mais. Sr. Presidente, numa fidelidade e apoio ao Congresso, o 
Presidente é obrigado: 

··o Presidente da República, dentro de A" 1oras, dará 
ciência das medidas à Câmara dos Deputado~ ao Senado 
Federal. bem como das razões que as determinar:~m." 

Sr. Presidente, não conheço, em constituição mod~rna alguma, 
um tratamento à medida de exceção tão democrático quanto esse, 
que obriga o Presidente, 48 horas depois, a dar conhecimento ao 
Congresso. ao Senado e à Câmara, das medidas por ele tomadas, 
com a justificativa por que as tomou. E somente ele poderá tomá-las, 
dirá a Constituição, desde que: 

""A ordem pública ou a paz social sejam ameaçadas, ou 
atingidas por calamidades, ou grave perturbação." 

Ora. Sr. Presidente, acho que não existirá brasileiro algum que 
possa negar o direito do Presidente da República, em nome da Na­
ção- desde que se estabeleça uma situação de grave perturbação da 
ordem - de utilizar medidas de emergência, c~pazes de restaurar a 
ordem em favor da própria Nação e, de dar conhecimento ao 
Congresso. Onde, Sr. Presidente, aí, se coloca qualquer ponta do 
arbítrio? Na realidade, o que significa dar conhecimento ao Congres­
so? Significa que o Presidente da República continua submetido às 
responsabilidades que a Constituição assegura. Se ele tomar uma 
medida arbitrária que não seja, exatamente, dentro dos parâmetros 
consignados no art. 155, ele estará sujeito - ao crime de responsa­
bilidade. Diz a Constituição: 

'""São crimes de responsabilidade do Presidente da 
República: os atos que atentarem contra a Constituição Fe­
deral, especialmente a existência da União, o livre exercício 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, e dos Poderes Constitu~ 
cionais do Estado, o exercício dos direitos políticos, indivi­
duais e sociais." 

Assim, a violência e o arbítrio poderão ser, sempre, instru~ 

mentos que estarão à disposição dos governantes. Mas, no estado de 
direito, o que o caracteriza é, realmente, o enquadramento da 
autoridade presidencial, dentro dos parâmetros constitucionais. E a 
Constituição continuará. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Solicito a V. Ex.' que 
termine o seu pronunciamento, porque há outros oradores inscritos. 

O SR. JOS~ SARNEY (ARENA- MA)- Muito obrigado a 
V. Ex~ Irei termina f sem, contudo, chegar a uma anMise mais 
detalhada Qo discurso do Senador Marcos Freire. Mas, para 
concluir. nesta parte, exatamente o que o projeto prevê é o fim da 
exceção. 

O que o projeto está prevendo é a colocação da Autoridade 
Presidencial dentro dos parâmetros legais da Constituição da Repú .. 
blica. Isto é o que se chama de restauração do estado de direito, tão 
reclamado pelo País. E é isto que consagra o art. 155. Da mesma 
maneira. o art. 156 estabelece as condições em que o Presidente pode 
tomar medidas excepcionais. E nesse contexto não posso ver como se 
possa, de nenhuma maneira, vislumbrar, dentro do projeto mandado 
para cá. a perpetuação do arbítrio e da exceção. Se o Senador 
Marcos Freire acha que a França é um exemplo de democracia, o 
art. 16 da Constituição francesa é muito mais drástico e muito mais 
amplo do que qualquer dos dispositivos que estão contidos dentro da 
reforma mãndada para o Congresso. 

Assim Sr. Presidente, para terminar minhas palavras, desejo 
que. nesse assunto, não radicalizemos de nenhuma maneira e pro .. 
curemos dar o primeiro passo, já que este é o primeiro passo para 
que o Brasil possa, realmente, no dia 19 de janeiro, entrar na estrada 
larga do estado de direito e, atravês dele, realizar as aspirações de 
liberdade democrática e de justiça social, que o País tanto deseja e 
a Nação tanto espera. Muito obrigado. (Muito beml Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE 28-6-78 E QUE. ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE· 

O SR. MARCOS FREIRE {MDB- PE. Como Líder, pronun .. 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de mais nada, quero agradecer ao Senador José Sarney 
pela rememoração que S. Ex.• acaba de fazer da luta que temos 
sustentado, através dos anos. contra o regime de arbítrio que foi im~ 
posto no Brasil. 

Como nos foi grato recordar e quanto nos desvaneceu ter sido 
tão insistentemente citado pelo Líder do Governo: palavras e teses 
que não tivemos constrangimento em sustentar da tribuna desta 
Casa. em favor dos ideais democráticos que abraçamos. 
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Pregávamos, sim, a extinção do Al-5; admitíamos, sim, que o 
Estado moderno prec1sa eMar munidc de medidas emergenciais para 
fazer face às contingêmias de um mundo moderno. 

Por issO mesmo, achamos da maior importância que entre os tre­
chos citados pelo Senado- José Sarney, de discurso que aqui pro-­
nunciamos não tivesse ele omitido especificamente aquela minha 
posição de que se o Governo julgava que para abrir mão dos atos de 
exceção necessitan de in~trumentos especiais de defesa. Nós, da 
Oposição, não nos fechariimos à discussão, ao debate, ao exame de 
uma- e S. Ex• uscu exatamente a expressão que utilizamos- refor­
mulação de profundidade do estado de: sítio. 

Se o Governo :~legava que o estac!o de sítio era insuficiente, se os 
poderes e as faculdade~ nde concedidos não resolviam as crises emer· 
genciais do Estado moderno, então era necessário aclarar que facul· 
dades o Governo ju.\garia neccssârias para abrir mão da exceção. E 
por isso mesmo, enfr~ntando incompreensões - como rememorou 
S. Ex•- mostramos que estaríamos nós, do MDB, ahertos a exami· 
narmos alternativas possíveis para superarmos o inegável impasse 
político em que no~ en.::ontrãvamos: isso ocorreu no início do nos:;o 
mandato senatorial, nos idos de 1975. 

Talvez a vaid<ide humana, irreprimida, faz com que fiquemos 
prazeirosos, vendo o Sen.1dor José Sarney indo desarquivar dos 
Anais do Congresso o discurso pronunciado naquele tempo- 1975. 
Â época, chegávamos a esta Casa com inúmeros companheiros 
nossos, consagradcs nas u~nas populaes, esperançosos de que o Go· 
verno não se mostrlsse rig do c innexível em não aceitar saídas demo· 
cráticas para o regime de força que havia sido estabelecido no Brasil. 

1975~1978: três longos anos se passaram, nos quais este Pais 
sofreu muito, sendo vitima de golpes de força sem conta; cidadãos 
brasileiros tiveram violadas os seus direitos, e alguns irmãos nossos 
tombaram diante da sanha da força e da violência. 

O Sr. José Samey (~RENA -- MA)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

0 SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - V. Ex• há de 
compreender que da mesna forma como solicitou não ser apaneado 
porque o horário da Liderança era curto, estamos com esse mesmo 
problema: temos apenas vinte minutos, nos quais procuraremos 
prestar à Casa e a V. Ex•. <IS considerações que julgamos devidas. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Não queria interrompê· 
lo, mas apenas esclarecer que citei V. Ex' justamente numa parte 
absolutamente teúrice., na qual faz um estudo das Constituições 
contemporâneas e não dá nenhumH medida de valor. É atê uma 
honra para mim citar V. Ex• 

O SR. MARCOS rREIRE (MDB - PE) - Quem sabe, 
Excelência, se outra~ interrupções não houver, poderemos chegar a 
esse ponto da fala de V. E~• 

Portanto, Sr. Presidente, agora o Governo anuncia- foi anun· 
ciado inclusive pela VIJZ oficial do líder nesta Casa - que o Presi· 
dente da República devolveria o País à plenitude democrática com a 
revogação dos atos dt: e)l;ceçào e reformas constitucionais. Aí é que 
está: estamos nos debruçando sobre a reforma do Governo. Traça· 
mos nesta tarde uma análise objetiva das chamadas medidas 
emergências, daquelas tão anunciac'as salvaguardas e, ao contrário 
do que foi afirmado aqui pelo Senador José Sarney, essas reformas 
não acabam com o arbítr:o existente no Brasil; não se trata de dizer 
que o povo concorC.a com que c Estado tenha em suas mãos 
instrumentos de defesa, porque conc·.Jrdamos também. 

Reiteradas vezes temos dito que só a insanidade poderia negar 
ao Estado moderno instrumentos democráticos de defesa para 
enfrentar certas crise.;; políticas, econômicas e sociais, o que não é 
novidade alguma, desde que o Brasil é um país independente, que 
tem consagrado e recorri.:w a tais instrumentos. O instituto ernergen· 
cial, em si, ê o mesmo: pode variar o seu canteúdo e, por isso, dis· 
semos que se o Governo julgava ~ue o estado de exceção vigente 
anteriormente ao Movimento de 1964 e, até, posteriormente a ele, 
pel_os textos das Constituições de \967 e 1969, não oferecia as garan~ 

tias suficientes, poderíamos nos debruçar sobre estes, buscando 
encontrar as medidas democrãticas de defesa, atualizadas e suficien· 
tes para superar crises emergentes. 

Pois bem, o que vemos no projeto do Governo, não é reformula· 
ção alguma do estado de sítio mas, quando muito, um acréscimo dos 
mais graves, possibilitando- como já advertimos- intervenção em 

Ora, nesse acréscimo, horrendo acrêscimo, tudo o mais foi 
mantido em termo substancial de estado de sitio. 

Ora, nesse acreScimo, horrendo acréscimo, tudo o mais foi man· 
tido em termo substancial de estado de sítio. 

O que mudou, foi apenas que ele se concedeu utilizar, 
virtualmente, o estado de sítio, sem permissão do Congresso Nado· 
nal; o que ele se permitiu foi poder usar essas faculdades excepcio· 
nais sem a concordância nossa, que somos os representantes do povo. 

E aí está configurado o arbítrio porque, nos Estados modernos, 
também o Executivo pode exercer esses instrumentos e adotar medi­
das excepcionais, mas nem na França, Inglaterra, ltália, Alemanha, 
em nenhum país democrático, se tem noticia de o Executivo poder 
usar, por 90 ou 180 dias, medidas que violam garantias constitucio· 
nais, sem a aquiescência do Poder Legislativo. 

E quando se cita o art. 16 da Constituição francesa, na verdade, 
está·se sonegando seu verdadeiro alcance, porque diz aquele artigo. 

"Quando as instituições da República, a independência 
do País, a integridade do seu território, ou o cumprimento de 
seus compromissos internacionais, estiverem ameaçados de 
maneira grave e imediata, e" - é "e": não "ou", mas .. e .. -
"o funcionamento regular dos poderes públicos constitu· 
cionais estiver interrompido ..... 

Está ai, Sr. Presidente, a hipótese em que se permite o Senhor 
?residente da República tomar as medidas exigidas por estas circuns­
tâncias, após consultar oficialmente o Primeiro-Ministro, os Presi· 
dentes das Assembléias, bem como o Conselho Constitucional. Dife· 
·ença fundamental, como não poderia deixar de ser, sobretudo numa 
França prenhe de tradição democrática. Este artigo, por sinal, surgiu 
"JOr razões de ordem externa, e não por um nebuloso fator de "sub· 
,-ersão", como se pretende inserir aqui, hoje, no texto da Constitui· 
ção, para justificar medidas de força. 

Sim, o que se propõe na Reforma Constitucional é que o Senhor 
Presidente da República possa, ele, Executivo, sozinho, com ou sem 
a concordância do Congresso Nacional, exercer faculdades ou medi· 
das coercitivas, como as seguintes: 

"a) obrigação de residência em localidade determinada; 
b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes 
comuns; 
c) busca e apreensão em domicíio; 
d) suspensão da liberdade de reunião e de associação; 
e) intervenção em entidades representativas de classes ou 
categorias profissionais: 
n censura de correspondência, da imprensa, das telecomu· 
nicações e diversões públicas; e 
g) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, 
empresas públicas. sociedades de economia mista ou con· 
cessionárias de serviços públicos, bem como a suspensão do 
exercício do cargo. função ou emprego nas mesmas enti· 
dades." 

Esse elenco de medidas o Executivo pode tomar, sem que a isso 
o Legislativ.- possa se contrapor. Que restabelecimento de estado de 
direito é est~·, Sr. Presidente, em que, no entender do Sr. Senador 
José Sarney, nunca se teve notícia de tanta consideração a um Poder 
Legislativo, porque o Presidente da República vai dar conhecimento 
ao Congresso das coisas que terá o direito de fazer? 

Vai apenas dar ciência. mas sem que nós possamos fazer nada 
de acordo com o texto dito constitucional. Constituição implica em 
limitação de poderes. Isto vai consagrar uma ilimitação deles. Por· 
tanto, essas medidas emergenciais aqui formuladas vão constituir~se 
em anticonstituição, em antidíreíto, em antilei, como o Al·5 é a anti~ 
lei, o antidireito e a anticonst1tuição. 
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' 
Ainda há ptWCOS dia~. nós líamns rdos jn.·nais, ouvíamos pelo 

rádio, víamos pd;l tekvisdn. o grande trunfo que o Governo apresen· 
tava ao País: foi Ll Presidente Cíc1sd quew acahou com a censura à 
Imprensa. 1-.lc, que tudo rude rdo Al-5: yc~e faz e desfaz; que bota e 
tira: liberou a censura prt:vw à lmpn:n~a. -\corcamos com esta notí­
cia, sem nenuma segurança de ljUt:. amanhã. poderíamos nos lavan­
tar com a notícia inversa. Pois bem, Cl1ffiO exemplificamos, a liber­
dade de lmprens<.l con!inuar:J nJS màos do Presidente da Re.pública. 

O SR. PRESIDE:"iTE ( RenahJ Franco. Fazendo soar acampai­
nha.)- Alerto a V 1-.x" que di~pôt: dt: 5 minutos para concluir o seu 
pronunciamento 

O SR. MARCOS FREIRE (1\.lDR - PE)- tentaremos con· 
cluir, Sr. Presidente. 

Sim, porque p~!~J c~tadu de cmcrp.~nGa, pela<> medidas de emer­
gência. do arl. I~~ c do art. I "I( rura e ,implc .. mcnte, o Senhor Presi­
dente da RepUblica - 1l ;,tua] c 1l futu(tl - poderá, a seu critériO', 
sem licença da (.fmara ou cum:ordância dtl Congresso Nacional, 
restabdecer a c..:nl-.tH<I à tmpn:rwa - cJlttc as outras faculdades lis­
tadas no projeto do Cin\o.:rno. 

Pois bem, o Presidente da República - o atual e o futuro, 
repe1 .. llOS- tem em sua" mà<1S o instrumento constitucional "de dar 
e tirar, quando bem er.tender, liberdade de lmprema", Ele, portanto, 
consagra o arbítrio. Através do estado de emergência, suspcnderâ 
garantias constitucionaL~ básicas e - numa "deferência" tão espe­
cial e tào enaltecida pelo Senador José Sarney - se "dignarâ" 
comunicar ao Congresso Nacional que cedeu esses autopoderes. Se 
for necessário, estabelece o estado de ernergência por 90 dias; pror· 
roga para 180. Findo isso, dá um pequeno interstício de algumas 
horas ou de alguns dias, e nova emergência. E então iremos viver, 
reeditar aqueles dias de A nu r Bernarde~. em que vivíamos permanen­
temente sob o estado de sítio. Ou, para não irmos tào longe, 
repetiremos essa fase tenebrosa da noite dos dez anos - essa noite 
dos dez anos de A 1·5- que nada mais é do que o estado de sítio; não 
o sildples estado de sítio da Constituição de 46, mas um estado de 
sítio elevado à enésima potência, uma vez que aquele estado de sítio 
constitucional foi julgado insuficiente. 

Lemos a manifestação da OAB. Não procuramos negacear 
nada; apenas, evidentemente, os aspectos positivos dessa reforma 
nào nos cahe analisar_ Evidentemente que há aspectos positivos nes­
sa iniciativa do Go\erno: m._b o 4ue nos interessa~ saber se as refor­
mas são sufrcienle". O no\\0 apoio l:'\Í.qirá, se o Governo concorda . 
em nos debruçarmo-.. realmente, sobre e~sas matérias controvertidas, 
para que encontremos medida" emergenciais de caráter democrático, 
que não permitam que o .rrhitrio úlnlinue nas mãos do Executivo, 
porque Governo não e "ó hecutr\·o: l: Judiciário. é legislativo. E o 
que o Legislativo pleiteia é cl(atar1ente o direi tu de ser ouvido. de 
influenciar nos de .. tino-. da N:wàu, de decidir. Porque o Legislativo, 
ele sim, estará deciJinJu em nome do pm·o, pela força da representa­
ção popular. 

Foram criadas três Clltegorias de emergência. b•dentemente 
que sob o ponto de vista substancial essas categorias não se diferen­
ciam, mas na gradação do arbítrio. sim, porque enquanto no estado 
de sítio a exceção constitucional fica dependendo de nós, parlamen­
tares, no estado de emergência não há essa dependência, mas hâ a 
limitação no temro. Fnquant11 que na" emergências previstas no art. 
155 não há '-Cquer esta limíL.~cç;\l) no temro. nem dependência do 
legislativo. 

Se o que se quer consagràr no arL !55 é menos do que ai estâ, 
precisa·se, então, rnoJificar a redação. rorque de intenções jâ esta­
mos fartos. O que preci<iamos ê de solução objetiva, estabelecer 
exatamente os parâmetros legais que não permitam que o Legislati· 
vo, o Executivo, o Judiciário, nem ninguêtn possa exercer arbítrio. 

Nós portestamos contra essa reforma do Governo, não por ela 
estabelecer parâmetros legais na Constitllição; mas justamente por 
terminar com eles e acabar, desfazer, pôr fim à cons·Jita ao Legislati­
vo. Esse mesmo Legislativo au quul sempre o Executivo deveria 

em r ar a~ ,uu~ mcn~agens, justificando os seus atos, esses estados de 
~ítiu e que \t:lllpre forurr, rrcrrogativas nossas. Antes de 1964, somen­
te a ditll.dura de pp.l tirüu-nus esse direito. E depms de 1964, as 
Con~titui.;,:ôes de 1967. de I%Q, que se miraram e se inspiraram em 
1937. Ma~. l' yuc dc~cjamo" i: umu Constituição democrática em que 
o Poder realmente re.~ida no pu\-~). 

Queremo~ a rcdemocratização do País. Mas estas reformas vêm 
a dc-.tcmr(l, rn-.uficientes. desacreditadas, porque feitas e mandadas 
por um Poder qúe tem faltado às suas promessas a desre~peitado os 
mandato~ pupub.rcs. suces--,i•.-a" vezes. 

Por i~so, aqui estamos formando nossa posição, fiel às assumi· 
das no passado: luta contra o arbítrio, contra a exceção, contra a 
ditadura, mas em favor de uma redemocratização legítima que esteja 
de acordo com as peculiaridades, inclusive culturais, da nossa gente e 
há de passar. necessariamente, por eleições diretas para todos os 
níveis; pela conce ... são da anistia ampla, total e irrestrita; pela revoga­
ção da Lei Falcão: c finalmente, um dia, que espero não esteja distan~ 
te, vá desaguar naquela grande aspiração do povo brasileiro, que 
será a comocaçào de uma Assembléia Nacional Constituinte. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas:) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE SAR· 
MT .VA SESSÃO DE 2R-6-7R E QUE. ENTREGUE À RE· 
VIS.·l O DO ORA DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIOR· 
AJESTE 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem rc.,.isão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Casa perdoe o contraste entre a exaltação do Senador Marcos 
Freire e o meu apelo para que este debate se faça de maneira serena 
e: em que nJ,) ~e procure somente jogar pedras sobre o passado, mas, 
justamente. atendendo a esta convocação, tão reiteradamente feita 
pela Oposiç:io. procuremos colocar pedras na construção do futuro. 

Sr. Pre~Jd::ntc. fixar-me·ei apenas em alguns pontos da contradi· 
ta do SenadN Marcos F r,eire. Quando eu disse a esta Casa que as 
medJdas de emergt:nc•a. con~ignadas no art. 155, eram restritivas, 
que ju!>tumen'·_\! d;ts tinham por objetivo, ao contrârio do que S. Ext 

afirmou. r.ào ampliar a capacidade de arbítrio, mas diminuí-la, é_ 
porque, na realidade. í: este o ohjetivo do projeto do Governo. 

Quando ek enumera a~ medidas de emergência que podem ser 
tomadas, evidentemente repete aquelas que já estão dentro do texto 
constitucional e que a~ Constituições do mundo inteiro repetem, 
umas mais detalhadamente, outras mais sucintamene. E os argumen­
tos são tào pãssinnatizados.- posso dizer assim - que o Senador 
Marcos f-re1re toma a Constituição francesa, e lê: "O Presidente da 
Repúh!ica. no inlt"re~sc do funcionamento dos Poderes" ... Ele acha 
que o Presid~nte da República só tomará aquela medida prevista, 
que é muito mai<. ampla do qoe todas estas que estão colocadas na 
Reforma, dentro daqueles padmetros. E nega ao Presidente do seu 
Pais, e nào ao Presidente l::rnesto Geisel, porque essas reformas são 
feitas para a Presidência da República, qualquer que seja o tempo e 
quem a ocupar. 

Ora. a C onstituiçào diz, justamente, o seguinte: 

"O Prcs!dcnte da RepUblica, para preservar ou, 

rronurnente, re~tabek..:er. em locais determinados e restri­
tos. a ordem púh!ic:J llú a paL meia!, ameaçadas ou atingidas 
ror C:!lumiJaJ~·" llll gr:f\1.:' rerturhações." 

r o que dito art. ! Sf\? 

"No ..:asCI de guerra. ou a fim de preservar a integridade 
e a independência do País, o livre funcionamento dos Poderes 
c de sua .. rnstituições ... " 

O Presidente. Uc acordo com essas reformas, só poderá tomar 
essas medidas, quando elas visem justamente a isto: a manter a 
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integridade dos poderes, a manter a integriCad.: nacional, a evitar a 
perturbação da ordeiT'. Começam, então, as conjecturas sobre o 
texto constitucion<~l: "AtrJvés daí, o Presidente da República pode 
invadir <1\~tKiaçôc..,·· 

Sr. Presidente, se realmente uma a .. sociJ.çào, neste País, for um 
foco contra a independên.:ia do Pais, ~e a associação for contra o 
livre funcionamento dos Poderes, t videntemente que, nos casos 
previstos na Constituição. hoje e ama1hà, o Presidente da República 
poderá decretar intervenção. 

Sr. Presidente. o que ·;e quer prc~ervar cnm isto ê aquilo que no 
mundo inteiro estamo.., verificando. f'cr e\emp!o: no caso da Itália, 
dos terroristas, no caso Aldo Moro. C Senhor Presidente da Repúbli­
ca, tendo que manda: invJdJr um refúgio de terroristas que estão a 
serviço da desordt:m, terr por ohrigação, em defesa da sociedade, 
tomar essa providêne1a iniciO!!. \1as o art. 155 diz que deve, ele, 
dentro de 48 horas, dizer ao Congresso 1'\acional por que tomou 
essas medidas e qu,:lis as rroti\ações. Ora, e esta a finalidade que tem 
este artigo e esta ê uma fin 1lidade altamente democrática. 

Então, Sr. Presidente. não é possível que, neste instante, se 
venha dizer que attavês. de~ ta medida, quer-se restaurar o arbítrio. 

O Sr. :\"tarcos Freire (l\11)8-- Pl ) -- De mJ.nter. 

O SR. JOSE SAR'IEY (ARENA- MA)- Manter como, se 
V. Ex~ mesmo, hcje, dis~o: que o AI·5 ê o dia negro. E nós estamos 
acabando com o AI-S? V E-.x• pede medidas. Qua1s são as medidas 
que V. I-.x~ ad1.t ~e J,.:\ el11 re~gt:.lrdar· 1 O 1->re..,Jdente da República, 
em um caso, como e<;"e da It-.llia? At.:ha V. Ex' que o Presidente da 
República deveria, primet:o. pedir licença ao Congrt::s~o para liber­
tar uma vítima ou invadir um antro de terroristas a serviço da 
destruição da sociedade? f\:ão, ele te:n que tomar a medida. Toma e 
comunica ao Co.,gresso Mas fá-l0 dentro dos objetivos que a 
ConstituiçãÕ lhe a.;segura. E is5o que está no art. 155 

O Sr. Marcos Freire 1 \4DB - PEl- De formJ. alguma. 

O SR. JOSt SARNEY (ARE:-.~ A- MA)- E se o Presidente 
não o fizer.. 

O Sr. Marcos Fre-ire •:MDB- PE)- Nio apoiado! 

O SR. JOSt SAR~EY {ARE!"~A- \iA)- .. dentro desses 
objetivos, de defender a Constituiçàc e a integridade do País; se ele o 
fizer por motivos político~-partidános, !.e ele o fizer por qualquer 
outro motivo. a Con~titLiçào em vi?or- o artigo está presente­
resposabiliza o Presidente da República ptla violação dos direitos 
dos cidadãos. 

Assim, o quf: nós esperamos é que, se n. Oposição acha que esse 
texto não está claro. :1ào exprime es1e~ obje~h-os, que ela o esclareça, 
que ofereça emerdas. pc-rque e~te C o objetivo do Governo. Mas eu 
não acredito que uma rrcdida dest<.. :~atureza possa ser chamada de 
arbitrária. de ant:dcmocrdtJca. 

O que diz o Ser.ad_or Marcos heirc do Presidente da França, 
que tem um artigJ muitc mais ampb. que pode tomar todas as medi­
das que quiser e somente comuni:ar à nação? N'o nosso caso, o 
Presidente é obrigado a :omunicar ao C:mgrcsso, imediatamente, fi­
ca responsável, perarte ao Congres~o. e deve dizer as motivações e as 
medidas que tomou. 

Ora. Sr. Presidente, é is:o que lU acho que se chama restauração 
do estado de dirt·ito. E nós devemo>, obJetivamente, procurar ajudar 
o País neste in"tante, melhorar o que puder ser melhorado no 
projeto. Mas, no momento ~.:m 4ue >e o nega. no momento em que se 
o deforma. no mom~:nto em que se •1 deturpa, no momento em que se 
cria esse tipo de aq::.umcntaçàn, evidentemente, Sr. Presidente, nós 
n:lo c~tmno.., '>CP'inJ,\ it<l~ 11·1'>..,,1.., do;;,cjo.., d<! que. tJ m,li;, rapidamente 
po<;sí\-d. eneonlrcnu1~ o~ rum<l~ J,JI).:Jll<tr:r<it:ld. 

Assim. Sr. Pre:-.iJente. as minhas últimas palavras são de apelo 
p1ra que a Optl~i~;i'w. que fal.1 tanto em harmonia dn País, que ela 
n..: ... te momentn. ~e li\ .:r tn<;trurnento~ para melhorar o projeto, que o 
na:lhMe: -;e a Oposição diz que, como nô~. quer dar salvaguardas à 
democracia. e. como nós. qua dar instrumentos ao Estado que o 
1 wem da violéncia do terrorismo, ela está na obrigação de os 
:.pre;,entar. Mas não pode dizer, absolutamente, que nós queremos 
misti!icar, queremo;, a pcrr..:tuação do Al·5 por uma forma diferen­
te. quando, na realld.!de, não t: 1sto. 

Acho que o Sen.1dor 1\lan;os Freire deve acreditar nos propósi­
u ... do PrcsJdcnte da RcpUblica e no Partido do Governo. 
F!calmcnte. nós estamos errpenhados em que o País, imediatamente, 
rwrche para o e~tad~1 de dire1to e acreditamos que, com as reformas 
~gora lmp/anlad~is. cstas que «qui e.qJo, nós restauraremos o proces· 
~o do e~tado de direito. Se V. Ex~ me diz que nós precisamos 
re~taurar o pro~:es'>O políticn-dcmtlcrâtico, eu digo que sim. Mas isto 
~erá tarefa da longa maturJçào política que o País hã de viver, para 
lvrtificar a~ suas in'>tituiçl·~s. para que ela., possam ser poderosas, 
para l.JUC cfa~ po..,._am enfrcnt.1r .l~ intc-rnréries. para que elas possam 
tnfrentar o~ desaJUS!c~ tão prn1 undo':l do mundo contemporâneo. 

F neste sentidll as minha!. últimas palavras. Não comece a 
Opo!-.ÍI.;ào a julgar as reformas. negando-as. Tente melhorá-las 
cPnO'>LP. porque eu anedlttl l:.tllhl n.1 sua sin~eridade, ~.:orno deve 
aLTeditar nn" nossos <;entin·ento~ e no no~so idealismo. (Muito bem! 
>,dma~.) 

SEC'RET ARIA-GERAL DA MESA 
RES~NHA DAS ,,IATÉRIASAPRECIADAS 

Df. I' A \Q DF.Jli'IHO DE 1978 
! Art. 293, inciso 11, do Regimento Interno) 

~rojeto aprol'ado e emiado à ('àmara dos Deputados: 
Projeln de Lei tio Scnadll nQ 240. de 1977- Senador Henrique 

J~.: L.l Ro~.:que - Altera d1spositivos do Código PenJ.I Militar 
De~.:reto-lc1 no 1.001. de 21 de outubro de 1969) e do Código de 

Pro~..:e'>~~~ Pt:nal M1htar (Oeerett1-lci 11° 1.002, de 21 de outubro de 
: 9119). e d[l otHra'> pr<l\ Jdêr..:Jc~~.- Se<;~Jo 23-ó-:~ 

Projetos aprO\'ados e enviados à santão: 

Projeto de Le1 da Câmara nQ 56, de \976- nQ 52-B/75, na Ca­
st~ de ong.em - Altc:ra o ,,arf.grafn único do art. 566 da Consolida­
ç;IO da.., Lei~ do Trahalho. aprovJ.da pelo Decreto-lei n'? 5.452, de J9 
de maio de 1943.- Seo;o;ào 15-6-78 

Projeto de l ci da CJ.mara 11"~ 62. de !978- nQ 5.\65-B/78, na 
Casa de origem- De ini..:iati\-a do Senhor Presidente da República 
- Di~põe sobre o Ensino na Marinha. - Sessão: 22-6-78 
(cxtraordinána ). 

Projeto de Lei da Câmara no 42, de 1978- nll 4.977-B/78, na 
{asa de origem- De inil'i<1t.va do Senhor Presidente da Repúb:ica 
- Di~põe sobre a trumfMmacão das Escolas Técnicas Federais de 
Mina~ GeraJ<,, do PManá '-Celso Suckov. da Fonseca em Centros Fe­
denus de Eduea~,·à•l Tecnológica c dá outras providências.- Sessão: 
27-6-7!:~ (extraordin.lria). 

Projeto de Le1 da C'únldra n" 49, de 1978- n9 5.049-Bj78, na 
Casa de origem~ De imci;Jtiva do Senhor Presidente da República 
~Dispõe sobre a \Jg:ênóa dos efeitos financeiros da inclusão dopes­
!-.oal docente do \lagisteno da Aeronãutica. - Sessão: 27~6-78 

(ex.traordmúria). 
ProJetO de Le1 da Clmara nQ 59. de 1978- n9 4.703-B/78, na 

Casa de origem - De imdati\·a do Senhor Presidente da República 
-Concede pcnsàn e~pet:ial a Maria Aparecida da Silva Fonseca, e 
Já outras prOVJdênda-;.- Sessàú: 27-6-7M {extraordinána). 

PrnJt:IO de I t:L da CJnwra n" 54, de 1978- n9 4.767-B/78, na 
CasJ de ong.em - De Jnicia:iva do Senhor Presidente da República 
- D1~pàe .... obre a regularnenta..;ào Ja~ rrofissões de Arquivista e de 
féenico de Arqu•vo. e dá uutras providências. - Sessão: 28·6-78 
I cxtraordJnári«). 
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Projeto de Lei do Senado n~' 32, de 1978-DF- Dá nova reda­
ção a dispositivos das Leis n~' 6.022, de 3 de janeiro de 1974 (estatuto 
dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral) e n~' 6.023, de 3 de janeiro de 1974 (Estatuto dos policiais-mili­
tares da Polícia Militar do Distrito Federal). - Sessão: 28-6-78 
(extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n11 65, de t 978 - n9 5.048-B/13, na 
Casa de origem- De iniciativa do Senhor Presidente da Rep~âblica 
-Concede pensão especial a Elisa Trachtemberg, viúva do MédiCO: 
Sanitarista Noel Nutels.- Sessão: 28-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara nll 28, de 1978 - nll4.l36-B/77, na 
Casa de origem- De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Concede ao Distrito Federal isenção do pagamento de custas e 
emolumentos relativos à prática de quaisquer atos, pelos Oficios e 
Cartórios de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documen­
tos e de Notas. situados dentro de seus limites Territoriais.- Sessão: 
29-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n9 63, de 1978- n~>4.691-B/78, na 
Casa de origem- De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Estabelece diretrizes para a classificação de cargos, empregos e 
funções do Serviço Civil dos Territórios Federais, e dâ outras provi­
dências.- Sessão: 29-6-78 (extraordinária). 

Projetos Aprovados e Enviados ã Promulgação: 

Projeto de Resolução o9 29, de !978- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaguariúna (SP) a elevar em 
Cr$ 4.450.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e cinqtlenta mil cru· 
zeiros) o montante de sua dívida consolidasa interna. -Sessão: 13-6-
78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução o9 34, de 1978 -Comissão de Finanças­
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar duas ope­

rações de empréstimo externo, no valor de Dm 16.000.000,00 (dezes­
seis milhões de marcos alemãos) cada uma, destinadas ao forneci­
mento e instalação de equipamentos e materiais médico-hospitalares 
para Hospitais de Ensino em fase de construção pelas Autarquias 
estaduais.- Sessão: 13-6-78 (extraordinária). · 

Projeto de Resolução n~' 32, de 1978- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Pradópolis (SP} a elevar em 
Cr$ 5.047.500,15 (cinco milhões, quarenta e sete mil, quinhentos 
cruzeiros e quinze centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna.- Sessão: 15-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 37, de 1978- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal 'de Chapecó (SC) a elevar em 
Cr$ 133.614.000,00 (cento e trinta e três milhões, seiscentos e qua­
torze mil cruzeiros) o montante de stta dívida consolidada interna.­
Sessão: 15-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~' 111, de 1977 - Comissão de Finanças 
- Aprova as Contas do Governo do Distrito Federal, relativas ao 
exercício de 1975. -Sessão: 23-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~' 20, de 1978- Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Suspende, por inc::onstituciona[idade, a execução do 
art. 137 da Lei n~' 3.938, de 26 de dezembro de 1966, alterado pelo 
art. 30 da Lei n~' 3.985, de 2 de junho de 1967, do Estado de Santa 
Catarina.- Sessão: 23-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n"' 21, de 1978- Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Suspende, por inconstitucionalidade, a execução da 
Resolução n" 4, de 9 de setembro de 1971. da Câmara Municipal de 
Magé, do Estado do Rio de Janeiro.- Sessão: 23~6-78 (extraordi­
nária). 

Cr$ 18.961.930,80 (dezoito milhões, novecentos e sessenta e um mil, 
novecentos e trinta cruzeiros e oitenta centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna.- Sessão: 23-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~> 38, de 1978- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Estância de São José dos 
Campos (SP) a elevar em Cr$100.168.000,00 (cém mílhões, cento e 
sessenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna.- Sessão: 23-6-7S (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~> 40, de 1978 - Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ \6.266.293,00 (dezesseis milhões, duzentos e sessenta e seis mil, 
duzentos e noventa e três cruzeiros) o montante de sua dívida consolí~ 
dada interna.- Sessão: 27-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução nY 40, de 1978 - Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 16.266.293,00 (dezesseis milhões, duzentos e sessenta e seis mil, 
duzentos e noventa e três cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada interna.- Sessão: 27-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~> 41, de 1978- Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar em 
Cr$ 4.709.000,00 (quatro milhões, setecentos e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. - Sessão: 28-6-78 
(extraordinária). 

Projeto de Resolução n~> 42, de 1978- Comissão de Economia 
- Autoriza o Departamento de Água e Energia Elétrica - DAEE, 
do Estado de São Paulo, a contratar operações de crédito no valor de 
Cr$ 1.728.529.000,00 (um bilhão, setecentos e vinte e oito milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil cruzeiros).- Sessão: 28-6-78 (extra­
ordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n11 5, de 1978- n'i' 122-B/78, na 
Câmara dos Deputados- Aprova o texto do Convênio de Amizade 
e Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Venezuela, assinado em Brasília, em 17 de novembro de 1977.­
Sessão: 29-6-78 (extraordinária). 

Projeto de Resolução nY44, de 1978- Comissão de Finanças­
Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar opera­

ção de empréstimo externo no valor de USS 50,000,000.00 (cin­
qtienta milhões de dólares norte~americanos) para auxiliar financia­
mentos de projetos naquele Estado. -Sessão; 29-6-78 (extraordi­
nária). 

Projeto de Resolução n~> 45, de 1978 - Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MT) a elevar em 
Cr$ 176.099.854,70 (cento e setenta e seis milhões, noventa e nove 
mil, oitocentos e cinqtienta e quatro cruzeiros e setenta centavos) o 
montante de sul:l dívida consolidada interna. - Sessão: 29-6-78 
(extraordinãria). 

Projetos Arquivados nos termos do Artigo 278 do Regimento Interno: 

Projeto de Lei da Câmara n' 42, de 1977 - n~' 1.095-B/75, na 
Casa de origem - Dispõe sobre a transferência do controle do capi­
tal de firmas nacionais para pessoas jurídicas estrangeiras. - Sessão; 
11'-6-78. 

Projeto de Lei do Senado n~' 127, de 1977- Senador Vascon­
celos Torres- Dispõe sobre cirtérios para câlculo de indenizações, 
nas rescisões de contrato de trabalho.- Sessão: 6-6-78. 

Projeto de Lei do Senado n~' 8, de 1978- Senador Vasconcelos 
Torres- Dâ nova redação ao parágrafo 4Y do artigo 1~> da Lei 
n~' 5.107. de ! 3 de setembro de 1966. -Sessão: 23-6-78. Projeto de Resolução nQ 33, de 1978 - Comissão de Economia 

- Autoriza a Prefeitura Municipal de Piracicaba (SP) a elevar em 
Cri 7.868.260.75 (sete milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, Projeto de Lei do Senado n~' 234, de 1977- Senador Vascon­
duzentos e sessenta cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante celas Torres- Dá nova redação ao artigo 832 da Consolidação das 
de sua dívida consolidada interna. - Sessão: 23-6-78 (extraordi- leis do Trabalho.- Sessão: 27-6-78. 
nãria). Projeto de Lei do Senado n~' 6, de 1977- Senador Nelson Car-

Projeto de Resolução n~' 36, de 1978 - Comissão de Economia neiro- Isenta de demissão o servidor condenado por crime comum, 
- Autoriza a Prefeitura M unícípal de Americana (SP) a elevar em •.., dá: outras providências. -Sessão: 30-6-78. 
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RELATÓRIOS DAS COMISSCES PERMANENTES 
CORRESPONDENTES AO MI:S DE JUNHO DE 1978 

CO:UISS,W DE AGRICULTUR.\ 

REL.'I.TóRIO CORUESPOXDEXTE AO ~H.:s DE junho DE 19 78 

PRESIDEl\"TE: Senador ACUWR l-IA RIA 

ASSISTEl\"TE CLAUDIO CAIU.OS RODR:GUES COSTA 

I ~" o• A'- RELATOR ::JATA DA CONCLUSA:! 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO OIS· DO PARE·:EA 

NA COMISSAO TRIBUIÇAO DO RELATCA 

PROJE'!'O DE LEI DO sct.:;.r...o co 261' de 1976 I 
Estabelece crité:rlos par,l a aprova- 26.04.78 Senador Vilel t 27.04.78 Contrário 
çZ:o de Projetos Lore!lta::.s e dá o" d• Magalhães 

I 
tras providiincias. 

AUtOr! Senador Itam3.r Franco 

I 
PROJETO OE LEI PO Sl::\.'U::) -" 18, ,, 19/d 

Ir:clui n• adr:li:tistcaç.io da>< Ce:~·;r.:u.s 18 .os. 78 ~enador Bened~ 23.05.73 Contrário 
de A!Jastecir.lento S'A - CEASI.S - "m to Ferreira 
represer.tante ,,os .~rodutores de cada 
estado. 

Autor: senador Nel!lcn Carr.eiro 

PR?JETO DE LEI DO SE!-.'A.JO rtO 155, de :977 

l'"rilo I I 
<'.lt.et'a a reda-ç~o d~ ' l? do a1:<:.:.';JO J.l.ll.i7 enador 14.11.77 Contrário 
36 ' do <Jrtig:J 64 :lil Lei n? 4 s: :l' araiso 
de " de deze:ntro de - 965. I 

J!._utor: Sertador Luiz Cav<Jlea,te 
I 

I I 
PROJETO Pt LEI lXl SENA!>O "' 12, de 1976 I 

Alter<": o arti<;;o " d• L• i n? ' :'.13'. ' 22.06.7S enador Adalbe 
d' 07 do dezembro OQ l <: 7•5. o Sena 

Autor: Senador Jarbas Pilssarinho 

I I PROJETO DE CEI PO SEt<ACO rt? 276' de 1 917 ! 
Institui o "Dia Nacional d• Pecu~r1a -I 22. C.6. 7ô e':'lador Salda-

oh a Derzi 
Autor: Senador Osire!l Teix::!ira 

I i 
-

SINTESE DOS TMBALilOS DA CmUSSÁO 

Reun~Ões Crdj n.ír1as 

Heun .. ões E..-:trao:rdináriils .••••..••..•••••• , ••.•..••••.•• 

PROJJ:7C:3 rclatac!cs •••.• , ••.•.••••• , , •.•. , • , .•.. , •••••.• 

Projeto di!>tribuidos ..•...•.•.......••. 

Pro:ctos e.-. di.:.ig~·::ci<~ ...•....... , ..... 

C+:iclOS IO::e!Jidcs •• , , , , • , •••• •• •,.,,. •, 

Pe::lidos 'e vi$ ta •.••.• , ••.•• , •• , ••••• , , . , , , ..••••• , .••• 

Brasllia, 30 de junho de 1 978. 

Julho de 1978 

CONCLUSAO OBSERVAÇOE~ DA 
COMISSAO 

Aprovado, em 
22.06.78 

Aprovado, '" 22.06. 78 

I 

I 

Aprovado, " 22.06.78 

I 

' 

' 

I 
' 

I 
I 
' 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 

Dura~te a 1~ reunião da Comissão, realizada em 30 de junho do corrente ano, na sala Ruy Ba! 

bosa, o órgão deliberou que fosse conv14&dc o senhor Ministro das Relações f~teriores para uma 

e~posição aberta, sobre o Pacto Amazônico, •eguida de debates com os senhores Senadores. Na opor 
tunidade ficou acertada para o pró~imo semeatre, uma visita dos membros da Comissão à região Aro! 
zônicar na áreas de Jar!, Tucurul e Balbina. 

Brasllia, 30 de junho de 1976. 

COl\USSAO DE CONSTITUIÇÃO E ,JUSTIÇA 

RELATóRIO CORRESPONDt:NTE AO MtS DE JUNHO DE 19 78. 

PRESIDENTE: SENADOR DANIEL rRIEGER 

ASSJSTE."'TE: DANIEL nEIS DE SOUZA 

NUMERO E EMENTA 

PRO_I,:TO DE LEI DA CÂ."lARA Nº 50, d• 1 978 

Prolbe a recondução ôO< cargos de 
con~iança que especificd, durante o me~ 
r::o 70verno, de anterior ocupante qu• ,. 
n~j'l desinc::ompanbilizado para concorrer 

' el€içã.o. 

Autor: Deputado Alexandre Machado 

p:.w;r:-;o DE LO! DO SENAOO "' 148, d• 1 978 

oé nova redação ao "caput" do artigo 
180 do Estatu·_o dO< Funcionários ~blicos 
::1\"is dõ Uznão. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

P:0.0)0:70 DE LEI 00 SENAOO NQ 149, de 1 978 

Isenta da responsabilidade pelo pag2 
~Er~~ das contribuiçÕes prev1denç1árias o 
pro_::r~etârio ou dono de obra que perceber 
r~- ,neração mensal até três saiár1os-min! 
::-o o • 

.;;:or: Senador Vasconcelos Torre~ 

p:;CJ:õ:TO DE LEI DO SEtlAOO NQ 150, de i 978 

Acrescenta parágrafo ao art~go gç da 
Lei orgânica da Previdência Social. 

h';tor: Senador Orestes ouérc:ia 

P:'' 't:70 DE LEI 00 SENAOO Nº 151, de l 976 

:-:octLfica a red.lo;ão do aruso 6º da 
Le: ').107, de 13 de setembro de l 966, e 
dá ')·.tras providênclaS. 

;,-~·or: senador Nelson carne1ro 

DATA DE RE-
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

31. os. 78 

31.05.78 

31.05. 78 

31.05. 78 

)1.05.78 

RELATOR DATA DA 
DESIGNADO OIS. 

TRIBUIÇAO 

Senador C31RE, 01.06.78 
TEIXEIRA 

Senador NELSO 01.06.78 
CARNEIRO 

senador ORES- 01.06.78 
:'ES QUÉRCIA 

Senador ITALI 01.06. 78 
VIO COELHO •-

Senador KELVI 01.06.78 
DIO truN8S -

CONOLl.JSM CONCLUSÃO 
DO PARECER DA 
DO RELATOR COMISSAO 

Parecer ~on- concede vis 
trário, por i!; ta do proj e~ 
çonsti tucional. t? ao Senador 

Lazaro Barto 

" e• 
14.06.78 

SDHol• 3379 

OBSERVAÇOES 

Ao senador 
Lázaro B~-
boza. 
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D!I.Tf>. DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSÃO 
NúMERO E EMI":NTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 06SERVP.,ÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PRO; ITO DE LEI oc SENAf.ú NO 152' d' 1978 

Garante ,o, servidcres pÚblic:>s fede- 31. 05.78 Senador D'ri' 01.06. 78 

rôl.:s optantes pelo regi!Te jurídico da CLT LEHMANN 
a percepção c\.Ul\ulat1va de mais de um bene-
fÍ':'lO de prestação cc:ntinuada pelo 
~1ste~a de previdêncla sociõl. 

mesmo 

J:..utor: Senador Bel"lj amin farah 

P::OO;ETO DE LEI 00 SENAOO m 153' d<' 1 978-
CO!·:P LENEfiT AR. 

Permite 'aos assa lar .ados a 'J.tili:z.ação )1.05.78 Senador HEITCR 01.06,78 
do PIS/PASEP para o custeio :le curso supe- DIAS 
r.1or feito pelo própr -O 1nte::-essado ou por 
S€;_jS dependentes. I 

A'-ltOr: Senador Franco Mor torO 

PROJETO DE LEI 00 SEN/..00 "' l54. d• 1 978 

Institui salário profissior.al pari! o• 01.06.78 Senador Osire!.l 14.06.78 
diplomados "' farm3.cia ' cá cutras ~>rovi- Teixeira 

C:ências. 

Auto r: Senador Nel:;on ::a.:r:"Jeiro 

PROJE:'O D8 LEI 00 SCNAOO "' 155, ,, 1 978 

Dispõe sobre o desconto em folha, 'm 01.06. 78 Senador Dirceu 14.06. 78 

órs~os do Admirlistraçã.o PÚblica Direta ' 
Cardoso 

lr.d!reta. 
i 

A'.ltor: Senador Nelscn CarnE-'.I"O 

' PP..O_'.!::TO DE LEI 00 SENAOO NO 15€ ' d• 1 978 

Introduz modificação n, ConscliCação o:...06.7B senador &unha 14.06.78 
d~s Leis do Trabalho. na parte referezlte ' Li~ 

S"!.lS;::'C'!lSãO ' interru.pt_:ã.o :10 contrato l"h! tr_e 
balf.o. 

Autor: Senador Nelson C3.rne~ro 

PRO.J2:'0 DE LEI 00 SEI>AOO "' :..57, de 1 978 

Inclui no Plano NdClOna:;. de v~açã.J, ' 01.06.78 Senador Lei. te 14.06.78 
roG.:v1.a IÚna( BR-262) Mun~ z ·Freire-Anut i ba- Chaves 
Pla.:-a-Alegre, fazendo ligação com ' BR-J.Ol, 
e ,, outras providências. 

AUtOt": senador Dirceu. CardosJ 

' OF::~o "5" Nº D9, d• 1 978 - do PRES I D!:h"E 
00 E PRE:~o TRIBUNAL F'EDE:<AL 

.T::ncaminhando ,o i.iena:io l"ederal, cép1as 01.06. 78 enador otto 14.06.78 
d<:s t.'"ltas t aqui grá.f iC<lS ' do acÓtdão pr·ofe- ehmann 
ri=~ pelo Suprerr.o Tri t unal Pt• :leral no' dU-

tos co Recurso Extraord1n'1rio "' 84.543, do 
Est·~) " sã. o Paulo, o qu"ll ceclarol o "n-
c:ct".o:: tucional i da de do Le~ n~ 8 39' ,, 17 d• 
se:-=- ::oro d• 1 973, do t·!U!UCip :..o d' são José 

PROJ E"rO D8 LEI 00 SENAOO J,O 1S3, de 1 918 
~, 

Acrescenta pa.rágr.ifo Úni:::o co a:rt i!JO 02.06. 78 enador Nelson 14.06.78 
J2' ,, Lei n2 5.859, dê 11 d• dez.em.bro '" arneiro 
1 972, que dispõe sobre ' profissão d, '"' preq"'-do doméstico. 

A;; ter: Senador Orest.es Quérci,1 

P?.O: C'O DE LEI DO SEU AtO );•: 1~9. d• 1978-
CC!·:PLf:~ENTAR. 

D1spÕe sobre a obtenção ,, er.1prést~.no 06~06~78 er.ador :r tal!- lL06.78 
sl.rples pelos serv.1dores fÚblícos, doe r·~- io Coelho 
cu r~: s gerados pelo Pro3"ri.l"lld d• Porm.Q.Ção dO 
Pilt~ i.-.ônio do servidor ?Útlico-PASEP. 

Autor: Senador Nelson C<~rneiro 



Ju.lholle 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sedo 11) 

NúMERO E EMENTA 

EE':)UERI!1ENTO S/N, DE 1 978. 

Do sr. Senador Dirceu Cardoso, reque­
re-:>.'"'.J, nos termos do art1go 239, inciso I, 
le~r-~ "a" do Reçime:ntb Interno, seJam S:)l_!: 
cit~:as informações ao Poder Executivo, a­
tlr.er.tes a imóveis retomados ou adjUdlca -
:cs, por inadimplên~ia dos mutuários, atra 
vés Co Sistema Financeiro da Habitação oÜ 
Hi??teca. 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 160, de 1978 

Manda aplicar o principio da sue~ 
bÊncia nas decisões da Justiça do Traba= 
lho. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 161, de 1978 

DATA DE RELATOR DATA DA 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTR18UJÇÃ0 

08,06.78 Senador ll.elv!- l4.06.78 
dio Nunes 

09.06.78 senador lieitC>r 14.06.78 
Dias 

Dá nova redação ao artigo 15, da Lei 09.06.78 
n9 6 367, de 19 de outubro de 1976. 

Senador Wilson 14.06.78 
Gonçalve$ 

Autor: senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 162, de 1978 

Dispõe sobre o pree~chimento de va 
gas em .instituição credenciadas a execu= 
tar programas de Residência Médica. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJ~70 DE RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOM 

'"Autoriza a Pr-efeitura /1un.icipal de 
f..:cericana (SP) a elevar em CR$ , •••• , , ••• 
13.561.930,80 (dezoito milhões, novecentos 
e sessenta e urn mil, novecentos e trinta 
cruleiros e oitenta centavos) o montante 
d~ sua dívida consolidada interna~. 

PROJE70 DE RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOm 

"Autoriza " Prefeitura Municipal de 
CJ.d[)C<::Ô (SC) " elevar em CR$ 133.614. co o' 00 
(cento e trinta e tri!s milhÕes, seiscentos 

' quatorze mil cruzeiros), o montante de 

'"" dÍvida consolidada interna". 

PROJETO DE RESOLUÇÃO oA comssiio DE ECONOMI 

"autoriza a Prefeitura de "' Municipal 
tãnciil de são José da. Campos (SP) " elevar 
e!":l CR$ 100.168.000,00 (cem milhÕes, cento e 
sessenta e oito mil cruzeiros) o montante 
de '"" divida consolidada interna". 

PROCf."IO DE RESOLUÇÃO DA CONlSSÀO VE ECONONI 

"Autoriza a Prefeitura Municipal de 
~:avi:-al {HT) a elevar em CR$ JO,OOO.l52,95 
(trir.ta milhÕes, cento e cinqÜenta e dois 
cr'-lzeiros e noventa e cinco centavos) o 
montante de sua dlvida consolidada interna". 

PROC"CiO DE RESOLUÇÃO DA COH!SSÂO DE ECONOMl 

"Autoriza a Prefeitura Muni.cipal de 
Ri:. Claro (SP) a elevar em C:R$16.266,293,00 
(dezesseis milhÕes duzentos e sessenta e 
sei<o ::-.iJ.. duzentos e noventa e três cruzei­
ros) o montante de sua divida consolidada ' 
.interna"'. 

09.06.78 Senador Qtto 
Lehmann 

D.06.78 

13.06.78 

13.06.78 

13.06.78 

13.06.78 

Senador Otto 
Lehmann 

en.ador Osires 
eixeira 

Senador Otto 
Lehmann 

Senador Wilson 
Gonçalves 

Senador Otto 
Lehmann 

14.06.78 

1.4.06.78 

l4.06.78 

14.06.78 

14.06.78 

14.06.78 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer fa­
vor'avel, por 
constitucional 
e jurldico. 

Parecer f e-
vordvel, por 
constitucio-
nel e jurid_!:. 
co. 

Parecer f a-
vorável, por 
constltUcJo-
Oól ' juridi_ 
co. 

Parecer fa­
vorável, por 
<.::onsti tuciO­
nal e juríd~ 

"· 

Parecer favo 
rável, poX: 
constitu::io­
nal E! jurid~ 
co. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Aprova o pa.ri: 
cer, em 

14.06. 78 

Aprova ' pe-
recer, em 
14.0ó. 78 

Aprova o pe-
recer, em 

14.06.78 

Pfirova o P2 
recer, em 

14.06.78 

AProva o p~ 
recer, em 

14.06.78 

Sib1do Jt 3381 

OBSERVAÇOES 

-

-



3J8l Sibado.-'1"-'---------- .. __ IJIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio fi) 

NúWERO E E\lENTA I DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMlSSAO 

PROJE'l'O DE Rl!:SOLJÇ}.Q DA COMISSÃO JJE ECONOMI 

"autoriza o Govern:> do Estad(J do Piau! 
a elevar em CR$ 4.70!J.OlO,OO tquat:ra mi 
lhões, setecentos e nove mil cruz~,iros) Õ 
montante de sua d{Vida eonsalidad~ interna•. 

13.06.78 

RELATOR 

DESIGNAO:) 

Senador Helv{ 
dio liune& -

DATA DA 

D!STR\BU\Çk..O 

u.o6.7s 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer favo 
râvel, par 
canstitu'iQ­
nal e jurid.J:. 
co. 

CONCLUSAO 
DA 

COMtSSAO 

Aprova o P,! 
recer, em 
14.06.78 

Julbodel9'71 

OBSERVAÇOES 

~------------------+----1------r----+----~l------+-----~ 
PROJE~O DE RESOL~ÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOM! 

"autoriza o Depa.rtaruen":.. de l.qua e Ene 
9ia Elétrica - DAtE, da Bstada de São Paul 
a contratar aperaçõe-.. de crédito n·:J valor d 
CR$ 1. 728.529.000,00 (un. bi:.hão, S;!,tecentos 
e vinte e oito lflilPÕes, quinhentos e vinte 
nove mil cruzeiros}~. 

PROJE~O DE RESOLUÇhc n9 ~3/77 

Modi:fica. a redação do arti<JO l.SO do 
regimento Interno do Senado Federal 
Autor; senador Itamar Franco 

PROJETO DE Lti DA CÂMARA n9 28, de 1 976 

Dispõe sobre o trabalho em labarató 
rios qu!micos e fl.macêuticos q-.Je fllanipÜ 
lam hormõni.o!J, -

Autor: Deputado Peixoto rilho 

{E':1ENDA Ne 1-cLS - SU!3STITUTIVO) 

PROJETO DE DO SENADO n9 298, de 1 977 

Altera dispositivos Ça Lei n9 S 024, 
de lJ de mar~o de 1 974, que dispÕe sobre 
a intervenção e a liquida;ão extra. ·judiei 
al de instituições financeiras e dâ.outrãs 
providências. 

Autor: Senador rta:lvio Coelha 

PROJETO DE Ltt DO S~N~JO n9 27, de 1 978 

Assegura ao atleta profissional de 
futebol acidentado no exercicio da ati­
vidade, remuneração inteqral d·Jrante o 
perioda de convales~ente. 
Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO OE ~tl DO SENADO n9 22, de 1}78 

Altera a redação do ~ 19 do art. 67 
da Lei Orgânica da >revidencia Social. 
Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJBTO OE LEI DO S~N~O no 57, de 1 978 

Hodifica a red~ção de dispositi-vos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, a 
provada pelo oecrebQ le~ n9 S 45~, de Í9 
de ~aio de l 943. -
Autor; senador Oreste Quérçia 

PP.OJETO DE LEI DO Sf;'lAOO n9 65, de l na 
Di nova redação ã letra ~F", do .1rti 

ço 4B2, da Consolidação das Leis do T~ah~ 
lho, aprovada pelo Decreto Lei n9 5 452 , 
de 19 de maio de 1 943, 
Autor~ senador Vasconcelos Torres 

13.tr6.78 

:n.lo.n 

01.12. 77 

Senador Otto 
Lehmann 

Senador Wil~on 
Gonçalves 

Senador Otto 
r..hmA= 

senador WilBo 
Gonçalves 

14.06.78 

07.11.77 

04.05.78 

OZ.Ol. "18 

28.03.78 senador Wilson 29.03.78 
Gan<i-alves 

17.03.78 senador Otto 
Lehmann 

20,04.78 Senador Otto 
Lehn!aJ]n 

26.04.78 Senador Otto 
Lehnlann 

20.03.78 

25,04.78 

Parecer fav;?_ 
rável, por 
constituc:iQ­
nal e jurid;_ 
co. 

Parecer pela 
constitu::io­
nalidade e 
jllridicidade 
do projeto. 

Par~cer fa­
vorável, por 
cons ti tucio­
nal e jurtd_i 
co. 

Parecer par 
audiência do 
Ministério da. 
fazenda. 

Aprova o Pa­
recer, em 
14-06.78 

Pp-rova o p~ 
rec~:";r, rui\ 

14.06-78 

AProva o P.! 
recer, em 

14.06.78 

Aprova o p_! 
recer, em 

14,Q6,JR 

Parecer f a- AProva o pa 
varável, por r~er, em 
constituclo- 14.06.78 
l'la.l e jurid,! 
co. 

Par.;,·cer f avo 
rii.veJ ,por coli.s 
tituClonal e 
ju.rid.ico, na 
forn:,1 da E)-Je.!! 
di! n\' 1-CC' 

(SUBSTI'l'UT~VG) 
qlle oferece. 

~rova O Pi: 
recer, e'7l 

.J.4.06. 78 

l>ar~cer fa- Aprova o P.S 
vorii.vel, por recer, ~ 
constitucio- 14.06.76 
nal e jur1d_! 
co. 

Par.;,·cer f a­
vordvel, par 
CtltiSéitU!::;lD­

Tlal e jul:'id.!, 
co. 

Aprova o p~ Vota c/res-
recer, em trições o se-

14.06.78 nadar HelVidio 
r.~...tne ... 



Jalltollel9'78 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n9 118, de 1977 

uniformiza a legislação referente 
ao cheque. 

Autor: senador Jessê Freire 

PROJETO DE LEI DO SENADO nQ 88~ de 1978 

Altera dispositivo da Lei n9 6045, 
de 15 de maio de 1914, para o flm de Jn 
cluir o representante do Banco do NordeS 
te do Brasil na composição do Conselho T 
Mo~et4rio Nacional. 

Autor: Senador Mauro Benevides 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 106, de 1978 

oá nova redação ã letra "H" do arti 
go 12 da Lei n9 6019, de 03 de janeiro di 
l 974. 

Autor: senador Orestes Quércia 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio ll) 

DATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

02.06.77 

RELATOR 

DESIGNADO 

senador Italí 
vio COelho -

DATA DA 

DISTRISUlÇA.O 

06.06.77 

05.05.7& Senador It~ll 09.05.78 
ViO COelho -

15.05.78 Senador ttal! 17.05.78 
vio COelho 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 
OBSERVAÇOES 

Pal"ecer .favo 
rável, por 
constitucio­
nal e juridi 
co, na formã 
da Emenda nQ 
1-CCJ(Substi 
tutivo) que­
oferece: 

Concede vis- Ao senador 
ta do projeto Otto Le~~ann, 
ao senador em 14,06. 78 
OTTO LEHMANN, ~+******** 
em 14.06.78 AO senador 

ltll-******** Concedido vis 
ta ao Senador 
LEITE CHAVES, 
em 28.06. 78 

Parecer favc Aprova o p~ 
râvel, por recer, em 
constitucio- 14,05.78' 
nal e jurÍdJ:. 
di co. 

Parecer favo Aprova o P.!! 
rável, po): recer, ern 
constitucio- 14.06.78 
nal e jurÍd,l 
co. 

Leite Chaves, 
e.'l'l 28.06.78 

~-------------------~----~------1------l-------l-------1-------l 
PROJETO DE LEI DO SENADO n9 118, de 1977 

uniformiza a legislação referente 
ao cheque. 

Autor: Senador Jessé Freire 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n9 88, de 1918 

Altera dispositivo da Lei n9 6045, 
de 15 de maio de 1974, para o fim de in 
cluir o representante do Banco do NordeS 
te do Brasil na composição do Conselho T 
Monetário Nacional. 

Autor: Senador Mauro Benevides 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 106, de 1978 

oã nova redação ã letra NH~ do art! 
90 12 da Lei n9 6019, de 03 de janeiro de 
l 974. 

Autor; Senador Orestes Quércia 

~ROJETO DE LEI DO SENADO n9 93, de 1977 

Define os crimes contra o mercado de 
ca?itais e estabelece as sanções penais e 
a~'llinistrativas correspondentes. 

Autor: Senador Franco Montoro 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 122, de 1978 

Proibe o estabelecimento de iàade 
mini~a para a concessão de beneficio por 
parte das entidades de previdência priva 
da. -

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJ~TO DE LEI DO SENADO n9 144, de 1978 

Altera a Lei n9 5 859, de ll de de 
zernbro de 1 972, para o fim de assegurar 
ao e~pregado doméstico o direito ao sa1á 
rio mínima. -

Autor; Senador Orestes Quércia 

02.06.77 

05.05. 7a 

15.05.78 

19.0S.f7 

18.05.·18 

29.05.78 

Senador Italí 
vio COelho -

08.06.77 

Senador Italí 09.05.78 
vio Coelho -

Senador ~talí 17.05.78 
vio Coelho -

Senador Osire 
'l'e1xe1ra 

23.05.77 

Senador Italí 18.05.78 
vio Coelho -

Senador Italí 30.05.78 
vio Coelho -

Parecer favo 
râ.vel, por 
cons ti tuclo­
nal e jurÍdi 
co, na forrn:;: 
da Emenda n2 
1-CCJ ( Substi 

Conce(le vis- 1\0 Ser.ilCOr 
ta do proJeto Otto Le~~ann, 
ao Senador e·1 14,06. 78 
O'Ií'O LEH/':ANN, ******"**" 
em 14.06. ?B Ao Senador 

*********" 
tutivo) que­
oferece. 

Conced~do vis 
ta ao Senador 
LEITE CHAVES, 
em 28.06.78 

Parecer favo Aprova o p~ 
râ.vel, po; recer, em 
constitucio- 14.06,78 
nal e juridl:_ 
dica. 

Pnrecer fnvo Aprovn o p~ 
râvel, po; recer, em 
constitucio- 14,06.78 
Ml e juri~ 
oo. 

Parecer fa­
vorável, por 
constitucional 
e jurÍdico. 

Concede vista 
do projeto ao 
Senador Itali 
vi o CoeJho, efi 

14.06.78 

Parecer f a- Aprova o pa­
vorável, por recer, em 
constituciona 14.06.78 
e jur1dico. 

Pareç:er fa­
vorável, por 
const1 tu~tonal 
e jurÍd1ço. 

Aprova o p~ 
recer, em 

14.06. 78 

Leite Chaves, 
Pl:\ 28.05, 78 

Ao Senador I 
talÍvio coe: 
lho, e'll 
14.06.78. 



~ S4Wol• 

NJMEFO E EMENTA 

PROJETO DE LEI P0 SENf.OO l\~ 12, ~a 1978 

Altera o art. da Le1 n9 6 ]83, de 07 
de dezembro de 1 976. 

Autor: Senador 3arbaa Passarinho 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n9 73, ~e 1978 

Altera o artiço 79 do códiqo Elei 
tora! no que se refere i e.clusão do ! 
leitor falecido. 

Autor: Senador Lizaro Bacbo~a 

PROJE10 t>Z I.EI '00 SENADO n9 80, do' 1917 

Acrescenta parágrafo ao •rt. 774 
do Decreto-lei n? S 452, de 1Q ~ .maiQ 
de l 943, passando a ser 19 o patiígrafo 
Único, 

Autar: Senador Oraste• QUércia 

PROJE~O O& LEI DO SENADO n9 61, dn l 97& 

AeTeseenta parãqrafo 39 ao ilrtigo 
da ConsoliQação das Leis do Trabal.ho. 

AutOr I Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE I.EI DC SENADO n9 76, de 1 978 

Dá nova_redação ao ea~ãqrafo 19, do 
artigo 791, da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho. 

Auto:!r: Senador Vaseor,eelos Torres 

PROJETO PELEI DO SENADO n9 84, de l 978 

Altera a redação do § 29, do artigo 
13, da ConaoUdaçã.o das Lei d-o '!:rqbalho 

Autor: senador Ne~aon Caxneiro 

PROJETO OE LEI 00 SE~AOO n' 166, dg 1 975 

DispÕe sobra ~ Pl~no da dalaovolvimtn· 
to da Educaçi~ Nac1Dral a dã outras 
providâl'lcias. 

PROJETO OE LEI 00 ~ENAOO n' 86, da 1 976 

!nst1tu1 1 adicional da otrtculosida 
det para os lillliltric1tiirio5• -

PROJETO OE LEI 00 S~HAOO n~ 23J, de 1 976 

ll'lstitui salárto ~dietonel pera o~ 
trabalhadores que prestem servi(;os 
em attvidad!is Glt> contato Plilrm~nul'ltet 
com energia etlohrica, em cond;.çõao 
Qe perieuloBidnde. 

~uter: S~n~Oor Nelson Carnairo 

( At;EXAQO AO PLS n' 98, OE l 97& ) 

DATA DE RELATO"! DAíA DA 

~Ãcgg~;~ig DESIGNAIJO DISTRIBUIÇÃO 

13.03.77 senador N&lso 13.03.77 
Carneiro-

27.04.76 

13.05.77 

Senador Nelao 
Ca:rneiro 

senador Helv.f 
d1o Nune!l 

25.04.78 Senador Otto 
Lehmann 

21.04,78 senador Otto 
Lehmann 

03.05,18 

06.05.76 

Senador Otto 
Lehmann 

Sllnedar Ja"ói 
Lindo~o 
,._·x-x·:o:~ll.-,.-x 

Radi&tribuhlo 
~o senador 
liet1v:!d1o NLJ"e 

Senador Ha1~:! 
dio Nu~a~ -

Sen11dor Hah.í 
dfo NUI'IlU -

04.0S,7& 

17.05.77 

26.04,78 

04.05.78 

04.05.78 

~.11.75 

10.03.77 

1)3,09.77 

03,08.77 

CONCLJSAO 
DO PAHOCER 
DO RELATOR 

Parecer pelo 
arquivamento 
do projeto. 

Parecer favo 
râ.vel, por 
.::-onstit1..tcio­
r.al e jur1di 
co, na formã 
da Emefl<l.a nl! 
1-cCJ que o­
ferece. 

l' )recei f avo 
rável, por 
constitucio­
nal e jurldi 
co, na fornã 
dd Emenda n2 
1--cCJ(Substi 
tutivo) qu'ê" 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISS~O 

Aprova o p~ 
l:"ecer, em 
14.06. 78 

Aprova o p.e_ 
recer, em 

14.06.78 

Aprova o P2: 
recer, em 

14.06.78 

Parecer f a- AProva o p~ 
vorâvel, por recer, em 
constit~cio- 14.06.78 
nal e j ..Lrict_i 
co. 

Parecl;!r f a- Aprova. o p~ 
vorável, por recer, em 
Constitucio- 14.06.78 
nal e juridi 
co. 

P~recer fa- Aprova o p~ 
vorável,po~ recer, em 
constttucio 14.06.78 
n<ll e jurt: 
di co. 

Paracar pale Aprova o par~ 
Co~stitucionn c.er. e~., •••• 
11dede do Pr~ 14.06.76 
jeto 

Per"c.1u· e<Jntrii 
rio. por lnju':" 
r-iólcldade. 

Par<~CIH' CO.'!. 
triirlo. por 
injuriOioida· 

"· 

Aprova o par 
car. com vot 
vancido do S 
nador Oresta 
Quércia, a 
14.06.78 

Aprova o p .. r 
car, com vot 
vencido do S 
nadar Orastas 
Quárcie.. et 
14.06.76 

J UÜlQ de 1978 

OBSERVAÇOES 
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NúMERO E EMENTA DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA,O CCNCLUSAO RECEBIMENTO DO PARECER o• OBSERVAÇOES 
NA COM!SS.!.O DESIGNADO OlSTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO ~9 238, de 1976 Parecer pe1 Aprova o P.! 
Cornplement~r inconstitucio rec~er, em 

nalidade do 14.06.78 
Inclui os_ contribuintes individuai& 22.09.16 Senador H•lv! 10.03.71 projeto. -da Previdência no Plano de Inteçração s2 dio Nunes -

cial e dá outras p~ovidências. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n? 82, de 1978 Parecer pelo Aprova o P.2 
arquivamento re<:er, em 

Altera dispositivo do Decreto n9 03.05.78 Senador Nldso 04.05.78 do projeto. 14.()6. 78 
2044, de 3l de dezembro de 1908, que Carneiro 
~define a letra de câmbio e a nota pro -
missória e reçula as operações cambiaiS-. 

Autor: Senador Orestes Quércia 

~ 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 93, de 1978 
Parecer fa- Aprova o P.!! 

vorâve1, por recer, em 
keçuta o exerc!cio da profissão de 11.05.78 Senador Otto 11.05.78 constitucio- 14.06.78-

empregados em ediflcios Lehmann nol e juridl:, -co. 
Autor: Senador Nelson carneiro 

E:m 15.06. 78 o 
PROJETO DE LEI DO SENADO ~9 153, de 1977 projeto voltou 

~roibe a captação de poupança pop~ Senador It.a11. 
à CC] para ·-26.08, 71 15.06.78 preciar a E'meE: 

lar, mediante promessa tle contrap~esta - vio Coelho da n!! 1, de ção e:n bens, direitos ou serviços de 
Flenário(subs-qualquer natureza. 
titutivo)df? au 

Autor: Senador Milton Cabral to ri a do SE" na:: 

( t:::_:;DA ll2 1, DE PLENÁRIO(SUBSTITUT:VO) dor r'ti 1 ton C a-
bral. 

PROJETO DE RESOLUCÃO •• 35, de 1 978 

Altera os artiços 62 e 9] do Reg-!. 15.06.78 Senador Wilson 15,06. 78 
manto Interno do Senado Federal. Gonçalves 

Autor: Senador Itamar Franco 

PROJETO DE LEl DO SENADO n9 163, de 1978 

Int~oduz alterações na Lei n9 5107, 14.06.76 Senador Helv!. 15.06.78 
de 13 de sete~ro de 1966, para o fim de dio Nunes 
estender o reçime do Fundo de Garantia do 
Te~po de Serviço a todos os e~pregados 
cu~ulativamente com o instituto da estab! 

e dá outras providênctas. lid.:;de, 

Autor: Senador Nelson carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 164, de 1978 

Acrescenta allnea ao artigo 29, do 14.06.78 Senador lleito 15.06.78 
Decreto-lei n9 869, de 12 de setembro de Dias 
1969, que ndispõe sobre a inclusão da ~ 
ducaçâo Moral e C{vica, como dlsciplinaT 
obrigatória, nos sistemas de ensino no 
Pai:s, e dá outras providências". 

Autor: Senador Lá~aro Barboza 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 165, de 1978 

oá nova redação ao artiço 19 da Lei 14.06.78 Senador Nelso 15.06.78 
n9 6 515, de 26 de de~embro de 1977. (Lei ca~:neiro 

do Divórc1o). 

Autor: Senador Otto Lehmann 

PROJETO OE LEI DO SENADO n9 166, de 197B 

Hodifica a redação do"c:aput" do a!. 14.06.78 senado~: Otto 15.06.78 
tigo 472 da Consolidação das Leis do Trab! Lehtllann 
lho. 

Autor: senador Nelson Carneit:o 
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DATA. DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O I CONCLUSÃO 
NuMER-:l E E'.lfiHA R-ECEBIMENTO DO PARECER OA 06SEfWAÇOES 

NA COMISSÃO OES\GNAPO DISIFIIS\J\Çl>.O 00 RELATOR COMISSÃO 

PROJE'l'O DE LEI 00 SENADO n< 167' do 1978 

Altera • redação a:, o.rtigo 2~•. •• Lo! 15.06.78 Senador Ql~to 20.06.78 
ne • 266, •• 03 de outubro dE1 1 963 

d~ 
Letm.ann 

quo institu ... 9 sal.irio-fam!lj_a 
trabalhador. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJE'J'O PE LEI DO SI-:NADC n9 168, ., 1978 

Dispõe sobre • revisão settes~a1 doa 15.06. 78 senador Osire 20.06.78 
níveis de salário, e dá out.ra'J pr2 Te1xe!r.1. 
vidéncias. 

Autor: senador Italivio Coelho 

PROJE'I'O DE l..EI 00 SENADO n'i' 281, do 1976 O projeto Vol 

Estabelece a obr~gatoriedade de garan 20.06.78 
tou à Comissão 

28.10.76 senador Lei- para apreciar t:ia, a •er dada pelo fabricante, parã te Chaves 
os pneus comerclalizados. " Emendas de 

n!!s 1 e 2, de 
Autor: Senador Vasconcelos Torres Plenário. 

PROJETO DE LEI DO SEN.!!.OO no 52, de 1978 Parecer f a- Nl-rov.:. o pa-
vorável. recer, em 

Dispõe sobre o Ccnselho de Justifica 09.06.78 Sepador Wilso 20.06.78 21.06.78 
ção da 1?ollci:1 H'.-litnr e do co.rpo_de Gonçalves 
Eo~eiros do ~istrito Federal ~ da -
out.ras providér.cias. 

Autor< Poder Executiv-o 

PROJETO OE LEI DA cAMA..~ n'i' 54, de J978 
P -lrecer f a- J~prova o pa-

vordvel, por r.ecer, em 
Ois põe sobre <. regular.entação ,., 19.06. 78 senador Hei"':O 2.0.06.7& constituci:n:al 21.06. 78 
profissões de Arq~iv:sta e de :réc Dias • jud.d.icc • 
nico de Arquivo, e dá outras çr2 -
vidênc1as. 

i\uto:r: Poder Executivo 

PROJETO DE LEI DO SENACO ,. 39, de H7B P"'-.:-ecer ,._ Aprova o pa-
vor:.-,el, poc recer, ~ 

Dã nova redação ao art. 320 da CO!!_ 10.04.78 Senador I tal! 10.04.78 cons:ituci"n"- 21. 06. 7-!' 
solidação das ~is do ~rabalno. v to Coelho e juridico ,c•T\ 

Autor: Senador Vasconcelos ~erres a Emend<l de n~ -
1-cc; que ;;f e 
rece. 

Põ~r'ecer .'a- Aprova o p~ 
PROJETO DE LEI 00 :;ENA.:lO 09 176, da 1978 vorá::el, poc recer, ~ 

1-iodifica a redação ao art. 59 " Lei 15.09. 77 Senador Ott;) 30,05.78 cons·.itucionCl:.. 21.06. 78 
ne 3999' de 15 à e deze:nbro do 19€.1. Lehmann e juridico. 

Autor: Senador Nel!:on Carm!iro 

( E>::;:DA N° 1, DE PLEltÂRlC 'SJJSTT TriO) 

PROJETO OE LEI 00 .SEN/.DO ,. 25, de B78 Par ~cer ,,_ Aprova o p~ H à voto ven-

Isenta de cont.ri~uiçã.o previdenciã 20.03.78 Senador Otto 17.05.78 
voráve.l, por recer, ~' cido do Sen~ 

r1a as InstLt~Lçoes •• fins filan= Lehmann const. tUClOnal 21.06.78 dor Wilson 
trõpicos reconhecidas de utilid<lde • j-ur-:.dico. Gonçalves. 
pública, cujos diretc.re-s 
bem remuneração. 

não perc~ 

Autor: Senador Ruy Santos 

PROJE.'I:Q OE LEI PO SENADO n<• 34, de 1978 Par1ccer f a- AproVQ O P!!_ 

Prolbe aplicações 1in~nceiras, pc~as 31.03.78 senador Otto 31.03. 78 
vordv(~:. por recer, "' pessoas jurldicas c e d.:.re-to pÚhllco, Lehmann const1tucional 21.06.78. 

à e recursos ObtidOE con o. fill<lll·iade e juri.dico. 
à e financiar Ob.t:iiS ou empreendiuv~r.tos 
de intersse d' res,:ectiva adiminlstra 

' 
-

ção. -I Senador Itama-r Franco 

' I 
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NOMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 56, de 1978 

Acr.escenta dispositivo à Consolida-
ção das Leis do Trabalho. 

Autor: Senador Nelson carneiro 

PROJETO DE: LEI DO SENADO n9 99, de 197S 

Altera o artigo lO da Lei n9 3207, 
de 18 de julho de 1957, acrescen-
tando-lhe Parágrafo-único. 

Autor: senador Osires Teixeira 

Projeto de Lei do Senado n9 l02, de 1978 

~ incluida a ligação rodoviária da 
BR-262 - trecho Gauicurus - Caranda 
~al- i BR- 267 -Porto ~urtlnho,­
no Plano Nacional de Viação e dá 
outras providências. 

Autor: senador Xtal{vio coelbo 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA n9 20, de 1978 

Define as infrações penais relativas 
à circulação de veicules, regula o 
respectivo processo ~-julgamento, e 
dá outras providências. 

A~tor: Comissão Especial de Seg~rança de 
ve!culos Automotores e Tráfego. 

REQUERH!ENTO n9 107, de 1 978 

Do Senhor Senador Franco Hontoro, r! 
querendo, na forma regimental, que 
seja consivnado um voto de congratula 
ções pela passagem do 209 aniversãr1Õ 
do ~Diário do Grande ABc•. 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n9 87, de 1 978 

Dispõe sobre a preservação da.fau 
fluvial, eelas empresas concessionariae 
de produçao de energia, e dá outras pro 
videncias. -

A~tor: Senador Orestea Quércia 

PROJETO OE LEI DO SENADO n9 41, de 1978 
Dá nova redação ~o art. 69, letra MA" 
da Lei n9 6 024, de 13 de março de 
1971. 

Autor: Senador Vasconcelos ~rres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 107, de 1978 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho e estabelece critério para 
agregar ao salârio-m{nimo o aumento 
da produtividade da economia nacio­
nal. 

Autor: Senador Itamar Franco 

PROJETO OE 4EI DO SENADO n9 109, de 1976 
Assegura ao empregado domestico o 
direito ao recebimento da gratific~ 
ção de Natal instituída pela Lei n9 
4 090, de 13 de junho de 1 962. 

Autor~ Senador Orest~s Quércia 

DATA DE RELATOR 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO 

18.04.78 senador Otto 
Lehmann 

11.05.78 Senador Otto 
Lehmann 

12.05.78 Senador Otto 
Lelunann 

17.04.78 

11.05. 78 

os.os. 18 

Senador Cunha 
Lima 

senador Cunha 
Lima 

sen.~dor Dirce 
Cardoso 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

25.04.78 

11.05.78 

11.05.78 

25.0·'- 78 

11,05.78 

09.05~78 

CONCLUSA. O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer favo-
rável, >O r 
cons ti tucio-
nal e jurid.! 
co. 

Parecer fa-
vorável, por 
constitucio-
nal e jurid,! 
co. 

Parecer fa­
vorável, por 
constitucio­
nal. e jurid.! 
co. 

Pare:er f a­
vorável, com 
as Emendas nQs 
1 e 2-CCJ que 
oferece. 

Parecer fa­
vorável. 

Parecer fa­
orável, por 

const. e juri 
dica, com a E 
fenda n!! 1-cGJ 
que oferece. 

Parecer favo­
rávei,par con 

CONCLIJSA.O 
DA 

COMISSAO 

Aprova o p~ 
recer, em 

21.06.78 

Aprova o 
·~ recer, em 

21.06-76 

Aprova o P.! 
recer, em 

21. 06.78 

concede vis 
ta do projetÕ 
ao Senador O,! 
TO LEHMANN,em 

21.06,78 

Aprova o p~ 
recer, em 

21.06.78 

Concede vis 
ta do projetÕ 
ao Senador OT 

'l'O LEHMANN,ein 
21,06, 78 

10.04.78 senador Orest s 
Quércia 

10.04.78 tltuciondl e 
jurÍdica, na 
forma da Ell\en 
da n!! 1-CCJ -
(suhstitutivo 
que oferece. 

Aprova o p~ 
recer, em 
21.06. 78 

16.05.78 

18.05.78 

Senador Orest s 
Quércin 

senador Otto 
Leluunn 

17.05. 78 

18.05.78 

Parecer f a­
vorável, por 
consti tucio­
nal e juríd2;. 
co. 

Parecer fa 
vorável, por 
const.e JUri 
d.:J.co, na for 
ma da Emendã 
nº 1-CCJ(Subs 
tltutivo)que­
ofer~ce. 

Aprova o P! 
recer, em 

21.06.78 

Aprova o p 
recer, em 

21.06. 78 

OBSEIWAÇOES 

- I 

-



DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio U) Julho de 19'18 

DATA DE RELATO~ DATA DA CONCl\JSAO CONCL\JS.l.O 
NJMt~O E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECE"! DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO OESIGNAJO OISTRI8UIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENI.DO n7 125, de 1978 "Perecer fa- Apt"OVa O p~ 
Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 71 19.05.78 senador Otto 30.05.78 voráve:, por :tecer, "' da Consolidação das Leis do Trabalho. Lehla&nn cons ti t'llcio- 2.1.06.?8 

Autor: Senador Vasconcelos Torre3 
nal e Juriãl: -co, 

PROJETO DE LEI DO SENAJO n9 229, de 1916 Parecer con Aprova o p~ 
Restabelece q vig~ncia do art. 176 da 16.09.76 senador ael v! 10.03.77 trá:tio,por i!! recer, em 
Lei n9 5 7S7, ~e 1972, dio Nunes consti tVc:ion~ 21.06.78 

!idade. 
Autor: Senador Vasconcelos Tcrre~ -

PROJETO PELEI tO SENADO n9 277, de 1976 Parecer con Aprova o p~ 
Altera e revoga dispositivos do oe- 28.10.76 senador Ho1vi l.O,OJ.11 trário, por z.ecer, "' ereto-lei n9 1 44S, do 13 de fevereiro dio Nunes inconstitucJ: 21.06,78 
de 1976. onalida.de. -Autor: Senador Vasconc~los Torres 

PROJETO DE LEI 0J SENADO n9 118, de 1978 
Parecer pe- Aprova o P,! 

lo inconsti- recer, em 
Isenta da contrib~ição previdenciária 18.05.78 senador Wilso 18.05.78 tucionalida- 21.06.78 
os trabalhadoies, empregados ou autô- Gonçalves de do proje- -nornos, que percebeT. renda mensal inf~ 
rior a três sa1.irios-rr.lnirnos. oo. 

Autor: Senador Vasconcelos Tor~es 

OF~CIO n9 09, 
Parecer pe-

Aprova o P.! de 1 ~77. la inctmsti-
CN do Sr. Presidente do senado Federal 24.03.77 Senador Wilso 24.03.77 tuciona:_idade :recer, em 

enca~inhando ao Sr. Presidente da CCJ Sena- GOnçalves lia Pl.'Opo:.ta 21.06.78 
do Federal, expediente relacionado com a de Delegaçã:J 
decisão da Presidêncta do Congresso Nacio - Legislativa -nal, adotada na Se.& são conjsnta do dia 11. 
03.77, atinente a preliminar da constitucio "' l,de 1976. 
nalidade levantada pela Comissão Mista, sÕ 
bre a Proposta de DeleqaÇão Legislativa n9T 
de 1 976. 

PROJETO OE LEI DO SEJ;ADC n9 96, de 1978 Parecer con AProva o P.! 
complementar. trário, po; recer, "' Altera o artigo 4Q, c5Put, da Lei Cem 11.05. 78 Senador It.!: lf. 11.05.78 irr.::onsti tuc_i 21-06.78 

p1ementar n9 11, de 2 de maio de 1971 vio C<lelho ornl. -
Autor: Senador Otair secke~ 

PROJETO DE LEI DO SE:Nl>.OC nQ lll, d~ 1916 
Altera a redação do art.'69 d~ Lei 20.06.?8 Senador Otto 23.06.78 
5 107, de 1l.OS.66 \FGTS) pa-ri.l a~ Lehmarm 
se9u-rar aos ~lllpregac;.os optant;o~s, com 
dois ou maie anos de serviço, um a 
dio;:!onal correspondente ao va.,or dÕs 
depósitos feitos e~ sua conta vincu 
lacla, en. razão de de~;pedida Slllll ;u! 
ta causa. 

A\lt-Or: Senador Lelte ÇhaV(!S 

! 
PROJI:'IO DE LEI DO SENADO l\9 256, Õ(• 1977 

Altera a redação do artigo 69 da Lei 09.11.?7 senador otu 11.11.11 
n9 5 107, de 13 de setembr~ d( 1966, Lehmann 
que instituiu o ~eg~~e do G1S. 

Autor: Senador Nelson carneiro 

• 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA l\9 58, •• 1978 

Altera a redação do brtigo 40, item 20.06.'16 Senador Acc:..ol 20.06.76 
n, da Lei n9 5 é69, de 11 de janei Filho 
ro de 1 973, (CÕdiqo de Processo c! 
vil). 

Autor: Deputado Celso Bar~os 

oi 



Jlllltodel9'7B DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA nQ 60, de 1978 

Altera a redação de dispositivo do 
Decreto-lei n9 1 361, de 2~ de d~ 
zembro de 1 974, que "dispoe sobre 
o tratamento tributário aplicável' 
à empresa individual nas atividades 
imobiliárias". 

Autor: Deputado Cant!dio Sampaio 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 169, de 1978 

Assegura salário m!nimo profissional 
ao mêdico residente. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 170, de 1 978 

Assegura a percepção do salário COE 
respondente ao cargo de confiança ao 
empregado que o exercer durante cin 
co anos. -

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 171, de 1978 

Disciplina a atividade do motorista 
profissional que' utiliza veiculo a~ 
tomotor pertencente a terceiro. 

Autor: senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 172, de 1978 

Dá nova redação ao artigo 192 da CO~ 
solidação das Leis do Trabalho. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 173, de 1978 

Disciplina a admissão nas escolas e 
centros de ensino mantidos pelo ser 
viço Nacional de Aprendizagem· Come! 
cial (SENAC), 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 174, de 1978 

Acrescenta parágrafo 59 ao artigo 
461 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 175, de l978 

Assegura aos empregados domêstico to 
dos os direitos previstos na Consoli 
dação das Leis do Trabalho. -

A•.1tor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 176, de 1978 

Institui procedimento especial para 
apur~ção de infrações penais imput~ 
das as autoridades policiais ou aos 
seus agentes. 

Autor: senador Otto Lehmann 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

20.06.78 Senador Wil•o 
Gonçalves 

21.06. 78 

21.06. 78 

21.06.78 

21.06.78 

Senador Heito 
Dias 

Senador Wilao 
Gonçalves 

Senador Cunha 
Lima 

senador Dirce 
Cardoso 

21.06.78 Senador Nelso 
Carneiro 

21.06.78 Senador Otto 
Lehmann 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

20.06.78 

23.06.78 

23.06.78 

23.06.78 

23.06,78 

23.06.78 

23.06.78 

21.06.78 Senador !tal! 23.06.78 
vio coelho -

22.06.78 Senador Cunha 
Lima 

23.06.78 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 
OBSERVAÇOES 



n90 Süado J9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Jalbo de 19'71 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NOMERO E EM:õ_tlTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 1771 de l 978 

Prolbe a cobrança d~ taxa de J.nscri- 22.06.78 Senador Orent a 23.06.78 
ção nos eoncursos pjblicos. Quércia 

Autor: Senador Vasconcelos torres 

' 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 178 1 dE, l '" Assegura à e~pregada gestante o direi 22.06.78 
to ao salário mater~idade em ~~alquer 
hipótese. 

Senador Oren- 23.06.78 
tes Quêrcia 

Autor: Senador Vaoconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 179, dE 1 978 

Regulamenta o exercicio da prcfiasão 22.06.78 Senador Nelso 23.06.78 
de Auditor Contábil, e dá outras pro Carneiro 
vidências. -

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 160 1 dll l 976 

~lodifica a redação do ~caput• do ar 22.06.76 senador Otto 23.06.78 
tigo 226 da ConsolHação das !.eis do Lehmann 
Trabalho. 

Autor: Senador Orestes QJérc:ia 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 181, dn 1 '" Dá nova_redação ao artigo 653 da COE 22.06.78 Senador Leite 23.06.78 
solida~ao da::; Leis do Trabalho. Chaves 

Autor: Senador Va$concelos Torres 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n9 162, dtl 1 978 

Determina qui! o 139 salário incida 
sobre as gratificações pagas 110 ano 

22.06.78 Senador Ital! 
vio Coelho 

23.06.78 

em curso. 

Autor: Senador Vaaconcel~s ~rres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 1831 dt~ 1 '" Dá nova reda;ão ao artigo 29 ·~ seus 22.06.78 Senador Nelso 23.06.78 
parágrafos da Lei n9 5 564, d•~ j~ Carneiro 
nho de 1 970. 

i Autor: Senador Vasconcelos Torres 
' I 
I 
I 
I 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 184, dl! 1 978 i Dá nova redação ao artigo 652 Ca co. 22.06.78 Senador Otto 23.06. 78 
solidação das Leis Oo Trabalho. Lehmann 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 185, d~ 1 976 

Dá nova reda;ão ao parágrafo 19, dO 22.06.78 senador It<.l! 23.06.76 
artigo 843, da Consolidação d1s Leis vio Coalho 
do Trabalho. 

Autor: Senador vasco~celos ~orres 



J.O.OH1978 DIÁRIO DO CONGRESSo NAOONAL (Seçio 11) 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO OE LEI DO SENADO n9 186, de 1978 
Dá nova redação ao parãgr~fo 29, do 
artigo 8,3, da Conso11daçao das 
Leis do Trabalho. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n9 187, de 1 978 

Dis~Õe sobre emissão de passagens P! 
ra onibus interrnun~cipais, interesta 
duais e internacionais. -

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n9 168, de 1 976 

Acrescenta e modifica a redação de 
dispositivos da Lei n9 5 107, de 13 
de setembro de 1 966. 

Autor: Senador Orestes Quêrcia 

PROJETO DE LEI DO SENADO n9 189, de 1 978 
Introduz alterações na Lei n9 5 969, 
de 11 de dezembro de 1 913, que ins 
titui o Programa de Garantias da Atl 
vidade Aqropecuária e dá outras pr2 
vidências. 

Autor: senador Lázaro earboza 

PROJETO OE LEI 00 SENADO N9 190, de 1 978 

Regula o funcionamento de classes ds 
aulas nos cursos de l~ e 2 9 graus s 
nos cutsos pré·universitário. 

Autor: Senador Vilela de Magalhães 

PROJETO DE LEI DO SENADO n' 191, de 1 978 

Aplieo aos emptegaóos domésticos as 
disposições constantes da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho, 

Autor: Senador Italívio Coelho 

PROJETO OE LEI DA CAMARA n~ 66, da l 376 

Altero a r~dação ao artigo 353 da Con 
solidação das Lsis do TraDalho, apro7 
vada pelo Decreto·lei n 9 5 452, de l' 
de mato de l 943. 

Autor: DePutado Pedro faria 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n 9 192, dl! 1 976 

Altera dispositivo da Consolidaç4o das 
Leis da Trabalho. 

Autor: Senador Orestes Ouãrcia 

PROJETO OE LEI 00 SENADO n 9 193, da l 978 

Altere a redação dos artigos 4 9 • 32 e 
34, 11 do 1MC1SO IIJ, do I 2 9 dQ arti­
go 40, todos da Lei n' 6 Sl5', de 26 
de dazembro ds 1 9{7, 

Autor: Senador Otto Lahmann 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMJSSA.O 

22,06.78 

22,06.78 

22.06.78 

22.06.78 

2:1.06.78 

26.06.79 

23.06,76 

26.06.76 

26.06.78 

RELATOR 

DESIGNADO 

enador Heitor , .. 

enador Otto 
!r-ehmann 

enador He1 v! 
io Nunes -

enador Osires 
eixeira 

Senador Hei to 
Dias 

Senador Dtto 
Lilhmonn 

anador Nelson 
arneiro 

enador Otto 
ehman11 

enedor Acciol 
ilha 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

23.06,78 

23.06.78 

23.06.78 

23.06.78 

26.06.76 

26.06,76 

2!l.06.78 

21!.06.76 

28.06,76 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 
OBSERVAÇõES 
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NUMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSJ\.0 CONCLUSJ\.0 

RECEBIMENTO DO PARECE'~ DA OSSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRI6UIÇAO 00 "'ELATO"' COMISSÃO 

PROJETO DE LEI OA CÂMARA ,. 
"· ,. 1 "' 

Re.t1fic11 ... é nus, • L oi •• ' 466. " 26.06.76 anador Nelson 26.06.78 
06 ,. dezembro ,, 1 ~ 77. '" "estima' erneiro 

• Receit11 • fixa • Despes~:~ " Uniiio 
p~:~r11 • exerci c to fino!.QCfliro ,. 1978 •• 

Autor· Comissão " fillcalizaç.io Financeirs 
I 

• Tomada do Contes i 

PROJETO DE LEI DD SENADO ,. 194. ,. 1 '" Acrescenta dispouitho ' L oi ,. 51()7. 26.()6.78 anador Helv!d • ~8.06.78 
do 13 da 1saternbro do 1 966, "' insti unes 

'"' o Fundo do G11rantia ,. Tampo do 
Serviço. 

Autor: Senador Orastea Qui rei a 

PROJETO DE LEI DD SENADO r~l95, do 1 '" Introduz altar11ção " Conso Udação 27.06.78 Senador Ital.! 28.06.78 

'" Leia do Trebalho. vio Caglho 

Autor: Senedor Oreatee Qui rei o!! 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA .'i9 1, de 1 977. Parecer f ilVO Discu'iC.onas 
rável, p/c-:~nS reu:n~Ões do' 

Regula a locação ?redial urban.:, e dÓ u.os. 78 senador LEITE 30,05.78 
titl'ciOn<J.: e dias 28 e 29, jur:d1co, no 

outras providênciatl. CHAVES for·,; a da I::ne_!! e adiada a"!! 
da liQ 1-CcJ tação. 

•Autor: POder Executivo (Su':stitu_ivo 
que oferéce, 
com ., 51.! bem e 
d" de .nQs 

1 " 
4. 

PROJETO DE RESOLUÇ';Io DA COMISSÃO DE FINANÇA P~recer f a- Aprova o P2_ 
vor::.vel,pjcon recer, em 

AUtoriza o GOverno do Estado de sane: a 29.06.78 Senador . WIL- 29.06.78 titu.cional e 29.06.78 
Catarina a realizar operação de empl'êstimo SON OONÇALVES jurldico. 
externo.no valor d• USS-50,000,000.00( cir. -
quenta milhÕes de dÓlares norte-amel'icanoS: 
para auxiliar financia~en:os de pro~ !2tos n• 
quele Estado. 
Oris-ern: DF. S-10, de 1978 - GOv.do !:~nado. 

P!?.OJETO DE RESOLUÇ:\o DA COMlSS~C OE ECONOMI Parecer f a- AprOVd O p_s 
vor~vel, por recer, em 

Autoriza o GO'rerr.:> do tstaC.o de são 29.06.78 Senador HEI- 29.06.78 constituciona 29,06. 78 
Paulo a elevar em t;rl-1.000.000. 000. OO(hum TDR DIAS e j:tridi<::o, 
bilhão de cruzeiros) o montante de !ll.la di-
vida consolidada. -
Origem: Mensagem n~ 121/7S - P. RepÚblica. 

PROJETO DE RESOLUÇ'AO DA co;-trssÃO DF ECOl:Otn Põreccr J·avo Aprova o p. 
Autoriza a Prefe::.tura 1-!Unicipal de tu~ 29.06. 78 Senador 171.- 29.06.78 ráv·~l. p;r::on~ recEar, em 

rados(MT) a elevar em CrS-176,099.8)r,,7o r..:::vro COELHC tit·Jciona.i. e 29.06.78 

{cento e setenta e se1s ml.lhÕes, no,enta e jurldico, 

no•Je mil, oitocentos e cinquenta e ~uatro -
cruzeiros e setenta centavos) o montiUlte de 

"' dÍvida consolidada. 

Orige:n: Mensagem nf! 129/78 - P.RepÚblica 

PROJETO DE LEI 00 SENAOO " 197, de 1 978 

Acrescenta §§ " e 2' ao artigo 523' 29.06.78 Senador OTIO 30.06. 78 
da Consolidação das Leis to 1'rabalho. LEHMANN' 

Autor: Senador Orestes ouêrcia 

' 

RESOLUÇÀO 9713 
I 

PROJETO DE NO 4;), de 1 ' ' 
Altera a composição te classes ta C a- 29.06.78 Sena:lo:r WlL- 30.06.78 

teJOria Funcional de Assi~tente Leglslativo SON GONÇAL,ES I 
do 8rUpO-Atividades te Apoio Legisl.ltivo de 
q<.<e trata a Resolu;-ão no 18, de 1 9'73, e dá 
outras providências, 
Autor: Senador João Calmon 
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SINTfi:SE DOS íRASAlHOS OA COM!SSAO 

Reun!Oes Otdlnli.rlas 

l Reuniões Extraordlnériu ----­

Projetos •elalaóos -----~----­

Projetos dlstribuldos --· 
---" 

Projetos em diligência 

Oficios recebidos-·-_---------

Oficios expedidos···---

PedidOS de VÍ6\9 -----------------·-----------­

Emendas apresentadas-·----------··---------·-··­

Subemendaa apresentadas--·~ ----- -------------
Substitutivos--·---·------·---

Projetos da Resolução------·--- ______ -·-··-·--·--------

Oaclara~;Oes de voto---------·--·------ -·­

COmparecimento de au\orldades --------·- __ 

Votol! CGm reMriçOes -------··--- __ _ 

Cr;~nvltes expedidos _________ -··---- _ _ ___ ------

votos vent:idos •••••••••••••• ,, •• - ••••••••••• , ••• ,., ••••• , 

74 

1 

' 

' 

l 

Braallla, ~m 30 de junho de 1 978. 

COl\1188ÃO DO DistRITO FlDE!lAL 

RELATÓRIO CORRE:SPONDENTE AOl\ftS DE J'"JNHO DE 19 78 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENl.DOR WI:..SON GONÇALVES 

R0!1AIDO PACHECO DE OLIVEIRA. 

DATA DE RE-
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

RELATOR DATA OA CONCLUSA O 
DESIGNADO OIS- DO PARECER 

TR:BUlÇÃO DO RELATOR 

fRQJ~O DE LEI DA. ~-tl·lARA. Nll 05:2;, DE 19.Za 21.06.78 SEI!ADOR 22,06.78 ?,'~,tECER FAVOI\! 
DISPOE S0:3RE O COl!SELHO DE JUBriFI~ ALE:{..\l:ORE COSli- VEL AO PROJETO. 

c.\ÇX.O DA POL!C:U. HILITAR E DO CORPO DE BOM 

BE:IROS DO DISrRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDtilCIA, 

AJ,lW: Poder Executivo 

.§,:(rr;EsE DOS TRAEA.l :-!OS D,\ CO :-::::;s.\0 

RL:U!f.IOES EX:rR.\CRDI~f..P.IAS •• , , • , • , ••• , • , • , , • l 

PROJETOS RECEBIDOS , • , , , , •••• , •• , •••••.•• , • l 

PROJETOS DIS-:"HIBU!DOS ................... , , 1 

PROJETOS R!l:LATADOS •••••• , •••••• , ••••• , •• , • l 

OFÍCIOS RECEBIDOS , , ••••••••• , •••••••• , •• , , 1 

BrasÍlia, 30 de jtuL~O d~ 1978 

f 

CONCLUSAO 
0' OBSERVAÇOES 

COMISSA.O 

~. ' 27.06.78. 
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COUISSAO l)E 

RELATüRJO C03.JU.SPO\'DESTE AO Mf:S IJT; JU::Ho DE 19 78. 

PR:SSIDE~"T.'.: se:;:_:.;-,· ,'1_;~.'::":,.~ 'f'f;PE 

ASSISTENTE: ~;.;l:i:' f'E.S !'C 'U:'..\ 

NOMEI~O E EMENTA 

MENSAGEM '!º 109, do:o l qe 

D::l Sr. Pr·~sic.ent= da liep-',:l? i.c.:, subn~ 
tendo à aprOvação do 3el".ildO Fe-kral, prv­
posta do Sr. M·.nistro da Fazen·j', pera q·~e 

se-ia autorizad.l a Pre.?eiturv :-:tJr i_~iPl! :__e 
A":".~rlcana(SP) ,, eleva.~ em Cr31°. J-.J.·1JO,ê0 
(C.ezoito milhÕes, .1.ove:entos e sq·;senta e 
um ::ul, novecentos e ':ra:ta ~:-c:.oe.r:::<: e o2. 
tenta centavos: o ·~o!i1 ont:! G·: 'l.\., J:_\Jj~ 

HENSAGEM r.'Y 109, de 1 9 711 

DATA OS: RE· 
CEBIMENTO 

NA. COõi\!SS,11,0 

C6.06.78 

06.06.78 

RELATC R 
DESIGNADO 

Senador r~ANCO 
MON'I'ORO 

Senador C ta ir 
aecker 

DATA DA I 
OIS• 

lRIBU\Ç.3.0 1 

07.06. 78 
l
i 

07.06.18 

CON::LUSAO 
DO ~ARECEFI 
00 'IELATOF\ 

Par!<~er favo 
'('â.vel, c:onc-;.u: 
indo por J.pre­
;entar \l.17t Pro­
jeto de :<esolu 
ç.~o. -

Parecer favo 
rável, conclu= 
1.ndo por apre­
sentar UI:l Pro 
j e to de- Re-solÜ 
çáo. -

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA O 

Aprova o p! 
re-cer, em 

13.06.73 

Aprova o pa 
recer, etn 
13.06.78 

Julbodel!J78 

OBSERYAÇOES 

Do Sr, Presidente da RepÚblica, suDm~ 
tendo ã aprovação do Senado :>eder-al, pr~ 
posta do Sr. Ministro da .'azenda, para que 
seja autorizada a ?refeitura Municipal de 
Chapecô (SCJ a ele•.'ar em CR$ •..•.••.••• .: • 
CR$ 133.614.000,00 (cento e trinta e tres 
milhÕes, seiscentos e quator~e mi~ cruzei• 
ros} o montante de sua divida C01S01idada. 

r~---------------------r------r-------lC-----r------~~----~~-----4 
MENSAGEM n9 1101 da 1 978 

Do Sr. Pre~idcnte da RepjblicJ, oub~e 
tendo à aprovação do St!"lado F:?Uera]., pr~ 
posta do Sr. Mi~is~ro da Fazenda, para q~e 
SeJa autorizada a Prefeitura .1unicJ.pal da 
Estãncia de são Jose dçs Campos CSP) a el~ 
varem CR$ lOO.l~S.0ú,(ú (cem nilnÕes, cen 
to e sessenta e oito mi- cruze~ros) o mo~ 
tante de sua dl~i~a con50l_dada. 

ME:<SAGEM n9 111, de 1 973, 

Do Sr. Presidente ta p..epúbli<!a, soJ.bn~ 
te~do à aprovação do Ser.ado Feder.tl, pro 
posta do Sr. Ministro js Fazer.da, para que 
seja autorizada .1 Prefeitura ~:anieipal de 
Navira! (MT) a elevar eT Cti$ Jo.~uO.l52:,95 
{trinta milhÕes, cento :? cinq~entil e dois 
cruzeiros e noventa s clnco centa\~s) o 
montante de sua divida cor.sclidad< .• 

~ll.:.SAGEM n9 112, de 1 978 

Do Sr. :Presidente da RE:pÜtlicil, subme 
tencl.o à aprovação dO Senadc Fedar<al, prO 
posea ~o Sr. Min~stro d~ Fazerda, para T 
que seja autoriZdda a Prefeitura rtunici -
pal de Rio Claro (SPI a el.evat' er,, CR$ 
CR$ 16.2:66.293,00 {d-:azesseis ITilhÕes, du 
zentos e sessenta e seis mil, duz~ntos e 
noventa e três cruzeiroa) o montar te de 
sua divida consolidada. 

PROJI:TO DE DECRETO LEGISLATIVO n? CS, de 
l 97a. 

Aprova o texto convÊi."liO de Amizade e 
Cooperação emtre a República Federativa do 
Brasil e a República da \'enezuela, assinado 
em B~asilia em 17 de nov~nbro d~ l 977, 

ME:,.:;,",GEM n9 llJ, de 1 978. 

Do Sr. ~r~siüent~ cla ReFÚbllca sub~~ 
tendo ã aprovação do Senado Federal, pro 
posta do Sr. IHnistro ia ?a.:er-.d.;, .,,.rg quê' 
seja autorizado o (~Verno ~o ~s;ado d~ Pi 
au~ a elevar em CR~ 4.709.DOO,JC(::pttro ni 
lhoes, setecentos e nove 1~11 cruzci:J:os) O 
montante de sua dh•ida consolidada. 

Do Sr. Presidente da RepÚblica, suome­
ter.:lo à aprovação do Srn<~ào ?eL•r":, ~·to:~)'O-<_ 
ta C.o Sr, Ministro :la Yaz€n.Jc~. ,-.r" ,,__~ 5 ,. 

)a awtorizado o Depilrt;,mcnto d·~ ;;go.~.:t , er.cr 
g1.a Elétrica DA.E:E, io Lstat c;, de ~:" '• 1.1 ~ú -,-

06.06.78 

ll.06.1a 

06.06.78 

; 06.06.78 

a elevar- em CR$ L728.,~9.(CO,.JJ '-"1 oilhã;:,, 
setecentos e v1nte e oito ,,_:tõ.;,, ,,\,inhen­
tos e vinte e nove mil cru~oll.ro,;; o "ont.:.n-
te de sua divida consolid~iil- ( 

• 

se-nador Ot·est a 
Quércia 

'ltillt*l<**'IH** 

Redistrib ... Ída 
ao Senado.r ::>I 
NARTE MAR1 Z -

07.06."18 Parecer ~a 
vorãvel, con= 
c:..uindo po:r a 
·present(\r u.=ii 
Projeto de Re. 
so].ução • -

! 
Aprova 

parecer, 
ll,Oó./8 

o 
em 

Senador Dinar 
te Mariz -
x•x-K-x-x~x-x 

Redistribuida 
ao Senador 
Milton Cabral 

13.06.78 Parec~r fa Aprova o 
pare-cer, etl'l 
13.06.78 

se-nador Franc 07.06.78 
MOntoro 

s~nador ~i-to 13.06.78 
Cabral 

Senador Mi1to 
Cabral 

senador Oret­
tes Qui\rcia 
x-x-x-x-x-x 
Redistribuica 
ao Sen<tdor 
Franco Manter 

07.06.78 

07.06,78 

13.06.78 

vorâve).., con 
c1uindo por 
apresentar um 
Projeto de Re 
solução · -

Parecer ,, 
vorável, ccn 
c1uindo por 
apresentar = 
projeto de •• solução. 

Aprova o 
pa~ecer, em 
13,06.78 

Parecer favor~ Aprova o p~ 
vel re<::er, em .. 

13.06.78 

Parecer favo 
rãve1, co~,clu­
indo por .Ipre-

~:~~a~e~es~~~ 
ção. 

P~recer favo 
rãvel, corc1u-
1ndo por apre­
sentar um pro 
Jeto de ReiiolU 
çào. -

Ap~ ova o pa­
recer, em 

IJ.ot::.?B 

Aprova o pa­
recer, en 
n.o6. 7S 



DI.lRIO DO CONGllESSO NA.CIONAL (Seçio 11) 

NOMERO E EMENTA 

PROJETO DE DECitETO l.EGISloATIVO n9 01, ..Õ.t! 
1976. 

Aprova o texto do Acordo de Comérci~ 
firmado entre o Çoverno da República Fede~ 
r~tiva do Brasil e o Governo da República 
da Libéria, em BtaAilia, a 21 de novembro 
de 1 971, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n9 08, de 
1918. 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperaxão Industrial, c~lebrado na Cida -
de do Uexico, a ~8 de ~aneiro da 1 978, 
entre o Governo da República Federativa ' 
do arasil e o Governo dO$ Estados Unidos 
~~Kicanos. -

PROJETO DE LEI 00 SENADO n' 62, de 1 976 

Altere di1positivo do Decreto nv 
2.044. da 31 da dezembro da 1 908, que 
"defina a letra da câmbio a e note promi 
ssôr1e a racula aa opareçôe1 cambiais".-

Autort Senador Orastes Quirela 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nva, de 1976 

Aprova o texto do Acordo Comercial 
celebrado am Cambarra a 23 da favarai 
ro da 1 976, amtra o Govar~o da RepU~ 
blica Federativa do Brasil a o Gova~­
no de Austré11e. 

Autor; Podar Executivo 

PROJETO DE LEI 00 SENADO n' 155, da 1977 

Altera e redação do I 1' do artigo 
3S a do artigo 64 de Lei n' 4.670, 
de 1' de dezembro da 1 965. 

~utor1 Senador Luiz Cavalcante 

PROJETO OE LEI 00 SENADO n' 16, da l 976 

Inclui na administração dll& Cantreia 
da Abastaei~anto S/A - CEASAS - um 
representante doi produtores da ceda 
E1otaóo. 

Autort Senador Nelson Carneiro 

PROJETO OE LEI CO SENADO nt 3 •• da 1 97/J 

Proíba aplicações financoiras, pele~ 
pessoas Jurídicas de diroito pUblico. 
da recursos obtidos com finalidade da 
financiar oDraa ou ampraandtmantoa da 
interessa da respectiva edministraçêo. 

Autor; Senador Itamar Franco 

PROJETO OE LEI oo SENADO n' 40, da 1 977 

Dispõe &obra o recolhimento da impcs­
~o incidente sobra aa gravações IO~o­
ras • dá outras providâneiea. 

~utor: Senador Halaon Carneiro 

PROJETO OE LEI 00 SENADO n' 201, da l 977 

limita o eomircio da livrQs 
laeimanto aspacialtzados na 
~á outras providinciaa. 

Autor: Senador Heitor Dias 

a astaba-
ramo, a 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COM!SSA.O 

13.06,78 

RELATOR 

DESIGNADO 

senador Mil to 
cabral 

13.06.78 Senador Hilto 
Cabr;r.l 

15.06,76 Senador Dtair 
Baell.ar 

21.06.78 

22,06.76 

22,06,76 

22.06,76 

22.06.76 

2".06.78 

anedor Murilo 
eraiso 

anador Mll ton 
abral 

anador Oinar• 
e Meriz 

anador Robar­
o Saturnino 

anador Otair 
acll.ar 

anador 1'111 ton 
abral 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

13.06.78 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

~~~=~~r faV2 ~:~~;~ ~Pa-
l3.06. 78 

13.06.78 Parecer fav2 Aprova o pa-
rãvel. recer, em 

13.06.78 

23,06.78 

23.06.76 

23.06.76 

23.06.76 

~7.06.7/J 

27.06,76 

27.0&.71'1 

Parecer fa- Aprova o pa-
vorável, recer, em 

29.06.78 

OBSERVAÇOES 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTfiiBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO OE LEI 'JJ'. CAMARA n' "· ,. l '" Oi,pôe aobre • obrigetoriedade de 1~ 26.06.71! Sen11d<>r Franc 27.!l6.71l 
for~~çio a3Drs o Fundo ds Garantia Montara 
par Tempo dl Serviço. 

Autor: psputado N4na Ribeiro 

PROJETO Of LEI 00 SENAOO n1 272, " l "' Acrstcent1a d1apo&Jt1voa i Cunaolida~ 28.06.7!1 Ssn11dor Vi!!&CO 27.08.78 
ção d.u l..eia ao Tratlalho. calo• Torrtlfl 

Autor; Senador Nslaon Carneiro 

PROJETO DE DECl!E'I'O LEGISLATIVO t19 11, de Parecer f a- Aprova o pa-
1!178. vorável. recer, em 

Aprova o texto ào Convênio de Ami~ade :.Z7.06.78 Senador Mil to' 29.06.78 
29.06. 78 

e cooperação entre a RepÚblica Feder~ Cabral 
tiva do Brasil e os Estados Unidos Me -xicanos na Cidade do Hixico, a l& di 
janeiro de 1978. 

!A\~tor: Poder Executivo 

Parf'c~r favo Aprova o p~ 
MENSAGEM n9 121, de 1 !H8. rável, concl~ recer, em 

oo sr. Presidente da República subu- 28.06. 7B Senador Franc 29.00.78 tOdo por apr~ 29.06. 78 
tendo 4 aprovayão do Senado Federal Montoro sentar um Pro 
proposta do Sr. Mlnlatro d& Fazenda , jeto d~ Reso:: 
para q~e gej• au~orizado o Governo do lução. -Estado de Sao Pa~lo a elev~r em CR$ 
CR$ 1.ooo.ooo.ooo,oo ( Wll bilhão •• cruzeiros} o mon~ante de a~.a divida ' 
consolidada. 

MENSAGEM n9 129, •• 1 978. Parec~ favo- Aprova o 
rável, conclu- p~ 

Do Senhor Presidente da RepÚblic~ , 28.06.78 Senador ;)ina! 29.06.78 indo por apre- recer, em 
propndo ao Senado Federal, seja auto te Mariz 3entar Ulii Pro 

29.06.78 
~izada a rrefeltura Municipal de Do~ 

jeto de Resol~ -~adoa (MT) a elevar em CR$ •• , •••••• 
CR$ 176.099.8SA,70 (cento e setenta' ção. 
e seis milhÕes, noventa e ~QVe mil , 
Oitocentos e cinqÜenta e q~atro cr~ 
2eiros e vetenta centavos) o JIIOntan-
te de sua dl~ida consolida~ interna. 

. 
Parecer faV2 Aprova o PROJETO DE LEI DO SENADO n9 224, de 1 977 p~ 

Dispõe sobre li9uidação de saldo d~ 24.11. 77 Senador i\ober 24.11.77 
rável. recer, em 

vedor em ope~~yoos de finar~iamento. to Satw:nino- 29.06.78 
-

J\utor1 senador vasaoncolos Tbrrea 

I>ROJ.ETO DE LEI DA CÂMARA 09 51, ,. 1917 Parece:r fa- Aprova o _pÊ O Senador Co 

Dã nova reday~o ao artiqo 49 da Lei 23.08.77 Senador Franc 25.08.77 
vorável, recer, em -nicio Gondim 

n9 5 757, de 03 de de~embrc:. de 197l, Montoro 29.06.78 devolveu o ~~,? 
qúe e•tabelece regime de ~xatifica• 

;u-•*•*'~*** 
j e to à comiss 

ção ao pes!oal à di&posiç!c do FUN 
COM VlS'l'll. AD 30.11.77 SEM VOTO EM S 

RURAL, e da o~tras provide~ias. 
SENAOOR ::OMI- PARAOO. 

AutorJ DeputaCo Homero santos CIO OONDIM 

PRO.n:TO DE LEI 00 SENADO n9 260, de 1 976 Parecer con- Api'I)va o p~ 
Acrescenta dispositivo i Lei n9 10.08.77 Stanador :tober 23.08.78" trar10. recer, em 
3 890-A de 25 de abril de 1 961, que to Satur:t1no- 29.06.78 
autori~a a União a constituir a Em -presa Centrais E~étrica Brasileira T 
S/A - Eletrob~is, e di outras provi-
dências. 

Autor: Senador Vasconcnloa Torres 

Parecer f a- Aprova o O Senador D::l-
PROJETO DE LEI 00 SENADO •• 114, de 1977 

vorável. 
P~ "llicio Gondirn 

COIIIplemrantar. recer, em 
devolveu o pro 

Introduz altecaçZo na lei Camplemen 20.10. 77 Senador F"rano 24.10. 78 )c 
29.06.78 jeto à comis--

tar nQ 7, de 7 de set~ro de 19707 Montoro são SE:1 VOTO E 
que ln•titulu o l•lano de Intagraçio 

..................... ******** 
SEPARAOO • 

Social - PIS, 
COM VISTo\ AD 

30.11. 77 A1.11tor: Senador Nelson carneiro SENAOO:R OOMI-
CIO GONDIM 



Julbode 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio H) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISS~O DESIGNADO DlSTRIBUIÇAO 00 RELATOR 

Parecer favo 

PROJETO DE LEI DA cAMARA n9 86, de 1 975. ável ao PLC ti 
86/75 e pela 

Altera a reda~ão do § 29 do Artigo 13.10. 77 Senador Muril 24.10.77 
prejudiciali-26 do Decreto-lei n9 3 365, de 2lde Paraiso 

jUnho de l 941, que dispÕe sobre de dade dos PLC 
sapropriaçães por utilidade públicã. n2s 98 e 35, 

de 1976 e PLS 
Autor: Oeputaào Joaquim aevilacqua :nP 257/75. em 
An~xado aos PLC n2s35 e 98/76 e PLS 257/75. anexo. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA n9 35, de 1 976. 
Parecer !avo 

t-âvel ao PLC-
Altera a r~da~ão do § 29 do art. " 13.10.77 senador Muril 24.10.77 n2 86/75 e p~ 
do Decreto-lei n9 3 365, àe 21 de Paraiso la prejudiCi,! 
junho de 1 941 (Lei por desapropria lidade dos ~L( ção por utilidade pública). -

n2s 98 e 35, 
Autor: Deputado Cant!dio Sampaio de 1976 e PLS 

P.nexado aos PLC n2s86/75, 38/76 e "' 257/75,em 
PLS n2 anexo. 

257/75· 

PROJETO DE LEI DA CAMÃRA n9 98, de 1 976. Parecer fa'-'2 
ável ao PLC 

Acrescenta dispositivos ao Decreto- 13.10.77 Senador Muril 24.10.77 n!l 86/75 e p~ 
lei n9 3 365, de 21 de junho de ' Paraiao 
1 941, que dispõe sobre desapropria la prejudici,! 
~ão por utilidade pública. - lidade dos PLC 

n!ls9Be35 
Autor: Deputado Silvio Lopes de 1976 e PLS 

n• em 
aos PLC n!ls 86/75, 35/76 

257/75. 
Anexado e PLS n2 anexo. 
257/75. 

Parecer favo-
PROJETO OE LEI DO SENADO n9 257, de 1 975. rável ao PLC 

n!l 86/75 e pe-Modifica dispositivos ao Decreto-lei 13.10.77 Senador Murll 24.10.77 
n9 3 365, ~e 21 de junho àe 1941,que Paral.o la prejudicia-
dispÕe sobre desapropriação por uti- lidade dOs P.LC 
lida de pública. n11s 35 e 98/76 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
e PLS n!l 257, 
de l975,em a-

Anexado aos PLC n2s 86/75 e 35 e 98/76. nexo. 

Parecer 
PROJETO DE LEI Dl\. CAMARA n9 143, de 1 977 trário. 

CO,!! 

Autor: 

Estende ás prefeituras ~unicipais os 18.05.78 Senador Dina! 26.05.78 
beneficios do crédito rural, institu te Mariz 
cionalizado pela Lei n9 4.829, de O~ 
de novembro de 1 965, e dá outras 
providências. 

Deputado Nunes Leal 

SlNTESE OOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Raunlõn Ordlnérlas ___________________ _ 

Reunmas Eldraotdlnérias ------------------ 2 

Projetos relatados ---------------------" 

Projatos dilllrlbuldos 22 

Projetos em diligência 

Oficios recebidos ---------------------

Ollcios axpedidos -----~---------------­

Pedidos de vista ----------------------

Emendas apresentadas------~------------­

Subemendas apresentadas------------------

Subslilutivos ____ -~-- .. --------------------

1 

1 

Projetos dEi ResoluçAo -----------------' 
Declarações de voto -------------------­

COmparecimento de autoridades 

Volo:l com testriçOes -------------------­

COn~ltes expedidos --------------------

Brasllia. em 30 de junho de l 978. 

SM~Mol• 3391 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAçOES 

COMISSA. O 

Aprova o ... 
recer, em 

29.06.78 

-

Aprova o PJ! 
recer, em 

29.06.78 

-

Aprova o p~ 
recer, em 

29.06.78 
-

Aprova o pa-
recer, em 

29.06.76 -

Concede vis- AO senador 
ta do projeto Franco Montoro 
ao Senador para vista,em 
FRANCO MONTO- 29.06.78 
RO, em 

29.06. 78 



DIÁRIO DO CONGRESSO N!.CIONA.L (Seçio ll) 

COMISSÃO DE EDt;CAÇ,'{O E CULTURA 

RELATóRIOCORRESPONDENTEAOMtS DE JUNHO 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR JOAO CALMON 

S0NJA OE ANDRADE PEIXOTO 

PATA D& AE· 
NCMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISS,!,Q 

PROJETO DE LEI Dh C~MARA NQ 73/77 ' 
09.09.77 

Veda a exfb1çio ae cart&z clnematogrí 
fico que não seja criado, produzido i 
impresso por bru11eiro ou empresa 
brasileira. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 201/77 ' 
Limita o comêrc1o de livTos a !Stabe- 29.09,77 
lecfmentos especializados no r~mo, 
di outras Providincias. • 

PROJETO DE LEr DO SE~ADO NO 226/77 ' 
Erige em monumento n&cional o conjunto 
arquitetônico, hôveis e logradouros ' 
que especifica na lo1:alidade d!! Conser 2~.03.78 
vatõria, Distrito do Muntclpto de Va = 
lença, Estado do Rfo de Janeiro. 

PROJETO DE LEI DO SEt!ADO NO 26f./77 ' 
Fixa a obrigatoriedate da exibição ,, 
filmes nacionais na televisão e di ,_ 12.04.78 
tras providéncias. 

Oficio s/n de 14.04.78 do Senador Fran 
co Montoro ao lresidente da Comissão T 
de Educação e Cultura, propondo, "" fund,amento no Regime~to Interno, 9"' 14.04.78 
diretamente ao atraves de Subcon1ssao' 
sejalll promovidas medicas atinentes aos 
c\ent\stas brasileiros traba 1 h a ,do " exterior ou fora de seu campo d~ espe-
cializaçio, em virtude de Atos ie eXC! 
çao. 

PROJETO DE LEI 00 S(I(AQO ,'l9 182/75 ' Acrescenta um parãgtafo to arti30 469 27.10.77 da Consolidação das Leis do TraJalho' 
(dispõe sobre a transfer~ncia dl em -
pregado) e dâ outras providênc1ss; e 
PROJETO DE LEI DO S(NAJO 16/76: Acres 
centa paragrafo ao artigo 469 d.l Con:::' 
solld~ção das Le'\s do Trabalho, apro~ 
vada pelo Decreto~le1 n9 5 452, ae JQ 
de maio de 1 9t.3. ( TRA.~lTAÇAO EM CONJUNTO) 

PROJETO DE L E! DO SENADO N9 263/77 ' 
Autoriza os estabelecimentos de ensi- 01.12.77 no superior que ID<lntiz~ ensino de H'n-
guas a instituir mais dois semi!Stres 
optativos aos alunos, co~ o objetivo 
de formar tradutores u intérpretes 
nas respectivas línguas e di <1utras 
providências. 

PROJETO DE LEI 00 SENA)O N9 l92J77 ' 
Y1sa ampa!ar a 
lar atraves as 

cultura artTstica popu 
bandas de ~üsica e di 29.03.78 

outras providências. 

DE 19 76, 

RELATCA DATA DA 
OIS· DESIGNA:IO TRIBU\ÇJ.O 

Senador 

OTTO LEHMAtlN 05. os. 78 

(Redistrlbufdo 

\ 

Senador OTTO 
LEHMANN 10.11.77 

Senador o no 03.04.78 
LEHMANN 

Senador OTTO 
LEHMANN!'I 27.04.78 

Senador JAR- 27.04.78 
BAS PASSAR.Ii-' 
NHD 

Senador 
CATTETE' Pl: 10,11. 77 
NHEIRO 

Senador .tUY 
SAuros 16.03.78 

Senador OTTO 
LEH!-IANN 03.04.78 

Julho de I~ 

CONCLUSÃO CONCLUSAO 
DO PARECER DA· OBSERVAÇOES 
00 f\ElATOR COM\S$1.0 

Concedido 
V f sta " Favorâvel 
''· Se na-... '"' SANTOS. 
E11 22.06.78 

Rejeitado ' parecer do R 
!ator, se11do 

Favorâvel designado o 
Relator do ve 
cfdo,Sen.RUY 
SMHOS,contr 
rio ao Proje 
to,com votos 
vencidos. • separado, dos 

OTTO LEHHANN 

Rejeitado ' parecer do Re 
lator, sendo-

Favorãvel designado Re-
lator do ven-
cido,S enador 
RUY SANTOS 
contrário " Projeto,c:om v 

to em. se9F~: 
~~ s~~l n ''~m ErW' I 

Favorâvel,com 
Emendá n9 1 - Aprovado, •• CCJ 22.06.78 

Vista conce 
dfdo ao Sr7 

Contrãrfo Senador ADAL 
BERTO SENA -;-

•• 29.Qji.7S 

Favorâ'vel,no Aprovado,em termos da 
Emenda ,, 1 Z9.06.78 
CEC iSubstft Votando venci-
t ivo • do o Senador 

Jarbas P,ssar 
nho. 

Contririo .Aprovado,em 
29.06.78 
Votando ven 
cido o Sen! 

'" Itamar 
franco 

--
Favorivel, .Aprovado ,em com Emenda 22.06,78 
"' 1 

- tCJ 



DATA :JE RELATOR F:'- CONCLUSÃO CONCLUSÃO NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIG'!ADD SUIÇAO DO REl.<\TOR COMISSÃO 

PROJETO DE LEI DO SENADO "' 276/77 ' 
Institui ~DIA NACIONAL DA PECUARIA• Seja ouvida Aprovado, •• o 20.04. 78 Senador ADAL~ a Comissão 

BERTO SENA 27.04.78 de Agr1cu1~ 22.06.78 
tura, 

! 

I 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 160/75: ''17 
Rejeitado o 

Oi~põe sobre o exercício da Profissão pilrecer do ,, 
~e Têcnico Agrícola e dã outras provi 28.04.78 Senador ano Contrário to r, sendo de 
dências; e PRO~ETO DE LEI DO SENADO- LEHMANN 11.05.78 signado Rela~ 
NQ 21/77 : D1sc1pl1na o exercic1o da d~~}'s~~.vÊ~c~ ~o de Técnlco Agricoh .• 

nha Lima. 
( TRAHITAÇli:O EH CONJUNTO ) 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 09/78 ' 
Torna obrigatõrio o ensino de Higiene Senador ano '" audiên~ Aprovado, " e Segurança do Trabalho nos cursos de 20.04.78 LEHMANN 27.04.78 '" ao Poder. 22.06.78 Primeiro Grau. Executivo. 

REQUERIMENTO NQ 68/78 ' 
Do Senhor Senadcr Murilo Paraiso, ,._ Senadvr OTTC Contrãrio Aprovado, •• querendo, nos termos do Regimento ,,_ 03.05.78 LEHMANN 11.05.78 22.06.78 
terno, que seja consignado um voto de 
congratulações com a ~aRDEM BENEDIH-
NA DA ACADEMIA SANTA GERTRUDES", •• 011nda- Estado de Pernambuco. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 157/77 ' 
OTTO I 

ConceàiUo 
Obriga as emissoras de televisão a in Senador 'lista ao 

Senador cluir, nas suas programações semanaiS CB.05.78 LEHMA'H! 11 . 05.78 Favorãvel HELVfDIO de filmes estrangeiros, um filmel pe-

I NUNES lo menos, com legenda em portugues. 

I 
Elll 22.06.78 

I 
I 

PRDJEJO DE lfJ DO SENADO N9 40/77 ' i 

' Favorãvel,com Dispõe sobre o recolhimento de impos- 04.05.78 Senodor OTTO ~ Emenda "' 
Aprovado, .. 

to inc1rlente sobre as sravações sono- LEHMANN I 11.05.78 1 - CCJ 22,06.78 
ras e di outras providencias. 

I 

I 
' ! 

PROJETO DE LEI DA C~MARA N9 17/78 ' 
Dispõe sobre a profissão de Técnico •m 18.05.76 Senador RUY Prõtese Dentária e determina outras SANTOS Z2.ü6.78 providEncias. 

PROJETO DE LEI DA C~MARA NQ 42/78 ' 
Dispõe sobre a transformação das Esc o- Aprovado, •• las Tecnicas Federais de Minas Gerais, Senador HEL~ favorável 22.06.78 
do Parana e Celso Suc~ow da Fonseca em 22.05.78 VTDIO NUNES 22.06.78 ' Centros Federais de Educação TecnolÕgi 
ca e di outras providências. -

I 

PROJETO OE lEI DA C~HARA N9 54/78 ' 
e sobre a regulamentação das pro- Senador CU- Aprovado, •• I Disp 

fiss es de Arquivista e de Técnico de 21.06.78 NHA LIMA 22.06.78 Favorável 22.06.78 
Arqu vo. e di outras providências. 

• 



,3400. Siltlclo 1• OIA.RIO DO CONGRESSo NACIONAL (Seçfio 11) 

DATA DE RELATOR DATA DA 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

NA COMISS.!.O DESIGNAOO DISTRIBUIÇÃO 

PROJETO DE LEI DA C~MARA N9 62/78 : 

Dispõe sobre o Ensino na Marinha e dã 22.06.78 Senador RUY 
outras providências. SANTOS 22.06.78 

PROJETO DE LEI DA C~MARA N9 51/78: 

Acrescenta,parigrafo ao artigo 89 da 02/06/78 Senador EVE~ 22.06.78 ~f n9 6 25 , de 08 de outubro de 1975 
que •institui norr.ns gerais sobre des' LA'S!O VIEIRA 
portos e di outras providências•. -

PROJETO DE LEI 00 SENADO N9 186/75 : 

•otspõe sobre o Plano de Desenvolvi - 15.06.78 Senador JAR~ 
mento da Educação Nacional e di '" - SAS PASS,.,RI- 22.06.78 
tras provfdêncjas•. HHO 

PROJETO OE LEI DA :A'MARA N9 67/:'8: 

Df~põe sobre o concurso de livre-do -
cêncta e os tftulos de doutor d1! li- 26.06.78 Senador .TA-
vre-docente. MAR FRANCO 28.06.78 

siNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSXO 

Reuniões Ordfnirias 

Projetos Relatados 

Projetc•s Dt strf buT dos 

Projetes em Del1gêncta 

OfTcios Recebidos 

:lffcios Expedidos 

Pedidos de Vista 

Substitutivos 

Votos vencfdos,em Separado 

Votos Venc;fdos 

CONCLUSA:) 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Favorivel 

02 

15 

07 

01 

03 

01 

03 

01 

03 

03 

Br.uflfa, JD de Junho de J 978. 

Julho de 1978 

CONOLUSAO 
OBSEFlVAÇOES DA 

COMISSÃO 

Aprovado, em 
22.06.78 



Jlllhode 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(~ U) 

COJ\IISSAO DE FINANÇAS 

RELATóRIO CORRf.:SPONDENTE AO MRS DE JUNHO DE 11 78 

PRESIDENTE: SENADOR FRANCO MONTORO 

ASSISTEl\'TE: cANOIDO HIPPERTT 

' 
DATA DE RE- RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

NOMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO OIS. 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO TRISUIÇA.O DO RELATOR COMISSAO .. -

OF!CIO ns_n N9 10/78 - Do Sr. Governador do 
Estado de santa catariaa, solicitando auto- 28.06.78 Senador 2B.t6.78 Favorável, =n- 1\provação 
rização do Senado Federal para contrair em- LENOIR eluindo com Pro do parecer>• 
9rést!mo externo no valor de e1nq6enta rni- VARGAS j~to de Resolu-
lhÕes de dólares, destinado a projetos prio- çao (28,06,78) 
ritãrios nas áreas d_e Energia Elétrica, Saú-
de e Transporte Rodoviário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 192/77 
Visa amparar a cultura artística popular 22.06.78 senador 29.06,78 

através as bandas de música e dâ outras EWLAsiO 
providências. VIEIRA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 106[75 

Estabelece o Pro,gral!la de Refeição Básica 15.06,78 Senador 
para a população de baixa renda e dá outras GILVJ\N 22.06.78 
providências. ROCHA 

J>ROJETO DE LEI DO SENADO N9 226/76 

Altera a redação do § 59 do art. 10 da Lei 
n9 5.890, de 08 de junho de 1913. 19.06.78 Senador 22.06.iS 

GILVAN 
ROCHA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 230/75 

Estabelece novos padrões de renuneração 06.05.77 senador 02.06. 77 Redistribuiçã< 
profissional mínima aos engenheiros, ar- ROBERTO 
quitetos e engenheiros-agrônomos, e dâ ou- SATURNINO 
tr:as providências, 

t!"·QJETO ~LE_!_09~SE.N~OO NQ 239/76 • Dispõe sobre a proibição do uso de_corantes 19.06.78 Senador 26.06.78 
nos alimentos industrializados e da outras EVELAsiO 
providências. V!EIAA 

PRWETO DE LEI DO SENADO N9 Sl/76 

Manda incluir no pagamento das férias as ho 02.12-77 senador 22,06.78 Redistribuiçã· 
ras extraordinárias habitualmente prestadas VILEL/1. DE 
pelo empregado. MAC'-.AUJÃES 

PRO.J"ETO DE LEI DO SENADO NQ 178/76 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 34 da n.os.11 Senador 22,06.78 Redistribuiçã, 
Lei co~plementar nQ 11, de 25 de maio de VILELA DE 
1971, estabelecendo prescriçáoquinquenal MAGALHÃES 
para as importâncias devidas ao FUNRURAL. 

-



,3402 S'Udo 19 Julho de 1978 

Nú\olERO E EMENTA 
DATA DE R:::.,ATOl DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

RECfT'i::.I\:TO DO PARECE;_~ DA OBSERVAÇOES 
NA cc·.::ssAo DESIGI\:.'\[10 DISTAIBUIÇAO DO AELATQ::l COMISS.3.0 

PROJETO DE LEI DO SS'NADO NO 2~~!__ 

Altera • redaçâc do artigo '29 dt Consolida 18.11.77 Sa:-~ador 24.11.77 POC audiência Aprovação do 
ção da. ,.,, do Trabalh~ (Decret0-loi n9 JI.L'SY,A!\CRE junto ao Pode parecer. 
5. 452, de lo de maio de 194 3) COSTA Executivo. (27.06.78} 

PROJETO DE LEI DO SI:NADO--....!!.?~B/77 

Introdu:or: alteraçõeil no texto da lei n9 4.89 09.03. 78 senador 06.04.78 pela anexação ~r")vação do 
de 09 de dezembro de_l~65, qu~ reg'-lla o di- HELv!DIO ao PLC-5/76 pa.Lecer. 
rei to de representaçao e o pr~cesso de res- NUNES (CÔdigo de Pro (24.06.78} 
ponsabilidade administrativa, civil e pena 1 cesso Penal} 
no• casos de abuso de c •Jtorid.:ldE". 

PROJETO DE LEI DO SE-NADO NQ 73/77 

oi nova redação •o• itens do § 30 do art.:.- 27,04.78 senador 22,06.78 Redistribuição 
go lO da Lei n9 5. 890' de 08 de junho de WILSON 
1973. GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 00 SENAW NQ 133/71 I 
Autoriza a União, as Auta:rqui<Os e -IH; So-::ie-110, OS. 7& I Senador 22.06.78 
àaCes de Economia Mista a alienar i:roóo:els a I.enoir 
funcionários aposentados, Vargas 

I 
I 

i 

~ROJETO DE LEI DO SE®.Q?_!!Ç02._7_3/7~ I 

I Trata da gratuidade de rcqistro civil de iu.os. 78 Senador 2.2.06.78 
pessoas carentes de rec~:rsos. RUY SANl'CS 

r 

I I 
i 

I I 
I 

i 
-

f_ROJETO DE LEI DO SE:-<AOC Nç ~.UI..~ I 
raculta.ao errpreqado reH:irdir o :cntra::o !26.06.78 Senador 29.06.78 
é e trabalho quando ocorrer altcra;~o uni-

i 
HE:,v:I'~I) 

1at~ral do mesmo poc parte do eJ"'pr€ga.dor. 

I 
t::UNES 

I I 
·--------

??.0 TE':'O DE :..E r DO SE':Al)O ;. ~ "'J ':· s-::w I 

Dispõe sobre • dO-lÇi"<>, ' :-, :\u. F ·~:.o 'J1.str:.-! ::.·-·.;, ' Ser.ador 27,0E,78 F3vorável >o Aprovação do RedistribuiçãC" 

w r·ederal, de bE-1~ ,,6v'is C>)l<·:.•C)S ~ <:J. c :rei m:E·CR ProJete. parecer. 

sição d• Pre-'ndêncü da p.-.;·ú Jl '" t~ l; ti:-! D:AS ( 27.06. 78) 
!'",oven-,bro de 1967. 

i 
i 

i 

I 
I 

PROJETO DE LEI DA CÍYAJ'.A :l 2!: t;r, I 
I i 

D:t.spõe sobre o tr:lbe.:ho m _aL·<)r,"'\ tS:-:i.os TJ~-~ l).C.G./2 Senador 22.06. 78 

m1COS e fanrtacêuti.cos que r-,urnp·.-t:i<."l hQ>r_.j -
I 

'llLEI-A DS 

.il.l.OS. :-:ASA!-1---'liES 

I 
I 
I 

Pf'.O!ETO DE Lei DA C!J'AP? ... 8 3 /~·( I 
o A nova reda.Ç:ão "" ..: rti<I:JS .. c 2Q :la Vü l2_ .o>S.77 senador 22.06.78 Redistribuiçao 

rl~ 2.573. de 15/8/55, que i ·" c t o so.l~ricl VILELA DE 
a~ic1onal de p e ri :ul <:• si c! ;l:l? , e •{. o··tr.-;.~ pr~ :CAGAW7E:S 

·lidªr!cias. I 

- -· -
_I ___ ·---------



Jlllllo H 1971 DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Stçio 11) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA. O CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISSJiO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSJiO 

PROJETO DE LEI DA C~ N2 74{_77 

Altera dispositivos da Consoiidação das Leis 02.12.77 senador 22,06.78 Redistribuiçã 
do Trabalho e da Lei n2 4 090, de 13 de ju- VILELA DE 
lho de 1962, para o Eim de tornar expressa a MAGALHlES 
obrigatoriedade de computar horas nos paga -
mentos de f~rias e 132 salârio devidos ao 
trabalhador. 

PRO!ETO DE LEI DA CÂMARA N2 125/..77 

Altera dispositivos da Lei n2 5 107, de 13 16.06. 78 senador 22.06.78 
de setembr~ de 1966, permitindo que o empre ROBERTO 
gado optante pelo Fundo de Garantia do. Tem= SATUi!'NINO 
po de Serviço -FGTS - utilize sua conta vin 
culada para pagamento de prestações da casã 
própria, 

PRO!ETO DE LEI DA CÂMARA N2 13/..78 

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Mun~cí- 13.04.78 Senador 26.04.78' Favorável ao Aprovação do 
pio de Ubaíra, no Estado da Bahia, im6vel da TE070NIO Projeto, parecer. 
União. V:ILELA (27.06.78) 

PROJ:E:TO DE LEI DA C~ARA N2 23/..78 

Torna obrigat6ria a instalação de grupo gera 15.06,78 senador 22.06.78 
dor de energia elétrica de emergência, - ALEXANDRE no' 

I hospitais, casas de saúde e estabelecimentos COSTA 
congêneres, públicos e privados, 

PRO!ETO DE LEI DA C~ N2 3Ji78 

Autoriza o Instituto Nacionil de colonização 18.05. 78 senador 22.06. 78 
e Reforma Agrária -INCRA - a doar o im6wl ROBERTO 
que menciona, SATURNINO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Ng 35/..78 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização 18.05.78 senador 22.06.78 
e Reforma Agrária - .INCRA - a doar os imóvei ROBE:RTO 
que menciona. SATJRNINO 

PRO êTO DE LEI DA CÂMARA Ng 40/..78 

Dispõe sobre novas inscrições de magistrados 23.05.78 senador 22.06.78 Favorâvel ao AprQvação do 
Eederais no Montepio "Civil da União e dá ou- HELVÍDIO Projeto parecer. 
tras providências;. NUNES (22.06.18) 

PRO TETO DE LEI DA C~ Ng 42/..78 

Dispõe sobre a transformação das Escolas T~ 23.05.78 Senador 22.06.78 Favorável ao AProvação do 
nicas Federais de Minas Gerais, do ParanS. e VILELA DE Projeto, parecer. 
Celso SUckow da Fonseca em centros Federais 
de Educação Tecnol.6gica e dâ outras provid~ 

MAGALHÃES (22.06. 78) 

cias. 

PROJETO DE LEI DA C~ N2 45/..78 

Autoriza a reversão ao Município de Itumbia 24.05. 78 Senador 22.06. 78 
ra, no Estado de Goiâs, do terreno que men= EVELÂSIO 
ciona, VIEIRA 



DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAL (Secio fi) Julhodel97B 

NúMERO E EIIENTA. 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSJI.O CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER D' OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DES!GNAOJ O!STR!SUIÇJI.O DO RELATOR COMISSAO 

J!RO!ETO DE LEI DA CÂI".ARA N!! 49/78 

Dispõe sobre a Vigência dos efeito~ financ;~ 07.06.78 Senador 22.06,78 Favorável ao Aprovação do 
ros da inclusão do pessoal êocente do Magis- SALDANHJ> Projeto parecer. 
tério da Aeron!ut~ca. DERZ I (22.06.78) 

PRO~O DE LEI DA CÁ~ Ni 53i78 

Dispõe sobre doação de lote à OrgaJ"Iizaçlo 15.06.78 
das Nações Unidas -ONU - pela compcuLhia 1m2 
bi1i~ria de Brasília ~ TERRACAP. 

PRO -t:;-ro DE LE:i: DA COORA N.!l 56i78 

Altera a diretriz da ferrovia Ef'-463 integr 26.06. 78 Senador 26.06, 78 Favorâvel ao ,Aprovação do 
te do Plano Nacional cie Viação, aprovado pe- OTAIR parecer parecer 
la Lei n.!l 5 917, de 10 de setembro de 1973. BECI:ER (27-06.78) 

PRO lETO DE LEI DA C~.ARA ri~ 59iZ8 

Concede pensão esp•~cial a Mafi.a AParecida da 20,06.78 senador 27.06.78 Favorável ao Parecer favo 
Silva., e d! outras providências. HUGO projeto. rável, lido-

RAMOS em. Plenário, 
em 27.06.78 

PRO!ETO DE LI::I DA CÂMARA X2 6lL78 

Altera a Relação Descritiva êas 20d1'vias do 26J06.78 senador 26.06.78 Favor~vel ao Aprovação do 
P~ano Nacional de Viação, aprovado pela Lei ALEXANPR3: Projeto parecer. 
o• 5 917, de lO tle setembro de 1973, COSTA ( 27 ,06. 78 ) 

PRO J!TO DE LEI DA CÂMARA !H 63L7a 

E~tabelece diretrizes ?ara a classi2icação 23.06-78 senador 26.06.78 Favorável ao Aprovação do 
de cargos, enpregos e .funçÕes do se:::-viço Ci CUNHA :LI11A Projeto 

parecer, 
vil dos Territ6rios Federais, e dá outras- (27.06.78) 
providências. 

PROJETO DE LEI DA CAHAAA ~2 6sL7B 

Concede pens3o especial a ELISA TRAGHTSMllERG 20.06.78 Senador 28.06.78 Parecer favo-
viúva do Ml!dico Sanitarista Noel nu·:els. RUY râvel, lido 

SANTOS em Plenârio. 
(28.06.78) 

P~OJETO DE DEC~BTO LEGISLATIVO N2 04L78 

Aprovi as contas do Excelcntíssimo SenhOr 15.05.78 Senador 22.06. 78 
Presidente da República, relativas ao exe! VIRGÍLIO 
cicio de 1976• TÁVORA 

PRO!ETO DE LEI DO SENADO N~ OSL77 

Estende às erttidades de .fins educacionais 26,06.78 Senador 29,06,78 
e culturais a isenção prevista na LEi n• WILSON 
3 517, de 04 de julho óe 1959. GONÇALVEt 



.,Jot., .. ,.,_..de"-"197:.c8,_ ______________ -,D,;IÁ,R,_,I,Oc-DO=CONGRESS0 NACIONAL (Seçio 11) 

DATA DE RELATOR DATA OA CONClUSA. O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRISUIÇAO DO RELATOR 

PP.OJETO DE LEI DO SENADO N2 88[78 

Altera dispositivo da Lei n~ 6 045. de 15 28.06. 78 senador 29.06.78 
de maio de 1974, para o fim de inclui:r:~ o VIRGÍLIO 

TÂVORA representante do Banco do Nordeste do Bra-
sil na composição do CONSELHO MONETÂRIO N~ 
CIONAL. 

P:RO!ETO DE LEI DO SENADO N2 267 !)6 

Estabelece critérios para a aprovação de Pro 22.06. 76 Senador 29oo6o78 
ejtos florestais e dá outras providências. GILVA.N 

ROCHA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 134{_77 

Acrescenta § ,, ao artigo 10, da Lei no 02.09.77 senador 29.06.78 
5 107, de 13 de setembro de 1966- Fundo OTAIR 
de Garantia do Tempo de serviço. BECI:ER 

PROIETO DE LEI DO SENADO N2 226(_77 

Erige em monumento nacional o conjunto ar- 29.06.78 Senador 29.06-78 
quitetônico, imóveis e logradouros que es- ROBERTO 
peeifica na localidade de conservatóri·a . SATURli' INO 
Distrito do MunicÍpio de Valença, 
do Rio de Janeiro. 

Estado 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reunll!es Ordlnárlu_tU-------------------

Reunlb'ts Extraordlnillrlas -=~-----------------
Projetos relatados ~lu_ __________________ _ 

Projetos d!strlbuldos _;u _________________ _ 

Projetos em diligência __<0"''------------'----------
0!Iclos recebidos -~------------------­

OIIcloa expedidos-=-------------------­

Pedidos de vlata _i0!l2L-------------------

EmendaJ apreaenladas ---''-------------------­

Subemendu apresen •. 

Substltut!voa ·----

Projetos de Resolução 

OeclaraçOea de voto--"'------------------­

Comparoclmento de autoridades --'=---------------

Votoa com restrlçOes _O!!dl _________________ _ 

Convllel! expedidOS---''---------------------

Braama. em30 de junho de 1978 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 



~-'!!!!'--'"'~"~ .. ~·~·--- ~----------- DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 0) 

COJ\1ISSAO DE LEGIS!.AÇAo SOCIAL 

RELATORJQ CORRESPONDENTE AO MeS DE JDNHO 

PUESIDENTE: SENACOII JESS[ FREIRE 

ASSISTENTE: L[CA Fr.RREIRA DA ROÇHA 

DATA DE RE-
HOMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COM!SSAO 

PROJETO DE LEI co SE~ADO N9 31. DE 1978 Z0.04.7B 

Determ1,a o recol~tmento do percen -
tua! previsto na legislação do Fundo de Ga-
rantta do Tecn~o de Serviço sobre as quantia 
a tltvlo de aviso prêvto. 

AUTOR: Senador Vasconcelos Tor1•es. 

PROJETO DE LEI 00 SENAOC N9 2S:!, DE 1977 16.03.78 

Faculta ao empregado resdndir o c2r·· 
trato de trabollho quando ocorr1lr alteraçao 
un11ateral do mesmo por parte do empregador 

AUTOR: Senado" Vasconcelos Tor1·es. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 5, I)E 1977 03.06.77 

Estende is enttoades de fins educac1o-
nats e culturais a isenção prevista na Lei -
n9 3.577, de 4 de julho ce 1 95!J. 

AUTOR: Senador Osires Teixeira. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 158 I DE 1975 10.11.77 

Di nova redação ao item I li do art. 21 ,, lo1 n9 6.182, de 11 de dezembro de 1974. 

AUTOR: Senador Vasconcelos Torr,~s. 

PROJETO DE LEI DO SE~AOO N9 65, DE 1977 2Z.Q6.lZ 

Assegura aos emp~egados oJtantes pelo 
sistema do Fundo de Ga~antla do Te~po de Ser 
viço o direito aos juros e ~orr~ção mo~etã = 
ria~ sobre o valor depositado, ·!m qualquer-
h1potese de extinção oo contrat) de trabalho 
e dã outras providências. 

UTOR: Senador Vasconcelos •orr~s. 

PROJETO DE LEI DO SE~AOO N9 147, DE 1976 01.10.76 

Determina q.Je cs empregados de estaçõe 
do interior farão jus a ~em~nerção correspon 
dente ao regime de -~~ontidão', pelas horas-
que excederem ãs da JOrnada normal de traba-
lho. 

AUTOR: Senador Fr.:.ncc Mo1toro 

PROJETO DE LEI DO SHADO NQ 272~ DE 1977 06,04.78 

Acrescenta d1spJs1tiv3s i Consolidação 

'" leis Qo Traba:ho. 

AUTOR: Senador Nelson Carneiro. 

DE 1978. 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO DI$-
TRIBUIÇAO 

SEHADOR RUY 27.04.78 
SANT)S 

SENADOR NELSO 30,03.78 
CARNEIRO 
+++++++ 

Vista ao Sr.S 
nador Ruy San 
tos. 

SENADOR ORES 22 .06. 77 TES QUERCIA 

SENADOR ORES- • 17.11.77 
TES QUERC IA 

SENAOOJI ORES- 25.06.77 
TES QLERCIA 

SENADOR RUY 
SAIITOS 01. 10.76 

SEMA001. ORES - 06.04.78 TES Q:.IE:RCIA 

Jlllllode 1978 

CONCLUSA O CONCLUSAO 
00 PAI=IECER DA OFISEAVAÇOES 
00 RELATOR COM!SSAO 

Audiência .. Aproudo 
Ministério da - •• 15.06.78 • 
Previdência • Assistênda '! cial. 

Favorâvel. 
Rejeita o pa- Anexado recer do Rela 
tor aprova ' 

ao proces-

parecer contr sado o Vo-
to em Sepa 

~~o do Senado rado, veni1 uy Santos, e 
15.06.78. do do Sr. 

Senador Nel 

'" Carne i::-

"· 
Parecer pela 
rejeição. Aprovado e 

15.06.78. 

Parecer favo- Rejeita o par Anexado .. 
ri v e 1. cer do Relato processado o aprova o pare 

cer contrirto Voto em Sepa-
rado, vencido 'do Senador Nel do Senador 0-son Carneiro: restes Ouér -designado Rel c 1 a. to r do Venc 1 d 

em 15.06.78. 

Parecer pela Reje1ta o pare Anexado .. rejeição da cer do Relato processado o Emenda n9 - aprova parece 
1-CCJ e pela favorivel a Yota, ém Sepa-

rado, vencido aprovaçii:o da projeto e con· do Senador 0-Emenda 119 ... trãrfo ã Emen restes Quêrci l·CLS, •• da N9 1-CCJ 
15.06~70. do Sr.SeD~dor 

Nelson Carnei· 
ro, designado 
Relator do Ven. 
c ido. 
Rejeita o par 

Pela rejei- cer contrãrio Anexado .. 
çio. do Relator a· processado o 

prova parecer 
por audiência 

Voto em Sepa 
rado, venc ;= 

as entidades do, do Sena-
representati- dor Ruy San-
vas dos traba tos. 
lhadores ferr 
viirios do Br 
sfl 1 do Sen& 
dor Orestes 
Quiircia, desi 
nado Relator 
do Venc:tdo, .. 
15.06.78. 

Pela reje1· Aprovado •• ção. 15.06.78. 



Jlllhode 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL~"'o-'ll'l) _____________ --'!84!!-~'-!1~'2:3<01!!!2 

DATA DE RELATOR DATA DA -yCONCLUSJI.O CONCLUSA O 
NOMERO E EMENTA RfCEBIMENTO DO PARECER CA OBSE'l.VAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRISUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 178, DE 1977 24.11.77 SENADOR lOliR!- 01 .12. 77 _ pela reje.!_ Rejeita o par VAL BAPTISTA Anexado ao çao. cer do Relato processado o Introduz <1lterações na Consolidação - aprova o eare Voto eM Sepa-das Leis do Trabalho, para o fim de assegu - cer favoravel r a do, vencid!il rar estabilidade provisõria ao trabalhador - com Emenda nQ dQ Senll.Ccr -durante a tramitação judicial da reclamato - l_CLS, db Sei1 L ou ri v a 1 Bap-ria trabalhista. dor Rui' Santo , ti sta. 
desighado, Re-

UTOR: Senador Nelson Carneiro. lator do Venc~ 
do, em 15.06. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 69, DE 1977 01.12.77 SENADOR LOtJRI 30.03.78 pela reje.!_ Aprovao 'm VAI. BAPTISTA ção. 15.06.78. 
Dispõe sobre a aplicação do regime do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, aos 
empregados rurais. 

AUTOR: Senador Vasconcelos Torres. 

PROJETO DE LEI 00 SENADO NQ 183, DE 1977 20.10.77 SENADOR LOURI 20.10.78 _ pe 1 a reje.!_ Aprovado ,. 
COMPLEMENTAR VAL BAPTISTX çao. 15.06.78. 

Acrescenu §29, ao art. 29, da lei Com 
plementar nQ 26, de 11 de setembro de 1975.-

AUTOR: Senador Nelson Carneiro. . 
PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 234, DE 1977 16.03.78 SENADOR LO\JRl 30.03.78 Pe 1 a rejei- Aprovado ,. 

VAL BAPTISTA ção. 15.06.78. 

Oã nova redação ao art. 
lidação das leis do Trabalho. 

832, da Conso-

AUTOR: Senador Vasconcelos Torrea, 

. 
DE 1977 2:7.10.77 SENADOR lOURl reje1- Aprogado •• PROJETO DE LEI DO SENADO N9 150. 1 o. 11 .77 _Pela 

VAL BAPTISTA , .. 1S.06.78. 
Estabelece que a contagem do tempo d• 

serviço prestado em atividades insas~lubres 
seri feita segundo critérios especiais. 

AUTOR: Senador franco Montoro. 

PROJETO DE LEI O~ SENADO ~Q 194, DE 1977 2:7.10.77 SENADOR I.O~~j lO.ll.77 Pela aprov! Aprovado •• VAL BAPT!ST ção. 15.D6.78. 
Introduz alterações no art. 791 da Con 

aolidação das Leis Co Trabalho, para conce-= 
der aos sindicatos poder.es de reoresentação 
independentemente ~e manddto. 

AUTOR: Senador Ne'lson C~rneiro. 

PROJETO DE LEI DO SENADO- N9 2:26, DE 1 976 16.03.78 SENADOR LENOl~ 30.03.78 Pe 1 a rejei- Aprovado •• VARGAS I ção. 15.06.78. 
Altera a redação do parágrafo 5Q do -

art. 10 da Lei oQ 5.890, de 08 de junho de 1 73. 

I 
' AUTOR: Senador Nelson Carneiro 

I 
PROJETO DE LEI DO SENADO N9 235, DE 1977 01.12.77 SENADOR JARBAS 30.03.78 Pela aprova Aprovado ,. 

Determina a concessão de fêrlas de 30 PASSAR l NKO ção do projetõ 15.06.78. 
dias aos empregados cujo perlodo aquisitivo com a Emenda -

de nQJ-CCJ, ·-se iniciou de 19 de maio de 1977. provado. 
AUTOR: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO OE LE! OA CAMARA NQ JZ5, " 1977 Z2. I 1.77 SENADOR JARBAS 01.1Z.7i Parecer ,, - Aprovado •• 
PASSARINHO vorãvel' 15.06.78. 

Altera dispositivos da "' nQ 5.107 
de 13 de setem~ro de 1966, permitindo que o 
e~pregado optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS - utilize s~a conta 
vinculada para pagamento de prestaçoes da 
casa própria. 

AUTOR: Deputado Francisco Amaral. 



MOS Süadot• Julhodel978 

DATA DE RE:..JTOR DATA DA CONCLLJ3AO CONCLUSÃO NúMERO E tM!õ'NTA RECES'';!E"- TO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 
NA COI..IOSSAO OESIC~ADO OISTRIBUIÇÃQ DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE lEI OJ SEIIADO NQ_ JB 1~~ 24.04.78 SENADO/- JAR!lAS 27.04.78 Peh rejei- Aprovado •• PASSJ..RHIHO ção. 15.06.78. 
Oi nova red4ção ao parã~rafo 4Q, do -

art. "· da Lti 19 5.107. de l de setemllro ,, 1966. 

AUTOR: Senador Vasconcelos Torres. 

PROJETO DE LEI DV SUI\00 NO 292. DE 1977 27,04.78 SENADOr JARBAS • 27.04.78 Parecer 
PASS~RINHO f& v! Aprovado •• orãvel. 15.06,78. 

~i n~a reóaçio ao art. 546. da ::~nsn\5_ 
dação das Leis do Tr~la1,o. 

AUTOR: Senador Nelsor Carneiro. 

PROJETO DE lEI DO SHADO N9 265. DE 1976 01.1 z. 76 SENADOR JARBAS 2.12. 76 Parecer PASSARINHO CO! Aprovado •• 
E11mtna a e~tsincia do periodo 

rir to. 15.06.78. 
de ca -

rincta para conce~sac pelo !fiPS. de b·~1eft -
cios em virtude " itcapacidade par<~ ' trab! 
lho ou morte do !lE:quradQ. 

AUTOR: Senador Ag<:·nor Har"1a. 

PROJETO DE LÉl o.\ cA.ttb.RA NO ao I DE 19?7 18.05.78 SENADOR RUY 15.06. 78" 
SANTOS 

Acrescer ta. ;Jl'lr~grafo <JO art,l2J ,, Coo 
solidação du Leh do Trabalho. ,.prov!da pe': 
lo Decl"eto-1e1 ,, 5,452 1 

,, 19 d<! mal o ,, 
1943. 

AUTOR: Deputac.o Si que i r a Cupos 

PROJETO DE LEI DA CAttARA NO 46, [)[ 1978 24.05.78 SENADO:t RUY 15.06.78 
SANTOS 

Dispõe !.Obr.~ a (lu ração d~ jornada ,, 
traba 1 h o do peSSOll ,, Caixa Econõ,~tca fed! 
r a l. 

AUTOR: Deputado G~r~ldo BulhÕe~, 

PROJETO DE LE: 00 SLiADO NO "· DE 1978 11.05.78 SENADO~ RUY 15.06.78 
SANTOS 

oi nova re~a~ã~ ao art. \1 ,, Consoltd 
ção '" leis do Trabalho. 

UTOR: Senador Yasco1ce1~s Torr·es. 

PROJETO DE LEI DO SEIIADO NÇ 17 DE 1978 11.05.78 SENADOR NEL 15.06.78 
S0!-1 Cji..RRElR 

Acrescenta parâg"rafo iíni<:o a() art. " " 
,,, ,, 5. )1J1, ,, I J ,, seter1bro de 1966. 

AUTOR:· Senado'" Y.!lsconcelos Te r1·es. 

PROJETO DE LEI DO SHAilO NO 193, DE 1 977 11.05.78 SENADCR JARBAS ·15.06.78 
PASSA~INHO 

Estabehc.e que ~uando o ~r..pr~godo.· dei 
x•r de depositar o Ftis, o emp·egado poderã-
considerar re~c1nd1dc o contra :c ' pleltear 
a devida inde~lzação. 

AUTOR: Senador Francc Montoro. 

PROJETO DE I..El CC SEtiMO l\Q Z6l, DE \971 \8.05./8 SENAOCR JARBAS 15.06,78 
PAS~AIHNtiO 

Concede ao funclonãr·o. lUe exerça pro 
fissão 1 i bera 1 pelo req·me da :onsclida;ão-: 
das Leis do Trabalho, aposenta:lcrla "" ter-

I mos da ,,, ,, 1.711. 

AUTOR: Senador D1 rceu Cardoso. I 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA CDMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 295, DE 1977 18.05.78 

Di nova redação ao art. 12, letra •c•, 
da Lei nO 6.D19, de 3 de janeiro de 1974, 

AUTOR: Senador Vasconcelos Torres. 

PROJETO DE LEI DA C~MARA NO D7 DE 1978 03.D5.78 

Altera dispositivos da Consolidação e 

das Leis do Trabalho. 

UTOR: Deputado Moreira Franco. 

PROJETO DE LEI DA C~HARA NO 39, DE 1978 

Regula a atividade das empresas de re~ 
crutamento~ seleção, assessoria 1 consulto~ta, 

:i~~~~~!!~ae profissional, e da outras pro~ 

UTOR: Deputado Roberto Carvalho. 

PROJETO DE LEI DA C~MARA NO 54, DE 1g75 

Dispõe sobre a regulamentação das pro• 
fissões de Arquivista e de Ttcnico de Arqui­
vo, e dã outras providencias. 

AUTOR: Poder Executivo 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 144, DE 1978 

Altera a lei nQ 5.859, de 11 de dezem 
bro de 1972, para o fim de assegurar ao em 7 
pregado domestico o direito ao salãrio·mlni~ 
mm. 

AUTOR: Senador Orestes Querela. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 65, DE 1978 

Di nova redação ã letra •t•, do art.48 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova 
da pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943. 

AUTOR: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI 00 SENADO ~Q 67, DE 197S 

Acrescenta parigrafo JQ ao art. 29 da 
Consolidação das Lels do Trabalho. 

AUTOR: Senador Vasconcelos To~res 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 57, DE 1973 

Modifica a redação de dlspositlv~s da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1~ de maio de 
1943. 

AUTOR: Senador Orestes Quirela 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NQ 57, DE 1978 

Dispõe sobre a duração de mandatos dos 
representantes classistas no Conselho Cura -
dor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

AUTOR: Deputado ~lvaro Dias 

22,05.78 

22.06.78 

15,06,78 

15.06.78 

15.06.78 

15.06.78 

20,06,78 

RELATOR 

DE:!iiGNADO 

DATA DA 

DISTRIBU!Ç.l.O 

SENADOR NELSON 15.06.78 
CAi i!! lo 

SENADOR JARBAS 15.06.78 
JASSARINHD 

SENADOR LENOIR 15.05.78 
VARGAS 

SENADOR RUY 
SANTOS 

22.D6.78 

SENADOR LOURI 22.06.78 
VAL BAPTISTJ 

SENADOR NEL- 22.06.78 
SON CARNEIRO 

SENADOR LE~OIR 22.06.78 
VARGAS 

SENADOR NELSON 22.06.78 
CARNEIRO 

SENADOR JARBAS 22.05.78 
PASSARINHO 

···:."" 

CONCLUSA O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Favorivel. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Aprovado era 
22.06.78. 

OBSERVAÇOES 
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I DATA DE RELATOR DATA DA I CONCLUSZ-.0 CONCLUSÃO 
NúMERO E EMf:NTA. RECE81:.1ENTO DO PAR!':CER DA OSSERVACOES 

NA COMISSAO DESIGNADO D!STR18UIÇAO D·::l RELATOR COMIS$AO 

-=r PROJETO DE LEI QO SEU-"'.00 U9 22, DE 1978 15.06.78 SENADOR RUY 
SANTOS 

Altera • reda.çi."r do parâgrafo 19 do -
art. 67 d~ '" Orgâ.nica de. Prev1diin:la Sacia 

AUTOR: Se na elo r Nel sor Carreira. 

PROJETO OE LEI DD sn-.oo " ~3. DE '978 15.06,78 SENADOR RUY • 22.06,78 
SANTOS 

Regula o I!J~:Crt~c.lo ~rofiss;i"o d, -
" •m-

pregados ec edifícios. 

AUTOR: Senador Nel~on Carne i r o 

I 

PROJETO DE LEI DO SENAJO " "· DE 197 8 15.06.78 SENADOR JARBAS 22.06.78 
PASSARINHO 

Di nova redacão " )arãgrafo "· do -
a rt, 791. d• Canso· ida ;ão '" Leis " Traba-
! llo. 

! 

AUTOR: Senaoor Vascon;~lcs Torres. 

P~OJETO DE LEI 00 !.E'lA.lO IiÇ 84, OE 1978 15.06,78 SENADOR RU ( 22.06.78 
SANTOS 

A lte r<~ • redaç:ãJ do § 29. do art. 73 
d• Consolidação '" L• ; do Trabalhe, 

' 

' I 
AUTO::!:: Senaaor Nelson :arli~ir~ I 

iPRO~ETO 
-I 

OE LEI 00 s~~.uo n 21, lE 1978 15.06.78 SENADOR RU" 22.06.78 
SANTOS 

Assegura ao atleta E"oflssio~a1 de f~-
tebol addent~do no o--r·cJcia da atividade 
re111uneraçio integral a_:rar :e o p-~r1odo :Je 
convalescença. 

ALITOR: Senador Vasconu los T:::.~rei. 

PROJETO " LEI 00 SE/ih: O tiO "· OE H7J 15.06.78 SE"NADOR RU' 22.06.78 
SANTOS 

Dispõe soQre o oercí~fa rfil prJflssio 
d. Ortoptista, • dã OLtras ~~ovtdênclts, 

AUTOR; Senador Fran:o ~~ontc,.o. 

I 

PROJETO DE l.El 00 su~~~o " 1 06. OE ! s 78 

121 

15.06.78 SOlADO~ RUY 22.06.78 
SANTOS 

Dá nova redaçi"o i 1 et r a •h · do art. 

" L•i "' 6.019, de 3 te jal1e1ro d• ! 9 7 4. 

AlJTOR: Senador Orestes Quércta. ! 

I 
PRCJETD OE LEI DO 12 2. " 978 I 15.06.78 SENADOR RUY 22.06.78 S:r<A~O NÇ 

rnTntJ 

S.ANTOS 

Pro i be o estaJelecl~entc ,, i é<~ de 

" par a • concessao de bene•ícics ~C·· parte 

'" entidades " pr.:vicl!nci<J ,rhad~ 

:.JT\JR: Senador Vasconcelos ·erres. 

I~_Qlfi2_Qi___L_U DO S~N~_EJ "li 99, ~E 1978 22.06.78 

Altera o art. 10 dd. .el n9 3.207, ~e 

1

18 de Julho de 1957. acres:ent~ndo-lhe par~-
;rafo-~nico. 

AUTOR; Senador Osirt!s T~!o1ra. 

' 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSAO NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSA.O 

PROJETO Gt LEI 00 SEM~ROO K9 \ZS, OE \978 ZZ.U6,78 

Ac~eseenta parigrafo 49 ao art.71 
Consolidação das leis do Trabalho. •• 

AUTOR: Senado~ Vasconcelos Torres. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 41, DE 1978 -22,06,78 

Dã nova redação .. art • 6, da let~a -
"A • • da Lei nQ 6.D24, ,, 13 de ma~ço de 1974 

AUTOR: Senador Vasconcelos To~res. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 56, DE 1978 22.06.78 

Acrescenta dispositivo i Consolidação 

'" Leis do Trabalho. 

AUTOR: Senador Nelson Carneiro, 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 176. DE 1977 Z2.06.78 

Modifica a ~edação do art. 59 da ,,, -,, 3.999, de 15 de deze~bro ,, 1 961. 

AUTOR: Senador Nelson Carneiro 

PROJITO DE Ltl DO SENADO NQ Z5 1 DE 1978 23.06.78 

Isenta de contribuição previdenciãria ' as Instituições de fins filantrõpicos reco~ 
nhecidas de utilidade pública, cujos direto 
res não percebem remuneração. -

AUTOR: Senador ,,, Santos 

PRTOJETO DE LEI DO SENADO NQ 109, DE 1978 23.06.78 

Assegura ao empregado domês!1co o dt• 
relto ao recebimento da gratiftcaçao de Na ~ 

"' lnstituida pela Lei nQ 4.090, de 13 •• julho de 1962. 

AUTOR: Senador Orestes Quêrcia. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 39, DE 1978 23.06.78 

Oã nova redação ao art.3ZO da 
dação das Leis do Trabalho. 

Consolt~ 

AUTOR: Senador Vasconcelos Torfes. 

PROJETO DE LEt DO SEK~DG K9 1G7, D~ 197S 23.06.78 

Alter~ a Consolid!ção das Leis do Tra-
balho e estabelece criterio para agregar " salârlo~~ínimo o aumento da produtividade da 
economia nacional. 

AUTOR: Senador Ita111ar Franco. 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N9 96, DE 1978 
COMPLEMENTAR 23.D6.78 

Altera o art. "· caput, da L e l Compl! 
tntar nQ \l, de ZS de maio de 1971. 

AUTOR: Senador Otair Becker. 
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- -
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA-O CONCLUSÃO 

NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

ROJETO DE LEI DO Sf!NliOO N9 182 DE 1975 29.06.78 

Acrescenta ~ parágrafo ao art. ... da 

onsolidação das te!s do T~abalho (dispÕe •2 
re a transferência do empregado) e :iã ou -
ras providências, 

UTOR: Senador Nelson Carneiro 

ROJETO DE LEI DA CÂMARA 1'9 51 DE 1977 29. 06. 78 

Dá nova !edação ao t.rt • 49 da Lei n9., 
• 757. de 3 de dezembro de 1971, que eatabe-
ece regime de gratificação ao pessoal ã dis 
~sição do FUNRURAl, e dá outras providên : 
ias. 

UTOR: Deputado Homero Santos, 

Ro.!ETO DE LEI DO .SENADO U9 114 DE 1977 29.06, 78 
COMPLEME~TA!3; 

Introduz alterações na Lei Corrplementar 

9 '· 
de setembro ~e 1970, que instjtuiu o 

lano de Integração s~cial - {PIS), 
OTOR: Senador Nel~on Carneiro. I 

-~ =·-

MENSAGEM NQ 122, DE 1978 29,06.78 

Do Sr, Pre~idente da RepÚblica~ "2 
!citando autoriza;ão do Senado Fed~ral, ··-a autorizada a alienação Çe terras pÚblicas 

o Distrito Agropecuário da Superintendência 

a Zona F~~~ca de Manaus (SUFRAMA), à empre-
MONTERO A S A 

MENSAGEM NÇ 123, DE 1978 29.06-78 

Do sr,Pr~sidcnt~ da RepÚblica, soli 
itando autorizaç!o do Senado F~deral, seja-
utorizada a aliehação de terras públieas no 
istrito Agropecuf.rio da Superinterdêneia da 
ona Franca de Mana"us (SUFRA.MA), empresa A-
ROPECU~RIA PORTO ALEGRE S/A. 

MENSAGEM N9 124 1 DE 1978 29,06.78 

Do Sr.Presidente da Repúb~ica, soli 
itando autorizaç~o do Senado Feder.al, seja 
utorizada a alie,ação de terras públicas no 
istrito Agropecuirio da Superintendência da 
ona Franca de Manaus- lSUFRAMA), à empresa 

tATEL AGROPECU~RIA. S/A. 

' MENSAGEM N9 125. DE 197~ 29.06.78 

Do Sr.Presidente da RepÚblica, ao 
!citando autorização de Senado Fe~eral, se= 
a autorizada a alienação de terras pÚblicas 
o Distrito Agropecuário da Superintendência 
a Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), ã empre-
a AGRQPECU~RIA PAULO ATHAYOE LTDA, 

MENSAGEM NQ :26 1 DE 1978 29.06,78 

Do Sr.Presidente da República, so 
!citando autorização do Senado Federal, ae= 

·a autorizada a alienação de terres pÚblicas 
o Distrito Agropecuário da Super:l.ntendência 
a Zona FRanca de Manaus (SUFRAMA), ã empre-
a AGROPECU~RIA OIMO~A, COM~RC!O 1: IND0STRIA 
/A. 

W::t:ISEI~f-"-1 N2 1~7 1 J::!E 191!~ 29.06,78 

Do Sr.::>residente da Rcpiiblica, ao-
!citando autorização do senado Ft~deral, se-

·a autorizada a l.lienação de terr.ts pÚblicas 
o Distrito Agro?ecuário da Superintendência 
a Zona Franca de ~~naus (SUFRAMAI, ã empre-
a ORIEUTE AGRDPEC~~RIA LTDA, 



Jlllltodetm DIÁRIO PO CONGRESSO NACIONAL (Seçio Jl) 

STNTESE DOS TRABALHOS DA COMlSS~O 

Reun 1 ões realiZadas •.• ,, •.•.. ,.. .. • • • .. ..... 
Projetos relatados . , •..•...•.••••.•.•.••••.•.• 
PrOjetos distributdo$ .... , • , .. , , •.• J ......... . 

Pedido de Vista ............................. .. 
Votos Vencidos . . . ········· .................. . 
Votos em Separado ........ , ....... , ........... . 

Correspondência recebid' ....... , ........... · •. 

Projetos na Comissão sent 'distribuição ........ . 

' 21 
23 

1 

• • 
20 

26 

Comtssio de LegislaçãO Social, em 30.06.78. 

COJ\IISSAO DE ~UNAS E ENERGIA. 

RELA'rõRIO CORRESPONDENTE AO Mt:S DE JUNHO DE 19 78 

l'RESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR J ARE!AS PASSARINHO 

ROUAIDQ PACHECO DE OL!lffi~ 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

PROJEI'O DE DSCRErO LEGISLATIVO NC DlO DE 
J.!l.m. 21.06.78 

APROVA O TEXTO PO ACORDO El'<'TRE A REP'Cp 
BLICA. FEDER..\l:IV}. UO BAASIL E A BEF'3"BLICA DA 
BOL!VIA SOERS A It/Sr,\.JA:jÃO E O FIJNCIONA11Ell~ 
TO N.\ CIDADS DO RIO DE JA!>:EIRO DE UM ES~ 
ciü:T6RIO DE Y"ACIHIEt:TOS PEraou:h:aos FISCA.~ 
LES BOLIVU!!OS, 

E1 &.-utH.!;:O DS 28,06,?3, A CO!HSS.:tO DE MINAS 
E E:<ER~IA OUVIU EX.P03!ÇÃ0 DO D3 .• JOSt lfAI-
TZH EAUI'IS:A VIDA.L, SECR.!ITÁRIO DE TECNOLO~ 
GU I:iDUSfRIAL DO M,I.CÜ: SEGUIDA. DE DR3A~ 
TES, SOSRE O TEHA: "0 J. OOL ÇQtlQ. .E!lliil1i ti~ 
TER.'l'.~!IV.a. ll§ ENERGIA 'fi. 

RELATOR 
DESIGNADO 

SEl'lADOR 

jARNON DE 1-rELLO 

DATA DA 
DI$-

TRIBU!Ç,!.O 

21.06. 78 

S!riTESE DOS l'R.\BALHOS DA CON!S.::lÃO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

PARECER FA.VOI\á. 
VEL AO PROJETO. 

REUtriOES ORDINÁRIAS ••• , , , ••• , ••• , , , , , , , , • • 2 

P3.0JE:r03 R'lCEBIDOS , , ••• , , •• , , • , • , , • , •• , •• , 1 

P:tOJET03 :nsriUBU!DOS • , ........ , • • .. .. .. .. 1 

PROJErEOS RE:LA1'ADOS , , , ••••• , ••• , , ••• , , • , • , , 1 

vorro co:.: R~sr:nçOzs • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 

COHPARECD:IDlTO DE AUTORIDADES , , • , , • , •• , , , • 1 

OF!CIOS E<PJIDIDOS , , •• , , • , , • , •• , •• , •••• , , • • 1 

CO;nll'l:ES EX:fEDIDOS , • , ••••• , •••••••••••••• , 300 

Bras!lia, 30 de junho de 19?ó 

CONCLUS.AO 
DA 

COMJSSJ\.0 
OBSERVAÇOES 

~1 eiL 
,7_1 CO!: 

restriçoes da 
p:lrte do Sr, 
sanador lta~ 
mar Franço. 



OlÁ RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) 

COl\USSAO DE REDAÇM 

RELATóRIO CORRESPO~DENTE AO MtS DE JUNHO 

PRESIDENTE: SEI/APOR AlMLBERTO SOU\ 

ASSISTENTE: Jlaria Carnen Castro Sou~a 

NúM:=RO := EMENTA 

I 
DATA DE RE­
CEBIMENTO 

NA COMJSSII.O 

r------------------: 
i'ARt:CCR 11~ JO l/7'8 

Redação final do Projeto de Re~oluçâo n~ 
29/78, QUe autoriza ~ Prefel cura H~~lclp•l 
de Jaguari~na (SP) a elevar en Cr$ ....... . 
~.~5~.00~,JO (quatro ,.,jlh5es, ouat·oc'.!ntos 
e cin~Ucnta mil cru<tlros) o ,.,onta1te de 
sH dívi~a consolidaca. 

13.6. 78 

~eCaçào final do Prc,eta de 1\esolMão n~ I 13.6.78 
)h/75, oue aut)d~i! o Ca~e·ro tt; [,ta(jo de 

1 .- ~1~lo;; r· 1 i~a· du·'~ ore·c~éc·. ;I., e,· I 

i :;::;~;::;:;:,;;;~:~~:;:::;:::~~0: ,;;;::;. i 
~is r,:;dl~o-•osp!Hiarc• :Lra rosHtaos dei 

PAP.ECER ll? 317/7S 

Redaç:lo final ~o Pro~eto de Resolução n? 
32/78, que autoriza a Pf<!feitura l'unicipal 
de PradÓpolis (SP) a elE•Iar en Cr$ .......• 
5.0~7.500,15 (~;;irço '"lilhÕes, quarenta e se· 
temi\, quinhentos cruzeiros e quln~a centa 
vos) o montante çe sua dfvlda consol id.,da. 

PARE:C[R 'l? 318/78 

Redação final do Projeto de P.esol~ção n~ 
37/78, que autor za 1 P•efeitura lunlcipal 
de Chapecó (SC) u eleva• em Cr$ •.......••. 
133.&/i.O~D,ao (cento e trinta e 1ris ni­
I~Ões, seiscentOi e ~uatorze ,.,; 1 'ruzeiros) 

o nont~nte de sua dfvlda consolld:da. 

PARECER li~ 339/78 

P.eda,ã"a fi "a\ do Projeo de Ld d<> S~nado 
n~ 240/77, que altera dlspcsiti~'"' do CÕ· 
~igo Pe,al l'ilitl<' (tlec:retc-1~1 n" l.C~l. 
de 21.1~.69) e do CÓdigo de l'roc:e•;so Penal 
"'ilitar (oecreto·lei n? 1.C02, de 2!.T0.69l 
e dã oo.~tras providercias. 

PARECER '·? 352/78 

1 5. 6. 78 

I 5. 6. 78 

21.6.78 

~.edac;jo flnàl do Projeto de ~csoluçãc 1~ 23.6,78 
33/73, que autoriza li rrefel t~ra Huni tl Ja I 
de Piracicaba {SP) <• eleva• er' Cr$ ....... .. 
7.ese.260,75 (sete ni \I·Ões, oi tece:<~ to~ e 
5essenta e oito Ml· detentos e se~senta 

c~uzelros e setenta e c;nco ctntpvos) o ~ar. 
tante de sua df~lda tcrsolldada. 

~[!1. ·:~ ;_>~li§. 

~"::!,çlo final de Prcjelo de P,nolu,ão n? 23.6.76 
3~/73, q~e autorizl ~ Prefeitur<~ \1Jn1~1pal 
t'e A-e ri cana (SF} a elo~var er Cr$ ........ . 
T$.:;tSL93~,E) (ccz7.t to ·ilhÕcs, •o•çc~ntos 
~·'·>Cnta e w~ .-:r, 10•ecento~ c td"t~ ~rc· 

""ires e oit~~t<. "•t.,vo~) o •c.rtant~ de 
GÍy;;J consoliç·.ja 

o: C:!> "·~j -~ ;!; 'tu uC~< r? 
}J/?'::, :juC ao.~toriz., a 'ref~it~rn b'iciçnl 
c-' SZ..: ~·o;,! ~o< C<tr;oo (:P) a "J,.~ar ~"' 
,:,; I;J.IL~.' )" (~·- ~il·o."::,, Cdto c 

õ~T.(< ~ ~·:u •ji C;~.~:;rc.•/ ~ :""wntart\l 
sua cív;aa c~nsc;l;jat~. 

< 3. 6. 7E 

DE U7ff 

RELATOR 
DESiGNADO 

DATA DA 
OIS, 

TRIBUIQII.O 

Senador Otto .13,6.78 
Lehmann 

Senador Hel­
~rdio tlunes 

Senador H~i<O 
Ramos 

13.6. 78 

I 5. 6, 78 

Senaeor Ja,.. 15.6.78 
ba~ F-assarlnh 

Sena<:lor Sal­
danh<o Dtrzl 

Senador lit 1-
vfdi<:> Nu1"5 

Senador Otto 
Lehmann 

Senador Jl r· 
ceu C.:~rc'oso 

21. 6. 78 

2).6. 78 

23.6.78 

23.6.78 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Redaçii.o fira\ 

l:tdação final 

Redação final 

~edaçãc fi.,al 

~edaçãc final 

P,edaçii::o f l na I 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Aprovado eJil 
13. 6. 78 

Aprovado en 
13.6. 78 

Aprovado tm 
15.6' 78 

Aprovado em 
15. 6. 78 

Ap ro"a~o er 
21.6.78 

Aprovado eM 
23.6. 78 

Aprovado e, 
23.6. 78 

Aprovado en 
23.6.78 

Jltlbode 1978 

OBSERVAÇOES 



Jllllhode 1978 

NúMERO E EMENTA 

PARECER N? )83/78 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMJSSA.O 

Pedaç~o final do Projeto de Resoluçlo n~ 27.b.78, 
39/78, ao.~e 11utorlza a Prefeitura t1u1icipal 
de Na vi r aí (''T) a elevar '"" CrS .... 
30.·J0?.152,95 (trinta milhÕes, cento" cin~ 
qUeat~ e dois cru~eiros e noventa ~ cin~ 
co centavos) o 1'10ntante de sua dívida con~ 
sol i dada. 

PARECE~ N! 33~/78 

Redacão final do Projeto de Resoluç~o n! 
b~/73, que autoriza J Prefeito.~ra ~iuniçipal 
~e Rio CIMO (S~) a elevar e" Cr$. ...... ,. 
15.2~6.293,~~ (dezes>Íe5 r:1Í lnÔco, Cu zen tos 
e s~s,enta e seis mi \, duzentos e noventa 
e tres cruzeiros) o montante de sua dfvida 
consolidada, 

~~c~~;~:~~;~~~ é.·)~~";~~~ ~=c~~~"d~ ~~:~;~, 
t·,-, ·~-. '!:· ).\.]h \E;t~-

:,: o ·:!"c o•o ,. i ' ' i :c r· Corro de 
õor~elros do ~iStrJto 'e.~<or~l:• r~? 6,023, 
de 3.1.7~ (htatuto do:; poliFi.ois-rlillt~~ 
~r~s Ca '"ol~c''' l'ilitar c~ ~is:rita Fede.rol 

PPRECER ~! 392/78 

27.6.78 

28. 6. n 

2B.6. 78 

RELATOR 

DESIGNADO 

SenaCor S;;ll~ 

danha Derzi 

Senador Otto 
Lehmann 

Sen;,car Otto 
Le~mJnn 

Senador !lcl~ 

vÍdio ~lunes 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

27.6.78 

21.6.78 

29.6.73 

2S.6.7B 

CONCLUSÃO 
DO F'AREC.ER 
DO RELATOR 

P.edação final 

CONCLUSÃO 
OA 

COMISSAO 

Aprovado ""' 
27.6. n 

~edação final Aprovarlo eM 
27.6.78 

Redaçiía fin~l ~r-rov~c"' er 
2C.G. H 

r.edação final ,\ocovado """ 
23.6. 78 

Sáb1do 1~ 3415 

OBSEF<VAÇCES 

Pedação final do Projeto ~e Re&oluç~c ~~ 
~1/78, que alltoriza o Governo do' Estado do 
Piauí a elevar e!'l Cr$ ~-709.000,00 {quatro 
milhÕes, setecentos e nove mil cruzeiros} 

l-'-"_'_'_'_'_'_'_'_d_._._"'_d __ ''_'_d_._,_·_·_·_·_'_'_d_._'·--·---l------l-------l-----l-------!-------1-------l 
PA~ECER 'I! 393/78 . 

"e:Jarâo in,:.] do rrojeto de PesoiJÇ;jO n! 28.6.]3 Senador $~1- 28.6.78 Redação final 
LZf7ê, ou e ,,utari za o ~epJrta"'cnto de ,,_ danha Oerzi 
aua e Energia Elêtrica ~ CAEE, do Esta(lo de 
São Paulo, a contratar operações ~~ crêdi~ 
to na valor de CrS I .72e.sz9.0J0,00 (hu~ 
:·il'~;,o, >etecento•. e vinte c oi ta "il'lÓes, 
c..,inhentos e vinte e ~ove rdl cruz~ir·~~}. 

!CO 

. 

oed~cão final do Projeto de ~.esolução n~ 2~,6.7E 
hS/73, nue autoriza a Prefeitura l'un~eipal 

de Dout~dos (MT) a ele~ar em CrS .... 
175.09,.854,70 (cento e setenta e seis mi-
lhÕes, novent<'l e nave Mil, oitocentos e cin 
qUenta e qo.~atro cru~eiros e sctent~ centavo 
o "'ontante de su~ dÍvida .::onsalioaGa. 

PAPECEq ~! ~l!/7! 

Pedaçio fine\ do Projeto de Decreto Leçis- 29.6.78 
lativo n~ 5/78 (n~ 122/78, na Cãc,ara dos 
Deputados), que aprova o te>< to do Canv<ínio 
de llnizade entre a RcpUblica FeGerativa do 
Erasil e a ~epÚblica di> Vene~uel~. us~ina~o 
eM ~rHÍlia, a 17 Ge 1\o~em~ro ~e 1)77. 

Projeto de Resolução n! 156/77, q~e su~Pen 
de a e~ecução dos artigo~ 2J2 e 203 ~'' ~ 
Lei n? 722, de 9 de dezembro de 1371, do 
Mo.~nlcrplo de Salgado, Es~ado de São P;1ulo. 

Sen,-dur 
".<>ncs 

Senador hei~ 
vídio tlunes 

Senador Otto 
Lehmann 

Redação final 

Z'J. 6. 78 ~eGaç:So f i n.1 I 

P.edaç1io f i r. a I 

1\orov~dD e"l 

z3.G.73 

:prov~Go en 
29.G. 7é 

~rrovado crr 
<•;J.6. H 

f.pravado C"l 

2).6. 78 



3416 S6bado •• 0~~~10 ~O CONGRESSO NAClONAL."(Soçio,,..PLl -----

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 

RECEBIMENrQ DO PARECER 
NA COMISSÃO DESIGNADO OISTAISUIÇÃO DO RELATOR 

?rojeto de Resolução ~~ 3/78, que suspen~ 
execução das Portari~$ n?s 29/72 e ,, • 1173. ,, Secretaria ,, Ed1.:o::ação :lo Esta do ' São Paulo. 

StNTBSE DOS TRABALHOS DA COMIS~O 

ReuniÕes extraord1nárias , ••••••• , , , , , •• , • • • • • • • • • • • • • • • • 9 

Pro:Jetos relatados ••••••••••••••••••••••• , • , ••• , •••••••• 16 

Projetos diatributdos e não relatados ..................... 2 

Bras!lia, em 30 de junho de 1 978 

COlUISSilO DE RELAÇt:IES EXTERIORES 

RELATóRIO CORRESPONOENTE AO M!S DE JUNHO 

PRESIDJ~NTE: SEC'jADOR MAGJ.LIIlE:s PINTO 

ASSISTENTE: CÃ.'IDIDO H!Pi'ER1T 

DATA DE RE-
NOMEAO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

PRD,!ETO DE DECRSTO LEGISLATIVO N2 D\>:::78, 
Aprova o texto do Convênio de ~izade 24.05.78 

e Cooperação entre a iepública Fede=ativa 
do Brasil e a República da Venezuelil, as si 
nado em Bras!. lia sn 17 de novanbro de 1977. 

PROJETO DE DECRETO LEGISt.ATIVO Nº 06/78. 
Aprova os textos dos Protocolos Adiei 24,05.78 

nais nt>s. l, 2, .3 e 4, que modificaram a Co 
venção para unificação de Certas Re~ras Re-
latJ.vas ao Transpo::-te Aéreo Interna::ional , 
concluída em Varsóvia a 12 de outubro 'de 
1929, e emendada pelo Protocolo cel~brado 
em Haia em 28 de setembro de 1955, ::om as 
reservas constantes do artigo X do Protoco-
lo n2 2, do artigo XI, Karàgrafo 12, alínea I ~Í .. ~~ ~ro~~colo n!! 3 e_l,!o,a:r:-t. XXI, § 12, a 

PRO !ETC DE DECRETO LE3ISLA.TIVO r\!! Q"l/78, 
' 

Aprova o texto do ACOrdo de Cmr:ércio, 24.05. 78 
finnado entre o Governo da Repú.blic·l Feder~ 
ti va t1o Brasil e o GOverno da RepÚblica da 
Libéria, em Brasil~a. a 21 de novem·:>ro de 
1977. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ OB/78, 

26.05.78 
Anrova o toxto õo Acordo Básico de 
CÔor>c-raç_ão Industrial celebr~u:o n~ 
Cid<!de l!o H&:~o:;ico, a 18 de ja.rciro 
de 1973, entr~ o Go,·orno da n~pú-
l>lica Fe<'!Crõl.tiva do Brqsil e co Go-
verno dos Eutados Un:idO:i )ll!X.i.ç.;mos_ 

PROJETO DE DECREW LEGISLATIVO N!! 09/78. 

09.06. 78 

Aprova o texto do A~ordo Co~crcial 
celebrado em Cainberra, a 23 d3 fe-
vereiro de 1978, ontre o Governo 
da República Federativa do URnSil 
e o Governo d.a. Austrâll.a. 

DE 1978 

DATA DA ReLATOR 
DESIGNADO o•s-

iRIBUIÇAO 

senador NEL- 12,06.78 
SON CARNEI:ID 

senador Re .. v1 01.06. ?'8 
DIO NUNES 

senador N~L- 12,06.78 
SON CARNEUO 

senador CTTO 12.06.78 
LEHHANN. 

senador .~- 19.06.78 
NON DE ME:..LO 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Favorável ao 
Projeto. 

Por àiligfulci·a 
junto ao Poder 
Executivo. 

Favorâvel ao 
Projeto. 

Favor.\vel ao 
Projet:o. 

Favorâvel ao 
Projeto. 

JuJbo de 1978 

CONCLUSÃO 
OA OBSERVAÇOES 

COMISSÃO 

' CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 
OBSERVAÇOES 

Aprovação 
do pa:r-ecer. 

(1.3.06.78) 

Aprovação 
do parecer. 
(01.06.78) 

Aprovação do 
parecer. 
(13.06. 78) 

Aprovação do 
parecer. 
(13.06. 78) 

Aprovação do 
parecer. 
(20.06. 78) 



Julho de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl.(Seçio 11) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

DESIGNADO DlSTRlBUlÇ.l!.O NA COMISSÃO DO RELATOR 

PRO!ETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 lOL7B. 

09,06.78 senador OTTO 15.06.78 Favo:ráve~ 
Aprov3 o ·te~to õo Acordo ent%e • I&HMANN, projeto. República Federativa do Brasil • a RepUblica da Bolívia, sobre a 
instal~ção e o funcionamento, na 
cidade do Rio de Janeiro, de um 
Escritório de Yacimicntos Petrol! 
feros Fiscales Bolivianos. 

PROlETC DE DEC~ETO LEGISLATIVO N2 lli78. 

15.06.78 senador JOSt .26.06.78 Favorável 
~prova o texto do Convênio de Amizade SARNEY, Projeto, 
c Cooperação entre a República Fe~erá 
t:lva do Brasil e os Estados Unidos Me 
,cicanos, concluido na Cidade do Méxi= 
co, a 18 de janeiro de 1978. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NÇ 12L7a. 

do Convênio de Assistência 
15.06.78 senador ITA- 26.06.78 Favorável 

Aprova o texto MAR FRANCO, Projeto. ReCÍproca para a Repressão do Tráfico I li 
c i to de Drogas que Produzem Dependência -; 
finnado entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Venezuela, 
s!lia, a 17 de novembro de 1977. 

em Br! 

PROIETO DE LEI DA CÂMARA Ng s3L7B. 

Dispõe sobre doação de lote à Organi- 15,06.78 senador PAULO :20,06.78 
zação das N~ções Unidas - ONU - pela BROSSARD 
Companhia Imobilikria de Brasília -
TERRACAP. 

PRO!ETO DE LEI DO SENADO N2 50é,76. 

Dispõe sobre requisitos a serem inclu 19.06. 78 senador JOS~ 21.06.78 
Ídos na Carteira Profissional dos Ma: SARNEY 
r! timos. 

REQ1JERIME11TO N2 456 de 1977, 
De Sr. Senador Muri lo Parai so e outros o8.n.n senador DANTO 22,H.77 
requerendo seja consignado um voto de JOBIM 
aplauso ao sr. Marlos Nobre, Maesb'o e ""== xxxxxxx 
Compositor da música erudita, por ter Redistribúído 
sido escolhido Membro Permanente do ao Senador SA 21.06, 78 
Conselho de MÚsica da UNESCO. DAh!iA OORZl 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

RecJ.niões Ordinâ.rias,, •• ,,,., •••• ,,.,.,, •••• ,, •• 04 

Proje"tos "Relatados ••• ,., •• ,,,,,, •• , •••••• ,,,.,, 07 

Projetos distribuídos •• ,, •••• , ••• ,.,.,, •••••• ,. 11 

Projetos em diligência ••••• ,,,.,.,., •••••• ,,,,. 01 

BrasÍlia, 30 de junho de 1978 

ao 

ao 

ao 

CONCLUSÃO 
DA OBSE!WAçOES 

COMISSÃO 

Aprovação do 
parecer, 
(20.06.78) 

AProvaç:!o do 
parecer. 
(26.06.78) 

AProvação do 
parecer. 
(27.06.78) 

• 



CO:\USSAO DE SAODE 

RELATóRIO CORRESPONDE:-n'E AO MtS DE JUNHO DE 191!1. 

PRESIDE:'Ioi"TE: SE!iAOOR RUY SANTOS 

ASSISTENTE: L[DA 'FERREIRA DA ROCHA 

DATA DE RE- RELATOR DATA DA 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO OIS-

NA COMISSAO TRIBUIÇAO 

PROJETO DE LEI DO SENADC N9 Z39, DE 1176 06.04,78 SENADOR LOURI~ 07.04.78 
VAL BAPTISTA 

Dispõe sobre a pr~tbtçio do uso de " r~ntes nos alimentos i~dus~rtalizados e di 
outras provtdi!ncias, 

PROJETO DE LEI DD SE NAO:> NQ 105. OE 1975 06,04,78 SENADOR CATTE 
TE PINHEIRO -

07,04.78 

Estabelece o frogran~ da Refeição Sã-
sica para a população je baixa renda • di 
outras providências. ' 

FRTOJETO DE LEI DO SENACO NO 19, DE l:l7J 07.04.78 SENADOR CATTE- 07.04.78 
TE PINHEIRO 

Dispõe sobre o e)erc~cio da pr:Jftssão 
de Ortoptista, e dã outras providencias. 

PROJETO DE LEI DA ClMARA N9 23, do 1978 24.04.78 SENADOR CATTE~ 2~;~4.78 
TE PINHEIRO 

Torna obrigattrta a ·,staTação d~ g~u~ 
po gerador de energia elétrica de eqergênc1a 
nos nospitais, casas d~ saúde e estabeleci -
mentos congêneres, ~Üblicos e privadcs. 

PRtlJETO DE DECRETO t.EGISLATIIO NQ l z, 78 ZJ.06.78 SENADOR ALTE- 23.06.78 
VIR LEAL 

Aprova o texto do Cowênio " /,ssisti!n 
cia Reclproca para il Repressão do TrÍ.fico JO 
H cito de Drogas qu~ Produzem De~endincia 
firmado entre a República •ederativa do Bra~ 

"' • • RepÚblica ,, Venez;rela, em Brasilla, 
• 17 de novembro de 1 977. 

i 

STNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSXO 

Reuniões realizadas 
Projetos aprovados 
Projeto distr1bu1do 

Comissão de SaÚde, e~ 30.06.78. 

Julho de lf'!! 

CONCLUSÃO CONCLU$.!.0 
00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
DO RELATOR COMISSÃO 

Pela rejei~ Aprovado -
ção. em 14.06.78. 

Pela rej e i - Aprovado -
ç;ão do Projeto em 14.06.78. 
e do Substitu-
tivo de Pieni-
rt o. 

Pela aprova - Aprovado -ção da Emenda 
de Plenãrto •• 14.06.78 • 
com a Subemen 
da da Comlssi 
de Educação 
Culttlrt, • 

' 

Pela reje.!_ Aprovado -
ção. •• 14.o6:78. 

Favorãvel. Aprowado -
•• 23.06.18 . 



OlÁ.RIO DO CONGRESSO NAaON.U(Seelo 11) 

COJHISSAO D.& SEGURANÇA NACIONAL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MB.S DE 4UNIIO DE19 78. 

PRESJD~VTE: SENADOR MJLTO~ CABRAL 

ASSISTENTE: ltDA HP.I!.Elii.A DA ROCHA. 

DATA DE RE'· 
NOMERO E EMENTA CEBIMENTO · 

NA COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA C~MARA NO 62 1 DE 1978 Zl .06.78 

Dispõe sobre o Ensfno na Marinha. 

AUTOR: Poder Executivo. 

FIELATOR 
DESIGNADO 

SENADOR DINAR~ 
TE MARIZ 

DATA DA 
DI S. 

TRIBUICAO 

ZZ.06.78 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISS~O 

CONCLUSA O 
00 PARECER 
DO RELATOR 

Favorãvel. 

Reunião realizada ••••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l 
Projato distribuido • • •• •• • • • • • • • • •• • • •• • • •• • • • • 1 

Projeto aprovado , • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • l 

Em 30 d• junho de 1978, 

COl\IISSAO DE SERVIÇO P0BLICO CIYJL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MtS DE JUNHO 

PRESIDENTE: SENADOR BENJAMIM FARAH 

ASSISTENTE: SONIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

RIOJETO DE LEI DA C~HARA N9 87/75 ' 
Dfspõe sobre o registro de empresas 
nas entidades fiscalizadoras do exer 
cicio de profissões. -

1Z.08.77 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N9 84{74: 

Açresçenta dispositivos i Consolldaçio 
das Leis do Trabalho, aprovada p'elo De 
ereto-Lei n9 5 452, de 19 de maio di 1D.11.77 
1 943; e PROJETO DE LEI 00 SENADO N9 .. 
221{75: Estabelece a remuneraçao mlni 
~igatõria para os motoristas pro~ 
fissfonafs, fixa-lhes a Jornada de tr! 
balho e dá outras providencias. 

DE 19 78. 

RELATOR DATA DA 
DESIGNADO 015-

TRIBUIÇAO 

Senador SAL~ 
OANHA DERZI 1Z.08.77 

Senador BEN" 
JAMIM FARAH 29.05.75 

(Redistrfbuf 
do) -

CONCLUS.A.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Fnorãvel i ,., 
da S~bstit~tiva 
de Plenãrio,com 
• S11bemenda "· 1 - CSPC. 

J>ela prejudlc\a 
lidade do PLS.: 
S4/74 e feh 
tramitaçao do 
2Zlt75 nos ter-
mos da Emenda 

"' 2 
~ CSPC 

Sh4& l• 3419 

CONCLUSA O o• 
COMISSAO 

OBSERVACOES 

Aprovado 
22.06.7&, 

CONCLUS.A.O 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

Aprovado, ' Z8.DS.78 

tonçedido 
vista " Se 
Senador SAL 
OANHA OERzT 
Em ZZ.06.78 



DURIO DO CONGRESSO NAO<!_NAI;; (Seçio_ U_)~~ ·~- -·- _ 

DATA DE RELATOR DATA DA CQNCLUSAO 
NúMERO E EMO:NTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRIBUIÇA.O DO RELATOR 

PROJETO DE lEI JD SENADO liQ 06/7;~ ' 
Isenta de demiuic o servidor cot1dena- Contrário Senador SA~~ do per crime co'IUIII e dã o~tru pt·ovt - DL03.78 DAtlHA DERZI 13.03.78 dinchs. 

PROJETO OE LEI DO 5ENADO tlQ 149/77: 

Dis~e sobre a localização das sedes Senador LE 
do Conselho Nacional de Desportos e NDIR VARGA) Contrirlo da Confederação 8~as1Jeira de Despor 28.03.78 {Redlstrl - 12. 05' 78 
tos, e di outras providências. - bu{do) 

PROJETO DE LEI DA C~MARA NQ 40/7~ ' 
Dispõe sobre novas inscrições de ma-
9istra~os fe~erais no Honte2ío C1vf1 5enador BEN Favorável da Untao e da outras providencias. 22.05.78 JAtoliM FAR.t,H 29.05.18 

-
PROJETO DE LEt DA C~M~RA NQ 49/7~ ' 
Dispõe sobre a vigência dos efeitos fi Senador SAL nanceiros da_inclu~ão do aessoal doceli 26.05.78 DANHA DERZT 20.06.78 Favor.ívet 
te do Ha9istel"iO da Acronautica. 

PROJETO DE LEi DO SENA:lO ~9 BBI7! ' 
Altera dispositivo da Lef nQ 6 CH, 
de 15 de maio ce 1 974, para o fi~ 
de incluir o r~9resen:ante do Banco Set'lador ADAL 20.06.18 favorável do Nordeste do Bra~il na composição 15.06.78 8EF!.TO SEHI\ -
do CONSELHO MOt!EURiO NACIONAL. 

PROJETO DE LEI DA C~M.~RA NQ 55/i.B ' 
Que cria juntas de Co1ciliaçio a ,,, Senador LE-
gamento nas Regiões da Ju~tiÇa dÕ 19.06.78 NOJR VARGAS 28.06.78 
Trabalho, define jurisdiçao, e di 
outras providEncias. 

PROJETO DE LEI DA C~l-I.~RA ff9 63/1_! ' 
Estabelece diretrizes para a c!c.sstf_!. Senador BEN- 28.06.78 Favorável 
cação de c;1rfos, e~pregos funÇOI!S do 23.06.78 JAMIM FARAH Serviço Civi dos TerritÕr1os Federais, 
e di outras providências. 

SfHTESE DOS TRABALHOS DA COMISS~O 

~euniões Ordinárias 

~euniões Extraordinárias 

frojetos Relatados 

Projetos Distribuidos 

PeQfdos de Vista 

l:mendas Apresentadas 

5ubemadas Apl"esentadas 

11otos Vencidos 

01 

01 

OJ 

04 

01 

" 
01 

01 

Brasilta, 30 de junho de 1 978. 

Julho de 19711 

CONCLUSAO 
DA OBSEf'IVAÇOES 

COMISSII.O 

Aprovado, 
em 22.06.78 

Votando venci 
Senador ADAL'= 
BERTO SE/iA. 

Aprovado, i'· 

em 28.06.78 

Aprovado 
em 22.06.78 

Aprol'ado 
em 2~.06.h 

Projeto 

=I Projeto rece 
beu 34 Emen'= 
das. 

Aprovado, 
em 28.06.78 



J.n.oaetm DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAL (Stçio R) 

COMISSAO DE TRA.."''SPOR'l'ES, COMUNICAÇ0ES E OBRAS PllBLICAS 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO M2S DE JUNHO DE 1978 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR LOURIVAL BA.FTISXA 

RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA 

DATA DE RE· 
NOMERO E EMENTA CESIMENTO 

NA COMISSAO 

JjiQ1El'O RE J,E~ j;!A C~/~ NO QS:l, DE l222 

ATRIBUI À TELEBR(S OU A SUAS SUBSI-
DÚRIAS A INCUl-:B:t:N'CIA bE ELABOR!,.R AS LisrAS 

l7.U.77 

TE.LEFONICAS. 

PROJEI'O J2E bEI DA Câ;.:AR,~ '" QSí ~E l22Z 

D! O UOME DE CbtARA FIUiO A. RODOVIA. 
22.09.77 

fEDERAL BR-414-. 

~.fiOJ,J;;rQ DE ~I DQ SENADO no ~6J DE l9:22 

AUTORIZ.\ A E!HSSÃO DE SELO COHEIIIORA 
01.12.7? 

TIVO DO 1IOU !U,.CIO!t~L D~ l'EClJJ{RlJt.•l • -
-

i.!W>l:• Senador Osires Teixeira 

E,l'I,OJID;O DE ]J;l DA C.~l~l!, NO l2J DH J9:22 

RELAfÓR 
OESJGMADO 

SENADOR WILSON 

ONÇÁLVES 

(Redistribuiçã 

SENADOR 

LEXA!IDRE cosr 
Redistribuiçã 

SENJ.DOR 

ALE.UmmE cosr 
R~distribuiçã 

SENADOR 

) 

) 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI lf'l 5.917 
12.06.78 ALEXANDJlll C""' 

DE 10 DE SB!E:1BRO DE lf73 1 QUE "APROVA b 
PWlO l1ACIONAL DE VIAÇ 0 1 E DA: OU'rRAS PROVI 
DIDTCIAS, 

PlJ,Ql;gro J;;!E LEI DA C.~·::lRA '" Qlí DE JS!ZS: SENADOR 

ALTE.'V.. O PW!O NACIO!i,\L DE VIAÇÃO 12.06.78 A~IDRE CCET 

INCLIJINDO TRECHO RODOV!Li.l.IO NA BR-lf-97 1 E Dl 
ourRA.s PROV!DZ!rCIAS, 

fROJ.&;rO l;!E ~I DA. CÂlrARi\ NO Q4Z DE JS!Ztl SENADOR 

OBRIGA. OS 0!1HlUS DE Lim!AS IN'!ERKU- 24.05.78 BRAGA JUNIOR 

t:ICIH..IS E I:IT~S3:lr,UA1S A ?ORTAJ1EH EstOJO 
CO:·: HIDICAJI;E:.,'TOS }:Os TEm10S QUE ME!-!CIO!IA E 
D! OUrR\S PROVID~~CIAS·. 

EROJEI'Q DE LEI DA C!'iJ·lARA NO QlQ 1 DE JS!Zt:l: SENADOR 

ALTERA. A DIR.::.tR:!:Z DA FERROVL\ EF-46 
21.06. 78 LEXANDRE COsr 

INTEGR~NTE DO PL:.NO NACIO:iAL DE VIAÇÃOk,APRQ 
VADO PELA LEI Nll 5.917, DE 10 DE SEI' '1BRO 
DE 1973. 

~: Poder Executivo 

PROJEI'O DE LEI DA C.t!·:.lJ!.~ NO 061. DE 1Q78 SE:IADOR 

ALTER.\ A RELAXÃO DZSCRITIYA. DAS RO- 2l.o6.78 LEXA.XDRE COsr 

DOVIAS DO PL.\l:O NACIQ:;;AL DE VIA.ÇÃO,APR·::lVADO 
PEL\ LEI Nll 5.917 1 DE lO DE SE.TmrlRO DE 
1973. 

o\J!W:' Poder Executivo 

DATA DA 
OIS· 

TR\SU\Ç11.0 

Oj'.06.76 

12.06.78 

12."06.78 

12.06.78 

12.06.78 

12.06.78 

21.06.78 

21.06.78 

SüHolf lGJ 

CONCLUSA O CONCLUSAO 
00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
00 RELATOR COMISSAO 

--

r-

PARECER Ji'AV.Q ~. em 
RitVEL AO PRQ 27.06.76. 
JEl'O, 

PARECER FA.VQ ~. •• 
R.(VEL AO PRQ 27.06.73 

J:m'O. 
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DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSM CONClUSJiO 
NOMI>.RO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISS.f.O DESIGNADO D1S'rR1BUIÇP.O 00 RELATOR COMISSA O 

PRQl&TO DE LEI DO s~:ADO tflil 102, ?t 192! PEN'ADOR VII.EU. 

g INCLU:!DA A LIGAÇÃO RODOVL(aL\. Di 22.06.78 E MAGlli!KES 29.06. 78 
BR-262 - TRECHO GA.'JICl:1l.US - CARJJ:DAZ.\L -. ~ 
BR-267 - PORTO HURTI!;HOÕ 210 PWlO NACIONAl 
DE VIA.ÇXO E D.t our:u.s PR VID~CIAS, 

~: Senador ITAL!VIP CCRLSO 

PRQlErO DE ~I DA c,t}.JAF.A l/O azo, OE 'o?i ENADOR VII.EIA 

PR:E.'Vt A. INCLUsKO DE RODO'TIA ;)Jl: LIGA 26.06.78 E l{AGA.LHXES 29.06.78 
ÇXO NO PIAllD l~ACIOHAL DE VIAÇÃO, DErERNINA..''I 
DD A REVIMO DO ANEXO DJ. LEI N.ll 5'.917, D' 
10 DE SETEHBRO DE 1973. 

f~~O DE l.Bl Db, CQ:LI.P.l!t. N.ll 0)2.~ SENADOR PJ.R&CER FA.V.Q. à~I:Ql:llo!l!h •• 
DISPO& SOB..'U: O DEPóSITO E v:EliDA DE 09.05.78 LEXANDRE cosr 11.05.78 ~'EL AO PR.Q. 29.06.78. 

VE1CULOS RE:·:O\'ID8if APREENDÍOOS E 1\EriDOS, JErO, 
EH TODO O TERRIT O lU.CimiAL. 

S!l!I'ESE DOS TR.lBA,IH:?S DA. COHISS~O 

REUNIÕES OFIDINÁ!UAS r,, , , • , , , , , , , , • , , , , • , , 1 

REUNIOES E:<TRAOIIDINÁRIAS , • , , , , , , • , , , , , , , • 1 

PROJETOS RECEB;IDOS , , , •• , • , , •• , ~. ~ , •• , , •• , , 6 

PROJETOS Disramutoos •••.. o ••••••• o • • • • • • 7 
PROJEI'OS REDISr.EI.IBU!DOS , •• ·o,,.,,, •• , ••• o, 3 

PROJETOS REIATADOS , ••• o ••• , , , •• : • ••• o , •• o 3 

Brasília, 30 de junho de 1978 

SfNTESE GERAL DOS TRABALHOS DAS COHISS0ES PEJlMANEN'I'ES 

DURANTE O Hts DE Jt'NHO DE 1 978 

Reuniões :;rdinãrias ••• , •• •o ••••• ,, , • , , 19 

Re'Jniões Extraordin:irie.s o o , , , •••• o o •• , 17 

Projetos Re1ataCos •····•••••••••••••• 169 
Projetos Distribuid(lS • , • , • , , o, o •• ,,.,. 190 

PrQjetos çm diligência ••••••• ••o• •• •o• 

Of[cios recebidos .... ••, ••• , •••••••••• 26 

Of{cios expedidos •••••••••• oo,,, •• o ••• 

Pedidos de vista •••••••••••••••o••••o• 16 
Emendas 11presentadas , •• , • , , , ••• o •• ,,, o 40 

Subentendas apresentadas , o,, o o. o, o, ••• , 

Substitutivos •••• , o o, ••• o,. o •• , o,,,.,, 

Projetos de Resolução ooo•o••••••o•••oo•• 10 

Ceclarações de voto •• o o,, •• o •••••• ,, ••• o 20 

Comparecimento de autoridades o•••••ooo•o 1 

\otos com restriçõas , o o,,, o o.,, •• o o,,. o. 3 

Convites expe(lidos •• o o., •• o ••• o, o o, ••• o o 3ÔO 

Draallia, em 30 ......-dho de 1978o 

CLA---<-- __,..-~IGUES COSTA 
Che~ç~0~:s Comissões 

Pel:llloanentes 

JuJbodeJ!nl 

OBSERVAÇOE.S 



Julho de 1978 
__ ------- ________________ Sllib1do ~~ 

SC3SE2RE::'A::<::A J:S :C:.:ISSêlES 

s:::o~:;o -;:;E ::::G:·ílS.:ÕFS l·:ISTASI ESPECIAIS E DE !iiOL12:tiTO 
;.,;~.;-;;);;~:) CC.t:<.SSPOl.'DEllíE AO MÊS DE JlH::lO DE 1978 

NÚMERO E EME!ITA COY.PCSIÇÃO 

nn:;:rl!r;s .~., rt. •. D;...> ••••••••••••••••••••• o ••••••• ••••••••••• 

CO~~lSSÜ&:> l:;:;.'T..,.L;.;:lj;_.> ,, • •• , •• ,,. • ·, • • • • • • •• • • • • • • • • o• • o· • • • • 

P.~<n.E·..:F'.:•E:i L• .• 'Ei{lOOS , o .. o o. o. o o o· • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

_..'!I.W$ F_.l~~_...;.:I,\ii.h.J)ÜS j,ú;.; s,,S,,,.,.,,., .• ,.,, o. t; to • o, • o • • • • • o 

~:&:5.iG.S Di<.cí CC•h1Ss0ES 

OF.!ClO.::i .. U;:·,E'l'I.OOS .. , • , , , ,., • , • , • •• • •. • •. • • •• • • • • • •" • o • • • • • 

}.TJ.E:j f'l.;!::LIC,i.DJ..J , , •• o • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • •' •'' •' • • •' ·'' ''' 

E:<E::iD..,.$ .:E:.;EDI.Ji.S ,, , •.,, ••• , ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • 

15 
B 

7 

386 

PRAZOS 

17-• -78 

OBSERVAÇ~ES 

Parcrer f<evo~·:Ye1 1 profflri~ 
do é1n 15-o-(b, 
.hprovadoo 
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GRUPO BRASILEIRO IJA I;NIÁO INTERPARLAMENTAR 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DELIBERATIVA 
REAliZADA EM 21·-6-78 

Ãs dezessete horas do dia vinte e no"e de junho do ano de mil 
novecentos e setenta e oito, reúne-se a Comissão Deliberativa do 
Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, presentes Os Senhores 
Senadores Accioly Filho, Presidente, Saldanha Derzi, Nelson Carnei­
ro e Henrique de La Rocqu~ e os D~putados Flávio Marcflío, Vice­
Presidente, Thales Ramalho, Secretário, Luiz Braz, Tesoureiro, Argi­
lano Dario, Paes de Andrade, Padre Ncbre, Joel Ferreira, Batista 
Miranda, Aderbal Jurema, Jairo Brum, Jarmund Nasser e Olivir 
úabardo, Havendo número legal, o Senhor Prel>idente declara aber­
tos os trabalhos e passa à !eitt:.ra da Ordem do Dia da 65• Conferên­
cia lnterparlamentar, que vai publicada ao pé da Ata. Em seguida, a 
Comissão Deliberativa resolve: a) delegar poderes ao Senhor Presi­
dente para constituir a D~legação que pa:-ticipará da Conferência de 
Bonn. ouvidas as lideranÇas partidárias; b) estipular que, tendo em 
vista o alto preço das diárias de hotel na República Federal Alemã, a 
ajuda de custo não seja infe~ior a USS 2,000.00, nem superior a 
USS 1,500.00; e c) cor ceder passagem em i' classe, trecho Brasilia­
Bonn-Brasília. Prosseguindc. o Senhor Presidente dâ conhecimento 
do Relatório, apresentado pelo Deputado Humberto Lucena, sobre 
os trabalhos da 111 Conferência lnterparlamentar sobre Cooperação 
e Segurança Européias, que vai pJblicado ao pê:: da Ata. Nada mais 
havendo a tratar, suspende-se a sessão para que se lavre a Ata. 
Reabertos os trabalhos, às dezoito horas, é a mesma lida e aprovada. 
Eu, Thales Ramalho, Secretário, lavrei a ~resente Ata que irá à publi­
cação. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO I.NTERPARLAMENTAR 

65• CONFER~:-IC!A INTER PARLAMENTAR 

ORDEM DO DIA 

I. Eleição do Presidente e dos Vice- :~residentes da Conferência 
2. A situação política, econômica e social do mundo, assim 

como as atividades da União 
Relatório do Secretário-Geral 
3. A urgente necessidade de se pôr lim à corrida armamentista e 

proibir a produção de armas de destruição maciça, levando~se em 
conta a estreita interdependência existerte entre o desarmamento e o 
desenvolvimento econômico, e o apoio dos Parlamentos aos esforços 
das Nações Unidas a esse respeito. 

Relatório apresentado, e:m nome da Comissão para o estudo das 
questões políticas, da segurança internacional e do desarmamento, 
pelo Sr. B. Osolnik (Iugoslávia) 

4. A questão do Oriente Médio 
5. A fixação de preços justos para os produtos de base forneci­

dos, essencialmente,, pelos P,aíses em desenvolvimento,_ a manuten­
ção do poder de compra proveniente de suas exportações e a diminui­
ção de sua dívida externa 

Relatório apresentado, em nome da Comissão para o estudo das 
questões econômicas e sociais, pelos Srs. T. Larue (França) e P. Salo­
lainen (Finlândia) 

6. O aumento do analfabetismo 1:omo ameaça ao desenvolvi­
mento no mundo e como causa bãsica da pobreza, fome, doença e 
miséria humana 

Relatófio apresentado, em nome da Comissão para a educação. 
a ciência, a cultura e o meio ambiente, pelo Sr. F. Pai mero (França) 

7. O papel dos Parlamentos no estudo e na elaboração de meios 
de luta contra o terrorismo internacional 

Relatório apresentado, em nome da Comissão para o estudo das 
questões parlamentares, jurídicas e dos direitos do homem, pelo Sr. 
B. Ford (Reino Unido) 

8. A consecução dos e~forços, os mais intensos, tendo em vista 
a completa eliminação do colonialismo no mundo 

Relatório apresentado, em nome da Comissão para os territó­
rios não autônomos e o estudo das questões étnicas, pelo Sr. J. 
Muriuki (Quênia) 

Ç_ Eleição de um membro do Comité Executivo para preencher, 
até 1979, a vaga ocupada pelo Sr. J.M. Fanjul(Espanha) 

10. Eleição de dois membros do Comité Executivo para substi­
tuírem os Srs. J. BaumellFrança) c:: M. Tarabanov (Bulgária), cujos 
mandatos expiram em 1978. 

r I. Comunicação da compo~içào do Conselho Interparlamen­
tar para o período que vai da 65~ a tê a 66• Conferência 

Brasma, 22 de junho de 19?8. 
Of. r• 30/78 

Prezado Senador 
Acciuly Filho, 

Pelo presente, venho fazer a V. Ex• e demais dirigentes do Gru­
po BraSileiro da União Interparlamentar um relatório suscinto da mi­
nha participação como Obsenador Parlamentar, junto a 3• Confc­
rêncla fnterparlamentar sobre Cooperação e Segurança Européias. 

O referido conclave realizou-se no período compreendido entre 
os d·as 3 e 9 de maio próximo passado, na sêde do Parlamento, em 
Vier a, capital da Áustria. 

Na ceritnônia inaugural, a 3 de maio, foram pronunciados im­
portantes discursos por: 

M. Anton Benya, Presidente do Conselho Nacional Austríaco e 
do Grupo Austríaco da Lnião Jnterparlamentar. 

Dr. Bruno Kreisky, Chanceler federal da República da Áustria; 

Ao Exm~'. Sr. Senador 
Accioly Filho 
Pre:-.idente do Grupo Brasileiro da União Interparlamentar 
Senado Federal 
Nesta. 

Sr. Thomas Williams, Presidente do Conselho lnterparlamen~ 
ta r; 

Dr. Rudolf Kirchschlãger, Presidente federal da República da 
Áu,tría. 

Na mesma data, após a eleição do Presidente e dos Vice-Presi­
dentes, da adoção da Ordem do Dia e do Regulamento, foi constitui­
do um Grupo de Trabalho para o exame do ponto 5 (d) da Ordem do 
Dia. Em seguida, à tarde. foi rea".izada sessão plenária para o debate 
geral da seguinte Ordem do Dia: Implementação das disposições do 
An Final de Helsinkt, em particular a::; iniciativas e as ações dos 
Pa ·lamentos destinadm a aprofundar as relações amistosas entre os 
pa ses da Europa assim como o Canadã e os Estados Unidos da 
Anérica e a desenvolver o processo da distenção no futuro, 
pa~ticularmente à luz das decisões da Reunião Intergovernamental 
de Belgrado: 

a) Questões relativas à segurança na Europa; 
b) Cooperação nos domínios da economia, da ciência, da técni~ 

ca e do desenvolvimento: 
c) Cooperação nos domínios. humanitários e outros; 
d) Recomendações da Conferência. 
Houve mais duas sessões plenárias, para o debate geral desses te­

mas, no dia 4 de maio, respectivamente às 10 e às 15 horas. 

A 5, 6, 7 e 8 de maio, reuniram-se as Comissões de Estudos e os 
Cl)mitês de Redação. 

E, afinal, às 15 horas, do dia 9 de maio, realizou-se a última ses~ 
são plenária, para apreciar o projeto das resoluções finais apresenta· 
das pelas três Comissões e pelo Grupo de Trabalho, o qual foi apro­
v~.do. 

O inteiro teor dessa documentação final segue, em anexo, para 
conhecimento do Grupo Brasileiro. 

Ao desincumbir-me da honrosa missão que me foi confiada por 
V. Ex• e demais integrantes desse colegiado, aproveito o ensejo para 
renovar a V, Ex• meus protestos de estima e consideração. 
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Cordiais Saudações.- Humberto Lut.'ftla, Deputado Federal­
MOS- PB. 

ATO N•IO, DE 1978 
DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribui~ 
ções regimentais, e tendo em vista o que estabelece o art. 95 _.c seu 
Parágrafo único do Decreto n<? 62_ 127, de 16 de janeiro de 196'1, que 
aprova o Código Nacional de Trânsito, modificado pelo Decréto 
n"' 72.294, de 24 de maio de 1973, bem assim a classificação de que 
trata o Decreto n" 79.399, de 16 de março de 1977, RESOLVE 
adotar. para identificação dos veículos de Representação Oficial dos 
Senhores Senadores, as placas especiais em bronze oxidado, tendo' 
em alto relevo, e polidos, no centro, o número, constando de quatro· 
algarismos. acim<l dele o lugar de origem: "Brasília DF", por baixo o 
nome do órgão e <1 investidura do titular: "Senado Federal" e "Sena­
dor''. um sobre o outro, respectivamente, e, à esquerda do número, 
na faixa central. as Armas da República, de acordo com o modelo 
instituído pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

S<1la da Comissão Diretora, 24 de maio de 1978.- Petrônlo Por­
tella- José Lindoso- Mendes Canale- Mauro Benevides- Henri­
que de La Rocque. 

ATA DA 41• REUNIÃO DO CONSELHO 
DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 
REALIZADA NO DIA 28-4-78. 

Ao~ vinte e oito dias do mês de abril do ano de 1978, no 
Gabinete do Senhor I\>.Secret:irio da Mesa Diretora do Senado Fe· 
dera!, reuniu·se o Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a Pre· 
sidéncia do Senhor Senador Mendes Canale, presentes os Conselhei­
ro~ Luiz do Nasc1mento Monteiro, Abel Rafael Pinto e Luciano de 
hguciredu Mesquisa. Presente também, o Sr. Arnaldo Gomes, Dire­
tor Executivo do CEGRAF. Abertos os trabalhos, o Senhor Pre­
sidente colocou em votaç:lo o Parecer do Relator, Conselheiro Luiz 
do Na:.cimento Monteiro, L!Vorável ao processo de cornpra da 
impn:s!'!ora rotati,va pela J .. irma Empresa Gráfica e Editora Jornal de 
Hoje, de Campinas (SP), com o adendo proposto pe\o Senhor Pre­
sidente que. no tocante à garantia, além da reserva de domínio, da 
exigênci:~ de dois avalistas nos títulos que serão emitidos, de acordo 
~.Com o contrato de venda. Os cadastros da firma e dos avalistas 
deverão ~cr fornecidos pela firma compradora. Passou-se, em se­
guida. à d\scussào de assuntos gerais. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Pr.:!'.idente encerrou a reunião. Fu, José Pau\ino Neto, Secre­
táno do< ·onselho. lavrei a presente Ata que, depois de lida, será as­
"inada pt:lo Senhor Presidente. Brasília. Df', em 28 de abril de 1978. 
- <icnadl1r Mendes Canale, Presidente do Conselho do CEG RAF. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ATA DA 2i' REUNIÃO, REALIZADA 
EM 28 DE JUNHO DE 1978. 

Às dez horas do dia vinte e oito de junho de mil novecentos e se­
tenta e oito, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a Presidência do 
Sr. Senador Daniel Krieger, Presidente, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça, com a presença dos Srs. Senadores Lenoir 
Vargas, Helvídio Nunes, ltalívio Coelho, Cunha Lima, Heitor Dias, 
Accioly Filho. Otto Lehmann. Milton Cabral, Dirceu Cardoso, Leite 
Chaves e Wilson Gonçalves. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Gustavo Capanema, Eurico Rezende, Osires Teixeira, Nelson 
Carneiro. Orestes Quércia e Paulo Brossard. 

Havendo número regimental o Sr. Presidente declara abertos os 
trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

Passando à apreciação das matéria~ constantes da pauta, o 
Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Italívio Coelho, 
que emite parecer favorável, por constitucional e jurídico, na forma 
da Emenda nq \-CC J {Substitutivo) que oferece ao Projeto de Lei do 
Senado n9 118. de 1977. que "uniformiza a legislação referente ao 
cheque" 

Discutem o parecer os Srs. Senadores Leite Chaves, Otto 
lehmann e Accioly Filho. Encerrada a discussão a presidência conce­
de vista do projeto ao Sr. Senador Leite Chaves. 

A seguir, o Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. Senador Leite 
Chaves. que profere parecer favorável, por constitucional e jurídico, 
na forma da ~-menda Substitutiva proposta pelo Senador Helvidio 
Nunes, com as Subemendas de nQs I a 4 que oferece ao Projeto de Lei 
da C..imara n9 I. de 1977, que "regula a locação predial urbana, e dã 
outras pr~nidênóas". ' 

Em discussão o parecer. usam da palavra os Srs. Senadores Ac· 
cioly Filho. Hclvídio Nunes. Wilson Gonçalves, Otto Lehmann e Ita­
lívio Coelho. Encerrada a discussão, a presidência, a pedido do Rela· 
tor, Senador Leite Chaves, determina o adiamento da votação da ma· 
téria. para ~cr feita na próxima reunião. a realizar-se, extraordinaria· 
mente. am<tnhà, dia 29 de junho, às II:OOhoras. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Rei~ de Souza, Assi~tente da Comissão, a presente Ata, que li­
da e aprnvada. será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA 22< REUNIÃO, REALIZADA 
EM 29 DE JUNHO DE 1978 

Extraordinária 

Às on1e horas e trinta minutOs do dia vinte e nove de junho de 
mil novecentos e setenta c oito, na sala de reuniões no Salão Nobre 
do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Senador Daniel Krieger, 
Presidente. reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça, 
extraordinariamente, com {I presença dos Srs. Senadores Italivio 
Coelho, Accioly Filho, Cunha Lima, Leite Chaves, Dirceu Cardoso, 
Wilson Gonçalves, Helvidio Nunes, Lenoir Vargas e Heitor Dias. 

Dei\am ·de comparecer. por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Gu,.tavo Capanema, Eurico Rezende, Otto Lehmann, 
Os ires Teixeira, Nelson Carneiro, Paulo Brossard e Orestes Quércia. 

Havendo número regimental. o Sr. Presidente dec_lara abertos os 
trabalho'i c dispen.sa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

A seguir. o Sr. Presidente passa à apreciação das matérias 
constantes da pauta e concede a palavra ao Sr. Senador Leite 
Chaves. 4uc reitera os termos do seu parecer anterior, sobre o 
Projeto de lei da Câmara nç I, de 1977. que "regula a locação predi· 
ai urbana c dá outras providências", favorável, por constitucional e 
jurídico. na forma da Emenda Substitutivo proposta pelo Sr. 
Senador f-kl\ídio Nunes, com as Suhemendas de n~'s I a 4 que afere· 
ce. 

Durante a discussão do parecer, é aprovada proposta formulada 
pelo Sr. S~:nador Wilson Gonçalves, no sentido de que os senhores 
membros da Comissão, no recesso do Congresso Nacional, analisem 
detalhadamente o projeto e ofereçam, em agosto próximo, as suas su­
gestões pur escrito, que serão encaminhadas ao exame de uma 
subwmissào a st:r criada oportunamente. 
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Sào relat<tdas. ainda, a~ "e!?uinlc!s j1Ttlposições· 

Pelo Senador Wilson Gonçal1,e:o;: 

Parecer favorável, ror .:on">titucional e jurídico, ao Projeto de 
Re~oluçào apresentado pela C'o11lssào de f'inanç<ls, que "autoriza o 
Governo do Estado de S;,nta Catarina a realizar operação de 
empré~tlmo e.,terno no valür d.: CSS 50.000,000.00 {cinqüenta mi· 
Jhõe~ de dólares none-amer canos) para .1u:dliar rmanciamentos de 
projetos naquele Estado''. 

Pelo Senador Heitor Dias: 

Parecer favÔrávcJ, por ·.·ons:itucional .: jurídico, ao Projeto de 
Resolução apresentado pela Cumis~ào de Economia o.1ue "autoriza o 
Governo do I:.stado de São ?aulo a elevar em Cr$ 1.000.000.000,00 
(um h1!hào de cru ... eiro") o nJnt wte de ~ua Jívida ..:onso!idada ". 

Pelo Senador ltalhiu Co~lho: 

Parecer favorável, por con-;tituciona! ·!jurídico, ao Projeto de 
Resolução da Coinissàc de Economi;., que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Dourados 'MT") a t::·evar rm Cr$ r 76.o<J9.854, 70 (cento 
e setenta e seis milhões, nO\enta e nove mil. oitocentos e cinqüenta e 
quatro cruzeiros e setenta centav:Js) () montante de sua dívida 
comnltdada". 

Submetidos à di~cu!.sàv e '..otacào os pareceres, são os mesmos 
aprovado~. por unanimiL1Jde 

Nada mai~ haH:ndo a trat.u, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Danu:l Rets de Souza. As~isrentt: d~t Clmmsào, a presente Ata, que 
ilda e apro.,..ada. será dssi 1ad.t pdu Sr. Pre,idente. 

COMISSÃO DE TRA'\Sl'ORTfS, COMl''IICAÇOES 
EOBRASPCBLJC\!-o 

ATA DA J• REUSIÁO (b XTRi\ORlH'.ÁRlA), REAliZADA 
U\1 :9 DFJli~·fO D~: !97R 

Ãs onze hora'> do da \ 1nt.: e nove de Junho do ano de mil no­
vecerllo'> e ~etenta e oito, na Sdl :l "'Ru) H;. rf-lo<;.a". presentes os Srs. 
Senadores Lourival Bapti~t<l ~- Prc~identl, -\l<!"~andrc Costa, Luiz 
Cavalcante e \\"il<ion Gon;:.~hts. rr:úrc-s.::, estraordinariamente, a 
Com1<.sdo de Transporte-.. C••mt ;lÍcaçõc' c. '"lhr;.~~ p;:,~..,lica~. 

Deixam de o:omparec.:r. r•'r r111tho J:;stit:oda, os Srs. 
Senadore.., Braga Junior, Vi\cl.i de \h:,'<~lhles. be:J.s10 Vieira e 
EvandrlJ Carreira 

\"ertficada a exLstêncía de númcrtl r~::gir·1ental. o Sr. Presidente 
declara aberto~ os traha ]1.:~. sendo di<~pen!.ada a leitura da Ata da 
reunião <Jnterior, que é dad~ conr~' Jprov.ld.L 

Em seguid:I, o Sr. Pre~idente concede a palavra ao Sr. Senador 
Alex;.~ndre Co~ta. que rdaLl. favoravclme1te o Projeto de Lei da 
Cãmara n<1 32. de 197R, que ''dispõe ->obre o depósito e venda de 
veículos remo\ idos, apn:endido~ e retidos, em todo o território na­
cional". 

Submetido à discu~sâo e v0t.1·;ào. é o parecer aprovado sem 
restrições. 

Nada mais havendo a t~atar, encerra-se a f<!"Unijo, lavrando eu, 
Ronaldo Pacheco, Assi<~ten:l· da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprtlvada, -.erâ assinad<J peiP S·. President:. 

C0~11S<;,\O DE ECO'<O'I11A 

ATA DA J I• REL 'il,\0. REALIZADA 
EM 29 DEJLNHO Oc 1978 

!Extraordinária 

Às onze horas do dia ~i.-lte c nove de j.mho de mil n.wecentos e 
setenta e oito, na Sala ''Rui Harho!>a". !<Oh a ;Jresidência do Sr. Sena­
dor Marcos Freire. reú 1e-sc. e-:traordinariamente, a C'on;issão de 
Economia, com a presen.,;a j,1s S;s. SenadLl'es Dint>rte \13riz, Heitor 
Dias. Murilo Paraíso, Roberto Sarurmr-0. \1iltdn CabraL Franco 
Montoro e C a !tele Pmheiro . 

• 

D.!ix:am de comparecer, por mntivo justificado, os Srs. Senado­
res Arnon de Mello, José Guiom.ud. Luiz Cavalcante, Vasconcelos 
Torres e Otair Becker. 

H.t\endo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os 
traba!~ros e dispen~a a leitura da ,\ta da reunião anterior, que é dada 

como <>provada. 
SLo lidos, discutidos e aprovado!> os seguintes pareceres constan­

tes da pauta 

Pelo Senador !Hurilo Paraiso: 

Parecer favorável ao Projel•l de Decreto Legislativo n~' 9, de 
1978, que "aprova o te.>;!O do A.:vrdo Comercial, celebrado em 
Cambcrra, a 23 de fevereiro de 1Q7H. entre o Governo da República 
Feden:tiva do Brastl c o GovernC' da Austrália': e, Parecer favorável, 
com a Emenda n9 l·(TJ. ao PrJjeto de Lei da Câmara n~' 86, de 
1975, que "altera a redaçã(! do* 2° do art. 26 do Decreto-lei n9 3.365, 
de 2! de junho de 1941. que "dispõe sobre desapropriações por 
utilidaje pública": "e peb prejL jicialidade dos Projetos de Lei da 
Câmara n~'s 35, de 1976, 4ue "JI·er.L a redação do§ 2~' do art. 26 do 
Decreto-lei nY 3.365, de 21 de Junho de \941 (Lei de desapropriação 
por ut.lidade Pública)''. e 98, de 1976, que "acrescenta dispositivo ao 
Decre!o-Jei n9 3.365. de .:J de iunho de 1941. que "dispõe sobre 
desapropriações plH utilidJde púhli.:4"; "e, pela prejudicialidade, em 
parte, do Projeto de Lei do Senado n~' 257. de !975, em anexo, que 
''modifica dispositivo do Decreto·lcí o<1 3.365, de 21 de junho de 
!941, que "dispõe sobre de~apropriações por utilidade pública''. 

Pdo Senador \1ilton ( abtal: 

Parecer favorável ao ProJetn d(! Decreto Legislativo n~' li, de 
1978, yue "aprova o textlJ do C1nvênio de Amizade e Cooperação 
entre;. República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mex:ica· 
nm. ct•ncluído na Cidade t.lo Mb.!Ctl. a 18 de janeiro de 1978". 

Pr.!IIJ Senador Oinarte \fatiz: 

Parecer favorável, cllf"Lcluirdo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n~' 12-J. de 1978, do Sr. Presidente da 
Repl.l:lica, propondo, ao Senadu Fderal. para que seja autorizada a 
Prefeitura Munidpal de Dourados (MT} a elevar em 
CrS 176.099.854.70 (centu e setenta e seis milhões, novecentos e no­
ve md oitocentos e cinqU..:nta e quatro cruzeiros e setenta centavos) 
o montante de sua átvida ~·<msolidad.1, 

P:!IO Senador Roberto Saturnino: 

Ptrecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n~' 224, de 1977, 
que ",Ji~poe sobre liquidação de saldo devedor em operações de 
financ amento"~ e. Parece~ contrário ao Projeto de Lei do Senado n~' 
260, d: 1976, qu~ "acre~c~nta di;;positivo à lei nY 3.890-A, de 25 de 
ahril de 1961. que "autoriLa a L'niào ~constituir a Empresa Centrais 
~létrka~ Brasileiras SIA- El.t:TROBRÃS, e dã outras providên· 
cias". 

Pdo Senador Franco '1ontoro: 

P.1recer favorável, conduir.do por apresentar um Projeto de 
Resoh.çào à Memagem n~ 121, de 1978, do Sr. Presidente da 
Repúrlica, .whmetendo, .1 ;;~pro; açi!.o do Senado Federal, proposta 
do Sr. Mini:.tro da Fuenda, pari que seja autorizado o Governo do 
Estadc· de São P:.1ulo a ro:levar em CrS I .000.000.000.00 (um bilhão de 
cruzei Lo~) o mont<~ntc de "ua dívida consolidada: e Parecer favorâ­
veis ac.s seguintes projeto": Projeto de Lei da Câmara n~' 51, de 1977, 
que ··diJ nova redução m1 art. .;o d.J lei nQ 5.757, de J.J2-7J, que 
'_'estabdece regime de gratific<Jçào para o pess.oal à disposição do 
H...rNR llRAL. e dá outra" providências··: "e. ao Projeto de Lei do 
Senadn f1'1 114. de J977-C.1mple·nentar, que "introduz alteração na 
l.ci ("t mplemcntar nv i, cç 7 de setembro de 1970, que "institui o 
Plam1 k Integração Socia!-PIS"'. 
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Ao Sr. Senador Franco Montoro a presidência concede vista do 
Projeto de Lei da Câmara n'i' 143, de 191?, que "estende às prefeitu­
ras municipais os beneficios do crédito rural, institucionalizado pela 
Lei n' 4.829, de 5 de novembro de 1965, e dá outras providências". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza·, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO PE EPUCAÇÃO E CULTURA 

ATA DA 8• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 29 DE JUNHO DE 1978 

Ãs dez horas do dia vinte e nove de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e Oito, na Sala Clóvís Bevilácqua, presentes os Senhores 
Senadores João Calmon- Presidente, Jarbas Passarinho, Ruy San­
tos, Itamar Franco, Adalberto Sena, Heitor Dias, Cattete Pinheiro e 
Evelásio Vieira, reúne·se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Tarso Dutra, Gustavo Capanema, Otto Lehmann. 

Constante da pauta dos trabalhos, são relatados os seguintes 
pareceres: 

Pelo Senhor Senador Ruy Santos 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado nt 263, de 1977, 
que "Autoriza os estabelecimentos de ensino superior que mantêm 
ensino de línguas a instituir mais dois semestres optativos de formar 
tradutores e intérpretes nas respectivas línguas e dá outras providên· 
das". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado, com voto venci· 
do do Sr. Senador Itamar Franco. 

Pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho 

Parecer contrário ao Oficio sfn de 14-4-78 do Senador Franco 
Montara ao Presidente da Comissão de Educação e Cultura, propon· 
do, com fundamento no Regimento Interno, que diretamente ou 
através de Subcomissão sejam promovidas medidas atinentes aos 
cientistas brasileiros trabalhando no exterior ou fora de seu campo 
de especialização, em virtude de atos de exceção. 

Durante a discussão, é concedido vista ao Senhor Senador 
Adalberto Sena. 

Pelo Senhor Senador Cattete Pinheiro 

Parecer favorável, nos termos da Emenda n~' I·CEC, ao Projeto 
de Lei do Senado n"' 182, de 1975, que "Acrescenta um parágrafo ao 
artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho (dispõe sobre a 
transferência do empregado), e dá outras providências" e ao Projeto 
de Lei do Senado n~' 16, de 1976, que "Acrescenta parágrafo ao arti· 
go 469 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-­
to· lei n~' 5.452, de 1~> de maio de 1943". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado, votando vencido 
o Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Esgotada a pauta dos trabalhos, o Sr. Presidente procede à lcitu· 
ra do ofício em que o Exm~> Sr. Geraldo Azevedo Henning, Ministro 
da Marinha, manifesta os seus agradecimentos aos integrantes deste 
órgão técnico e, em especial, ao Sr. Senador Ruy Santos, Relator da 
matéria, pela presteza e patriótica atenção dispensada quando da tra· 
mitação do projeto de lei que "dispõe sobre o ensino na Marinha", 
nesta Comissão. 

Por último, o Sr. Senador Jarbas Passarinho tece considerações 
em torno do falecimento do ex·Ministro de Educação o Sr. Clóvis 
Salgado, exalta, com o apoio de seus pares, a personalidade do extin· 
to e conclui propondo que se faça consignar em Ata um voto de 
profundo pesar pelo infausto açontecimento. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Sônia de Andrade Peixoto, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata, que. lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE REPAÇÃO 

A TA DA 29• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 13 DE JUNHO DE 1978. 

EXTRAORPINÁRIA 

Às dezoito horas e trinta e cinco mlnutos do dla treze do mês de 
junho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reúne-se a Comissão 
de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice. 
Presidente, e Otto Lehmann .. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi e Hugo Ramos. 

É lida a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolução 

n~> 29, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaguariúna 
(SP) a elevar em CrS 4.450.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e 
cinqüenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador HeMdlo Nunes, do Projeto de Resolução 
nt 34, de 1978, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a 
realizar duas operações de empréstimo externo, no valor de 
DM 16.0CKJ.OOO,OO (dezesseis milhões de marcos alemães) cada uma, 
destinadas ao fornecimento e instalação de equipamentos e materiais 
médico--hospitalares para Hospitais de Ensino em fase de construção 
pelas Autarquias estaduais. 

Nada mais havendo a tratar, dâ·se por encerrada a reunião, 
lavrando ell, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 30• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 15 DE JUNHO DE 1978. 

Extraordinária 

Às dezoito horas e cinqüenta minutos do dia quinze do mês de 
junho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reúne-se a Comissão 
de Redação sàb a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Hugo Ramos e Jarbas 
Passarinho. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice·Presidente, Otto Lehmann e Salda· 
nha Derzi. 

É \ida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que São apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Sen11dor Hugo Ramos, do Projeto de Resolução 

n~' 32, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Pradópolis 
(SP) a elevar em CrS 5.047.500,15 (cinco milhões, quarenta e sete 
mil, quinhentos cruzeiros e quinze centavos) o montante de sua dívi· 
da consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho, do Projeto de Rc:solu­
ção nq 37, de 19'78, que autoriza a Prefeitura Municipal de Chaptx:6 
(SC) a elevar em Cr$ 133.614.000,00 (cento e trinta e três milhões e 
seiscentos e quatorze mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli· 
dada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ·se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 31• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 21 DE JUNHO DE 1978 

Extraordinária 

Às quinze horas e trinta minutos do dia vinte e um do mês de 
junho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reúne·se a Comissão 
de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Presi· 
dente, e Saldanha Derzi. 



3418 Sibado I• DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Julho del978 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Hugô Ramos e Otto Lehrnann. 

Ê lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova u parecer em que o Senhor Senador 

Saldanha Derzi aprese1ta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n~" 240, de 1977, que altera dispJsitívos do Código Penal 
Militar (Decreto· lei n'l 1.00 I, de 21 de outubro de 1969) e do Código 
de Processo Penal Militar (Decreto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 
1969), e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente 
Ata, que, uma vez apro\'ada, se.,.á assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 32• REUNIA.O, REALIZADA 
EM 23 DE JUI'iHO DE !978 

Extraordinária 

Às dezoito horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e três do 
mês de junho do ano de mil nm·ecentos e setenta e oito, reúne-se a 
Comissão de Redação, sob ~l Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores 
Helvídio Nunes, Vice-President:, e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Hugo Ramos e Otto Lehmann. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador 

Helvídio Nunes apreser.ta a redação final do Projeto de Resolução 
nP 33, de 1978, que autoriza "· Prefeitura \1unicipal de Piracicaba 
(SP) a elevar em Cr$ 7.868.260,75 (sete milhões, oitocentos e 
sessenta e oito mil, duze1tos e sessenta crU1.eiros e setenta e cinco cen. 
ta vos) o montante de sua dívida consolidac'a. 

Nada mais havenco a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente 
Ata, que, uma vez apro,·ada, se-:""á assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA JJ• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 23 DE:Ul'HO DE 1978 

Extraordinária 

Ãs dezoito horas e trinta e sete minl tos do dia vinte e três do 
mês de junho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reóne.se a 
Comissão de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, prese:1tes os Senhores Senadores Otto 
Lehmann e Helvídio Nt.nes. Vice-Presidente. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Hugo Ramos e Saldanha Derzi. 

É lida e aJ}rovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão apro'a o pa~ece'" em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 36, 
de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Americana {SP) a 
elevar em CrS 18.961.930,80 (dezoito milhões, novecentos e sessenta 
e um mil, novecentm e trinta cruzeiros e oitenta centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Cas:ro Souza, Assistente, a presente 
Ata, que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 34" REUNIÃO, REALIZADA 
EM 23 DE JUNHO DE 1978 

Exttaordiruírla 

Ãs dezoito horas e quarenta mintJtos do dia vinte e três do mês 
de junho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reúne·se a Comis~ 
são de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Se~ 
na, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vi­
ce-Presidente, e Dirceu Cardos;). 

Deixam de comparecer, p::Jr motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Hugo Ramos, Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada & Ata da reunião anterior. 

• 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Dirceu 
Cardoso apresenta a redação final do Projeto de Resolução nv 38, de 
1978, que autoriza a Prefeitura \1unicipal de São José dos Campos 
(SP) a elevar em C'rS \00.168.000,00 (cem milhões. cento e sessenta e 
oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo ,1 tratar, dâ-se por encerrada a reunião, la· 
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata, 
que, t,ma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 35• REUNIÃO, REALIZADA 

EM 2TDE JUNHO DE 1978 

Extraordinária 

As dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e sete do mês 
de jur ho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reóne-se a Comis· 
são de Redação. sob a Pn:sidênda do Senhor Senador Adalberto Se­
na, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann e Sal· 
danha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadares Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Hugo Ramos. 

E lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as se· 

guintcs redações finais: 

e) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu­
ção n~> 39, de 1978, qua autoriza a Prefeitura Municipal de Naviraí, 
(MT) a elevar em Cr$ 30.000.152,95 (trinta milhões, cento e cin­
qüenta e dois cruzeiros c noventa e cinco centavos) o montante de 
su.a d ·vtda eonsolidada: e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolução 
n9 40, de 1978. que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro 
(SP) .t ele.,.ar em Cr$ 16.266.293,00 (dezesseis milhões, duzentos e 
sesserta e seis mil, duzentos e noventa e três cruzeiros) o montante de 
sua d vida consolidada. 

Nada mais havendo a trat&r, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen SouLa, Assistente, a presente Ata, que 
uma '"CL aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 36' REL NIÃO, REALIZADA 
EM 28 DE JUNHO DE 1978 

Extraordinária 

A:;; dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e oito do mês 
de junho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reóne~se a Comis­
são de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena. Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, 
Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Hugo Ramos. 

Ê lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
,\ Comissão aprova as pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais· 
a) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Lei do 

Senajo n~' 32. de 1978.DF, que dá nova redação a dispositivos das 
Leis '1'~ 6.022. de 3 de janeiro de 1974 (Estatuto dos Bombeiros-Mi· 
/itares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal), e nv 6.023, de 3 
de janeiro de 1974 (Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia Mili­
tar d·J Distrito Federal); 

b) pelo Senhor Senador HeMdio Nunes, do Projeto de Resolu­
ção n~> 41, de 1978, que autoriza o Governo do Estado do Piauí a 
elevar em Cri 4.709.000,00 (quatro milhões, setecentos e nove mil 
cruztiros) o montante de sua dívida consolidada; e 

·:) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu· 
çào n~' 42, de 1978, que autoriza o Departamento de Agua e Energi 
Elétrica- DA EE, do E~tado de Sào Paulo, a contratar operações uto 
crédito no valor de CrS 1.728.529.000,00 {um bilhão, setecentos e 
vinte e oito milhões, quinhentos e vinte e nove mil cruzeiros) . 
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Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata, 
que, \lma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA, 37• REUNIÃO, REALIZADA 
E/li 29 DE JUNHO DE I 978 

Extraordinária 

Ãs dezoito hor11s e quarenta minutos do dia vinte e nove do mes· 
de jut1ho do ano de mil novecentos e setenta e oito, reúne-se a Comis­
são de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, 
Vice-Presidente, Hugo Ramos e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Saldanha Derzi. 

Ê lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguirltes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Hugo Ramos, do Projeto de ResoJu. 

cão n~' 44, de 1978, que autoriza o Governo do Estado de Santa Ca~ 
tarina a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 50,000,000.00 (cinqUenta milhões de dólares norte-america· 
nos), para auxiliar financiamentos de projetos naquele Estado~ 

b) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Resolu· 
ção n"' 45, de I 978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados 
(MT) a elevar em CrS 176.099.854,70 (cento e setenta e seis milhões, 
noventa e nove mil, oitocentos e ciJ1qUenta e quatro cruzeiros e seten· 
ta centavos) o montante de sua dívida consolidada~ e 

c) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 5, de !978 (n~> 122/78, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Convênio de Amizade e Cooperação entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Venezuela, assina· 
do em Brasília, a 17 de novembro de 1977. 

Nada mais havendo a tratar, dâ~se por encerrada a reunião, ta. 
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata, 
que, uma Vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

ATA DA 5• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA 
EM 28 DE JUNHO DE I 978 

Ãs dez horas e trinta minutos do dia vinte e oito de junho do 
ano de mi\ novecentos e setenta e oito, no Gabinete do Senhor Sena· 
dor Benjamim Farah - Presidente, presentes também os Senhores 
Senadores Lenoir Vargas, Adalberto Sena e Saldanha Derzi, reúne· 
se a Comissão de Serviço Público Civil. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
res Acctoly Filho, A\.lgusto Franco, Heitor Dias e Hugo Ramos. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui· 
da, é dada como aprovada. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres, 
const;:mte da pauta dos trabalhos: 

Pelo Senhor Senador Saldanha Derzi 

Parecer pela aprovação da Emenda Substitutiva de Plenário n~ 
I {76, com a Subemenda n9 I·CSPC. ao Projeto de Lei da Câmara n9 
87, de 1975, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 
fiscalizadoras. do exercício de profis.sões". 

Pelo Senhor Senador Adalberto Sena 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n~> 88, de 1978, 
que "altera dispositivo da Lei n'i' 6.045, de 15 de maio de 1974, para o 
fim de incluir o representante do Banco do Nordeste do Brasil na 
composição do Conselho Monetário Nacional". 

Pelo Senhor Senador Lenoir Vargas 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n'i' 149, de 1977, 
que "dispõe sobre a localização das sedes do Conselho Naciona1'de 

Desportos e da Confederação Brasileira de Desportos, e dâ outras 
providências". 

Pwsseguindo, em cumprimento ao que preceitua o artigo 94, pa­
rágrafo único do Regimento Interno, o Senhor Senãdor Benjamim 
Farah passa a Presidência, ao Senhor Se_nador Lenoir Vargas, para 
que possa relatar, favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 
63, de 1978, que "estabelece diretrizes para a classificação de cargos, 
empregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Federais, e dá 
outras providéncías". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Ao reassumir a Presidência, o Sr. Senador Benjamim Farah, 

encerra a reunião, lavrando eu, Sônia de Andrade Peixoto, Assisten· 
te da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de eumlnar e emitir parecer sobre a Proposta 
de Emenda à Coastitulçio nt 7, de 1978--CN, que "altera 
dispositivos da Const:ituiçio Federal''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE JUNHO DE 1978 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e oito, às dezoito horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes 
os Srs. Senadores Daniel Krieger, Heitor Dias, Helvídio Nunes, 
Henrique de La Rocque, Josê Lindoso, José Sarney, Otto Lehmann, 
Wilson Gonçalves, Marcys Freire, Itamar Franco, Roberto Satur· 
nino e os Deputados Blota Júnior, Célio Borja, Luiz Braz, Geraldo 
Freire, Moacyr Dalla, Laerte Vieira, Alceu Collares, Fernando Coe· 
lho e José Bonifácio Neto, reúne·SC""S Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta 
de Emenda à Constituição n• 7, de l978·CN, que .. altera dispositi· 
vos da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Depu· 
tados Prisco Viana e Freitas Nobre. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Sr. Senador Daniel Krieger que decla­
ra instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare· 
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice· Presidente. Ois· 
tribuidas as cédulas, o Sr_. Presidente convida os Srs. Senador José 
Lindoso e Deputado Célio Borja para funcionarem como escrutina­
dores. 

Procedida a eleição, verifica·se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Laerte Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 votos 
Deputado José Bonifácio Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Para Vice--Presidente: 
Deputado Blota Júnior .......................... 19 votos 
Deputado Geraldo Freire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos pelo Senhor Presidente eventual, respecti· 
vamente, Presidente e Vice· Presidente, os Senhores Deputados Laer· 
te Vieira e Blota Júnior, tendo sido convidados a tomarem assento à 
Mesa. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Laerte Vieira 
agradece em nome do Senhor Deputado Blota Júnior. e no seu pró· 
prio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador 
José Sarney para relatar a matéria. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Itamar Franco, que solicita providências da Presidência, no 
sentido de que os membros da Comissão tomem conhecimento do 
parecer do relator, pelo menos 48 horas antes do mesmo ser proferi· 
do, tendo em vista a importância da matéria. 

• 
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Em seguida, o Senhor Pre~idente esclarece que a solicitação do 
Senhor Senador Itamar Franco é proceden·.e. Esclarece, ainda, que o 
prazo para apresentação de emendas perante a Comissão, serã nos 
dias trinta de junho, e de primeiro a sete de agosto do corrente, e que 
as emendas deverão estar acompanhadas jo número regimental de 
assinaturas legíveis em apoiamento à proposição; no mínimo de 122 
Deputados e de 22 Senadores. Comunica, também, que a relação dos 
signatários de cada emerda deverá ser datilografada e anexada à mes· 
ma, para facilitar a publicação. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assi~tente da Comissão, lavrei a presente 
Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emen· 
da à Constituição n9 5, de 1978 (CN), que ualtera a redaçio 
da alínea uru do§ 3~, do artigo 15, da Constitull;ão Federal". 

ATA DA REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 27 DE JUNHO DE 1978 

Às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e sete 
de junho do ano de mil novecentos e setenta e oito, na Sala Clóvis 
Bevilacqua, presentes os Senhores Senadores João Calmon, Otto 
Lehmann, Jarbas Passarinho, Cattete P1nheiro, Helvídio Nunes, 
Ruy Santos, Heitor Dias e o~ Deputados Moacyr Dalla, Nasser 
Almeida, José Haddad, Tarcisio Delgado e João Gilberto, reúne-se a 
Coniissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 5, de 1978 (CN), que .. altera a redação da 
alínea "f', do§ 3~', do artigo 15. da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Arnon de Mello, Evelásio Vieira, Itamar Franco, Adalber­
to Sena e os Deputados Homero Santos, Sinval Boaventura, Gastão 
MUI ler, Eloy lenzi, Nóide Cerqueíra e Sílv·o Abreu Júnior. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
eventual, Senador Ruy Santos, esclan;ce que irâ proceder a eleição 
do Presidente e Vice-Presidente. Dist:ibu:das as cêdulas, o Senhor 
Presidente convida o Senhor DepL-tado João Gilberto para funcio­
nar como excn.itinador. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Eloy Ler zi . . ...... , .... , ....... , , , ... 12 votos 

Para Vic~Presidente: 
Deputado Moacyr Dalla .....................•.. 11 votos 
Em branco ............ . . ......•...• OI voto 

São declarados eleitos, res?ectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Senhores Deputados Eloy Lenzi e Moacyr Dalla. 

Assumindo a Presidência. o Senhor Deputado Moacyr Dalla, 
Vice-Presidente no exercício da Presidênda, agradece em nome do 
Deputado Eloy Lenzi e no seu próprio a honra com que foram distin­
guidos e designa para relatar a matêria o Senhor Senador Otto Leh­
mann. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente 
Ata que, lida e aprovada, scrâ assinada pelo Senhor Presidente e de~ 
mais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 20 DE JUNHO DE 1978 

). s dezessete horas do dia ~·inte de junho de mil novecentos e 
setenta e oito, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores 
Senadores Augusto Franco, Cattete Pinheiro, Heitor Dias, Helvfdio 
Nunes. Henrique de la Rocque, Lourival Baptista, Ruy Santos, 
Saldanha Derzi e Vilela de Magalhães e Deputados Adriano Valente, 
Altair Chagas, Arlindo Kunzler, Diogo Nomura, Francisco 
Rolle:nberg, Furtado Leite, Hélio Campos, Hugo Napoleão, Josias 
Leite, João Vargas, Melo Freire, Moacyr Dalla, Nasser Almeida, 
Odulfo Domingues, Raul Bernardo, Rezende Monteiro, Teotônio 
Neto, Theobaldo Barbosa, Theódulo Albuquerque, João Cunha, 
Afrisio Vieira lima, Adernar Pereira, Jorge Arbage e Luiz Rocha, 
feúne·se a Comissão Mista de Orçamento. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presi­
dente eventual, Senador Cattete Pinheiro, após declarar instalada a 
Comissão, esclarece que, de conformidade com o que preceitua o § 
2t;., do artigo 10, do Regimento Comum, a presente reunião se destina 
à elekào do Presidente e do Vice-Presidente do Ôrgão. 

Em seguida, o Senhor Presidente ordena sejam distribuidas as 
cédulas e designa escrutinadores os Senhores Senador Saldanha 
Derzi e Deputado Adriano Valente. 

Encerrada a votação, apura-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Deputado Furtado leite 
Senador Saldanha Derzi 
Em branco 
Para Vice-Presidente 
Senador Ruy Santos 
Em branco 

31 votos 
I voto 
1 voto 

32 votos 
I voto 

São proclamados eleitos Presidente e Vice-Presidente, respec. 
tivarrente, os Senhores Deputado Furtado leite e Senador Ruy 
Santos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Furtado Leite. 
agraC:ece a honra com que foi distinguindo e manifesta a sua disposi­
ção de exercer tão elevado cargo em estreito entendimento com seus 
comapnheiros. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e apnvada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais Membros. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de EmeQoo 
da à Constituição nq 6, de 1978 (CN), que "Restabelece o voto 
direto e secreto para eleição de Governador, Vice--Governador 
e Senador, dando nova redação aos artigos 13, § lq, e 41 da 
Constituição' 1

• 

I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 DE JUNHO DE 1978 

As onze horas e trinta minutos do dia vinte e nove de junho do 
ano de mil novecentos e setenta e oito, na Sala Ruy Barbosa, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta 
de E:nenda à Constituição nq 6, de 1978 {CN), que ''Restabelece o 
voto direto e secreto para eleição de Governador. Vice-Governador e 
Senajor, dando nova redação aos artigos 13 ' , e 41 da Constitui­
ção" presentes os Senhores Senadores Henrique de La Rocque,Itali­
vio Coelho, José Sarney, Mendes Canale, Renato Franco, Franco 
Montara e Mauro Benevides e os Deputados Inocêncio Oliveira, 
Laer e Vieira, José Bonifãcio Neto, Silvio Abreu Júnior e Israel Dias­
Novaes. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto lehmann, Ruy Santos, Wilson Gonçalves e Gilvan 
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Rocha e os Deputados Menandro ,\-1cnahim, Parente Frota, Teotô­
nio Neto. Henrique Brito, T'."unes Rocha e Lidovirto Fanton. 

Nos termos regimentais, assume a Presrdência, eventualmente, 0 

Senhor Senador Henrique de La Rocque, que declara instalada a Co­
missão, e esclarece que irá proct=der à eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas. é convidado para funcionar 
como escrutinador o Senhor Senador José Sarney. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Parll Presidente: 
Senador Mauro Benevides 
Senador Franco Mo11toro 

Para Vice-Presidente: 
Senador Wilson Gonçal\c:-. 

11 votos 
I voto 

12 votos 

São declarados eleitos. respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente da Comissão, os Senhore!. Senadores Mauro Benevides e Wil­
son Gonçalves. 

Após as eleições, o Senhor Senador Henrique de La Rocque, 
Presidente eventual, con\·ida o Senhor Senador Mauro Benevides, 
Presidente eleito, a tomur assento à Mesa. 

Assumindo a Presidência. o Senhor Senador Mauro Benevides 
afirma que conduzirá com isenção e imparcialidade os trabalhos da 
Comissão. e designa u Senhor Deputado Inocêncio Oliveira parare­
latar a matéria. 

Continuando, a palavra é dada ao autor da Proposta. Senador 
Franco Montoro, afirmando ser de grande júbllo a eleição do Senhor 
Senador Mauro Benevidc~ para Presidente desta Comissão, e que 
começa-se, assim. a grande n:furrna institucional no País, com a elei­
ção de S~nadnres e Governadores pelo povo. 

Em seguida, é concedida a palavra ao Senador Roberto Saturni­
no, que paraht'niza o Senhor Senador Franco Montara, dizendo que 
é desejo de ambos o-; Partidos a certeza de ser aprovada esta Propos­
ta. 

A seguir, a palavra é dada ao Senhor Deputado Laerte Vieira, 
afirmando que o número de P:1rlamentares arenistas demonstra que 
a redemoçratizaçào só ê ;1.''i~Í\"cl com as eleições diretas. 

Prosscge~indo. o Senhor Scn.1dor Marcos Freire ressalta q\le 
tl!T:"'t jwmoslçi o óesla natureza reflete aspiração dos dois Partidos e 
do povo em geraL Afirma que o Relator designado, Deputado 
Inocêncio Oliveira, sentirá o clamor do povo e refletirã em seu pare­
cer esta aspiração popular. 

Continuando, o Senhor Deputado Sílvio Abreu Júnior parabeni­
za o Senhor Senador Franco Montara, como primeiro signatário de 
uma Proposta que vem de encontro ao desejo de todos que aspiram a 
real abertura democrática. 

Finalmente, o Senhor Deputado Israel Dias.Novaes congratula­
se pela designação do Senhor Deputado fnocêncio Oliveira para 
relatar a matéria, depositando nele a confic;nça e comportamento 
desse Parlamentar. 

O Senhor Senador Franco Montara agradece a todos que o 
apoiaram. com confiança de mais uma vitória alcançada. 

Encerrando. o Senhor Senador \1auro Benevides agradece em 
seu nome e no do Senhor Senador Wilson Gonçalves a honra com 
que foram distinguidos, explicando que os prazos não serão ultrapas­
sados, e que o Senhor Presidente do Congresso !'i acionai também as­
sim procederá. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-s.: a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes. Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. demai.~ Memhros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer !JObre a Proposta de Emen­
da à Constituição n9 03, de 1978 (CN), que "altera a redaçio 
dos artigos 147 e 148 da Constituiçio Federal."' 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 27 DE JUNHO DE 1978 

Ãs dezessete horas do dia vinte e sete de junho do ano de mil no-­
vecentos e setenta e oito, na Sala Clóvis Bevilacqua. reúne-se a Co­
missão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de E­
menda à Constituição n9 3, de 1978 (CN), que "altera a redação dos 
artigos 147 e 148 da Constituição Federal", presentes os Senhores 
Senadores Heitor Dias, Helvídio Nunes, Wilson Gonçalves, Sal­
danha Derzi, Cattete Pinheiro, Ruy Santos e João Calmon e os 
Deputados Furtado Leite, João Alves, Laerte Vieira, Getúlio Dias e 
José Bonifácio Neto. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Osires Teixeira, Leite Chaves, Dirceu Cardoso e Marcos 
Freire e os Deputados Herbert Levy, Inocêncio Oliveira, Parente 
Frota, Alberto Hoffmann, Brígida Tinoco e Octávio Torrecilla. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente da Comissão, 
Deputado Laerte Vieira, abre os trabalhos e dispensa a leitura da 
Ata da reunião anterior, que em seguida, é dada corno aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Rela­
tor da Matéria, Senador Helvídio Nunes, que conclui pela rejeição 
da Proposta de Emenda à Constituição n9 03, de 1978 (CN). 

A seguir, sem discussão a matéria é colocada em votação, na 
qual ê aprovada por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, pa­
ra constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

ATA DA 7• REUNIÃO, 
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 1978 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia vinte de abril de mil nove­
centos e setenta e oito, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores 
Senadores Ruy Santos, Alexandre Costa, Wilson Gonçalves, Helvf~ 
dia Nunes, Mattos Leão, Cunha Lima, Saldanha Derzi, José Guio~ 
mard e Lourival Baptista, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Teotônio Vilela, 
Lenoir Vargas, Braga Júnior, Tarso Dutra, Virgílio Távora, Maga­
lhães Pinto, Evelásio Vieira, Gilvan Rocha, Roberto Sat\lrnino e 
Franco Montara. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Ruy Santos, ao 
constatar a existência de quorum regimental, declara abertos os traba­
lhos, oportunidade em que é lida e aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

São apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei do Senado n9 5/76 - Acrescenta parágrafo ao 

art. 11 da Lei Orgânica da Previdência Social. 
Relator: Senador Braga Júnior. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n\"' 127{77- Dispõe sobre critério pa-

ra cálculo de indenizações nas rescisões de contrato de trabalho. 
Relator: Senador Helvídio Nunes. 
Parecer: Contrário. 
Conclusão; Aprovação do parecer. 
Projeto de Resolução n9 97/77 - Acrescenta os itens 111, IV e 

V e§ 2Q ao artigo 405, c a pu!. do Regulamento Administrativo do Se-­
nado Federal, aprovado pela Resolução n' SS/72. 

• 
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Relator: Senador Mattos Leão. 
Parecer: Favorâvcl. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Nada mais havendo a tratar, encerra.se a reunião, lavrando cu, 

Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, tida 
e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA 8• REUNIÃO, REALIZADA 
EM I I DE MAIO DE 1978 

Às dez horas do éia onze de ma1o de mil novecentos e setenta e 
oito, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senadores Franco 
Montara - Presidente, Ruy Santos, Alexandre Costa, Lourival 
Baptista, Heitor Dias, E\eláiio Vieira, Helvídio Nunes, Saldanha 
Derzi, Braga Júnior e Wilso1 Gonçalves, reúne·se a Comissão de 
Finanças. 

Ao constatar a exis:ência de quorum regimental, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos, oportunidade em que é lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. 

A seguir, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei do Senado no? 224/76 ·- Estabelece a obrigatorie· 

dade de apresentação de música "ao vivo' nas emissoras de televisão 
e nas casas de diversõe·>. e dá outras provdências. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprm ação dn parecer 
Projeto de Lei do Senado 119 83/17- Estabelece reajuste a corre· 

ção monetária para prestações alimentícias não pagas. 
Relator: Senador Wilson Gonçalves 
Parecer: Favorável, eom emenda nQ l·CCJ 
Conclusão: Apro,·açào do parecer 
Projeto de Lei do Senado nQ 262/75- Altera a redação do§ 19 

do artigo 832, da ConsolidJçàç. das Leis do Trabalho. 
Relator: Senador Wibon Gonçalves 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Vistas ao Senador Cunha Lima 
Projeto de Lei da Câmara n9 28j'i'8 - Concede ao Distrito 

Federal isenção do pagarr.ento de custa~ e emolumentos relativos à 
prática de quaisquer dos. pelos Oficios e Cartórios de Registro de 
Imóveis, de Registro de Títulos e Docunentos e de Notas, situados 
dentro de seus limites territoriais. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei do Senado n~ 163/77 - lscnta os veículos 

automotores, não movidos por derivados de petróleo, da tax.a 
rodoviária única. 

Relator: Senador Alexandre Costa 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei do Senado n"' 107/76- Dispõe sobre a profissão 

de carpinteiro naval d" M urinha Mercante e dã outras providências. 
Relator: Senador Alexandre Costa 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei da Câmars n'~ 112/76- Altera a redação do arti· 

go 19 e do§ 4"' do artigJ 2"' do Decreto~lei n"' 1.192, d~ 8 de novembro 
de 1971, para incluir o norceste do Estado do Paraná no 
PRO DOESTE. 

Relator: Senador Braga Júnior 
Parecer: Contrárb 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei da Câmara n"' 43/77 -- Dã nova redação ao caput 

do artigo 127 do Decr:to-lei nQ 9.760, de 6 de setembro de 1946, que 
"dispõe sobre os bens ;móveis da União", e dá outras providências. 

Relator: Senador Braga Júnior 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação d:> parecer 

Projeto de Lei do Senado n"' 141/76- Proíbe a comercialização 
de irflamâveis em embalagens plásticas. 

Relator: Senador Braga Júnior 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei do Senado"nQ 172/75- Dá nova redação ao art. 

3"' d0 Decreto-lei n"' 394. de 27 de maio de 1969, que instituiu a Lote· 
da Esportiva Federal, e dá outras. providências. 

Relator: Senador C unha li ma 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei do Senado n.,.. 185/77 - Acrescenta parágrafo ao 

artit:o 2~> da lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966 
Relator: Senador Cunha Lima 
Parecer: Contrário 
Condusào: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei do Senado n"' 52/76- Torna obrigatória a prova 

de quitação das constribuiç;ões ao FGTS, para que as empresas prati· 
quem os atos que especifica, e dá outras providências. 

Relator: Senador Alexandre Costa 
Parecer: Contrário 
Condusào: Aprovação do parecer 
Esgotada a matéria constante da pauta, encerra·se a reunião, 

lavrmdo eu, Cândido Hipper!t, Assistente da Comissão, a presente 
At2 que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 9• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE MAIO DE 1978 

Ãs dez horas do dia dezenove de maio de mil novecentos. e seten· 
ta e oito, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senhores Senadores 
Franco Montoro ~ Presiden~e. Alexandre Costa, Magalhães Pinto, 
Ruy Santos, Helvidio Nunes, Lo1.1rival Baptista, José Guiomard, 
Wilson Gonçalves e Cunha Lima, reúne.se a Comissàn de Finanças. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Presi· 
dente declara abertos os traba:hos. 

E lida e aprovada a ata d<. re~.;.niào anterior. 
A seguir, o Senhor Senador Alexandre Costa apresenta parece· 

res ;obre as seguintes proposições 
Oficio .. S" n9 6/78- Do Sr. Governador do Estado do Espf~ 

rito Santo. solicitando autorização do Senado Federal para contrata· 
ção de operação de crédito com o European Brazilian Bank Limited 
- EUROBRAZ. no valor deUS$ lO milhões, que se destinam a au· 
xilitr os investimcrntos previstos no programa rodoviário estadual. 

Ofício .. S .. n9 7/78- Do Sr. Governador do Estado de Goiás, 
soli.:itando autorização do Senado Federal para realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares norle·amencanos). para complementação dos recurs;>s 
nec:ssários à implantação de obras rodoviárias. 

Os pareceres em1tidos, ambos favoráveis e concluindo por 
apr :sentaçào de Projetos de Rl!~o·ução, após colocados em discussão 
e vctação. são aprovados. 

Da paut<t. são retirado~ os PLS.J0f78.DF, S4J77 e 139/77, 
assim como o PLC~I3f78. 

Nada mais havendo a tn.tar, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Cárdido Hippert, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e 
apr0\ada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA lO• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE 'VI AIO DE 1978 

As dez horas e trinta mirutos do dia vinte e quatro de maio de 
mil novecentos e setenta e oito, na Sala Ruy Barbosa, presentes os 
Senhores SenJ.dores Franco Montara - Presidente, Ruy Santos, 
Cat:ete Pinheiro. Alexandre Costa. Teotônio Vilela, Dirceu Cardo· 
so. Helvídio Nunes, Lourival Baptista e Heitor Dias, reúne·se, 
extraordinariamente, a Comis:iào de Finanças. 
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Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Presi~ 
dente declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e 
aprovada a ata da reunião anterior. 

A seguir, sob a presidência do Senhor Senador Ruy Santos, o 
Senhor Senador Franco Montara apresenta parecer referente ao Ofi­
cio "S" n9 8, de 1978, do Sr. Governador do Estado de São Paulo, 
"solicitando autorização do Senado Federal para contratar, através 
da Universidade Estadual de Campinas e do Hospital das (;Uoicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, operação de erhpréstimo 
ex temo, no valor de DM 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de mar­
cos alemães). 

O parecer emitido, favorável com Projelo de Resolução, após 
colocado em discussão e votação, é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA li' REUNIÃO, REALIZADA 
EM 22 DE JUNHO DE 1978 

Às dez. horas do dia vinte e dois de junho de mil novecentos e 
setenta e oito, na Sala Ruy Barbosa , presentes os Senhores 
Senadores Franco Montoro - Presidente, Alexandre Costa, Ma­
galhães Pinto, Ruy Santos, Helvídio Nunes, Lourival Baptista, Wil­
son Gonçalves, José Guiomard e Cunha Lima, reúne-se a Comissão 
de Finanças. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Presi­
dente declara abertos os trabalhos, oportunidade em que é lida e 
apro.,.ada a Ata da reunião anterior. 

A seguir. são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei da Cámara n~" 40/78 ~Dispõe sobre novas inscri­

ções de magistrados federais no Montepio Civíl da União, e dá ou­
tras providências. (Relator: Senador Helvídio Nunes), 

Projeto de Lei da Câmara n~> 42/78 - Dispõe sobre a trans­
formação das Escolas Técnicas de Minas Gerais, do Paraná e Celso 
Suckow da Fonseca em Centros Federais de Educação Tecnológica, 
e dá outras providências. (Relator; Senador Vilela de Magalhães). 

Projeto de Lei da Câmara n~> 49/78- Dispoe sobre a vigência 
dos efeitos financeiros da inclusão do pessoal docente do Magistério 
da Aeronáutica. (Relator: Senador Saldanha Derzi). 

Os pareceres emitidos, todos favoráveis aos respectivos proje­
tos, são, por unanimidade, aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

A TA DA 12• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 27 DE JUNHO DE 1978 

Extraordinária 

Ãs dez horas do dia vinte e sete de junho de mil novecentos e se­
tenta e oito, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senado­
res Saldanha Derzi. Ruy Santos, Otto Lehmann, Helvídio Nunes, 
Evandro Carreira, Teotônio Vilela, Otair Becker, Alexandre Costa, 
Magalhães Pinto e Cunha Lima, reúne-se, extraordinariamente, a 
Comissão de Finanças. 

Assume a presidência o Senhor Senador Saldanha Derzi, que 
declara abertos os trabalhos. 

Ê lida e aprovada a Atada reunião anterior. 
São apreciadas a~ seguintes proposições: 
Projeto de Lei da Câmara R~' 13j78- Autoriza o Poder Executi­

vo a doar ao Município de Ubaíra, no Estado da Bahia, imóvel da 
União. Relator: Senador Teotônio Vilela. 

Parecer: Favorável. . 
Conclusão: Aprovação do parecer. 

Projeto de Lei do Sen•do n~' 28j77 - Introduz alterações no 
texto da Lei n~> 4.898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito 
de representação e o processo de responsabilidade administrativa, 
civil e penal, nos casos de abuso de autoridade. 

Relator; Senador Helvídio Nunes 
Parecer: Pela anexação ao PLC~5j78 (Código de Processo 

Penal). 
Conclusão: Aprovação do parecer. 

Projeto de Lei do Senado n9 3/78-DF - Dispõe sobre a doa­
c;à<l, à União, pelo Distrito Federal, de bens móveis colocados à 
disposição da Presidência da República, em 17 de novembro de 1967. 

Relator: Senador Heitor Dias. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n9 216/76 - Altera a redação do art. 

729 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Relator: Senador Alexandre Costa. 
Parecer: Ditigência junto ao Poder Executivo (Ministério do 

Trabalho). 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da. Câmara nl' S6j78 - Altera a diretriz da fer-

rovia EF-463, integrante do Plano Nacional de Viação. 
Relator: Senador Otair Becker. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto. de Lei da Câmara ftl' 61/(8- Altera a Relação Descriti­

va das Rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n~' 
5.0 19. de I O de setembro de 1973. 

Relator: Senador Alexandre Costa. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Oimara q9 63/78- Estabelece diretrizes para 

a classificação de cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos 
Territóríos Federais, e dá outras providências. 

Relator: Senador Cunha Lima. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando 

eu, Cãndido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA I3• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 28 DE JUNHO DE I918 

Extraordinária 

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e oito de junho de mil 
novecentos e setenta e oito, na Sala Ruy Barbosa, presentes os 
Senhores Senadores Franco Montoro- Presidente, Lenoir Vargas, 
Ruy Santos, Helvídio Nunes, Heitor Dias, Wilson Gonçalves, 
Cattete Pinheiro, Saldanha Derzi e José Sarney, reúne-se, 
eKtraordinariamente, a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Teotônio Vilela, 
Alexandre Costa, Braga Júnior, Tarso Dutra, Virgílio Távora, Ma­
galhães Pinto, Evelâsio Vieira, Gilvan Rocha, Roberto Saturnino e 
Cunha Lima. 

Ao ·constatar a existência de número regimental, o Senhor Presi­
dente declara abertos os trabalhos, oportunidade em que é lida e 
aprovada a Ata da reunião anterior. 

A seguir, é concedida a palavra ao Senhor Senador Lenoir Var­
gas, que apresenta parecer favorãvel ao Oficío "S'' n9 10, de 1978, 
"do Sr. Governador do Estado de Santa Catarina, solicitando au­
torização do Senado Federal para contrair empréstimo externo no 
valor de cinqUenta milhões de dólares, destinad(1 a projetos prioritá­
rios nas áreas de Energia Elétrica, Saúde e Trampur!~ Rodovi&rio. 
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O parecer emitido, que conclui cem a apresentação de Projeto 
de Resolução, após disrutido e coloca:io em votação, é dado como 
aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, c:nce~ra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Ass1steme da Comi:osào, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, 1.erá assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇ<)ES EXTERIORES 

ATA DA 7• REUNIÃO. REALIZADA 
EM 11 :>E \I AIO DE 1918 

Às dez horas do dia dezessete de maio de mil novecentos e seten­
ta e oito, na Sala "Ru} Barbosa", pre:,;entes os Senhorc.'i Senadores 
Magalhães Pinto- Preside:1te, Saldanha Derzi, Otto Lehmann, Lei­
te Chaves, Acçioly Filho, Helvídio Nunes, Fausto Castelo-Branco e 
Augusto Franco, reúne-se a Comissão c e Relações Exteriores. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presi­
dente declara abertos o'> trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e 
aprovada a Ata da reunião anterior. 

A seguir, torna-se secreta a reunião, a fim de que seja apreciada 
a Mensagem n"' 101, de 1978, do Sen~or Presidente da República, 
"submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha do Sr. 
Alarico Silveira Jún.or. Ministro de Primeira Classe, da Carre1ra de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
Organização dos E.stados Americanos". (Relator: Senador Otto 
Lehmann.) 

Após a apreciação da Mensagem PresidencJal, encerra-se a reu­
nião, lavrando eu, Cândido Hippertl, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. 

ATA DA 8• REUNIÃO, REALIZADA 
EM I l :JE JUNHO DE 1978 

Às dez horas c trinta minutos c.o dia treze de junho de mil 
novecentos e seten·.a e oi:o, na Sala Ruy Barbosa, presentes os 
Senhores Senadores •\lexandre Cesta, Hefvídio Nunes, Otto 
Lehmann, Jarbas Passarinho, José Sarney, Jessê Freire e Fausto 
Castelo-Branco, reúne-se a Comissão C e Relações Exteriores. 

Ao constatar a C(istência de quDrom regimental, o Senhor 
Senador Alexandre Cl'Sta. eventualmente na Presidência, declara 
abertos os trabalhos. sendo. na oportunidade, lida e aprovada a Ata 
da reunião anterior. 

Logo após, são apreciadas as 'ieguintes proposições: 
Projeto de Decreto Legislati-vo n~ 6/78- Aprova os textos dos 

Protocolos Adicionais n~s i, 2, 3 e 4, que modificaram a Convenção 
para Unificação de Ctrtas Regras Relativas ao Transporte Aéreo 
Internacional, concluída em Varsóvia, a 12 de outubro de 1929, 
emendada pelo Protocolo ;:elebrado em Haía, em 28 de setembro de 
1955. 

Relator: Senador Heh·idio Nunes 
Parecer: Diligêncwjunto ao Poder Executivo 
Conclusão: AprovaçàJ do parecer 
Projeto de Decreto Legislativo n~> 8/78 - Aprova o texto do 

Acordo Bflsico de Cooperação Industrial, celebrado na Cidade do 
México, a \8 de janeiro de 1978, e1tre o Govçrno da República 
Fcderaliva do Brasil e o Gvverno dos Estados Unidos Mexicanos. 

Relator: Senador Otto l.ehmann 
Parecer: Favo·ável ao prl•jeto 
Conclusão: Apro\açào do parecer 
Logo após. dú entrada no reci1to o Senhor Senador ~elson 

Ü1rneiro. 29-Vice-rre.~idenlc do Ôrgiio, que deixa de ocupar a Presi­
dência e passa a relatar as segLintes matérias: 

Projeto de Decreto l.egislativo ~ 5/78 - Aprova o texto do 
C1mvc!nio de Amitadt e Cooperação entre a República Federativa 
do Bm~l! c :1 Rei' ·a d: \'enezue!J. assinado em Brasília, a 17 de 

''·,-, k j4' 

Projeto de Decret4J l.egb!atho nç 7/78 - Aprova o texto do 
A~.vdo de Lm1én.:it1 firm..J(1 entre o CioJvcrno da República 
Fckrati\<J d(l Br:.~.,il ,· n Ci(•\l'%1 da Repúhli~a da libéria, em 
Brt~ília.a~l Jcnml.'n'hn1de !4'7-i. 

Ü» parCleres profenJ,Jo.. :r-. h,,~ i'a~{lfjveis às respectivas pro­
po-;.jçÕe~. ~Jo comHJe-r;~do-~ .:rro~ad•J..,. 

Nada mut~ h.l\·endn J tr. L.Jr, ~:r.:erra--.e a reuniào, lavrando eu, 
C;ndido Hippertt, A-...,t..,tentc da Com!s~ào, a presente Ata, que, lida 
c Jf)roJvada. wd a\~in<.~Ja pe1,· .;;.:nhur Pres dente. 

ATA DA 9• Rll''IIÀO, Rb\LIZADA 
EM cO I)I.Jl.!r-;Ho OE 1978 

Às deL hora~ d,1 día \ÍnL c.: junho de mil novecentos e setenta e 
oito. na Sala Clóvis Hevilk..JL'<J. presentes O!> Senhores Senadores 
M J.galhàes Pl;1to - Pre~id.:nk S1lda~ha Derzi, Fausto Castelo­
Branco, Arnon de Mello. Ac1 wh Filho. Jlrbas Pas<>arinho, Roberto 
SJturnino e Otto l.ehmann ... e,·tne-se ô:l Comissão de Relações Exte­
ric•rcs. 

Ao con!>tatJr a e~ l'>tenciu L...: quorum regimental, o Senhor Presi­
dente declara aberto~ os trabalho~ . .;endo na oportunidade, lída e 
arrovada a At<:~ d.<~ reu1iJo a·tl'rtur 

A seguir. são aprov<.~d.1s rareceres favoráveis às prooosições 
abaixo: 

Projeto de Decrt>to LeJ,<islatho nQ 9/78 - ·\prova o texto do 
A..:ordo Comen:ial celehral o em ( .1mb~!rra. a 23 de fevereiro de 
1978, entre o Governo da R~púhiica h:dl rativa do Brasil e o Gover­
no da Austrália. (Relator: St'ladnr o\rnon de \1ello). 

Projeto de Decreto Le~islativo n9 10/78 - Aprova o texto do 
Acordo entre a RerUhllca 1-'·:dl·n.Jtiva ÓL' Brasil e a República da Bo­
I h ia. sobre a tn'>talaçào e f1m.:ionamentll, na cidade do Rio de Ja­
neiro. de um Escrítóno de Y .lClrDiento" Pl!trolíferos f:isca!es Bolivia­
m s. (Relator: SenJdO' Othl l.ehm,wn) 

Esgotada a pauta de trahalhC's, encl!rra·se a reunião, lavrando 
L'tl, Cândido Hipperl!, A-...,jv.ertl.' ca Cl1mio.,são, a _presente Ata, que, 
lida e aprovacb. será :1s~maca rdo Sc:nho~ Presidente. 

ATA DA 10• RFI.1'>1 \0. REALIZADA 
l M 27 IH· JtJ~HO !11-. 197R 

Às dez hllfas e trinta rr 1nuto~ do dia vinte e sete de junho de mil 
rovecentos e ;;etenta t: oito, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senho­
r..::. Senadores Magalhàe.<; Pinto- Presidente. José Sarney, Saldanha 
Derzi, Otto lehmann. Itamar Franco, Alexandre Costa, He!vidio 
Nunes e Heitor Dias. reúne-se ;, C nmi;;sã\1 de R e! ações Exteriores. 

Deixam de com;1are..::er os Senhore~ Senadores Virgílio Távora, 
Je<;sé Freire. Arnon de Md!o. 1oJo C<tlmon, Gilvan Rocha, Augusto 
Franco. l'aulo Bros~ard, I e i te Chaves e Nelson Carneiro. 

Ao con1.tatar a ~ .. ústt:ncia je quorum regtmental, o Senhor Presi­
dente declara ahcttllS os traha!hos, sendo. na oportunidade, lida e 
aprovada a Ata da reunião .lnterior. 

A seguir. são apreciad .• s .J.<; seguinle-. proposições: 

Projeto de Oí'neto legislativo n9 ll/78 - Aprova o texto do 
Convênio de Amizade e C o~.,peraçào entre a República Federativa 
do Brasil e os Fstados Ur1dll'i Meücanos, concluído na Cidade do 
\1êxico, a 18 de janc.ro de 1978. (Relator: Senador José Sarney). 

Projeto de Decreto- Le~hlativo n9 12/78 - Aprova o tex:to do 
::::'onvênio de Assistência Rccírrocd para a Repressão do Tráfico tlíci­
.o de Drogas que ProduLem Dependência, firmado entre a Repúbli­
.;a Federativa db Brusi! e a Re::>úhlica da Venezuela, em Brasília, a 17 
de novembro de 1977. (ReL.1tw: Senador Itamar Franco). 

Os pareceres emitido~. :ilnhos favoráveis aos respectivos proje­
tos, sào, pOr unanimidade. arrovados. 

Nada mais ha,endo :1 tratar. encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippcrtt. >\ssi~!tnlc da Comi~sào, a presente Ata que, lida 
e aprovarla, serf. ass,nada --.elo Senhor Presidente. 
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Suplentes de Secretário: 

Altevir leal (ARENA- AC) 

Evondro Carreira (MDB- AM) 

Otoir Becbr (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM} 

LIDERANÇA DO MOB 
E DA MINORIA 

l.kW 
Paulo Brossard 

Vice-Líderes 
Ewlátio V'teira 
Gilvan Rocha 
Itamar Franco 
leÚe Ch<n'ft 

Marcos Freire 
Roberto Saturnino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Man:r. 
Vice--Presidente: Evondro Carreira 

Titulares Suplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. Heitor Dias 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Casto 

Loco!: Arnt.llo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505 ~ Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Otoir Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. ltalívio Coelho 

4. Murilo Paraíso 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor MoriCJ 

Vice-Presidente: Otair Becker 

Suplentes 

ARENA 

1. Oinarte Mari:z: 

2. Saldanha Derzi 

3. VileiO de Magalhães 

5. Vasconcelos T erres 

MDB 

1. Agenor Mario 1. Adalberto SenQ 

2. Roberto Soturnino 2. Evelósio Vieito 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Romois 301 e 313 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:30horas 

local; Sala "Clóvis. Beviláçqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 2. Jose Sarney 
3. Oinorle Mariz 3. Otair Becbr 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MD8 
1. Agenor Maria 
2. Evandrc)Correira 

1. Evelósio Vieiro 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramol676 
Reuniões: Terços·ff!iras, às 10:00 horas 
loco/: Saio "Clóvis &!vildcqua"- AM"xo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prf!sidente: Daniel Krieger 
1 '-Vke-Presidente: Accioly Filho 
2~'-Vi(e-Presidente: leite Chaves 

Titulares 

l. Ac.:::ioly Filho 
2. Gustavo Caponemo 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvídio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. Jtalivio Coelho 
9. Otto lehmann 

1 O. Os ires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Srossard 
5. Orestet. Quércia 

ARENA 

MDB 

Suplent~ 

1 . Vilela de Magalhães 
2. lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5. Milton Cabral 
6. José Sarney 

1. Franco Montara 
'2. lozoro Barbe:r:a 
3. Cunho Uma 

Ass•stente: Daniel Reis de Souza- Romal675 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horàs 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Ai\exo 11 - Ramal623 
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COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 !Tiembros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vic:e·Presidente: \+amar Franco 

Titulares Suplentes 

I. Heitor Dias 

2. Murilo Paraíso 

3. Cottete Pinheiro 

•• Osires Teixeira 

~.' Soldonha Der ti 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Tóvoro 

8. Alexondre Costa 

I. ltamcH Franco 

2. lozo(O BorbotO 

3. Adolberto Seno 

ARENA 

MOB 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3, Braga Junior 

4. Altevir teol 

5. l\li1 Co"W"okonte 

1. Evondro Carreira 

2 Nelson Carneiro 

A.uisten1e: Ronoldo Pacheco de Oliveira- Rt11TIOI 31)6 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:00 horas 

local, Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Rorrais 621 e 716 

COMISSÀO DE ECONOM;A- (CE) 
(ll IT'embros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos F~ire 

Vice-Presidente: VaKonce\o! Torres 

Titv_lore5 Su~lentes 

ARENA 

1. Milton Cabral 1. Cattete Pinheiro 

2. Arnon de Mello 2. Au;us1o fronte 

3. José Guiomard 3. JoM Sarney 

4. Luiz Cavolcante 4. Heitor Óias 

5. Murilo Poraiso S. Jarbas Passarinho 

6. Vtnconcelos Torres 

7. Oi norte Mbriz 

8. Otair Becker 

MD8 

1. franco Montoro 1. Agenor Maria 

2. Marco' Freire 2. o,.,,., Qu6rcio 

3. Roberto Soturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza- A:omol675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30horos 

Lot.QI: SoiQ "Rui Gorbo~Q"- An•xo li- Rumc:.i' 621 e 716 

COMISSÀO DE EDUCAÇÀO E CULTURA- (CEC) 
(9 fT\embros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vic:e·!)residente: Evelósic Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Torso Dutra 1. Helvidio Nunes 

2. Gustavo Caponema 2. Ruy Santos 

3. • oõo Calmon 3 • Arnon de MeUo 

•• Otto Lehmonn 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. C<:~ttete Pinheiro 

MDB 

1. Eveleisio Vieira 1. Franco Mon.tofo 

2. Itamar Franco 2. Cunho Uma 

3. Adolberto Seno 

Assistente: Sónio Andrade Peixoto -Ramal 307 

Reu'1ióes: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

LocCJI: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (C:~ 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Franca Montara 

Vice-Presidente: Saldanho Derzi 

Titulares Suplentes 

ARE.NÀ 

I. Teotôl"'io Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. WilsOJ"t Gonçalves 

•• Saldanha Derzi 

5. He(vidio Nvnes 

6. Lenoir Vargas 

7. Vilela de Magalhõe~ 

8. Ruy Sontos 

9. Brogo Junior 

10. Tarso Outra 

·11. Virgílio Távora 

12. Mogolhâes Pinto 

MDB 

1. "ronco Mon1oTo 

2. Evelasio Vieira 

3. Golvan Rocha 

4. Roberto Soturnino 

5. ::vnha Limo 

Assis•ente: Cândido Hippertt- Ro111al 676 

Reun·ões: Quintas-feiros, as 9:00 horas 

1. Cottete Pinheiro 

2. Heitor Oias 

3. Lourival Baptista 

•• Daniel Krieger 

s. Jo\é Guiornard 

6. José Sorney 

1 Otair Becker 

l . Hugo Ramo~ 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondro Correira 

loco : 5ala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 
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COM15MO DE lEGISlA.ÇÃO SOCIAL - (CLS) 

Titulares 

I. Jess~ Freire 

z. Ruy Sontos 

3. lenoir Vargas 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jeué Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 

ARENA 
l. Braga Junior 
2. Virgílio Tóvora 

3. O$ires Teixeira 
4. Jorbas Panarinho 4. Cottete Pinheiro 

5. Lourival Baptista 

6. Acciofy Filho 

MOB 
1. Franco Montara 1. lozaro Sarboto 
z. Orestes Quércia z. Cunho Uma 
3. Nelson Carneiro 

Assistente, Lêda Ferreiro do RocAa- Ramo\312 
Reuniões: Quintas-feiros, Os 11:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilócquo"- Anexo U- Romo1623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

Titulares 

1. Milton Cabral 

\ (7 memb,.,.) 

tÍ COMPOSIÇÀO 

Pre!tidente: Jorbc:JS Passarinho 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENÃ 

1. José Guiomord 
2. Vilela de Magalhães 2. Murilo Paraíso 
3. Arnon de Mello 3. Virgílio Tóvora 
4. lviz Cavalcante 
S. Jarbas Passarinho 

MOB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ro~ok:lo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Revniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Rvi Barbosa"- AnexoU- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

Titulares 

1. Helvídío Nunes 
2. Otto lehrnann 

3. Saldanha Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adolberto Seno 

(5 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: H~dio Nvnes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio T óv, 1 

2. Arnon de M6"11o 
3. Jarbas Pass!J.-inho 

MOS 
I. Dirceu Cardoso 

Assistente, Mario Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Qeuniões: Ouintas-feiras, às 12:00 haras 
Local: Sa\a."Çióvis Bevllócqva" - Anexo H - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES~ (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: MagalhMs Pin1o 

J9·Vice-Presidente: Solda,nha Derzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Magalhães Pinto 

z. Alexandre Costa 

3. Virgília Tóvora 

•• Jessé Freire 

S. Arnan de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sorney 

6. João Colmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto lehmann 

MOB 

l. Paulo Brossord 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar franco 

4 leite Chaves 

5. N~lson Carneiro 

Assis1en1e: C&ndido Hippertt- Rama\676 

Reuniões: Tefças.-feiras, às 10:30 horos 

1. Ac,ioly Filho 

2. Fausto Castelo-Bronco 

3. Helvldio Nvnes 

4, Heif{'lr Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6. Lvi% Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Hvgo Ramos 

3. Roberto Saturnino 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir leal 

Titulares Supt.ntes 

ARENA 

1. Altevir Leal 1, Saldanha Oer%i 

2. Ruy Santos 2. ltolivio Coelho 

3. Cottete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Costelo·Bronco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

I. Adalberto S~no 1. Ber~íomim Forah 

2. Gilfan Racho 2. Cunho lima 

• 
Assis,ente: lêda Ferreira do Rocha- Rorr.al312 

Reuniões: Qvintos-ieiros, às ll :00 horas 

local: Solo "Rui Barboso"- Antt)I.O 11- Ramais 621 e 716 

I 



3438 S4bado t• DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Julho de 1978 

COMI~SÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Ce~bral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomord 1. Alexandre Cotto 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Tóvort.J 
4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

I. Adolberto Seno 
2. Benjamim Forah 

MDB 

3. Di norte Mariz 

1. Agenor Mario 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreira do Rocha- Ramo/312 
Reuní6es: Quartas-feiras, às 9:00 hora! 
Local~ Sala "Rui Barbosa"- A1exo 11- Romais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 

l. lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3, Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

1. Benjamim ForaM 
2. Hugo Ramos 

{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 
President": Benjami.,., Farah 

Vi<:e-Presidentet lenoir Vargas 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

t. Alexandre Co•ta 
2, Gustavo Capa_nema 
3. Vilela de Magalhães 

1 . Adalberto Seno 
2. lótaro Ba~bozo 

Assi$tente: Sônia And~ode Pebtofo- Ramol307 
Reuniões: Quintos-feiras. ós 9:30 horas 
Local: Solo "Rui Borbota"- Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplentel, 
ARENA 

1. Alexandre Costa I. Otfo.tehmann 
2. Lui:t Cavalcante 2. Teot6nio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Ocnça\ves 
4 lourivo!Boptísto 
5. Vilela de Mogolhõe~ 

MDB 
1. Evandro Carreira 1. Lótoro 8orboza 
2. Eve/cisio ViBiro 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco oe Oliveír~- Ramo/306 · 
Reuniões: Terços-feiras, Os 10:00 Moras 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporórias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- TérrBO 
i e/efone: 25·8505 - Ramal 303 
l) Comissões Temporários para Projetos do Congresso Nacional 
2~ Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Espec\ais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Proieto de lei Orçomentório {art. 90 do Regimento 

Comum}. 

Assistente' de Comissões: Haroldo Pereira fernoncfft- Romo167 A; 
Alfeu de Oliveira- Romal674: Cleide Mario 8. F. Crv.z- Ramal 598, 
Mauro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMJSSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAl 

PARA O ANO DE 1978 

HOJlAS "'"'" S A L A I ASS:UTENTE .. .,... QUINTA SALAS AS:Sl$TnTE 

C,T, 
JtUY 81\RDOSA MIW.DO 09a00 c.r CLOVIS BEVttACQU~ clNDtDO 
~1· •121 • 716 RaNl - 62l 

10100 
Ct0vl$ BEYILlCQUA GUU.HENU 09a30 c.s.P.c. RUY" 8.\.'IBOSA S:ONU. 

C, A. R, 
Ramal - 623 Ramal• ~621 • 716 

C.A. CLOviS Stvi:.AcooA ClAUDIO C.E.C CLC5VIS Btvt:.ACQUA S0NtA 
Ral:l&l ... 623 COS'rA JWI&l - Ul 

10,30 lOaOO -- cAN'DlDO RUY BAUOSA 
OOll>,l.DO C.R.E. Ralllah ·621 • 716 

C:,D,P. 
a.m.&J.. -6ll • 716 

...... """'"" SAL A S - ASSIIftm'E 
llaOO 

C:.L,S CL0V18-bZVItAooàA 
Rblal - 6:U t.to• 

Jl:t1Y DARBOSA LII>A 
RUY BI.R.&OSA ..... 

01!00 C.P.N. RUah -621 • 716 
c.s. Ra.ai• •621 e 116 

CLOVIS BEVILlCQUA CLOVIS t>e\111-'.COUA !t.'\RL\ 
C,C,J. iW!tal ... 623 DJ\Niel. U100 c .... R.:u:la l - 62 3 CA.'\:·:~"1. 

101 o e 

C.K.Z. RUY BARBOSA ,., ...... 
~1· -621 • 716 

' 

10a30 c.z. RUY BANJOS> DANIU 
Ra-.1. -621 • 71~ 



LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

E COMPLEMENTAR 

~Emendas ConstituCIOnais n9s 1 a 1 O Atos ir1st11Uc1ona:s 11°S 1 a 17 
Atos Complementares nos 1 a 103. Le1s Complempntares n°s 1 a 2D 

Ed1ção de 1972 c/5 suplementos I. de 1973. 11. de 1974. 111, oe 
1975,1V, de 1976; e V, de 1977 

LEGISLACÃO CITADA E ALTERADORA SINOPSE 

PRECO: • 

Cr$ 40,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇê)ES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçlto deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



Centro Gráfico do Sen:ldo Federal 
Caixa Postal 1. 203 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE: U04 PAGINAS J I PREÇODESTEEXEMPLAR:CrS 1,00 l 


